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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profª. ''Judith de Oliveira Garcez" 

Gabinete do Prefeito 

Assis, 21 de outubro, 2016. 
Ofício Gab. Nº 584/2016 
Assunto: Em atenção ao Requerimento nº 542/2016, de autoria do 
Nobre Vereador Reinaldo Nunes - Português - PT 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao Requerimento supra em que nos são 

solicitadas informações sobre áreas cedidas em comodato pelo município e não 

ocupadas de acordo com o compromisso firmado e quais providencia foram 

adotadas pela Administração para solucionar o problema, após consulta a 
,. 
~ Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, cumpre-nos encaminhar relação das 

c!l áreas cedidas . 
•• o -" 
• ,w, 
.~ 

. ··-. Quanto às medidas estão sendo tomadas de acordo com a 
e, 
~:' Lei vigente em relação à cessão e o uso das mesmas. 
l::• 
'·--. 
,~ Colocando-nos a inteira disposição dessa Egrégia Câmara 

"' ~; Municipal para maiores esclarecimentos, aproveitamos a oportunidade para 
l•1 
LI: 

. renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 
:;:.~~ 

•.D ,.,, ... 
"' o o 

• , .. 
o 
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Atenciosamente, 

RICAR 

Exmo. Sr. 
VEREADOR EDSON DE SOUZA - PASTOR EDINHO 
Com vistas ao Nobre Vereador R . ld 
º!>· Presidente da Câmara Munic~'"~ d o Nu~es - Português - PT 
Camara Municipal de Assis pa e Assis 
NESTA 

Avenida Rui Barbosa, no 926, CEP 19814-000 - ASSIS - SP - . 
gabinetepma@assis.sp.gov.br Fone/Fax. (18) 3302-3300 



,. 

RELAÇÃO DE EMPRESAS DO CDH 1 CNPJ 1. M. RAMO REC. COM, APARA 
-

NOME DA EMPRESA ENDEREÇO telefone ATIV. FUNC. ÁREA ALVARA 

M2 .. 
1 BLAT ESTRUTURAS METALICAS LTDA. RUA DO ESTANHO. 360 997363565 45.964.087 /0001-55 34877 ESTRUTURA METALICA 45 240,54 

-

2 PEDRO BATISTA GOMES REPRESENTAÇÕES RUA DOfSTANH0,330 33214460 05.921.321/0001-42 34272 VENDA MAQ. USADAS 2 NL 

3 JOSE A. SCUDELER - ME RUA DO ESTANH0,290 02.598.S83/0001-20 2820S COM.OXIGENIO E ACET. 6 NL 

4 ROMINI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. RUA DO ESTANHO, 43 11.479. 716/0001-30 39136 MONTAGEM INSDUSTRIAL 11 189,84 
-

5 NDR. CONST. SERV. TERR. LTDA. RUA HEMATITA, 23.251.630/0001-70 27728 CONST. CIVIL/TERRAPL. 15 NL 

6 OPÇÃO COMERCIO E TRANSPORTE LTDA RUA ESMERALDA, 383 981197560 03.997.586/0001-07 357S3 TRANSPORTADORA 23 244,06 
- - --

7 GELCREM BRASIL INGREDIENTES LTDA. RUA HEMATITA, 120 332S2433 04.622.154/0001-76 31684 IND. EXTR. E ESSENCIAS 12 NL 

8 CTR AMBIENTAL LTDA. RUA ALCIDES SENN0,47 14.907.938/0001-02 41326 LIMPEZA DE FOSSA 8 244,06 

9 ASSI INDUST. COMERCIO DE ESTOPAS RUA ESMERALD0,117 02.109.014/00001-73 117 FAB. ESTOPAS 7 NL 

10 ENTRINGER INDUSTRIA DE SILOS LTDA. AV. MANGANES 34212674 58. 764.309/0001-38 24071 IND. MAQ. EQUIPAMENTOS 320 721,48 

11 CONSTRUTORA DAGOANO LTDA. AV DO NIQUEL, 839 33211128 72.689.417 /0001-14 2442S CONSTRUÇAÕ CIVIL 3S 721,48 
-

12 ENGEX - NÃO TEM AUTORIZAÇÃO AV. DO NIQUEL,829 13.612.3S2/0001-40 40424 CONSTRUTORA 23 338,98 

13 OSEIAS DIAS PAIÃO- ME AV. DO NIQUEL,809 11.924.200/0001-57 39498 VEND. PANOS E ESTOPAS 7 104,6 
------

14 Y. A. KAWAKAMI MANUT. AV. DO NIQUEL,719 33238326 14.492.255/0001-23 41091 MONTAGEM INSDUSTRIAL 16 244,06 

15 KAWAKAMI & ALMEIDA LTDA. AV.DO NIQUEL.719 33221544 01.084.245/0001-07 27322 MANUT. HIDRAULICA 4 721,48 

16 RIMAR IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. AV. DO NIQUEL,779 60.058. 708/0001-25 39874 MANUT. INDUSTRIAL 12 244,06 
- --- --

17 EDILSOM DOS SANTOS ASSIS ME AV. ESMERALDA,30 02.376.279/0001-38 27933 PINTURA INDUSTRIAL 7 189,84 

18 CALMAX MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. AV. DO NIQUEL,759 10.578.808/0001-04 39185 PREST. SERV.MONTAGEN 14 189,84 

19 OESTE PAULISTA INDUSTRIA LTDA. RUA DO MOGN0,635 08.916.023/0001-52 36389 IND. COM. SUCATAS 6 216,94 
- -

20 5.M. INOX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. RUA DO MOGNO. S8S 33212889 07.939.314/0001-41 35317 IND. COM.VAR. EQUIP. 5 192,4 

21 FRANCISCO MARCOS DANTAS AV. DO NIQUEL,914 33246765 04.081.457 /0001-29 36296 COM. PROD. TEXTEIS 8 149,16 

22 FLAVIA ROBERTA PALOPOLI AV. DO NIQUEL,914 54.3S8.510/0001-80 34D7D REC. COM. APARAS 6 144,28 

23 TRANSPORTADORA RODONAVES AV DO NIQUEL,884 34216450 TRANSPORTADORA 30 NL 
--

24 MARCO ANTONIO CHIARA ME AV. NIQUEL. 784 03.251.245/0001-80 322S4 FAB. EMBALAGENS 18 240,54 

25 INDUSTRIA COM. METAIS - MARQUES-SAMAR AV. NIQUEL,710 03.620.685/0001-67 39884 IND. MAQ, E EQUIP. 12 244,06 
-

26 SOLUS MEC. AGRICOLA LTDA. AV. DO NIQUEL,600 34211100 01.369.005/0001-59 30984 IND. MAQ. E EQUIP. 245 721,48 

27 FRATO MOVEIS LTDA. RUA DO MOGN0,685 02.808.002/0001-37 33781 FAB. MOV. MADEIRA 15 348,66 

28 GABIMAR-GABINETES & EPELHEIRAS AV.MANGANES 280 33244196 03.415129/0001-59 FAB. MOVEIS 34 NL 

29 VOTORANTIM CIMENTOS S/A RUA DO MOGNO, 431 01.637.895/0014-57 38500 PRET. SERVIÇO CONCRETO 7 216,94 

30 MILENIA AGROCIENCIAS S/A RUA DO MOGN0,297 33233490 02.290.510/0010-67 35692 COM. ATAC. DEFENSIVOS 23 336,68 



• , 
31 AGROLOG ARMAZENS GERAIS LTDA. RUA DO MOGN0,297 33233490 08.579.253/0002·54 36819 COM. ATAC. DEFENSIVOS 14 406,78 

----

32 ROBERT RAMERT & CIA. LTDA. AV. DO NIQUEL, 390 33029100 47.532.825/0003-82 29597 INDUSTRIA EQUIPAMENTOS 83 384,68 

33 DAP. INDUSTRIA E COMÉRCIO PRE·MOLDADOS LTDA. RUA BIOTIT A, 790 57 .822.116/0001 ·23 16767 !NO.COM. PRE-MOLDADOS 20 240,54 

34 ELETRO BRASILIA DE ASSIS RUA 810TITA,710 55.899.454/0001 ·38 27177 COM. MAT. ELETRICOS 3 474,58 .. 

35 EDUARDO LUIS GASPAR RUA BIOTIT A, 790 07 .184.404/0001 ·21 34462 FA8. MOVEIS 12 474,58 

36 DUAÇO ENG. CONST. CIVIL METALLTDA. AV. MANGANES, 451 60.228. 756/0001-14 21653 IND. EST.METALICAS 718,64 . 

37 DUAÇO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. AV. MANGANES, 451 04.811.182/0001 ·31 31916 INCORP. COMP. VENDAS 300 244,06 

38 GIGA ADMINISTRA1JORA DE !MOVEIS AV. MANGANES, 451 09.345.239/0001·78 37755 ALUGUEL IMOV. PROPRIOS 244,06 

39 INTERCORP INCORPORADORA DE !MOVEIS AV MANGANES, 450 73.185.860/0001-10 27736 CONST. CIVIL E INCORP. 271,18 

40 MONTANA INDUSTRIA E COMERCIO AV. MANGANES,500 17.409.312/0001·56 42107 ESTRUTURA METALICA 15 488,12 

41 CHAVES & MIRISOLA JATEAMENTO AV.MANGANES,500 09.097.644/0001-14 36448 JATEAMENTO COM. ABRAS. 10 149,16 

42 RODONAVES ·TRANSPORTES RUA BIOTITA,290 44.914.992/0023·43 41926 TRANSPORTADORA 15 244,06 . 

43 ZEMPAIVA PNEUS LTDA. RUA BIOTITA,292 14.764.859/0001 ·81 REFORMA DE PNEUS 4 NL 

44 BREAD ASSIS IND. RUA BIOTITA,230 09.603.140/0001 ·29 36929 IND. MASSAS PÃO 10 149,16 

45 JOSE ALCINO DOS SANTOS RUA BIOTITA,230 56.865.025/0001 ·02 39062 IND. COM PROD.ALIM. 189,84 

46 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS RUA BIOTITA,230 08.876.933/0001·59 39495 PADARIA CONFEITARIA 149,16 

47 CAVALCANTI & TAKASAKI IND. RUA BIOTIT A,230 13.361.619/0001-73 40253 FAB. PAES CONGELADOS 12 244,06 

48 LANDER EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA. RUA 810TITA,150 08.621. 762/0001-17 35837 COM. EQUIP. HIDRAULICOS 8 244,06 

49 CONSTRUTORA MARECHAL LTDA. RUA BIOTITA,80 03.672.734/0001-05 30072 FAB. LAJES E ART. CIMENTO 10 474,58 

50 RUMAMOVÉIS RUA DA CASTANHEIRA, 215 33243978 15.010.690/0001-61 26390 !NO.COM. MOVEIS 8 336,68 

51 OLAM RECICLE LTDA. RUA DA CASTANHEIRA,345 13.756.490/0001-00 40518 RECUPERAÇÃO DE OLEOS 12 149,16 

52 ELITE MOVEIS DE ASSIS LTDA. RUA DA CASTANHEIRA,335 09.240.160/0001-82 36517 FAB. DE MOVEIS 6 271,18 

53 VENANCIO DE OLIVEIRA & OLIVEIRA AV. MANGANES, 460 07.324.420/0001-72 34985 FAB.TOLDOS 8 338,98 

E. R. COlOMBO • AUSTRAL 33223366 

54 POLO MANUTENÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. RUA DA CASTANHEIRA,290 12.255.077 /0001·23 39646 FAB. MANUT. MAQUINAS 31 189,84 -
55 TOLDOS OLIVEIRA - SOMBRA RUA DA CASTANHEIRA, 330 33227411 67.091.827 /0001-29 29793 FAB. TOLDOS 4 192,4 

56 ASSIMIL MONT. INDUSTRIAISLTDA. RUA DA CASTANHEIRA, 33211102 07 .884.509/0001-93 35205 FAB. EQUIP.USINAS 37 

57 GRANIMASSA AV. DO NIQUE~485 03.925. 754/0001-40 30452 COM. GRANITO E MARMORE 4 336,68 

58 MOINHO NACIONAL LTDA. 05.215.633/0001·30 33557 MOAGEM TRIGO 33 144,28 

TOTAL 1635 
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REIAÇÃO DE EMPRESAS DO COA li ENDEREÇO CNPJ l.M ATIVIDADE 

FERRARI E OBRELI 996211646 

ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUTIVEIS RUA BENEDITO JOSE KUME,145 01.382.912/0021·81 39988 DIST.COMBUSTIVEIS 2 406,78 

1 MONTE CABRAL DISTRIBUIDOR RUA BENEDITO JOSE KUME,145 04.138.S29/0009·84 42126 DIST.COMBUSTIVEIS 2 64S,72 

2 DINAMICA ECO LOCAÇÃO E COMERCIO RUA HUGO MOSSINl,SO 10.391.S96/0001·51 39083 BANHEIRO QUIMICO 7 189,84 
-

3 CARLOS LUCANO ME· CAFÉ BELA SAFRA RUA HUGO MOSSINI, 308 997360234 44.361.335/0001-00 32553 COM.VAREJISTA CAFÉ 10 192,4 

4 OBRADEC ·CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. RUA PEDRO DE SOUZA 09.14S.141/0001· 77 36362 FAB. CONCRETO 10 271,18 

5 ANJUS ·ESTRUTURA METÁLICA LTDA. AV. MANGANES,904 33233246 56.9S7.270/0001-S4 33593 FAB. EST. METALICAS 12 NL 

6 MADECOM -GUSTAVO BOSCHILIA ME AV. MANGANES,880 33226322 49.437.114/0003-54 41119 DEPOSITO DE MADEIRA 8 149,16 

7 METAL BASE ENGENHARIA LTDA. RUA HUGO MOSSINl,215 997952516 09.13S.S01/0001-50 36393 CONT. EDIF. OBRAS 7 406,78 

8 MOSSINI ESTRUTURAS METALICAS RUA HUGO MOSSINl,215 10. 713.885/0001·20 38044 ESTRUTA METALICAS 11 189,84 

9 N.R. HIDROJATEAMENTO E MANUT. RUA HUGO MOSSINl,209 12.390.690/0001·11 39735 SERV. HIDROJATEAMENTO 3 189,84 

10 THARLOCAÇÕES DE MAQUINAS RUA HUGO MOSSINl,209 10. 700. 740/0001-94 38134 LOCAÇÃO DE MAQUINAS 4 189,84 

11 THARMON MONTAGENS INDUTRIAIS RUA HUGO MOSSINl,209 09.567.193/0001-31 36893 VER. MONTAG. IND. 8 189,84 

12 ASSISMIX • CONCRETO LTDA. AV. RAJAJABUR,300 33242480 02. 719.584/0001-85 31221 FAB.CONCRETO 5 721,48 

13 BRENO F. S. FILHO - SEMENTES AGROIVAR AV. RAJA JABUR, 400 
. 

04.193.646/0001·93 34042 COM. REP. INSUMOS 7 336,68 

14 COMERCIO DE CAM. FREIRE LTDA RUAOIT0,6 74.120. 7S8/0001·90 26957 CONCESS. CAMINHÕES 718,64 -
15 MARKA VEICULOS LTDDA. RUA OIT0,6 53.16S.106/0011-83 417Sl CONCESS. CAMINHÕES 30 677,96 

16 R C NASCIMENTO PROD. ALIM. LTDA. RUA UM, 75 04.635.796/0001-00 32625 COMERCIO DE CARVÃO 6 244,06 

17 CARVOARIA IPE LTOA. RUA HUGO MOSSINl,S09 54. 719.042/0001-06 COMERCIO DE CARVÃO 10 192,4 

18 BIOSAN BIOTECNOLOGIA E QUIMICA LTOA. RUA LUIZ KOBA~ 1Z5 33242380 45.421.040/0001-89 33371 FAB.RAÇÕESBALANCEADAS 8 309,26 

19 J.MARQUESINE & FILHOS LTOA. GRAFICA CONOSCO RUA LUIZ ROSAL, 135 33226544 13.520.360/0001-66 40366 GRAFICA LIVRO JORNAIS 50 NL 

20 R.C.N LIBERTO RUA HUGO MOSSINl,509 14.1Sl.9S3/0001-65 40739 COM. UTIL. DOMESTICAS 5 NL 

21 E.R. TRANSPORTE E TURISMO RUA HUGO MOSSINl,21 07.305.467 /0001·99 38969 TRANSPORTE TURISMO 22 189,84 
-> 

22 AUTOLIM- INO. COM. PROD. LIMPEZA LTOA. RUA ALCIOES SENN0,165 33023410 01.031.635/0001-19 33617 IND. PROD.LIMPEZA 28 189,84 

23 EMPRESA BRASILEIRA DE PELLET5 LTDA. RUA ALCIDES 5ENNO, 670 12.109.192/0001-58 40397 IND. PELLITT BAGAÇO CANA 38 271,18 

24 FERREIRA E MARIONO ARTESANATO RUA ALCIDES SENN0,185 07 .252.850/0001-26 
r· 

36723 MARCENARIA 5 149,16 

25 TRANSPORTADORA MACHIFER LTDA. ME RUA ALCIDES SENNO, 140 07.195. 783/0001·5S 34.485 DEPOSITO DE SUCATA 4 244,06 

26 ESTRUT. MET.LOPES E SOARES l TDA. ME RUA ALCIOES SENNO, SNS 33249695 07 .. 823.026/0001-89 ESTRUTA METALICAS 14 NL 

27 SCHILLLIFE INDUSTRIA E COM. COSMETICOS LTOA. AV. RAJA JABUR,275 06.012.258/0001-94 33745 IND. COSMETICOS E PERF. 9 271,18 



' 

28 LUIZ CARLOS LEAO ME AV.RAJA JABUR,305 33247902 17.436.000/0001 26963 DEPOSITO DE MADEIRAS 14 338,98 
t- ------

29 MECANICA RODOVALE E AUT. PEÇAS LTDDA. RUA RAJAJABUR,24S 30.404.510/0001-40 29086 MECANICA CAMINHOES 8 NL 
---

30 LAJES SEGARRA LTDA. 33242016 FAB. OE LAJES 6 NL 
----- -

31 a.e. ARTIPLAN CONSTRUÇÕES LTDA. AV. MANGANES,870 34215500 03. 737.316/0001-S9 30194 CONSTRUTORA 10 480,94 
-·· ----

32 BASILIO BARCHI JUNIOR - ME AV. MANGANES,870 3421SSOO 09.S77.132/0001-SS 36900 SERRALHERIA 10 115,26 
------

35 CARRER EST ANDES RUA DURVALINO BINAT0,400 04.7S3.691/0001-55 376Z8 MONTAGEM ESTANDES 29 244,06 
. 

36 CHEIRO VERDE COMERCIO RUA ALCIDES SENN0,160 06.003.51S/0003-93 39308 TRATAM. RES.HOSPITALAR 8 149,16 
r----

37 ASSOCIAÇÃO EMP.SUPEM. REDE 20 RUA MANGANES 33242771 00.805.969/0001-30 410 
-- - -

C.H.NERO RUI BARBOSA 1919 33213757 
-----

CONSTRUIR LOTEADORA RUI BARBOSA 261 33241004 

JEREMIAS BORGES SILVA 997959720 

t--- -

1 COA Ili - RODOVIA MIGUELJUBRAM RODOVIA MIGUEL JUBRAM 07.480.348/0001-72 34994 FAB. MASSAS ALIMENTICIAS 14 384,68 
. -+ 

2 J. A BINATO ALIMENTOS LTDA. RODOVIA MIGUEL JUBRAM 08.910.668/0001-88 36714 COM. CERAIS E CALCARIO 5 271,18 
---- -

3 LIZ - PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS RODOVIA MIGUEL JUBRAM 67.374.553/0001-8S 21691 IND. COM. MADEIRAS 6 384,8 
--- ..,. 

4 EMAPA-EMP. PRESERVAÇÃO MADEIRA LTDA. RODOVIA MIGUELJUBRAM, AV. UM 07.447525/0001-19 USINA ALFALTO 15 406,78 
---

SOLLIS TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 40 2S268,76 
- -

TOTAL 2.085 
--- -

- ------

-

-- -- --

t--- - --

---- ~ 

-

------

------ - -

- - ---

-

- -- -
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Pcm. Notallha. u dlWa ilt> ~I cad9>11ndo WlllO _. llS. qti••ha 
331. fblo 06; dai. tct1I" cm RIL 0111119 dislllllcia de <l<l.00 IMlrot. di\iul 
;)o)al ... lal•• 06 ~ ll~ da ~ J31 • .i; CllMlll• O jlOIJlc> "fl"; 4ai, 
do: Rele i •••cisa " ..- "'1' nta, polo ' predial da Rua <lirill 
Bulil!uooi. lllllllll disdllCia de 30,00 "'"41'°"' '* 11\cl)Nltar a p11111c •e•; 
dli, dcf!ct' .i llrllil.a e tcgme cm m•, n•n• ~ do :Ml.00 mclJ'Ofi. 
$N. ~0111 • ..\1w IMtill!•,imll IR awtr• o watu "D"'~ 
dai.. dcfktç tt1'IR Utnli 'W:Z Í ditci1a ~ w:euc cm n:ta, p:lu 
piedial da Rlll hãl Puu ~"'°"b• l!1llDI di!itãni!ia do 3(~00 metros. 
õ!ICi mcOilllill o ponll> •,·\", inicio dc6tl d.::1crtç.i!> 

Paripllo l 'niw ~ , \. jzu s' 't1crit;a ~te .-\rti;ao ~00\11-a do 1'1!c11a;nW ~ . \";wliay3D 

.uc1p 1•. 

.: Plailll& ~ <biMM 11" 3.665 4* ~ !.11111icip•I de 
l'llnl;j- e .DcscmvMmamo e qac ficam f.ucnclo pll1C imcpllte 
d...uLci. 

.~ LOJ.\ :."c;'Ó.'l'JCA U:X l.í l..woR. r.cr.i 0$ !.....,..) """" de 
pran• para a ~ da área .:odida, pa as ~ plCYÍlllM. IOlt 
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r.111 JIR J.MD, llll U D 

CÃMAIU. Ml.!NIC:IPiU. D9 

. ' ' ' . 
A SS 11 

lq~ . _ _._;.;;;.. ____ . 

J'aoc> ••b•·r q11e • <:8aai'a Mllaio1P&l o. M111, 
llll'OY& • n a•nci- • ••Pi.te Leli 

l'ic:a • -•• Clrvo1rt1 111'11 I.tda, C.G.C. 114 
5<&. 711.CM.2/0001•06, Iucri~•o Utadwll 11Q 
18!1.056.020.118, 00~1•t•r11 de k .. l0(!111••d• llO C.ntco 
da Docl1•1Wolv1-to da a.1111 • cu., • proa-r a 1001 . 
~·º· • llllP'"••• ltAIPA l/A 1""6•trta 8lr11ll•1rl o. 1"1111-
dea, e.e.e. na 00.904.448/0011-01, Jw•crii:-&o l•t•dual 
11Q Cl8.078.SG7.119, p·re 111111 d.e Snatalqlo 41 ua dep6-
1lto d1•tr1~Jdor de bebldu 111 clc!edo "'* .1.1111, t~ 
• àr.1 • 1qul111te 4.\10J"1ai111o;llO: 

01} Lote Q 28 .. qu1dr1 w1•. 1Mdi11do s.oo •. dtt frate 
, ...... ÃYellida a; 5,00 •• - fu•lo• ,.. tivi.111 - o 
Jol• 1118 10; do l•d.D dtxa1ta _.. -•••ta • tra. aetro1 
• qoa111nt1 • oito onti...t!'OI u 01v1•• - o lote lllR 
29; da lido ell'lllltldio 1Mdl 7J,SS aa 41vlR - o lote Qll. 
21, ~llilldo ma 11Jr11 Ili 367,17 -2, clUllaittradCI :luto 
li l'IUI., - B-00&, Q-18', L-018; 

02) Lote llCl 29 da QUld'rl •1•, redtlldo s,oo •· da frat• 
""' • •• •ni•· 2, 5, 00 •· - hilMIOI • lllviu - o 
lote 11111. 71; do l&do dir•ito ••d• 73,40 •· na dlvi1a C1Jm 
o lot.e llA 30; do ledo •-rdo -..d.e 7lí,48 •· na d.ivlaa 
- o l.O't• 11Q 28, ••r•zrendo - llree da 367,IO •li, ca-
dli1·tr•'10 u 1'llA 11-00&, Q-187, r.-029; 

OS) tote Qll. 30 da.,.,...., •1•, lllldlWo 5,00 •· da lnate 
,.... .. • .11 ... ida 2, 5 ,oo Ht.l'OI aoa fllll4oe n11 d1•ia• ca 
o lot.e Qll. 12; do lado 4inlt.O Mde '13,33 11o11 cU.•111• ca 
O 1ot.e Qll 31; do Udo -- ••Ili 73,fO •• d1Y1N -
o lOte AQ 29, nc~rraMo - llJl'9A da 36',82 112J 

N> t.ou llQ 31, ••d'•"ID s,ao •· de fr•nu l"ll'I a A•••l· 
ela 2; S,00 •· - f•llldl)ll u. d1•1•• el'lll o lote 1111. 73; do 
ledo cllrelto :aede 71,25 u di+iu a. o lote 1111 32; do 
1.,,o •IAJuerdio lleda 73,33 a 111vua º" o lote 1111. 30, 
-rirudO w •r•• -. 366,&5 •li, cedutred() 11• l'lll. eo*' 11..0Di / Q-186, L•Oll; 

OI) Lote 11Q 32, O.. •aadra "li•, ...i."c'lo S,00 a. para , 
A'Vimidill 2~ S,00 a. flOI f'lllldOI !la 41•iM - O lote 1111. 
tt; Cio t•do d:l&•lto ..U 71,11 a. 11& di•11• - o lot.e 
JIQ. 33; do llldo 1111111\to ..se 73,2!1 111 viu - o lote 

... 
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llll 31, -nado - irH a 3CC,O'I' 112, 11414estra4o 
,,_.. ... ...001, 0-187, 1 D32i 

HJ 1.oc. • 33, 4a qoadn. •1•, ...umto s,ao •· de rr
t• MI'• • a.-tlia 2. 5,00 •••• f1mdolt ... 111•1• - o 
lot• Q 151 do J.adO lllr•lt:o .... 13,10 a. u tll•ill• cm 
o lotia llll J&; cio lMIO Mlll 71,U a. M d1•1A 
- o lote llQ H, warrudo - til• • JtS,70 .a, o..
astrada junto à 1111. - HOC, Q-197, r.-033; 

01) Lote llR 34, da ..... "'C", mff!llCIO 5, 00 a. da fr.n= 
te p•r• • Avnlda 2, S,00 •· ao. f•jrado• aa di"Le• - o 
lote 11Q 15, do J•m direito _. 73,03 •· OI d1•1M -
o lote 1111. .J5; do lado ...... do _. 13,10 •· •• divl•a 
- o lota DQ 33, 1111Carr•1Kk> ,.. U.. de 365,32 ma, oa
d••trado iunto & 1M11. - S--006, Q-187, r =O:U; 

Oll) Lot• llQ JS d.a "''ª ••ra "J:9
, ...aillda 5, 00 •. de tr.ate 

para • A.,..lda 2, 5,00 •· "OI ~ •• dlv.t.a - o 
leite lllQ 17; dei lado dir•ito .... TZ,95 a. u di'fhl -
O lotei 1111: 361 do 1"40 .. qurlk) ..a. 73,03 a. 1111 di'Y1A 
ow o lote !lR 31, -ando - ~ a 3M,15 112, aa .. 
daatra4o '""to 1 na c:mo 9-<JOI, 0-187, L-DJ!I; 

09) t.ou llQ 31 dll qu1dr1 •s•, M4t""'-o 5,00 a. da frnu 
r·ra a •v-1da 2; s.oo •. 11111• fllndDs .. d:L.,ill - o 
lota IUl 781 do llodo 41ra1to _. 72,88 a. na divi•a coa 
o lota llQ 37; do lado •BillllMl'do .,... 72 1 95 •· 11& dt1111a 
- o lot:• 1lfl 35, -rll.lldo - iraa da .1641,!17 •2, ca• 
daatr•do junto à IM& - l•OOI, Q-111, L-031; 

111 J Lote 1111. 37 dll ..-sra "Sª, ud.Udo S, DO •· de fn11ta 
r•r• • AY9aida :Z; s.oo •· - l1llllllOI Da <111111111 - o 
ioi. • H; do 1•411' 4.lreito _.. ,:z.ao •· .. dtviH -
o lbt• lllR .181 40 1.00 ...... - ..... 'ª··· •. - 111•:1.ui 
- o lote llQ 36, rrcs1da - a:- ... 311,20 92, -
d'SUtídO j••••to 1 na a- 1-001, Q-U7, 1 0371 

ll) Lote llCI 38 '1111 t,[Vedre n••, Mdi:lldo 5 1 00 •· u fnat8 
:PU'• e &v•11td& 2; s.oa •· w flm*tll .. di•taa caa o 
lot• QQ ao: do lado direito •lida 12.12 •· •• dtv:l.M -
o loU> llCI 39'; do l•do Ml,IUN'do M4I 71,80 •· na d191H 
- o lOt• 11f1 37, aoc>en"u!kt - lrae d• 363,80 .Z, ca
dutrado junto • -. - IS-006, Q-117, L-GH; 

12) Lot• aQ 39 da quadra •s•, ..citnc!n S,00 •· d• frent• 
par• e à"91lida 2J 51 00 a. llOS hAdoil UdiVill - O 
late 111Q 11; do J•da d.:lreito -O. 72,IS a. M d:lvl•• -
o lot• lllQ til; d.o ledo •...-rdo ••de 72,12 •· •• cUviu 
- o lot• llà .11, •-r•lldo m '- oe 363,f.2 az, oa
da1tndo J11ato • lllllt. - l=Oll6, 0=187, L-031i 

UJ LDt• 111'1 40 d& qu1•tra "J:•, ~ s,oo •· a e-t• 
Pllll'I e Awanida 2; 1,00 •· no1 fmoda• M di.,laa - o 
lote Jllll az, do lado direito .... ?2,57 •· na d:ivlu -
o lot.• ns1 41; dO l•At *9CllMl!'40 • ....., 72,15 •· "• dtvue 
- o lote Qll .19, -err11ndo - 6rea 41 36.1,05 112, ca-
dutr•dO J•"'to • :Plllli e- s-001, 0=117 s L o; 

-----------------·-------- ' " --~w--
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U) Lote 11111 41 ü ~· .... , ...Ulldo S,00 a. Ge ft'nt• 
pera a lt.YeD1de 2; 5,00 •· 11oa ''"'doe .. d1"1as com o 
lot• na 13; do i•tio dJ.reito ••t• 72,50 •· u cli•tff -
o lote 11111 42: do ledo UtiUCdo Mele 72,57 •· u d1•t•• 
- o 1ot9 lllQ 60, eacsrr•J!do - hae da 362,157 .:Z, Cll
l!e•tredo 3unto à nl. - S-OOI, Q-18'1, r.-o.&1; 

15) r.ou Jlill 42 u 9•adra •1•, Modi1ldo ,s,~ •· d9 1-. 
p•r• • à9ntda 2; s.oo •. - r...-. - di•i.. - o 
lote 11.Q lf.; do l•do d1r.tto sede t2,•2 •· na dl•!ae -
o lOU llQ. 431 CIO ladO t1111trd0 .... 72,SO •• u d1V1a.t 
C011 o lote 11111 41, • 11c:1&r&ndo - i.••• de 362,30 ld, ce
ll••tredo J11nto ti Jllll. camc B-00&, Q.-18', L-IMl2: 

16) Lot• 11112 70 da ~r• ·1~, 11!14ln&I ,s,oo •· de ,.,_" 
pera • lt.venida 3; :ii,Oll •· 1111• flmdna ne di•i•• - o 
lote lllO. 21; do l•dO d!Alto ..... &0.00 •· na 111V.l9& -
o lote 11Q 69; dlll l•do • ...,ardo ••IS• 60.011 •· na di•in 
- o lote llQ 71, -rendo w i.rM de 300,00 •2, ca
daatr•clo Junto a 1'111. como 8-006, Q-18'1, L-070: 

17) Lote 11.1:1 71 de QQlldre "I", ...Sihdo s,oo •· de fnmte 
para • Avanida 3; S,Oll •· 1111• fu:i.•o• na diYiM COll o 
lot. lllQ 30; cio lado di:teito ..- ll0.00 •· ne di•U• oca 
o lote llQ 101 Cio laGo ellqQel'IJO ••t., eo.oo •· ..._ di,..i•• 
<IOll o lote llQ 72, ~nndo - i.lí'M de 300,00 •2, aa
cle•tradc jnnto .. fim. - s-006, Q-117, L-011; 

11) Lot• llQ 72 !la '111&41"• •1•, ...Sl.mlio 5,00 •· de fr111t.e 
PllZ"• • AYenida l; 5, 00 •. llCla f11odo• ne dtYIA coe o 
late na iO ~ do lelSD direito re ~. liO. 00 •. na di•l•• «•• 
o lote 11Q '11; dO 1140 •Wle:tOO ..O. &0,00 a. IM. 41•1•• 
- o lottt DQ '13, •1•oar::ra11d0 -• h'- .,_ !00,00 •Z, e.a• 
clutndo junto a. ttu. -o &-006, 0-11?. L-012; 

19) r.ote 1111. 7! da •=••• "B•, eed•n"a s,oa •· .S. truta 
piu;a a Avn.lda 3; S, 00 a. llOI flllldoe ILI dlYlaa - o 
1.ote - ll; d.o hdo direito ••d• &D.oo •• na 41•1 .. -
o lote • 72; cio te.t~ •llllHdD JISde '41.00 •· na dl•ba 
- o l.Ot• lllCI ''' aDOtrrellJO - k'ea M !00,00 •2, a• 
dutndO junto t. lllU. - 1-006, Q-117, L-073; 

20) Lote J1Q 74 .se -dra •11•, •Bdtnc!n 5,00 •· ela freota 
~· a Avmii&Se 3; 5,00 •· - f"'l'las a divisa - O 
1ot. • lZ; dlO ledo dilllto Mda lli0.00 a. •• 4iYIA l:'Qe 
o lata llQ 73 t cio 1M'IO ••1111•111G W• ff. DO •· - dtvt1a 
- o lote QQ 75, emc:11rr•!Mlo .. lirea 1111 300,00 u, oa
d•1tr•llo Jmto 1 Da - S-00&, !r187, L · OT4J 

21) Lote na ?S da qaedra w1•, 111141ndo S ,00 •· ela freote 
1 •ra a A:t inicia l; 1, DO •. •• fq1wtna DI. 4191.&a COll o 
iota 111Q. Jl!i do l•llo dirett.o •de 60.ff •· a1 41•1H ca 
o lota DA 74.; dlO >•do ..,.._llO ...., &0.00 a. lla d.l.Yi•• 
- o lote 11A 75, ffQ11re·'tGD - UM de lOD,00 d, c1-
d1•uado junto 1 INll - 1-001, Q-U7, L 07!1; 

:az) Lote ao. 76 d& .... c1r. •11•, aedindo s,oo •· oa traate 
pua a .t.V'Dll!a :>: 5,00 •· us fllfti!OI na t11v111a - o 

·~· • 

... ._......__,., atvW.:fD'lltllUDIO fru:m1111 Cillt1...,._, • 
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lotia llQ 3C; do lado 41Nlto Md4i 60,00 •· 1111 dl•ln -
o lot. q 75; ilO ledo •1qu11·.:io ..._ I0.00 •· • clivl11 
- o 1ot9 QR 77, -rr•ll'l'.J> m irM da 300,00 .z, oa
de1U.d0Junto i l'Nll. - s 006, Q-117, E.-07t; 

23 > Lote na 77 dl llDl"dr• "••, Midtndo :; ,oo •· u r.--t• 
para a Affnida 31 s,oo •· no1 fUlldoti M d1•1N - o 
lot• q 351 do luo dlnlto ·•li•· 60.00 •· u di•i•• -
o lote 11111 76; do lado 1quel:'d0 Mii• 60.oo •· u di•ia• 
- o lota na 71, m>c:1rr•ndo - ilna da 300,00 •2, ca
.... trtdo j••••to i 1"' .,_ 1•006, Q-117, l""077; 

24) Lota QQ 78 da 1J••1d;ca .._., .Ulndo 5,0D •· da frota 
pen. 1 A-.lda li 5,00 •· llOI lllMol Da 4111'111 - o 
lote tiR H; dO 1*11.o dlnito .ue I0.00 •· na diriu. -
o lot.• QQ 71; do l•do -rdo _... 60.00 •· 111 «1•1•• 
- o lote llQ 79, -rlllldo - .tru de 300,00 •I, ct= 
hatredo junto à IMl -o 8=006, Q-117, L-078; 

n > r.ot• aA 19 .,. 111U•1, • .... , lltdtlldO ', oo •. a. !Tanta 
1·r1 • .l,,_161 3; 5,00 •· -• fmnkMI n• di•ia• - o 
lote 11C1 37; 60 1a11o 11u.1to..,... 60.oo •· na d1•1• coa 
o lota 1IQ. 781 do lado .. quwdo •de 60.00 •· •• diviu 
- o lota -a 80, 1•curan+> m kea da Hó,OO ai, Gt= 
d11tr•do Jato • llMl - l·OOll, Q-117, L...079; 

H) Lota llQ 80 da quadra ffJ:•, -4illdoi s,oo •· da fr:1nw 
pera a A•otnida 3; s,oo •· r- fw.!111111 1111 di•iu - o 
lota q 381 do l..llckl dJ.Hito a1d1 60.00 •· "• d1v111 -
o lote 11.Q ,, ; do l•do 111q1.11r:do ..... 60. 00 • . .. ltt•1• 
- o lou 1IQ ai, ••P1a1nndo - a.ru à JDO,OO 12, 
cadllatredo junto à PIU. camo s-M6, Q=ll?, L=OIO; 

27) Lota llJl 81 da QGMr• •••• 91d1Nn S,Oó •• d9 'f~Ui 
per.a a Awllftide 3; s.oo •· noa fundoa .. d1•11M1 coa o 
lote llQ "; 40 la.do e11r11to MGa 60.00 •· na di•h• coa 
o lota QQ: 80; do lado nqu.ardlt Ilida 60.óD a. lia d1YIM 
- o lot.• 11111: &a, ._rr1•>:o - àree da 300,00 112, Cll· 
oaautldO Junto á Ra - a-001, Q-187, L=Oll ~ 

at) Lota 110 U da .......... •1", .Uhdo 5,00 a. dlt f-w 
PU'I a l.•ll:idl 3; !li ,00 1. MI hDGN 118. d.1911& - o 
lota • 'º; do 1Hcl dbeito .... M.00 •· "' divU. -
o lote .ao ltt; do , • ..,. •CID"l'do ..._ 10.00 •· 111 dlvha 
- o lota 11.Q 13, -n:•DdO ma u:aa dia 300,00 d, ca
daat.n*' jmLt.o 1 Rll - &-00&, 0-187, t.-08$; 

21) Lota QQ 83 da ~ra .... , IUld1mdo s ,oo •. da h'anta 
pera a A+anld& 3; S,00 •· - f•....SOt u d1v1aa - o 
lota aa 41; do l•dO 4lr•ito ··~- 60.to .... di•i•• -
o lota QQ: li; do lado 1aau"*> lleda 60.00 •· u d1•1aa 
- o lota llO t4, a•-:1rr•nllo w iria. de 300,oo &1, oa
csaatrado j1111to i l'lllo. - IJ-1!06, 0-1117, lrOll3; • 

30) Lote 11Q l4 da llU'd;ca •1•, _.1,.1o S,00 •· de :fr«ltl 
para 1 A••"ida 3; s,oo •· aoa fiutwlo1 1111 d.1•.U• - o 
lote 11.Q 41; ao 1100 11u11to Mdt 60.00 •· ftl di'fha coa 
o lot.• llJl 13; do lado -'lWIHD •1d1 60.00 •· na divlaa 

ll#.-.t1• 1rr. • 4 ,,,. wn::eo11t -.w F•: mW4i ..,,,....., 

---------------~ ----~·~·~······ 
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- O lot• 1111. e5, IDCIUl'andO - "'- à 300,00 d, c:e
M8tndo junto li JllfA - l-cJ06, O-t.e7, ["0M. 

'• titiD 2à A n•••nt. ntotJ11-.iilo tari ••11dade tio -te para as 
fi1>11 llBterain•rdo• no art190 ant•l'10l' • •ll'• llplto•••l 
••ato-te pua a kea •ei- d•...,• it•. 

~f.90 .Ja Bata lei entrar• • vi!llllr 111 dita dAI 1111 
1r0ga11Gow1e a1 di4IP01iolS11 - coatrlrio. 

Pnofeit.ura NWtlo1pa1 de h•i•, 1& de ~o de 1.996. 
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
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Flu o Poder &uoo~ro Milllicipll llllllliado a aliam. ftlDiiaulc doeil& 
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lacdmdo ao Ôllllm de de 1\.1111 - CDA li ., amim 
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................... ,,..,_ ...... 50,0ttln•.-... 
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diNla a ...,.. - .,..... dlo 41,00i• alli ....-.. o pllllO "D"; 

.. f)CllllD ... 111111 - i dlrelb ...... dlldlldl • 14,lêa al4 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
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Paefeltura de 
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lif N' J.-. DB Jl M .llJNllO DE l.HT. 
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Clw11ra iJluri~ip61 ~ ~:.a·• 

-M•-•«..---
t4411 ... l.lljl .0:. •• :~!4'~.!i 

• 

"""1-1 

Ohffrri*• 

• 

....,.~ma•••P. dfama"'..__..,.e 
. Cmilmo •. Vó•tll / .• ., •• Ôl'tll dtt --- J. 780. 112, 
(t1tB111fl e......., ttollmla....,,,, • foc. r. "'' 
"° Ct111tto de~""'°"" 4' ,4"'J c:1:w !. QG - Lota 
98 e 109, aam titst;1'/NJ: "CllllllÇO no po111a ~A~. ~ 

J•Nto ao p1111t" 4tl Bm da · · ._ 
J1C1ff1D ft1W ;:wa liltho nlU, - ~de llJ,OOlll ad 
l!lam111or o ,.,,. oo ·a~: -. wato dt/lttltt .t .dW/ta e 
.,., • linha mo:.-~. 60,00.. ""_.,'df 
O poNO nc~ •.. poNO .. i t6n/ta tf U,11111 1*111a 
<llil'ditkl de 61,00. ali tll!QlM'IW O po!llO *D";""* Pfl'flO 

... - lllJta l'llla ""° 
W .... dtt 60,00. até E11«1d1\ivopmld 

~~-- ...... ~~' .,..,...~ . a • - ~ ~ ir.tll::QCfa.,..,.... 

V.- O re11e111.1 den•ito ,.,,,,, Ãl1ip '°'uta ih MllffOl'iol 
Ducrí'llllO, ~e IJaaJio 11• 1. iSJ. w:mM" a .,.111 ui, 
fllafJol.rd>s pda · Municipal de Pl 1i, 

Slniços e Obrao . 

' 

..t árw. ,.,,..~ 199&figo J•dtfno üJ, ~ 
d tt · jlikw paro ~ e "1llfl1rllo 
de llltbm OI pml. 

wrd 

t _ ..... _, ·----· -· . . • 
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Prefi Municipal de Assis 
,,,_..,.,..., *"""rr. .... OhdN a.de· 

lE1 N" J.flll, DE H DE JVNHO DB IW!. 

C4m0rG M~.p;I C. ~:~·1 

NOfCCCt.O iOt: MC19'tf!1'fl) CE tr~:i.t.-a1roa 

t'4n•••_JJ!i,6),,~Al?f·9:f. 

o hf{/ílltl. 

Fica o .Podo. ~ U.it:ipal a aliemr 
•11dl<111te dooçao, wwc UiWOli<f, /1 ji"1ttl Auis Jota Ltda, 
ME. 6>.a • tmw.llO, COlll J. 537.62 ,,,2, localímk 1111 

hm/da 2, com a Rllo I • Q ·E • no CDA. lll e 
outm dtu<:l'ita: ''C.-eça no pontO "A•, 1lnrYl<J 1- an 
alinlo-- prsdiaJ tia Rlla ].; date pottlO. .wgn - '""" 
~ 11irma distdncia de 60,00.. até encmllÚU• o JJ(Rlto ··s·; 
diste ponto dejlttd li direita e ugu,e m linha 111ra. -
dirrdncla de j9,25 m. aM fllteolltrar o J'OllA> "'C", daril põnlc 
r"1jlett1 .t tlireíltJ 1t .teg11e 1llallQ ~ de 51,0bm até 
llltCoRtlat' oponlo ''D''; de-tlll! prllltO :lt§Ot- <1ú'Vaâ dil"tita 
-~de 14,14111 alémconJmropomo "II·; diste 
]XJlltO' Sl!/9''! em linha reta, mima dl.Jlllhc:ia de 50,25 M iM 
~Opoff/(J $Á ", M'igt'lll dma ~." 

A ánra de~ tltlR'rira nom1ig0 1º •'vhz Uí, dalliNNe 
à Íllflai~ da fii a;a Á••is Jato ltrln, ME. que '1lllltJni no 
e~ Vm~tsta de Tim'w COl'I S<!I ..;ço de .ftHl\iNiiOlt.i e 
fJIJràwa gel at. 

-
O prtJZD "'"ª inkío operacíonal ttAil <bs lilliv:idt.Khs do"-~. ' 
t.111prua dettent ocotm'dt11,,o dr"° 1114í•il110 12 (IMses). . 

------ ----~ 
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Prefeitura Municipal de Assis 
- Jlla..rJ..J ~j" _,. ... ....._ .... ""---'- ... _ .... ,, .. .....,. ---..- .. 11, . ,,.,, ... _. ~ ~ 

UI ,V' J.6/Jf, Dl:,' JJ DE AGOSTO l>E 1J97. 

Faço S1dil!P' que a Cdmam .'lii!unJcipd de A1sir apmwz e e1t .mwlono a 
#gldme lei: 

Fú:o o Pothr 1i·-~1im MlmidpaJ, lllllur!zado 11 .:."ede.r; 1111t 
regitM de cm11oda10 pe.lo f'l'CO de 3() (lrinla) _., ao 
.'V1«.1eó &giunul titJ l<kisu, EllJldatt' Süt•ldl 5'/M fl1r.< 

. lJllCtWi-.YJS, cVJm1iruida por E11atuto Jevidi1n112n1e ,-egi.aradt> 
M Con(b-io de Registro de TflMl<JS e Aic-ll/ltQS, local, sob 
o núnuiro ./68. com .sw s.t'tk na A~Jlida Gt!ltíl1u i~. n• 
980 em As.fis, uma área tk li!:TN!no tk proprittdatk Jt1 
,'1,f11111t·ípio, rom itm t<Jrat <k 293.fJ':I. situada na Avenida 
(jf:1ulio i·ar~~· ~ asaim tk.1·,·ri1a: 
"( .·tJML!~'<l nrJ pontlJ "(j " .<1ruadtJ na esquina Ja .4 v (jcr1iJit> 
i àYgas ~'mi. a Rita ('.r»1>1r.1ntrn1 (Jini; tk~rr: l'f11'11'J· St'gtW <'Jfl 

linha reta. t::anfn:Jlllando ~tJm a A•·. (retlilro 1 ~. mrma 
distám:ia Je 18,J()m, atê MCl!lfl1ar o ptltilo ''Hfl: dnle 
pulllO. ~ete à llll'qlnl~* ~ .Jl\!IJI Ili MI IJMa rela, 
<·wtfrontellildo t:om o ,Vúr:l~•• Rewanol do ldt»m. 11N11Ja 
di.ndncia de /ll,()f)Jn, tW ellC()fttfW' n ponto UIN; dell{lf pmllo, 
Jej/ettt à e.i'l/lleNa e segue r!m linha reta,. <.~ando com 
os ltJte~ de 18 a 19 e 21 da qtllll.IN 65. 'l'llfmQ Jlst4nclà de 
f9,(){hn. até l!flt.'ülll.l'(lr o ponlt> ~J": de"l!I fNIJ!l(1 diiflt!te à 
l!Sl{IUll'da e segue em linha l'lf/(J., Ç()ll com a RliQ 
Com.tatítl.lli Qilli. numa dlst.1m·1a de I J.68m. art1 mcõiltmt o 

• 

porn!O wc; ••. oripm tÍala dtM. perfa=mdo àm peri111etro de 
69,/Sm . •. .. ' 

lWYlf>'ll/I> (!llko- A â1'1!11 tk.wl'ila n1t.1·11! Artl,W>. t~llt.'lla &.1 ,~ftmrmat Dt:!it!rili•~'· 
Deseniw n" .l. 75? e Avalia1;do. elaboradmi [Jltla 
lftpartmnemo de Obras Prutk:ulw e.s ~ />nlfetos. e. qw jil;(lltl 
ja:tndo partrt llllegrante d.!sta Ui. 



• 

i.n /Ir J.6', DE JJ DE DELJJI. 

ce.,,..-.fll .,,ut,C'd r' ... A•''t 
p&Oft)tLt 7 t ~ ~~OE tl>'i!llL4IOI 

• .,._ 
• 

o""""". 

Fica a Poder &ecvliwa a alienar, 
~ ~ C(MI ~, - dnra ds ""'ª'° 
OCJlll' ... Wf4•r. 11.122,7, 1112 r- .u e""* e 
daà """1m • ....,,. • """"'° 

'-'" "' no C'N IL ~ .4, ....,.... 
it a.,,,_ DIB.41:tWWS • ds hlNI«> &'A, 

ao 6l'lllJlO das K11111N', e · 
ÀAPiru.· 1'Call• no pclfstio ••,-t.,, ,,.,...,,, "° Âw:;JrM J; 
001"e poNO. lt!1§W ni linlta n tu. COt1i1 

A_. J, 1'lllllO 41Mltlia dlt 71,JS.. a/é a 
J10lllO • B "; de6k poNO. defl* 4)' ditdt:t e ...- m 
Cll7Pa, "'"'r1í'Ol1*'1d> clOllf a ...,.,.. llil Ar. J Ctllll a p. .... 4, 
- tlld/JnckJ • 11,t>111t, "'' •c:umu; o ,,...11o •cR; 
deá ponlo, cleflda d dlnita e #lfW m lilflJa ,..111, 

CdiH a Jlm ,, --~ dtt JJfJ..SJ«, 
"" 1111.oo1111ur o ptJ1110 ·n ": ._ po11ro.. deflm .t di1f1ifa • 
.l'QW' - ·ClrlWI, COl'f/iw1'111•v C011 a i;i l'lia da Rm 4 
COlll a JlJMl l, w di.ddlk!b • 14,14"', ad •:ctJ1••~ª' a 
J»I® UE»; d&m fl""IO, dljlete à dJ1Wita e ~ «111 /ínlra 
ma, c.»!/i0111iiid1 a Rva J, w dla@leíd rl8 68,J/111. 
cdi a paiitO » Fu; de.slll ponto. de/kte à direita e 
sepe ai UMa nta, a111/1whd:> c:wa a.r lalcls 8 e 37 m 
u-~ fllllkJ dílf4ltdo de J53,0511t, ali 

apatlliO #A•, ~dddo6M•,p•ifei1«1i.Hai 
• JJJ.J9a. - .., • 

IJ.122,74 1112 (t1fl# .U CCflllO e .,.,, e dob •dlw 
• nflillta • qmln> PllltfilwlMI • 

hllflllhl\. .. 
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DB1.,,J1, 

Cl2Ltllf• M1Wt.1pel '-: ilw .. 

'-Otollf ~ .. -

N.imo~_.? :J,S.'i º•"'.2J 1.1.L! 

Fka o Pf1lllr Emcwllio ~ _.....,. ""*"· .... ~ • 
......... • ,._fo.ia/aarldo,,_ ' ...... úi, pM.]NIO 
a J0 iili W'q) -. ao CENTRO COMUN1T. &ll\ITA líl>WIRGE!i; 
........ _,,..~ -flu ,.,,..,_ - ... _ diA•lr .A.ài.o;_._.,.,,.... . ""'~--*'*" 
dl J.f>J&.14 11tl tw. .U ...-- • ...,_ ••m e ""°"""" 
~~.~mrandir"1F~no.lí:r6i 
1Ma~I.-~ 

~no pa1'1tO "A " • .u-m j#ltlo ot> J»'I . .to' M tAWQ 
.n r'ri1·tan1111ro. ,oãt •P" .... ''"' w ~ • 41.:t.J - a11 o 
l""'"' "B "; dai dl/1lfl à....._ ',....,. prio pmilal tá:r""" 

.- 1, w "h'dl1'ila"" S/J.:SO-alli .,,,,_,,. "C"; dolJ dli'k>'• <i oWita 
• .iqw - r.1111 -11'"""""""° ~a Clrdaea ._ Yndr.. -
,,,,,, .... 6 "' "" '* 11.INI - àl o p<!íJIO fiD''; olttl "'/l#tt à 4"vllá'., ..,_ ,.. ' pndllll·--·~ _ ........... 
81.M.-.dopt/lllO ~A#,.,.... ... ..,.~ 

,,...,,... ,,..__A._.,...,_..,. clOlllla lil""-titl ~ n-. 
~ .,...._ !'-Mo 11• J.111 • ~ .Altttttklpol • 

· Olilau " ~ tr ""'/ir- .fíaetldt.t JW* ..,.,.._ 
.. LÁ 

Â do'llll«tw • njlrr9 obtip l"da!lllúí, ......._ .. ~.,., 
e- ....... ~ 

---------~·-·-·~'' " 

. ' , 
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Municipal de Assis 
/>aç<I Mi.m."lpOI 1'rr>f' ~Jwdhh de OfMim Gan:tz" 

O PltEl'E11V DO 

Alço sib'!l.r qu.e ;z C'dmom M'Mnidpa/ dt& As.tis aprora " 1111 

,..,.. '*""'"ior!o a $1'811iPrle Let: 

! 
{ 
• 

r •. 

Anl,rQ 1• - Fica () ExecutJvo Mtmfelpal ®"""lmrlo a ce!kr em Ç(Jfllodoto, 
pdo prazo de !10 {lrlnkl) - 4 OAB- OrMm dol Ad\<oga.W do 
BNs.ll, S.cclonal rJt .~ Pllllla • 27• .~~ de ÃSSl.I, W1M 
dna de pNp1 í1nlnáts da MJOJiclpio d. ÁS8J$, W<:alizada na 
Fazemh do Cena - - pelo , da ÀTimida 
GehilW Vargns, c;om um tataJ de 19. i()(i,4(} m2 (àaiimlu mü e 
li#J/g(;entos e NU l!'lelm.Y e qUQJTl1la Cl!lltúnmo& 

quadmdt.,,,), as.rim de.tema.' 
~(:OllleÇ<Z no P<JllfO '' 10 -. situado fl() C6treg;'! do ESINJIO °" 
Ágva do Cervo, divilla com a HfNifl Mwniapal; deste pcmto. 
SB8"'" 1:~11ido com a Hona Municipal e f'Tefehlll'a 
U#nk:ipal de Anis. na 1"'*'ckr dlt 168,00., t.M o fJ0111fO ªGN, 
Mlvrrdo "" djma a1111 a m•a Ih Jtrlnh Cmwil'a; 
dlt"1! !K""6. dllftete d JfhJJla 1< SátlH' 1:01!11~11cfti., ma a dmr 
~Niiim:llm'll de ./1'liitlr C-iP'O, 11a Jimw:m de i /7,30ttt, até a 
poihto ''Ew. Silhrri> Nl diWm tk Hilio SuültMho dte Olinira Fítlw 
e PrefektmJ MwticipaJ tà baú; de#e l""flO, dqlete à direita e 
~ Ct'll'l/1 an!al'lda C0111 a Pl'lfÚ'llitw'a Mllnk:ipal de Aslis. mr 
dlsttJncNl tà 168,00rti, flté o ptJntO ••p•, l./niado oo C6nego do 
&t1vlro ou Água th Cer'Vo; dute ponto, dttdfere à dinJla e segw 
Cóm!ga ai:ÚIUJ na dlst4ncla die 120,0fJlll, 1111 o pon1o • 10ª. 

- .. .... -....... Jt ongts&rta uc;SCI lyv"' 

lÍllii» •A meu ducrlla nesle Al'Ugo. cem/a no DuMho n• J.864. 
MertlorlQl DUCl'lrl'vo ~ A1!clli,rçáo. elabtNrJtlos pela lkcr•UNia 
Mrintcfpal de .Plan~IO. Olil'm e &tr•iços. qiat j1éf1111 ftUmiáo 
poru Jrugmnte desta úi. 

Antgo 2• - A área, olJ;eto da prosrmte LT/isilo 11111 comodato. ~·ení destinada à 
con.~ da .tll&l socfa{ rJa (J..48, Ssrowna/ de S4cJ Paulo - 2'74 
Subncç4t> de Assis, cujos critérios de 11.fO ettilo defmidtu na 

,, 

-----------------------------

. ' 



"· • .1 

Prefeitlll'tl Mllllieipal, de A,,,,, 
""""' Muldpal P1flJj" • .Jtrdidl"" OR\lriM a.-.· 

---- .---~'=fl'.~r N"~J."' DE JifDE FBJll!ll.BDOM J.N 
·~1111:; G "'"1,W!c;,j!!N;lf ·~ "'••I• 

PflMOt:rt.o Q; lfi.:lt"Ul(f GE ....... 
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f4i:w\,. ' 

DO 

Faça ~ q11e a Cdmalii 
.mr ~ •mn a lllJpinle l.At.· 

• 

.. ' ... -
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DBJ.tM 

(~ Gf'llàNil Mur !•~;# .d• Ãüll 

- ô~ ·~ CmEllllllllO li( -
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DO MfJNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço ,..tJ,e, que a (';ânrmYJ Mimicipal dl! Anis aprom I! "" 

J'+WCiduL7 '1 Mtpinte lei: 

nlt•Jàa-uwlo p•••rffrl tia Jàla Santa LMI'( w dlldncJa de 
4S,IJ()m, atJ cn('(lllbaro JJfN11fJ ''B"; duhl ponto,~ à dllWltl 
e #jple com a dna pert~ à PJefoihtra 

de Assi,.,, 1S111111J dixlâmia de 80, 00., l'lli encommr o 
pomo ~e·; desse ponto, dt/jle1L! 1z ái1eila e .seguir pelo 
afillllamento pn:dlal da RNa da J'mha, 11am111 dilJlância de 
4J,00rft, aM ó fXJllJO "D'': tltme pomo, dejúrte à dinNla 
e #flW pelo ai. r••'w Ih RMa P&f;;o Ái-.s Ctrlw/, 
- •tfAjicia de 80.00.. até o r-to "Aª. al'ipll 
data d7S'ajpM. _._de 3.61JO,(J() ..r. 
- prNjo. ap a o/na ata P"''"""'"'~ COM drtltl dl JJO. '15 iw1. "' 

1-
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eitlll'tl M1111ú:ipal de Assis 
Pnço MJDlidpaJ Pouj ''./tldlJll de 01/Wftra Garcn" 

3."'° DE' DE ~DE l."6. 

A~à ·~-
4r11111' de *"'-o 8 A,Fdlu -.. 

O }'REFEl10 DO MUNICÍPIO DE A.\".fN: 

Faço na fflll a Cd.tnai 11 Mrmi';p.d r# Anis apn.>w1 e n 
Slik!AAW a IQWtnle IAI: 

,.,..,, t• - FiDtJ D Mlintr:ipa/ alllorizatlo O uder' l!M Wlllotbfo, 
pel-0 p1•110 de 30 (frhW) .. _. d • · · · Jm 
Palir:iais Cm# da &giiJo de A.ui,, ll.lllfO tina de terreno, lk 

do Mtutielpk>, $ifvmh l"'D' imtfdiaçõea da .Vila 
CMwJiu can ace:hD pela Rw Waluir ~ F0tih''"'· çum mn 
tctal de 1.165.13 m1 (um mJl Cm/() e sessenta e Cfnco ~ 

·ti Wnle t1 t1'ls C811tlmetra:r , rmhtr dttrc1 itu. 
"Começa no ponto "A •, S./hltJdo ft1tt10 ao alal"'1menro pndlol tia 
Rfla ~ 3 ": fien ponk>, Stglllli Uí lbllla IWUJ, numa dbldncia de 
J 1,00. ari o pqnto ··o"; dt.ne ponto, dejkte à dimta e ~v em 
C1ll'Wl numa dirt4ncia d4 J 4, l 4lfll, mrfi ontt11ldo 0011 o 
QllW!llfeiOlo das RuaJ ''3'' e ~8", ""o ponto ·e·; deste punto, 
deflete .t dlntta e .ugw tt11 linlla l'Wta. JIRllD ao a1,· 
prtuiiaf da Rua ··s ~. n11J11a dilltlhwia de 42,00. até ertconlrw o 
pcnlo ''D"; <k!IUI ponlo, ditjkle d dín11a e Jll.!lf'4'! em CW'V'1 numa 
disJâncW de 14, /4m, c:rmfrontamlo com o cnaCJWN!'llto das Hua.r 
"8 ·· e ··4·, até enccnlm,. o p<mJo NE"; des/4 ponto. deflete à 
dinita e ttflllB - linha retajwllil ao . pndial da Rua 
4, - dí#dnda de J l,OOm até <rm.o+ltiw e poidQ ÜF''; Jri;e 
pcilla, dll./ktlt li direita e_,.,. • liltlitl 1wta, eo«1t a 
á!w mll(lll!Xude do Pif!ji;irwa Mllnic;IOl de .4&ris, numa 
d!lsrllw:ta. de 60,00m, a# o palllO NA"; mlgaM dnta 

~e1Jo a 6'm mtal de J .16.5,23 lll1 {UI mil "'"'° 
e sasen1a e dnCo memis e l'inte e rrh cmtill1mw 

~-

~-A 6'm duçri/a neste Artigo. comia RO Damlro n• 3.846, 
DucrltiWJ e Aval~, e'aboi·~ pela $N,1etaria 

MlmicJpal de PI~ O/mJ$ e Stilv~ que ftcam fomido 
pw te inli1g1 Ohltr dl!Irta Lili. , ,. 



i-.,,,efeitlD'tl MI de Assis 
Paço MllRkipal ~!" ~ .1tNJN1t '* Dllww e.e-- ~ 

LEI N" .1. 673, 1>E 17 DE MARÇO DE l.Jn. 

Ci!MtOllo Mu '"ffd. à ........ 

'"er;c '~ t'E: ~DE .,...._ • 

.,.., •.•. ,_Q9l.I.!?' 0.1<1.~a 1,0;!11 "'~ 

O PllB1''6'/'J O DO '10 DE AS:IT.S': 

...... 1• • Fica O Elt«fm'W> Mltnleipal atdOl'l.zlllio a cNel' M "°""Met.rJ, 
com ~- pt1ló pmzt> dB JO (lrinta) arms, à A~ 
Fikmt1'6pica Delta firltemal de Assis SIC, 11ma ttrea de 

do Mtlniclpló der Àttí.Y, lat:alizqt/a tmtn ar Raa& 
Amac:kv Groti • RMa A,..oecldo · • RllQ Rn. Jo/Jo Batista 
Neto, com 111111 total de 2.101.77 m2 (doi11 mil cenra e Wll 1Ml1W 
qi·M"rJdm e setMta e me '*'"uwm~ 9. a&mn 
descrita: 
''<'.mrtBfG no pomo "A·· si1"'°® oo al predial da Rua 
Reverenda Jotlc Batista Neto, final da <WWI que tangencia a Rua 
Amadev Groli. e siw<e pelo memra, C(l'llJ dmãnciq de 42,SOm atê 

o ponte '"8'"; de.ste ponte dçflete à ~e seg11e 
oom mru pe11tmtJl/:a1N ô TRAWRMAQ, w 

dl#4nda • ,l,09m, até (1 }10lllO WC'"; dew fJlfJIW 
dltjltte d ttaqllllNla e ..,_ ,,.io al pNtlial '*1 Raa 
Âj'd~ llJl4Q~, Hl,lfta di'fllM•kf de 31,00,,,, alt Q#OOi'illUf O 

JIOlltO ·D": dnlfl ponto dlt/ltte d fil/#Dda li #JIW - c:um::I. 
CM 1'0W '4r J, 001'! e um11 dbit&.c«s '4r 7,Mm, l1tl o 
ponto ME": dme ponto ~ à e~ e Sqtilt pefao 
alirlhtmtMÚI pnui;aJ da RllQ ~ G1aii, 1D11110 dmlh:i11 dB 
40,()()m, até o ponto •/''"; ®* ponm dejlele à 
f/Sf/Wrrla e ugve em C111W1 com .raro de J, OOlll 111 iima disldncta '4r 
7,11'1tt l1tl o pt111ro '"A '", Ol"Ígl!lll de#Q dacrlçllo.. 

llMll d1*l de 2.101, 77 llt2 (d<ils mil cenlO e um 
metros qua<;rtldoJ metros qUOt.1•1YJdoJ e _... ~ sem cattbwt1•1' 
qarua1i •idos). 

Ú111N ·A d1ea desc:111·a lle#e Artigo, CM81'11'1tJ Desmho n• J.87J, 
Memorial De&Critívo e ANilaçllo. elaborados pela Secntmlo 

- ,~. 

• 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço> Mutlt:lpfll Prof' ''Judirh àe Q/iveÍl'Q GtNcez" 

UI~ J.'91, DE JS DE MAIO DF LJJ& -----------------Ce-.a ~.ll~t~r~I iHo Aw1 

M010Da..C- :,.:· F!:CUlKWJO DE flO(l.UEJIRl6 

t11 '''"·-~"l-:f! _o.~ O'Sf"ii' 

-

.-

HOJ"à. 1' L~.:. :lil 

O rRU'li:/10 DO 10 DE ASS'l.S': 

F(lfo saber que a Cdmom Mwt(Cfpal de Ã#ls fl/N'OW1 e 111 
~a segtllnle Lei: 

.... ,... 1• • F'"1 () Exet-'111/Y'ó Mllll.icipal auimizado a 'V!dtr, ellf cm11""'110, 
por - pt1ri1Jdr1 áe 30 (trinta) Clll08, â c:o.ngngiaçito ,l,far/ana 
,\'as.m ~·enhwa do PetpitlK> Socr>mJ e SOO Jrué áa Cattdrol de 
A.sslS, IUltlJ tírea de propriedade tÍD Mrmiçípio com 2.) J, # 111" 

(~ e çmqtleflla e lris metros· fl"~ e q11a1Wtla e 
qwfl'O cwillmtlt!J ~. 111buidrr na 1bia Gmr11rul 
Ô"llr!iio, S02-Q/2-LJ9, drwi11tdr à UJiUliiif4r> de sede PQl'O 

p de puBM$ polNa. COlll llJCIN§O • !W#Jrln..'10 
grahllla a paatx1$ o.famJJiaJ indiptw, ~de 
CtJlll , ~ aa1sarhst 
mM•hât• .. s de fmrefit;ior, MJl11i delCriUJ; 

ÁrMIM J'mao.< 
"C09M'Ç<1 no pamo ''A ·~ linlodo no alinhomato preiUrl da Rita 
General c:mm1ro e segue em linha l't!'4 cmf{lr111tllll4<> com a 
MUlltQ. llllMQ dl.stdileía dít 1J.2(Jm, atl MCOltlrm il'l pmdD ~Bw; 

dule ponto, deflete à di!'elta e ~ em lt;llto reta. Ulil 

com o lo/e 10, nllillO diSl4ndtJ de 19,:JOm, atl etlCOlilNlf o ponto 
··e~; desk ponto, deflete â direita e M.iW em ltnha ntu, 
COll.frontando álPm () lote. 04. 111/mtJ di&tAncúJ de J J.JOM. alé 
mamtmr o ponto ''D''; tle&te pcnlO, dsjlm à direita e se~ em 
tinha reta. ,,_ dlsttinc/Q de l 9.10m. com o lote 
J 8, n11ma distância de J 9,20m, até enc<mlror o pomo "A~. 
ongem de,ua descrtçtlo, abrangendo wna área de 1$3, .U m' 
(duzemos e clílqúellla e tâs JIWlros e quDrenr:a e 
q11ut1 o cen#metrQ& ~- •• 
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Prefeitura Munkipal de Assis 
Paço Mumcrpat Prof' "Judirh tk Olrveim Wm:ez" 

: ........ ,, 1-•romlclpej ia&. At.la 
,11:·;1!;. ~ j; !"': t'IJU!JllO Dt llC'OalfDdOI 

t·•·~· .. 1.DOa _~ .. a..ti rn t:U. 
1 

--·-

-

.41111pr. 

/t'lôtl o Podlr Err:aliw """**"'1 ~ o eirclatr. .. ngl1#tlt 118 
~ ._ .., ..... ..,_ "'!/d T-.. jil:d~ 1••1tt ~ dr.lfll 
iAí. pelo JJIW» de MI fÍJ'lnlll!) CllX, à ,Y(JCIFJM[)E; IJE "3S/SltJ«:.U 
SOCJAl IM IGREJA D: - .A . '4 DE DE:l.l.t tt>at fftle 
MSIQ -e.whk Je ..tms; AWl\7 Úl4t1. bFtOO - /lfiP ;C.ladw do MMnicJplo, 
rom - IOlal dti 1$.1140,DO m2 (vi- • ci,nuJ Mil ~. ~ 'flllll'llfla 

""'Jm.'""""'"'*"'), anrxaaol'oslod# ~.....,, "1..,,lla: 

l ' • ', 

A ••it. a,,,.,,..,•••~ " A• ti;ío> I" Jr.u.. 14 ._,,.à~ "1 '''* 8ocla/ da Sookd::!o de A~ ."'1clfli da lgnja EWllfglltct: 
···~...,..-A~ 

C'•"-t ~ C.Q/lfia. A.mfntlllKJrio 
à'bfeliWlitdtJ, o t!h1•li1:12 mua h'Wu:. 

~ . 
• 
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C61H1íob M..tnki"""i e.- Á!."11• 

Pre/eiluru M1111Jclpal de .tb~·b· 
PQfU Mllni<"ipa/ l'rof' ''Jllrlidt « Oll'Jrtiia Garct: '' 

l.EJ N' J.'115, DE 11 DE Jl/NH() DE l1H. 

. PftOl-0 !li: IEllCDllltNfú CE «W®IW 

Nú..... ,,_!1::/. .. ~á:'~ ~ .... 
• ....,,,, . 'S' 

• 

,.,,.,._ 

~ 
DRS«rntJI, DB 
C'mlUNJJÂPU"' lfMC 

Fim o Podlr E'MUllllW> A~l ~" '*"r, - ~ tJi 
~ - ·~-...... n-o ,fioll.{mMdtJ /1(11'# .,,,,,,_ "* 
LIJ, ptk> pn••o <AI 30 (ll'llfltl) .-, ao INS111VTO LH; 
DE:fENml.JoPIEi\11 O DE ÁÇÃO :.4RlA - flMC. oom _. ""°* çid,IM M Anii;, - 41 w dit .,,_.,, do Alwielplo. 
...., - lc>W átt IJJ.11~0.0fJ 1111 (Y,,wnrtil • lri6 mil oi- e IJl"'IRNla 
~1e.lw qi.i:d Ahtl, 0•1r.w 111> f>t1lfli!l dt MM/O, OllStttt des•:rllo: 

"C~ "" ponlO "F'', sUwJo no pmllal Ja EstraJa 
ltltmlclpal e lit!pt! "°' lhtlio "'1a. Nflll'0-·'' "'"* """' I, Nllll"1 
, ..... ;.,"' 212, 00 .... ""' o Jl'llllO ''C ": ... pt1lllO. dt:/k# ......... t! ,,,_UI /ltlllél NlO, - 4ou a Jot# &w11iUi 
SNtaJto.-~n J4.f.ao-r.1J1111__.0J#llllO "D":"'* ,_,.,,,,,. ...... .,,. - ... ,.. - ... 
~·.t~Mldikipti•...,_....,....m,oo..., 
o#. - t> ponlfJ "E"; '** ~ dtl/llJlt. a ,,,...,.. 1 1111""' "111 
lirllM rll'Q; -ufwflllnki «a o · pndltlll dl Esrnúl 
~ - ~ •. JIS,00 .. ali~ o"°""' ''F", 
on.- MAi dai:rlplb. *'"llJi'M·& -árãl '* 93.lrlO.OO M' r-w 
.-ris mil._ ailta:Nlk.U' 1# qwarulfl ~pai ..... -

,...,,.. Vab •À ..._ "'4al6ll 1ttt1'! Aol'li,fO Nt'fb • UttWN1ol Drtt;•Wt :>. """'''' t! 
AWJliapio. Ol1lf/arlltt DuMtho n• J.tlt .. d;&umr*· plllo to 
• • hojltÍlfJ8. PN/ftllra. hrill • tW j1otuil ft""''° 
pa/tll ~tinta/Ai 

.t dHo, o qw,., nfa,.,, o.Arfiaó r tltad;J Lai. .. .....,.. .t ~ Jt.r 
,,. JD:lol tio hlJlitlllo "' "' Áf'llo C-unllárla -
IDAC. obilp ~ IO<:ioi1de ~ <isjomlfltls. 
~. >1; """"°" • hllxsol, ~ks 
~ ~ rwll1ap7o rh nrtw'fdrdds 'Qii Inda. 

~ Óftim .. Naárta:wú«NrsttTJtido.. t.1curf'Oprt;Dt41!f1•1ÇOft'k.o~JJCfndrWpafJ 
rh - miW<kldíes '"' . • p<ITU '' 

e JT-•wto de aokJ,..,..,.,..~ ~na~"'*' Je 
~ ill{auUI e J1tcl:?:t &lahwnttt ~ 

• 

• 

' 

• 
., 
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eilllra Municipal de Assis 
l't1fO Municipal P7or ''JudUh d'I OI~''ª Gt.imt. •• 

•: •m•'•' ••• ~ ... ,....; "" , ,,,, Lili N" J. 716, DE 17 DE JUNHO DE 19tl. 
r"itOPOCCLn llf fltÇ ttÚllOl'f" r.:11 1-.:11:&;t1t'.•mt 

NG·o-. 11.:/S",.~,,e ~~·<f& tle 

-

• 

H., . .._. 'i'6""' 
• 

O PIEl'EllO DO Ali 

...,. ,. • Fica o Exeattno Mimk:fpal o Ct1tlN, • CMt!dalO. 
COlll en~ pelo pmzo lk J (cmco) -· à l!."mprua Ka;·1imlilli 
& ÂlllltlklO l.tdtl. • Com. tt RJ/pl't!~ de Mdq. tt 
li HkiflÍ'Jíeos}. -.a áleu de p1-op;idade do 
Mtmídpio., OOfll tall totoJ tk 1 . .f()(}, f}(} .... (ilob tml t! qtllltrv<:mlOs 

liif.tf'O$ • locolr:aâa rw C.D.A. I • Q 184 -. COlflP0$1rl 
dt:JJ Wtn lldt!!'lltim tk 6J a 68, al'Sílll dd<:rllà: 
"Começa no pl)fllo ''.A ", sltwwlo junto '10 fllll'lhallumto ptYNiiàl da 
AVénlda dó ,v~J; JB:it1e J1<NIJó, !ff!gW, m neta. ~<mdt.> 
COM k>lt! 69, w dlsr4ncia de 60,00 lllfdros. até o ponto ''B''; 
dtme /Hllf/o, dtlfoue à t!Sl{uerda e ugw, em ltnha reto. pelr> 

pnMilal da RIMl da EstllM!l1ltltl. ••11:1 dlM4ltcla dl 
40,00.,,,., 4fl o ptJltló "C''; dia#. potllO, d;/ldtlJ ~ 
AfwMtl • _,..,, - r«a C0111t a iou· 60 -
düldocto • 60,00 1111r,.'IB, m.f.•IWl'lrlar o po.1ra ·•o•; 4llfftt 
poNo. •'?/úim à m{llmla rt !ffefjllll, n11 ltnho ma, pdo 

]JNdklJ do Avmfda do Niqwl, w dlstdncla dit 
40.0fJ metros mé ~tlur o pomo ~A-, origem dma 

'' 

Ó.- · O ""'1wJ. MTICl1IO no Mcapvt w de8N! Artigo. 'omta no 
Desenho n~ .3.848, · · Dt$C.ritm> e AYGI~ • ..Job.>l··m 
pda &ti.'Nlttfkl MlmJctpal .tk p, · OIJra:I e SmlçóS. 

A11fld z•- A pt'fl:S61fle ce&dt>. em comomw. à Kawalrmtri & Almeida JJda 
• Com. e &pn.s. tk Máq. e lmplemMtos 

Hirlrázilic:os). rem COllltt> fi1w'ldode a da ~ ljlll! 
•••wrá no comércio de máqutmrs, lmplementos e presraçllo de 
!Jel'VtÇt>S; reformo de ctJintlrtJs, tli81r!lmidórt1S mdráulia>s. 
vdi'l'lllar de alwio de CQFl!Y!godelrm de ro1tt1. co~iros 

• 

---------------·~-~-''"'""""''' -~-~--------------
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eitlll'tl Municipal tk Assis 
~ Mrmicípal Prof' ~.ludidt IM Olw.t;l'tl Galr:à '' 

• 

: arr.aro M._.._,po1 d" ~ sflt 

.OTOOCl.11 Ili: fl(CfllllQrnl CO: "'"'UMlllllB 

. :~ •••. ,,....f_~t/r{; -""'ª "d'~ .U' ........... ~ .......... ,. ...._,, - ........... ,,,,.., 

-

H.,,~ . -.:,- .......... s......._.,. 
~ 

AlllipJ•.. FJcoo~~-......_.,'1~"Jl'1"~. CO.MC'&g4 

11111h#flrfi"'11911111 tahrl dtl 601,00,.t r.v- •.W• •"111<11 f11u11•coiiq, 
........... llMo ~d-. ra J'l.b ClllP'lllMo. dtl /é &tt!ltoe 
N. é Sbliza Bwitort Allltniu tle &-B. Fblorto. -'-'*-'ta: 
·~ w poofO .. A'' "''t•lo m llWm • ~ # JHOJlfi,._. • 
~ Carlos l•o:t1a e ,....,., MI l'*1 retr, matU "'•t'ft!cla iJt 7.~ .e 
eJW.UZ$W Q- powlo -''8~ .. •• J1<4rlo., de}llW à ~ t! 9ti1'?, àlf h.nJu 
rtlilJ, - dJ...SW..w tlt! IM,Drlm, a# - "pomo "C"; ""'"JJCf1fO. 
~ à uqtllfflfa • /Jd11W. - linha ma. - ~ "" 7,tllJM. a# 
""'- "Jl<Jfl~ '"JJ"; dlS1ll poNo, dsfim à Nll'l••w"...,......, ""'llllha 
hlra, - <â"'<W'Ía tk 84,00., '1ti ...,,,, • .., "pollllt> "A': ongiutf desla 
d«elçllo. illNll dlwt "1t 602,Dtl "'' ~ · " ..,.,, -.. 

........ ~·Adrlllt~-drtWo ew~&auhitl?,~ 
,,- J.J11 f A'l!Cllil- •fa6rniilr. plflo 8 • 
~·~•.4&111. 

JM#QMJ 
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Prefeitura Municipal de Assis 
l'Qf<) Munn.·1pa1 l'roj" •Judith~ Oll"'!lra GfJJ'C;r!z ·• 

O PltEFIUTO DO MONICIPIO OE ASS/Si 
Foçr> ubn-qw 11 Cd.viMll Mi111icipQ/ #da.Is: '!fll'l1"" 11 nr ~-a 

Hguútfe Ui: 

Nd,p 1• • f'ka o Ptxlt:,. lizwNlíl!O Munir:ípol 11 p'°""1u à doaçdo à 
&+•• Bluriltll'fl de c-1<>8 t l'eUglqfoo, de ál'N dl! m. 1s m' 

~ • ~ 11 cirrw Jnltlm qwd+Rt • HIMlO tr 00100 

CfJlfimrúo8 w MlllN'C/PIO. Jocalizaúa na Jma 
Dr. t.ieio Br•1•'""1 de ~. asdw dacrlia ll(l lllOfl'klda 11• 

21.681, jlfl.(}f , li""' n~ 1 du C"'ttirio tk /&pro de lmúveis dt> 
Mlmiclpit> de Assis, qrm aulm de!ICf'f!11t1 e CtZl'tlefllrlul: 

NC~'a no ponto "A ''. silllado no alinlramento pllBdwl da Rw JJI'. 
líeio Bnmd/fg de Callf<ll'8<'. d/a/QJIJe &4,6() m, da Ri"' Artdrl J•.,rtm; 
dai, :upe, tllll Nla, fl'l!/O ai~ prtdla/, por - diffâttc/(j <Ít: 
JJ,IJ(} lft. 4/1 ~O pt>IW ''JN; áoJ. th}Jt$, à àqwlfk ! ugite, 

llllt """"°' ptJlo pn-N,,1 • Rwz Dr. Lkl6 ª"""'° de e_,,, , Rlll1 ~ .. ''. c.ltAl!f 1n1n • • 16,1-1 m. att1 º 
ponro HH''; da( ~ "" ma, fl'lo oi. Jll">A•' l'ó" ltlíla 
16's1W4JCilt "6 S120 SI, ~ o JIOMÚ "C"'; da( .,...,, UI ctd'M, ptdtJ 

JNW/lal da Rw "A", MM 1111111 <k 11,15 
lll, Olé o {J(l#llD ''F•; dai, dttJt.IB à AQ anl'b t •e.t~'ll> e11t Ctll'\IQ, pelo 

· ~ da COl'f/l""1tclo dai R11111 ..iA •f e ª8'1~ 4'0.j"1 ""' 

• ~. 12 111, •o ponto "E''; dt.ri, 8llptl'. en1 -· pttlo 
al~pndialdaRua ''B•, po,.=-d!-&Giade li. S0111, tNl o 
fJOlllO "Dª; da( tkjktl! à eaqvmJa e .sep, •M Ntu; ptJlo a1'1tltalrww 
tftirúdrlf> por - dlll4nda dt 18,J(I m, 1#1 o potW "A ": hlkk• "4:Kltl 
~. cat(rolíll:INdo do purtlo A.J. t:WR a R1Mz Dr. Lkio Btar""1o 
"'1 Clllllrl'X"'; do po1t1a J-H C011i 4 ~"'1tcla dQ6 Rl#ll Dr. llçtc> 
/JMfltl/ll() de C4ii1(11:g<1 e a Rita ''A•; do ponto H·G, G-F com o: ltim 
''A''; dopolllO J<''-E clJfll a ~ia à Rrw "A'' t ~B": dt!pt>llh> 
S.D. com 4 Rw ''li'': do panJú D-A CtJ111 a FEPASA - Ji'o"'1'1'ias 
l'allJlsltJ S.A. iliUltf'Ql'ldo a 411 w de 3SS, 73 nr' ('l#lllilml<Js t Cillqf#nfa 
<! é'inC() IM'lro• qu"""°'*1.J e smnm e cinco cmti""8fllm q~. " 

l'llrlp#f~ Ótt.lt;o • Â clrea tkscriia msle Artigo, conria <k M~morial Delt•rilívo. 
A"'2'1íaç00 e DeMlflto 11• 3. 7()9, ~ pavsom a jaur piuú! lnlegrurlh! 
dutaúL 

• 

• 

• 

' 



C611:r1ro '-'h1111.:..v;..1 • -- ·' J.1JJ, DE 11DEIUNNOJJE1.991. 
;,,; 1 • -.EtlrW 

• 

o P11En1ro 1>0 Ml!NIC/l'lo DB A.f/S'Lt'i 
Fogo MIJ.r igw" Cdill'Ul"7 AlmkJpaJ a. .-e,, •. •v•m• • • 8'll«iol• a 

~!Ai: 

Fico o Potlttt ~ •~·~""-' "M'orlroaciloi a -.--L- à abaa:1oo à --... ~ .r-----..- ~ 
Empn:ta /JranNrjra álr C~ ~ T.Ulfl.P. tk áll'>J de l.rJB!.98 m' 
(rtm mil e o/.#nkl e oito JWll'W flHl'"'idof 11 !IOIOMIO ., alio 
ccn1lnw11w ~. {IUkn«llle ao MalllclplQ, tocal.1:.• na /tllQ 
Dr. Ucío B,and<'Jo dt C"""1fgf); 06Slm dumlla na M11rlt:tda 11• 
34.SJ?, fb.01, livro 2 do ("ml6rlt> tle Rlgín,.,, de 1~ do 
J
1·'"nfclpio de Auir, 911\Y mrifn ckwnw e 

"'Co.lwfa no fJOlàO . ''.A '', .rtl-.t> na at fll..,.W Ja Rlttl 
Dr. l(cjQ Bn:lt6 dtl C"'Ndllb; 4n.Nt JIOlllO, .,,.. 11111 lillha tela, 

- a Jt.I Dr. /,lrM Bi1u6 • w 
1N.ir11oicJa • 20.10 M11W • ot1 o JJ01110 •sN: ..,_ J101f10. t.ftdlae 
à tlinllo • .1:4• - raio• 9,00 111, ~lf<Wtdc> aJill a ámJ 
da P MÀ., - dh14ncla dlll 16,14 111, alC MalllúW o p.111110 
Nc W; *'fiel' ptmf(), ""li'"" ilm lidta"""" DQm Q Qna 
• P.M.A.., w dúilfhcla de J.20 111, fifi nxmllW o fJOlàO "D''; 
da/e pomo, tkft• 4 dlnua a .Nf'"" 111111 IJtrha Nll1, myi011ldltdt» 
COllt a dna • P .M.A., 1111Ma dt11'dllda • l l JS ar, ali -11'flf 
o ponlC ''B''; dule ponlO. ~ 4 uqlMntà. 111t.111 roto* 6.00 
111. COlf/íMkll~*1 C0111 a dNa da P .M.A.. 11,... d1Rtli1do de 6.12 
Ili. ad ~raro pon/Q ~Fwl; dA>te ponlO. ~ à arpie1da 
em ltMa .reta, Ct:Jl!f ront""'*' COlll a dtWl da P .M.A. e CtJJO "11 

, -a disJánciá rk 33,JO m, ad moontrar o poruo 
•au: deste ponlo, dlljlste à dtYf.l.iW e Hf;IHI iEl»I linha ma. 
«nlfi Munio Cll'l!I á1 ea de Pauk> RezewJe Barbo.ro, 
- di&l4nda tkt 18,00 Jllt, Olt ll'llCO!líim• a panlo ~H"; dt!!ote 
{JOl'llo, .:kjüu ô dJrelJa em linho ma, COl![rontOlldo COlll a 
C<mlhlllQÇi!O da Àff11Wo Ntn-e ds Ju/Jw. mana ÂiUdllGía álr JfJ.00 
•· a# o poltlO ••J "; dure fJ01àO, dlfJl«e à dlreira. fMll 
l'Cllo 4e 123,61 111, CO!!Jj-. .. C(Nll a FEPA.&L ,..., </l"th:k1 
4e 59,85 111, (1ll .,_,,..., o [JOllfO "A~. inicio dda. ducrifllo, 
"'"' ,..,., "1lttl 4IWI de J.088,!ltl,,,. tWM 1#11 e OIMllllil s ow ,.,,_ 
qu111i 1tdol e"°"""'°~ OlfO •• 

• 

' 

1 

• 
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IV" J.7211, l>E V DE JULHO DE l.n& 

~ ... _...,, ... ~. 
- ._ • lllo Jfu•P,yta, 1 

lhttt1;pc Llllrl., ....,... u 
CD.A.H. 

DO MVNIC/~ 10 DE MSt5'; 
Faço $tlbl'rfll# a CdmmaM!mícipal de .4MllJ .,,,.._._ e eu~ a 

.ttgulmp Lei: 

Ú•""'·. o ~ dftcrilo ti/} ''«hJl*IM tkm Al'fígo. COl'llllfa"" Dum/lo 
nº J.841, Mtlw.rkll l>ucrilivo e AWJliaçao, doht>"""'1d ~ 
,'Wcnitm'Ja Mrnucipal de Pl1111efr»IWIW, Obmil e &rrviçm. 

A JH-•rtt ttmJ/:I, em ~ à CtJmC1'<'ial Hn'%0'g Ltda., km COfl:O 

final,.. a hulalaç/Jo da Empresa. qw ~ !!O ~io <llóéadtJ 
de "'"'"""" pam HUlelana,, BwjfiH. CIJll1ldlrl /li• ll1F'1'1<11,. Ulllldatiu 

•gélll;I e . 

A,,,__ Qlffd'o, 8111 ~ .wd • :iotlrl!' ª"8 
o Jl'rlm ~ llO drtlgO J~ """' Dl1iargrl"" 8-illUrJ ~ 
.. 'IM~ ... "' --- • Ui •• J.653, • 08. 
janlllro de l.998.. 

., 
• 



• 

c.:a-,.,. -. •. ,..1 º'' • .• LEI 734, DE 1 DE SBnutllllQ DB l.'91. 
.1(>li;,'• 't~ CE ~() l'.'.íi ::;;: 1·11~[M'fOS 

'º""' ' ... 11.f'.1.$. e"' _,:_"'),,1'"11 il 

,.,.,,._ 

• 
_t * . 

'°Cwça na p<Wo ''01 w ~ l/Q pndial tia &n.m 
SanáJ Rosa j-à divila d! SI''-* 6-y • Ôll'llll!llllO lf ff&llll', 
pdtJ ,,...àid tia ~de 290.6111<, -
AZ J92"f>l 'JS··, ali - o f"Ad!O ''02 "; .,, poNo Jé&WI, 
ao1pjVM111do CUM a FL' e ria Sanla Rma, w ~ ""1 :Jf)l!J, /fim. 
oom AZ 101"44 '18", a# ~o Jl"H*> '"03 "; +•w pM1iO .Jqw, 
CQl§ftm'lmdo CMt JaJr Ribtiro da Silva, dMltiBcla 12 l R4, 93111, 
com AZ 101"'9'1-S", '1ft-t~ (J /1fHIW ''(U"; deste ponto segr.ie. 
pelo al~ ~dá 8"" M<Nrú. ( u. R"" "P''). """'° 
dilldncladt! 1'16,44"'. com.AZ 1'7"05'14", aJI ~úp>mlO "IJS''; 
de.:11t JXJ11kJ ogw. . " 11"'° . Pf'U cm Rua Ald'td. 
W ~ dl 266.BJ:itr. ccw .AZ Jn'WJ'J3·~, ldl ••rm••• r t> 
ptJlllllt> "06#; .. portlfl..,,., - . a-os. 
~ 11- "·*hc"*' • 109,Jht, - AZ z~·.u•, mi __.a panlO ·w~,. dkllr f10111!1J .....,.., -
Sdm.tllfo~ ti«C<A•' 'fiit1, W~latlt 144,Um,-AZ 
1JJ"SS '.14~, mi .- o prarto "08•: "-" ,,.,,,. #gl#, awia 

CdM• S.flo.dti6o Gw>ut)' tis Clll't4'tlllo.. ••11111 «f•••acia "6 
16', 121#, C<llll AZ 3.18"27'08", "" - o ptJlfltJ HOJ ·, Oll\!Blll 
"'""~ - ÓHd' • lftlOOO.tJO .. ()ti 14,00 
lla0115,.185 Âllf• ~ " 4-ttM lt" 4.02~ <!kMmw pelo 

"'1 e .l'•i+srm dll Plefethau Mlmlclpal dt 
A.ul.S ", COllll rt ~ "1t ~ - Cal\Í•·~ Ha/PwJa-a' dtl 
bt#lmf Stlcllrl, _.3JO(n-·~~ .. , 

• 
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-

M.1'-

l'I efeitraa MJU1kijHll de A.s.si.s 
Paço MtullclpaJ PnJf' flJl•l'dldl OIM1N e-. 

- ...... ·-·---

LO N' J. 7.J4 DB li DE .q!{W''lrBO Dll. l.f/IH. 

,,,... .f'Wrt • ..._.,,. • ._, a., 

~~ .. ~ • .................. 
...... ,,.,. - e-... ..... -
.4.!4-

~ llO ponto "A" dhlilli> J10 ,,.,,.,, do ~ (i i1 Hor• 
A'*'*t•v" à ~ <i> P'flttlllt di! : ""*. ~ "" 1'111111, 

- ""*llw:ia "" ./1),00. ,,.,1o """"""''""' tio c.s. u. "" .. {MJfift> "IJ .... 
~ titiJ1iN6 .a JWila " ~. "" ll1ffla , __ - diamNi • 56. 10 m. 
""gtt°'111111"*1 "°"' dru da Pllfií'1mvMlllliclpAJ dJt .A•:J afS ojJOllJto l.''~ 
m-lo dl- 6.00 111 dD r••a d'<lpa da por1tlrttl do C.S.rl.; tbi. 
~~à t/tmia e sq;w. m /lnlra ma, - ~ tlí! 16,IJD lll. 
ea#:t'IU'X•W a. àna .til Pttfaltttlit .1\."uM'f•" é ~ fllJ4 Qc ptillll:I 
"D"; õatep-.,. ~/Jdb-• ..-.. -~1•11t, _ .... 
•10.eo-. - .. ~,,.ºI""ª,,_~ 
ali e) ,._ ME": ct.d; """"' • ..,., .. """" - ......... -....... 2'.00.,. ........... c.s.u. "" --- o,.,,,,, 
d ............ ~-

~ ÓJdao ·A....,,. .. a.•Al:taoArt J•OfJlfda""' IJaM/lon" U/7, u-Jol 
~ e ""°"""" ... ~,,. pNt> dt ON.'11: ll 

~ 

A dmt. of>jdo dlm ~- dntbtiHe à ~ .ti Mftt da 
A ~ dllll !i«1 oili&w dt6 &t/tJtiltd PmlJM ':&\llo dt 
~ Flllto" UNESI' • C4lllJll'I dt Anis • A.li, linlild e 

p••a eN jlrlt, llllo poilMtlo-~ w OÕJftltlO. -

~ "'1*'"4'111 "7àntodtJN. 

o,,,_"""' mkio" """""°. ~li 
lflõl'i"" ...V• 14 (w-11 IJIMllt'O) - a-• Aplncili .ti J1MR1* 
úi. 

' 

bJIMMICJf_.:IQ!f .. fbttlJl:IPf. ll'l$' 12f·JPOflJWr.-#Wll,J IJI Jt.'6 · blú.t'P'~<JIP h':1111Pf M1 

• 



- -• 
• • 

• - , 

• ' • ' • • ,, PILfeitma Municipal de Assis 
Paço Mtmlcipal Prof'. ''.JlltÍjlfr de (Jl•wim: ~ ,, 

r---:------=LE:;::l:_:,N":_J. '!41, DE 14 DE OlITUllJl.Q DE l.9n. 
CGnte'ffu 1.-·-,._"'··r.rQI '°"" AtN 

~R'.) ~ lf1'lr ,..,~ Ct: llOOOl&MC& 

~!iro oL~ '' . ..... l5,1JQ.r.9f 
H ·•· = t:í.·.25 

• 

'2EIT/1'0 DO MlJNICÍPIODEASS&V: 

.4n. 1~ • Fias o Encvmto MwtcJpal Qtdo1·rnm o ar.tkr; 4111 .:0t""'*6'o, ã 
Retá &tictwd - 1V Iàcmri de RJo P/'WO S'.4, pelo J1114o de<]() 
(vtnle) aNOS, IWllO\ld+eil, ~O illlemse dotJ ptJIW, p\ft 

de """' sala de ttJBÍ.6•MSJJJW e {JOl'le da 1'Jr ;e ""'u 
de< TV do postO mrammi11SOT. l m Rw Coronel Ftuza. 
ll!m .A.uis, nos tenrws do mlmlll:I. mn apena.o e qllfl fico fazen® 
pane intf!/ITlBlle ~<1/a Lei. 

l'llrlgl4fo Úllko - O ímáod e a pm1e da wnw., o 'flMI m nfen o ''CQJNI" 

date~ · 4nicaem:lwr~ â dos 
sqllMlu lqíli/11',..._ dr "1 cOilMdaWl'la: 
01 o-) ?mdkh ""M.O. de 1,IJO. de ""'-"o: 
01 (ar) k-tptor de MO RB9$10 - UNEAR; 
OI (fa)ModMladorMFT 1502 ~JJNEAR; 
01 <-J Dmuclltlador 9611 ·UNHAR 

A1t :r- A RMilt RllC01'd - TV Record de Rio PNfO SIA momrd Cüill a 
ab.stihriç4o t/ie paças e eq11jpamentos • 

l/llt! "jlze~m ao bom 1UD do !'a.•tn Rt!l1iJii&ilrl.nor 
deAs.nt. 

Ali J" - A e ...... ...,, lfárlo dwerá llltltlhlf lodos °" So/"f <rqe?-••llW de TV 
ftm<:il'llUlntlo a awrnto, bem como dará plma lllOlllltmção, 
repontlt> peç&. m11p9't! que necuirárlc. 

Arí .f'" - O nl1o a.mpttmento de quatsqrJer doa Cláa.~/a.~ do 1ermo de 
(.'°"'°"'11<> illfpltcará 1!1'11 sua Imedia/o fl!s,·íd'J. • 



4 E ..... 

' 
1 
1 
• 

• ' 

C611a7« MueelCl,.1 • At [tt 1141,.Dl'•M BIEL#& 
r:· ''r ~~ :~ liECEBIEllm tH: ocn,~ ........ ~- --- """"" • • • 

~ ......... 

Arl. J•. Pbt o~ .11Mrft:t•9' .. --· -~ -
..._.,,, i . s.iwlir ffRlli'llililt. Porn, dl: 
.4. pJo l"-9 • $0 ~ - . CIJff/iWM o 
...._ .. Jail'll, - dlw. .. 
"""'mz'u m Rma: ~ ,...... - .. Rllll .Joai 
~ hmrà. -'"". 646,76111• (.-.- .. 
fllllNlllll ... - • - • """ ..... 
-C-.. •}111#1111 "A",......-. ,,..,, • 111111.lo# ............... ,..._.._,.. _.,, 

........ 11,l•., _.o,.. .... : .. ,,_,, 
....., __ • ....,_ .... 9.0llll• • 
11,1,,.,, - _,.,.,o,.., "Cª; .. ,.,.. ... - ,.... 
111111. _,, 111111 llrlW4 ....... . 
25.2cMI. oti --....ollflllllt> •D"; 411# ,,,,,_ lltfl/lll#, i ...... • 

-·.. i p .Jil.Ã., 
...._.. dtl l l,t11m, 1111i ..-. o JWt10 ªE•: 4'8# //JllllflO, 

,,,,,.,. ..... ..., _,,... __ ,_. 9 
•IJ, ~tltl.!16,ta.,ad__,,.,.oJWtlO•A",.,_ 

--~ ---·~76'.. • ....-·-- .......... 
• 

o.-. -Ã ... -.... -- All'lp. C-*' llO DaMlto ,,. 4.0'lfJ. 
Jlftwa:W •Alo\lfh. I! r •'""otrrai•rptlt.i • 

• Plqjo:m da l"MA~ pi Jk- [tamdo JIOlft 
_,,,_. 4f:Jlo.IA. 

À ~ •Billlllltt • .Pai'', • Ãffll. ---.... ____ ,....,.,. ....... dl..... ..... 
• e.. • e.... a... '1llde, OocM 

~~ l'lllllllillJ•#dllol ·-· 
• .......... Socftlll - • 

• 

7 

----------------~·-~·-~--------------
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l 
• 
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1 ••• 

·-. 

• 

.... 

' . . . ,,..,, ., 

.,.,. 
,....,.. • Millr, - e.. 
....... - """"'. • 
-~ ............. •• ,..._,....e-.~ 

Âlt J•- Fica O Er«:flllVO IZ ~ -
Ollil!I ~ ao TrlbMal de .1llltipr "1 .li•'• d! Slo Pmdo • 
n.- 41! CoiiMlrm de Aw. ptlo pu••••• • JO fl'rinlq,I 
~ o ,,....._. - Pfll*r8 • 
- tlft6M. • 

1111 R8 Dr. Lido._., à C-. -S 04 - Q 
»1 • l. fU, - "- • '»4,ff mi e 
Jl'Ílllll e ~ llil'IW e - • .wú' 

- rftdio a. dno • J l :S,lhfZ ff-Jla 

·----
""~...., polllC "A~. ~ ao . pnidlaf dcJ 111111' 
Dr. Lido._...• C-., e....,,• lltllla,.... 
dbl4wJa • -- ali o,.,,,,. HB"; .. JIOlflO, 
dtl/ltl#. à er:iipmla • • .wpe. - 'llltlJa ,.... ~ • 
49.&fa*, ati o Jllflflllo "C"; .. JK1llllO. ~ à ...,._ •..-.-llAlta l'llla,-~· 12,IPlll, ate 

o lflf1'I*' "D•; t/Jt.1* p11111t>. -. - - à 
~ ..- 11ào dt! j,00. e de 8,0&u, ali 

o ptJllló "E w; dal11 p • , ,,.,,_ • liMo r• la. w 
~de 4'.62111. ali o J111111D "A~, or"iplu .._ 

cha;g: •'"*' 111110 41""" dlt 9J4,66 IN' e 
ti1llla e ll,l'lllJlN àll!ltos if'* li •ltlr•.s ,, llfDl!lll'a e rrt. 

, COM - fOllll dl 11$,JJ W {Giida li.---
• *- .,,,., ... 

q,.. _o iflt6Jd damta _..,..,... .,...,.. _ ~ lt'lJ 
4.IWJ e 4.0lí,, e AlllllUap'Jo;. 
,. 06nu' • s.rr;p.. 
f'l'!Ji-J&zatlo Jltl$ dura Lei 

b' 1 '1i IF'P,,.IM-Az•.W=•***°J~W::-~~·A ?J ... aJI ....... 

•, , 

-· ... ~------------------------------
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Cn wo Mu: ='º"" ~ .. A~ 
TC0'."_11 L<E --ro ar: r.«i.M!Jfroll 

de Aseis 

..... ,...JJ.R.Loato..1} "/,14,.· ~! """' do 

-' 

f lo'•'' J 'I · 
' 

--~-·-·~-~ -

Art.2'-

'ElTO DO MVNlcil'lO DE ASSIS: 

*Cilillt'Ça no pqnto· •A.~. iílllado no alltlhamenlo piw•lial da RllO 
Galeml Glk:iri11, e ~. e111 lúrha rera, mtma distdrw::Ja de 
15,SIM, atl o ponto ''B''; desse ptJllkJ. dejlde. à 
esqw:l"h. e .regue, em linha'ª"' JJLNJ dtmt!A.ta de 5'1, 10.. arl 
em."1111ar o fXJft10 Hc ~: deve pon1o, dttjlm, õ uqlll!rda, e 
.ttrm'. em linha reta. nlll'llla dfst4ncia de J0.67m. mé mccm1rar 
() {JOlllO ''D": deste ponto, ~. à esquerda, e ~ cm ltnlta 
reta. mtma áWdm:ia de /J,57m, até enrontrar o ponto HE": 
de.~ ponlo. d~ffete. õ esquerda, s s.egue, em lmha rela, lllUl'UI 

dilll4ncia ~ 14,6?m. até encvnlror o ponl<> "f'"; desle ponto, 
dl!Jlete, à direJIR. e .11egw, <1111 /1i11•lia rL'ID, nlllM distdncia de 
~JS., (Ili .,,,c:;lf1w o ponto ~A", ort!Jat data de.tc:l'tçdo, 
obm.,. wb llNW dnla de .l .095, 70 r ,,.._ trUl e lllOWJll'a e 
caco IWflm if'nri'rd«%t e ldeJtlo Ct!!lltítlleta • t•i aaAl ,) ·~. 

Ú*'1 - O úwóvd dut:rào llüíe Arugo, <!llfllll'd' llõ Dom/to 114 

4.(189, Mu1.nrat e A~ pela 
, Mui<'ljd de Pi · • OlmJs e Suwçoa, f1tM1 
flcalllftuatáo JMR"' Dúl!~ des1a Let. 

A emprel'1 J.C.R. e 
ri' "' !lo .do imót.>el para 
cotefecç(Jes. 

ltda. hltd. como t'llCl.IJ;go, a 
• - fllbrlca • 

• • 
• 



hefeltruu MMii • de À 
Pt;rço ~ l'lii) ''.ltltflllldeOIJwlraGaruz• ..._. ..... - ..... -

DEl.fN. 
, NUIOC(l ~ tf: ~ U ·~ 

N•~•·.,,"JJ"!,Q. .• t ... ~1_u_1jl_ ~~-. , ,,,.. _......,, • 

• 

. ' • 

• , . 

• 

' • • 

.j 

• 

• "*. J.'llf& 

DO JIUNJciPJO DE ,4.UIS: 

Faço salH:r qw a CdlrNlnl 
eu ..anciof!Q a $QU.-e LD: 

~1·-

. ·---



' . "- . ... .. 
! ..:. _. 

~ _:·.-
• 

' 

' 

de Assis 
Poço Mrmicipal Plf:!/" ~Judillt tli.J OliWlim Gan:u~ 

C0.10t:> M,,,K,1 ..... Àlllt.8'1 
1'11~ ~ u: ~1•t-llt .-a 1.772, DE 29 DE DEZEMBRO D/! 1.-. 

Nd-"'~ª"'-'-~ ... ll'w• .. ot: 1 a1!i:l Disp6'I sNre Óilp1o • AMQ ..... M 
"""'*""""'tio JIMl#kip/t>, d F"- Rollwt 
Jlawt I!' O& l'tdq ' 

,.... 

1i;ts1~ • .-. -
DO MVJl/lCÍPlO DE ASSIS: 

J<;,ço stlÓl!'r qw a C.i:fnlam Munkl(Jal"" Au._ ""'"'""" f ""~"- '1 
~lmeúl: 

Árt ,._ .F141 o &eG11/illl.) Mrmicipal QlfkJ/'IZallQ a ~ à F11ma /Wbe11 
R.aii111iel"I t! C!a. !.tda,. Mrm:r à1·ra de proprluiath do M""'cfpia, rum 
....., 1<>ff>/ <k 1-1.27!J"94 ,,_,, (q.,..•w:e llfl/ " drl:.e11m:r " .-" 1m 
- qwri'Qifo;/, t - 11 quatro 
loe>Wl1q 11iC1 Al'. de Mog;io, Q. E - l..ta. 4J a 44 e aJ a 111, P1U CD.li l, 

"'C~ "° porWO ~A", &lialorlo "" ai~ p1~Jial da RMa do 

.""""' ' ''ª"" ptlo . pndlai. Jlltl.. dío'd• "lo "" 
162.1/m, ate ttll«Jlllrur upomo '"JJ"; t/G1' pDRIO, ~. ô dtrllto, tt 
.WXW. ant lilllwi 7'111. , ,_ tllf lok& '/14 a 42. llll!.lllQ 

dJsldl'AJa IÍll 1 J1,41m, 4" l?llCOllUDl' O polllO ''C ff; ~pomo, thjlelll, 
. à tlintifll. e ~ em llllha Nld, Wlef,,_x, rom .411 do Níqwl . 
.11111..a dllilldmla de 20,00m, até l!'.llCO!lfoiUI' t> potllO "D»: desle /XNfltj, 

dejktt, ô direita, ~ #8•11'. 11111 linfla 1elU; .:ant a Slsll!lllQ 

dtt 1,._ da P.Jl.A., - Jistãncia"" ».:io.. "" MCOH/IW' o""""' 
''E"; ~e p(lflll{), di(ll<llt, IJ ~ e ugw. em linlia 11!1/l;. 

fWJ1bim eonr o Sillftta dl! l.Pu~ da l'~MA.., rmma 
dirJd.,.i.r tk 61S.00m. otl ISli<WfllW' o pP111Q ''F''; thSIS ponlD. Jefleh!, 
à àrttha, • up~ en1 linha ma, cm~m11Q11do ollldil COID o~ <k 
La•er da P.M..I.., - di>là»tia de 10.00m. ~ l!llCrlltln:lr o fJ'WU 

~a"; de11tt P"'flo. dtjlelfl!, à f.'H/twrda, e SIW"'• em linho ttkl, 
«Rffronlal'ldo umr.!>tm com n .511:ff!IPI> <ft, Lazu da P .M.A.. nimea 

.:11$/M(:IQ dt JO.OOm. atê """°'i!lar o poma "H"; .Wrc ptmlo, tkflete, 

.i dJreJu:., e~~ rm linha rela. roefl'Oltli1nda aJnda com "SiSJ<tmO tk 
J1••e~ dtl P.M.A., muna diarància de: 10.00m. ar.! llllWlill'af o poma 
"l": de:ll<f ponso. tkfl.~tc. à uquerda e ~ em Jinlla · Nltl, 
~ - o Sbw d6 ln:•r 8 P.Al.A., w 

dist4nda tis 40,00lll. °" flll:Ollll'llr o Pflrlla "J~; .... pomao. ~. à 
dilWila. • Hpt!' -&!'ai lhtlro ~ a.i+i/tw"+do aNda iCOJJf o Si•"'•ta dt 
f(11U da J>.M..t., - ili:sôtela"" t(l,OO., "" --o~ 
"L •; de&re pon10, drjlrte. b •qw~ e stpe, filt /mim ma. 

tWJl/UllJt COJlit o Sill- de ÚUir da P .M.A., mana 
~ia "'1 7,11111, mi ttflMHIWll' o pontO •y•: duh! ponw. •fteu, à 
dJre11a, e Jt!'p, em íin#la l'e!Q, ~nlanda mim Mllt o SUIDNI de 
lnyr da P.M.A., mmw dlsttincfd rk JO,(J(}m. até UICOll/rar o punlrJ 
"A'; ~du/Q~liti, JH11UáNadtt/./,:!7J,9./m' , 
(IJ""!Dni! mU e àJlft>lll'ot ,.; $,l<!.111111 • 1'is llN!frw qwdrados • - e 

-----

• 

• • • 



N" .l 7D, DE lf DE MA.llÇO DE l.ltt. 

Dlll/lrl# ,,, ... ,_.,,, - ~ • -
.,_ • • Akn~~ 1.., ~ 
"" C1M B, A &ilipNllll IJtJAÇO Ãf<nli.,;,,, 

ani .. ~U&. 

Fir:o " &wl:wlilllo ~ _,..,, " ........,, ._ ~ .... 
~ P"° prgm tã J (<:Vlilo)-, A~ 00.fÇQ .t~ 

Chlll •A f'*"1ca l&h , - ._ J. · dtJ ~ 
C«i1 - toltl/ '* 9.4JJ.IU W' tbo•• 11111 lf • lri"*1 • Q""'1-
~ ·~~~a11ftutoos locdi • mAv. t7•· • 
.,.au.:r>llílàoo "lw, (Jtalni/J, 1- IJl a 11, 1117CJM H. m1àNdo1c11M· 
"C~#Opmkl "A",.....,......., piwJlalà>R... d1•," 
.wgw, ..,.. 1"""' N'IG, COI# a - w ~.ra dtt 
~~ llfÍ ""*""''°* a porr1tt "B~: tltlJ# pt1lflO. ..-. &1t - (llliil mia 
dl 9,-. e ~ * JVJm, flM nllt+lll&' o 11°'"° '"CN; ~ 
,.., .... ...,. _ fmllo..-, ...... Att. ~,,,_ _dl.dth;ia. 
8!J,'5tfl. all __. O J""'ll> "Dw: dt.r# P<•lih, 4',fltltl, à C'.Jqllllf. # 

#gflllf, - lllllla li... - .-. ''" 47, - distrlrlcM. 
84.14"'. aN •naJllb• o po11tD .. E'"': 4*s# 1001r4 dt(fkfli. à ~ ~ 
sejili!, OI l:fnlla ~ oout O fole 1 J~ W .t°:stdnda 1* 
98,1/Mt, tM ~ '' pc••lv ""A"", origMf dMu d.ut:ríç.IJo~ 
iilikt cWm J, 9.4:J3~9J M1 (Jlmi8 MI B qtt dlOOéhlO.t e l1in1a .e driçt) !Oi4h'W 

~e •A>cnta ~ QllCOA'hf~qr1·~) ... 

A fl'W'"lll ""°""' - C"""""""' 3llni - ,,....,. ..... o 
p;>r:ro mlpl?h•I• 1a1 ~' l~ Alllf °"*"'IJ1 • E.rcri1tn ~ _.. ............ "" ~ • Lri,,. .l6JJ. • 1111 ""jalMh'o. 
l.!19fl. 

o ,.. ...... pilfQ ifricl<> - alWidtJltlB da ......,,... 3ll1'Ó "' 24 r-é qwiltó)-.s, ~ ......... """!!!Ir(~ 

------------------' 5;!,,,M,;,IT555IT!~----

- ------------------

• 
' 



e "ía • 
•• 

de Anis 
Paço M1iRicípaJ i'ltd"' •.Jllllll6. OJJwlni a- N 

k ...... M.:·1ar11 'l•Cttllii:I •N:1l1l1·11·: !lllt 

---------'·EIN"J.'llJ,Tll!l91JIMAIÇOD81.;n. 

rA~;,, .. : .. ltt"<X'IHllEJn(,J Of llflCUllllWllJa 

"""'"• ._.'D'l. __ o.,Az;i 111:s1Jlfl. 
Diirp/llw '""' ~ - ~ ·---· • 
~-......,ot41.• .................... 
JIB. 

FICD o ~ Mllttit:ipal _....,., a Milr:, .,. ~ _, 

~ ~ JR .--· • 5 (eirloo) - ã Ülpnlll Sibttlr A-.11> °"""' -
AF. _ .. ...,dr do~ aw-toltll '* J.1flfl.fJfJ .,, 
P..111ril # "'-1of llJIDW l'aMlín4r .11111 A~. do NltpM1, Q. C 
-CIJA 1. atalllt"41Crtl0: 
"C.-pz - ,-, •A ff, ..n.-6> ,;-. .., pntdiql • Av. do 
NltptB. I! ......... MI flltlitt Nlla, ,,_ O lllítt 41, -
dúld!~M dt 611,00!lr, lllt _.o paiM ·B·; ..,, "°""" "'1f#* o 
4 ,.,,,.,~ t •1• em ,.- N'Arf. pdo H PI• JiDI "'1 RJU • 
~ w d::aAta::Nr dl' 10.-... aU ellCOlllru o ponJo L~ •. fhJfB 

~ "'1j1Mt.. ô •&:pNJrrh. ~ MAlil, M lhtlta •v• Cdi'f5'G&dJ••li CWif o 'lof6 
3~ ,..._. +hkJa de 66..0t#lt. ali MfCOlitldf o puniO «D"': ~" de}lm, 
à Uf/llNda. I! &e!fft, Wi linha MíJ, p'1/o pw/ial da A~. d() 

Ntqwl. - di1•~or·ilJ '* 1(1, (li);:; '1lt - ,, /1fllflO ªA~. °'Íl/'llf 
4<1 11'1 ~ - dl'N dt l.21H}.OU /1111 (/r#m rKil f 
...._,,aebua 

~ "--• 0 ~ tlinlmlo llO ''oipif- .... At&tp - llO DrnMW n" "'°''· u.-1111 Dast:ntlw • .4~ ,,,.,.. ,,. !fMnlt:rltl 
MN-""f"'' dl OAmr , &i ·~ qw ptlSIJlllll a ""1t!/ltfll' a ,,,,__w 
A~ ""'"""' - 0-.U0. à .i'ÃpUI Si"'-blolVo lMm - ME. 
- -~ 11 ~ cb Mipnr.m, IJllll ~ mflal'i~ 
• ,.,...,., C '//'UiM NAi GICHJ. 

0 /JflmD p»a llflclo à ~ dir ..,._Mil dit 4 (fl:'llllN) lll'tl'mí; 

contados 411 IA•"T c:ir cus1o-~ 

o /»'!»•~ ptJM IJÚt:lt> üf"'l"«foiiàl .m oll ...... dd ...,aa. S61'6 IÍlt 24 
r- ~ fll"lbO) - contado8 da"'"'.-.,., • .,_ e~ 

• -



eitlU'tl Mwrkipal de Assis 
Paço Munlelpai PN.f' ~JNdidl dlt Oliwilra Garcn" 

JlllM • ,,.. • 
• -

- ,,,.,,. ... • INS111v1'0 
DE . . JllMENTO DE AÇÃO 
COMUNITÁlll..4 • m.tC MAAN.dlK 

D() JllVNIC/no 06 M&IS: 
Faço ft!Urqw 11 C4MMJM#nlcipll/ dtl Anil~ 11 o lltlflCiano a 

uphrle LsJ: 

Ârt. ,._ Fkr1 o Poder Fuc11#W> J.lrln#Clpal o Mier, "" ~ de 
(~_,.,.,,, OOJ11t ~. cti)o Tenl!O jlc4 pltllo ~ ~ 
dnJa úi. pttla pnJM d# J~ (trlMQ) &M'll.. ao DE 
DESENVOL Dli AÇÃO :ÁRIA • ID4C 

amr :J4de noata cidtMk tk A.ui.r, lllllCI h.a th /eJIEllO de 
proprírt/ad't do Mlmlcipio, ~001 1r111 lofal tk 2 J, 348, 75 m' (Wnlll e am 
mil lrezentOE e p11renla lt oillJ llWlms 'fllwNtAÍOS 11 2""1ta e cint:(J 
cen1Últth'tJ$ ~•}, ~ lmtfeilorilll; de iimn· de 414,1>4 m• 
(p•tnN:M&v e~ e qt1rar1> mell'tM e nowmo e 
qwlrO CBlllÍlilft'I OI • Ga/p(lo fllt pN"'4t?ldtzdc. M ct»ll:!'f'M) 
• J08,(JJ m' (CMIO 11 OÍM JlllWW qalid •ado. 11 dnú 
~t•b ... & 11>GCCIP ur ahc;u *V~ •'11im llacrila: 
ª~ no ,-o ''.A w. llintada lflO . m /lodtMa B f 
Tdlwrs, ao blo da C/WE, e ,,.._, m Wa ,.._ - dialdltcfa JB 
10,l)Om, IM o potd(J «BN; .. putflo. tlrljkts, à~ • Uf;•S. -

{l/llra ''"" - 41ar41fcla • 87,.SO., ali ._,,,,_.o pollfO "C"; 
tlu# pqmo, dlljle'6, à nq111,,. e ~~. e111 linha ma. -
t 41•1 w.:W de: l 1.5.DOJa. mi i!i•MfWIW O pmtlO "D"'; t#ttttt por8\ ~t, 

à Ji1 ei•, e aqp11. e111 linha ,... - "''"'"""'"' de 126,5/Jat, 11111 
~Ili' o~ ~z·•; dluM putflo. ns• em - com raio dt! 
55 l,OOm t: ~úWIWD • J /.f,(J()m, "" ,,_.,,. "ponW .. ,. ..... 
.,,, }10lllO. .,., il dl1'1Ha, e ,.,,. • li/lha Mii. - 4Wl'ncia 
de 163,.0tlllt, IP4 -UW o ponk1 "A'', (ll1pll dtna ~ 

lllllQ álsa. 21.318,75 .. e'wDW li w mil li j-- <!! 

q-* e ülto 11111.trm 11 .,.. e dllco ~ ... ,, 
'fW"lmàm). pmr•;,,,i, 6a1pilOl'ÍaS L1G111 drEm "'1 414.94 r 
~ ff 'f'""1Ula e qllNltlV JtMlPW tfiWPJAcwhJ e ll01WL*1 g 

!p(lll'O ~rófl qwdr.•hí - Gdpdo - pri #llOldr.IJo "' C()ftCITlO) 
e 108, ()1 m' ("11J<J e OltO metro& f/IN1dlado$ e dOls 
i1Ji4flri1J.Mx "' Rt.Jl'tdCiJt> ~.tti àlltentma). li-' 

~ Ú1tiol> - A áNa IRllCl'lltl MM! Al'fl1IK' OOtaltl do Melrtmtal De:lcl'ltl'llO. e 
AWIÍ'llli''lo, ~ Dua1allo tt' 4.107. ekborudrs pt!lo 

• li P>ofaklls da P>efei- dt! Auil, • 
qwftc'w/;:rMttdo}Wfl ~ delltll.At 

• 
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• ""·' '•'; ' , •• , ,.i:,.ut .;. °""•"'!" 
.l :llf, DB 2f 1JB MM(» DE J,,H. 

,,..,....._....,_e-......,._ 
~----· • 
~ ....... (.M 1, .. &ip.. 

l'lllllru;,.., •: '' ': .. '>W"11'fl) Ili: -..OS 

N••lw'ta..~.~ '~ ""'~-~.,I o3 ,IA 
%Ni•i~.. . l'f 'D 

MlllllGIJ -~ .. ~. JIMiir 

' 

An. ,._ 

Â1!t r. 

• 

--·- UM.M& 

-~ "" ,,_ "A ", ~ Ili> 
M"1f\lliJ1

1
\ - .,w, .- ,.,,_. ntat aM11 Q •.-a.. w 

di8lllneia ds: Jl,41• dli - o,,_ "IJ"; .. ,,_, ....,, ""' 
- à..,.m. w ~ • IJ,lltlllr, d.__. o p•Ju "C": .. ,........,, .. ,..,,.,,, -"" ,,., .. Rm. - ...... JJ,illlllllt. "".-.,.o,,_ 
"D"; ._ ,-.. dl(/lil#. à &lflllil'dr& • .,..., • ,_. ,_ 
Mi• o AI# !iW. lhlh:iai# llil,(IOlilr. d~op111111J "E~; dailll 
po1lll1.. """""' à GIJIMf'da. ~ ~' .td\r.I ~ •• ª"' VAjfc llJIWwf.J COJll' aa loltu 
•OI a 12, -~;Is J1,90#t, all - o potdlO "A". ~ 

_ .._ dt J.606,001111' (Iria 11111 • ---

Â ,,,..,_ ......... - ~ à Eiw{natz JMRIE • hldli.tll1a '1 

a-bcio dl 146.w.i.v' t .. • ME. ""' m:ao •w.•go a .,.Wit ill>v'9 dl Md.Wa 

• ~ ~ ---"""" 
Â ,,,_ cus/lo, - • .-.......... 8<1Ú lldl•~>h ""' ' ' "" apó.; o 
~ .rJllQJ1•blo "° AP1.lgW> 1~ "°"1 ......,,.. J. F:v 1$a ~ dudc 
qw ~ tt411 a1 ~ til" Ld n" iiíJJ, '* IJli tltt J-im d# 
J.9911. 

- • 
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0--''Vt.uzw<'pDI .., A.-. . ~ . ..,.-...,, •• 
Ma• o• ... 1$J"1 ~.l.l .0 '11.22. 

·e:o 

UI /Ir 3.1'H, DE f H ,fJl#tJL DB 1. . 1 ---
billple _,_ ~ - • 

- """""" • • 
....... - lNpr 

"Nlofila • j A.A. li. V. • ... --...~.Hdiir j ~ 
O l'ltEFBIJO DO MUNldPKJ DE .UWS: 
Fafl' !lllbe,. qw a e.,,,_ MNmclpal dt AulJ .,.,_.e f1' Rflf(f<JnQ 

attpm11túk · 

Fica o Eire.:MlÍl'O Mrm;dpa/ Qll(ori:»Ju a ""'1r. - C""'°"""1, •
~ pela pwm> dfl 5 (t'lllCI>) _,, à A.A.V.V. • Au~ 
AutMme de Valor à Ilida, ..,. lllfóW!{ dl! P'"l" asiirio do~ 
'™ área tk 40.3,23 rr (qawtlUUU1m lf fNs - ~ lf 
VhW e ll'i3 · • , tt;.....Urtodó '*' l'l'Ofll NICOlaJt 
f'.aq'4PilMl'I • "C,_. A.:újlM", _. de.faOn: 
.. COllllJÇll m pa1llO ·~A"', .smti\ • /1* n10. ~ de 
1-1,75• ali 6haNll1uropo..111o ~.a•; dute ptmtqnpr, arcwwr, à 
ill'iilt.t, cou; roio 4* 38,ll• ~ r.lncni!OMmimro • 4A1211\ ad 
1!'11("41/iiiiill' o ponlO ''C"; dale ,_o t#,/l#N, à ""'1ta, • ~ llllf 
NW nlA w dmdtn.ia til lt7J-. .aJi ,_.., ... o J10f110 "D"; 
dmW poiltO tJ41• à dJmtA ~ ....... tAI hnlta Nkl; W dkkftk:M 

M 2;,(J(Ja, •-raro pa1llO ''E'•; dult J'OldD dtt/ldtr. àtliNita. 
lf #pie. mi lbrlla. - distcll'rla. J,(ltk "" ~ I') /JfNlf(I 
''F"; da11t pon10 Ôl!flillt. à s1tpnrrdQ; tr .sepir. www llnittl n-. -
~·'ldu<>id drt 0.41-. ad BllCOltl1tll opomo "G•; tlmr pmllDdtfldll. 
d ,,,,.,.wrda. tf .,..., 11111 li1flto """ - dílltintiR. 11.J9tt.. -
s1orciwar o pomo "H•; deslt pomo dl!jleR. à ~ e ttpt, -
ltnha ma. - disôw:kl de 0,11-. até UCf1RlnN o ponlO "/"; 

.,,, pon1D ~ â ~ • :wgw, - ÜRlt<I ~ -
dl.rlà!w:lll de 5,00., m.! e11<:'1idl!V o pont<J "J''; dc'slt polllO dtjktt. à 
diMld. d ~ - //lrh? HM, lllMIQ d/&tdncotJ ek 1,tJOat, /J1é 

''A •• . "-- ...._ _ _......_ L! -- J. enca.nllW" o ponto n , m apm uu.'111 IR'ioHi'T'\"uu, JJ«lfo&tnll&I #llftl 
áml e 11:/'fVIO Qe 403, 23 m• (flKu-., '/f ll'if ~llm 
qHWl""q t ~ '/f ll'tt nl!IÚllll!i!JW quadratloR) ~. 

• 
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PrefeillUVI M"11icipal de Aasis 
PIJtÇo Mm•'•?i Pnif' "J.tllh dt otmw Gm:t:» 

l11:sattri• ......... 4e81wm1 ·~......_ 

N" J. 7ff,, DE 7 DE MAIO DE J.M. 

D/JtJlbtl ~--.,, - • 
EftMitl Ma..., .. ..._,., W...• Sllwl 
• T~" ,,- V.tlCE'.Jl • Hía 
~ Clxbot ~ MMIMo. 

Fica o "'"•""° Jtt.,,;dpal •liwitmP a cc'4n;. &Ili e~ o 
llrt+'io Ulmlc;"" "Mfrmjo J'1Ma Sllwl • 1bntc:áo'' - V.0.CKM., 
VilaôpmbiaCltolw&pmv~ o:t)llo _...._. «k.106.13 
m' (~Mil ctmJo e ma -ow e 1- ~fMlnorll'Oll 
qanü•ldo&), t sw.u Mpt:dt1w te\ locol• • 1ltl Rita .ANdNo 
Zwrli, ~ wm R110 bplmo S.anla. nuitu táxr •aw: 
~•com11ça no pomo UIÂ ~ sitJlaâo JJt'J 1!'8tf8 ;M da Rm Anltklo ZwmA 
COlfl Rua Esp/rfto Scwo, B Mgfd, ptt/a - pm:lia1 tH RJ«I 
.AJlldnio .z. , ... - ~. l$2,24lfl; "" - .... o ponlU 
•'A l '"; tJak ptlffJ01 ~' iJ "'' W:IM, g .... COlf/imlamJu COMI O 

da á1 l'a pinte• ...... à Pl'efeltllra MMic1pal ..... 
- dia~ dl 242,00.. ali_,,.., o poi#V "E t•; "1nffl 
poldO. âffeir, à direita. e Hf.1#, pttla Crfmgo FIWfll'lfilllra. -
dmllnt:ia de 169,1&11, ali flJICDiiili&' o pmtftl "E~: dGle ponlr>. 
tlsflart, à dWíl4 e s~ ~Wl&w•tt .:om pol'te t.M Jrw 
1»1te1iar1t1e à Prefoi11m1 Mlitlit~ dB A8ftJ e fNll'U da Rlt<I Espírito 
Santo. - dWd11.'.Ja de 1$9,92m, alé mron11W o p<JfWJ ''A·: 
orlgelft de:WJ Jeut'lç4o. W1117 QIMI tfe 40.J06,/3 #i' 
(~ l!lil ce.mo e .reu l'IH!INIJ q11<1flNtJM e ll«Zfl 
qac11i'l1idvs), ponrúntlD bto{el!Mlm um C<llfW." P<H1llrla f 16.26 m" 
(ccwt(i • dUMusis nwl7oS qw-'-'11 e v1.IW e ~ M4'1set1 w 
pll)li'loim.}, &••i•l•lo PMJ/Jco e Cabólr "'6 ScillJ 229,91 m' (ê•MW 
e 1"'* fl - l!llrllM ....... e IA7llllll'a 11 di•• 
i;p••r•+du), ~ PllMl:o ISZ,Jl tlt' (- e 4ah -

e t1t1'Q e '*>Is , y.,.tíQ, Ili Local 
150.67 ,,,z (u1111> e clllql/mla ll#llW ~111"8 '.,._e uft! 

, , l'émás IO Jó Jfllz 24, 71 {viRlft e f11'11n> 
llll!l'l'Qf flldi<A adas e - 11 ®* certllWIJ'(J(j 911 u-..), V&'.lltilirio 
(/I} ~ 61,00 llt' (icuMP e 11111 llllllt.rw r), 
<11v;t1~ aJ'111tbmdo 300,IJO •(bum*'•~ " -
78$,IJO 1111 (~e oifll't'llO <r r:ilteo-11mj. • 

1 

' 
b.llllihia r.-"nt~A-P.•Rlf.: if\''t,,.,...,.._fnt.K; --~·Afl.Vl3'~UP 19.MIOW 

• 
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M1111kipal de 
A4v Mausitf•i P, q•, "'Adfflt • OIMIN Gr)•C:c" ···1·1<·-...·- ....... -

Cir:;Ol'O N 1tft.1...i Ili• Ã•a11 

·-.. ~~-· -
"'ª-"" G ~ .Q5 : "14 

3.791,DE 19DEMAIOIJ6 J,IPJ, 

.1Jlst;le IOft fJ 

~ à l'otkM 
•Clrd. 

DllAftllf• 

de Asvs apft>Wllf , ,., 

Frca o ~ a alitlllar, medklme 
~. Cà\11 ~. àPolklaMililiv, rmaáJMoom ldll folol 
de ,.010,9'?' 1111 (c:Mllv .. il e ..U• mel1'tJ& e nowm1t1 e 
u~ C4111"'4ehw qm1<4f"ltn). de do • 
.s1fltllri7 na VJa Chh:o MlfldBa. aitm ao Pm'f/fle de RrposlÇ~ts 
"J.nge Alw!s de <mtelra", ,..,,,,. dacma· 
·c..tlJllN!'ÇO no pwtto "J '', sitwKlo no ai pn:fM! do 
acaso ; ao Parque de E-q'-ostçOu; e .tQ111«. eaa Imita 
re"1. mmlO d\:mh::iu de J/,8J•, ati t:llCOlilJQY O IJIO'l/O u2*; 
4•w pwifO. u41w, ,.. mimi. cma rcllo de. 9,0Gm e 
datrrvolvirllentr:> de 15,4Jm, a1' eneonrt12r o ponlO "3 ª; -k-•fe 
J'OlitO, sea11e, em llnha mo. llllJIJQ di.a1d>tGia de 54,97m, "'' 
encontmr o pwifO "4 ··; de11e pomo, tlefkle, à clU.ila, e tegve, 
em linha nftl, llllll\lllJ t/L'll(Jncla de J7,98m, alé l!t!COOlrtJT a pon1a 
•·5 ''; de!lle: ponto. deflete, à di.rsíta, e .sepe. em linha nita, 

11'111"'7 dist4Jl<Jltl d!! 101,46"', ati ""'""""' o ponta ''6": "ao'tl 
panto. ~ à dtl'rtita. 11....-. a Imita rtt«. l.llllllCI dW"nc<a 
10,26-, ali dlCiliií'IDI O ptllllO •7•; !Ntk l' ~ , dejW;le. iJ 
"'mta. e _, ... , .. lifihu 111ta, ...-:i dtzth1tr dil 51 ,8'.h, a# 

o ponta us•; diutrt fl'1l"IO, diljlde, d nq.-M, ti 

• ..-. 11111 llllha NIO, ltlM#d dill4w:la de 15,()()m, all MCOlltJ'flY 
11 polllo •9w; deste ponto, dejlele, à di1eit.1, e segue. s IJnba 
reta, ,_ dilll4t'lcla de 3J,83m, até o pmto "10 •; 
dt.sk ponto, ~ à eitq11el'da, li fffl'#· - 1.tMa 1Wla. llllmQ 

dUtdiuta de .U.5fhn, ati o ponlO '' 1 '', OfigOI dexta 
mo dPWl de 5.()20, 97 1111 (ctnco mil e 

e llOWhllla ' #te 

"""'1n!lo &iat. A dr•»~ no "etprrü da• Arligo. .:'IJllfid m nesmllo ílº 
4.155. MIIrltDnat T'JiucrJJ1IJo, À~ dallonDar pela~ 
Mllllk:lpal de o, Olwl ~ &,,,;ços, qw p a 
im'l!jlilll' 4 Ji'iWmlll ÚJ. • • 



• • •• .. - "'· ---
'eitu•a Mulcipal de 

Paço Mtmlctpal Prof' ''JllllUll de Olllleim aa-zu 
E ,.,, • .........,.~ •M111;111.a;·t1R 

--------=='·E::7 N" J.121, OH 4 lJB AGOSJV DE J.HJ. e-......,...,.. 
l'llOIVCUOOll l'llHMMll lll Aldlrb' • 41 t:f!d#, _, e---. CD• «INWqD, - ár'1lll • 

• 

188t!f ,p( ,9q 
"" ., Mld# 

btf/IRltll 1111 J"'1& 

11'-hODO 
l<izpJwbet' t/ff a Cc1maro 

.uscumo a sepulte L11i: 

DEA§IS: 
• A® 'Y*Ofll Ili ,. 

Art. ,._ Fica O EWClll/vo Ahnie'{M' a ordirr, d#i C~ 
com u1C11•l1r>. ao Náclw ~ do lt/l>tO de Ar.sir, pelo 
ptazo de 30 (trlnfia) a;w, MINI átea de tenMO com 1m1 loW 
de 4.BJlJ.86 r (qlliifl o 1'1t~ OlllJ«ll/()S e l1'tllllJ e OiJO 111e.11 w 
qwrir'1ri11 e Oitaila e ui.f nraniwe•)W qaradl!ldo$) smtada no 
Al1e11úla Dr. GtflillO Varp, em jrenre oo TemlMI 

· o, PIO J'Jla NoWJ Si•'lltma, ~m Ams " m'Biln ducrtta: 
"C<liiiepJ no pomo H A •• slhtadt> M alinha1oa1to pndial na 
Avenida C~túlta J'a1sas, e segue, cm litlha ma, confrontando 
rom a mesma. mima m·lildncia tis S(J, 18111 mé enconrror o 
ponm ·a·': •ste pomo, defktt1. ""' ClllVG', à esqvm1a. oom 
ralo de 1J,30tl ti ' de JJ,JOm, C6!1fi0f1Nlilli> 
COH!i wna lho,. w: o6' """"'"'ar o ponro 'V:~': 
drm pt1fllO, segw, em Cllnl'Q, fJ ...,..,. cr1111 rrJia de 66,00. 
Ili • 41,47•, ctllll _,., ''*' 
'*-i7"Pla, ali f.itwdlUi o pomo *D",; date poltlO. uptt, 
ai! fúWI reta. corfjllflfhJ1ri> 1MN a rwa sw del-iPlaplJD. 
mmo <lútditcw de 15,BO#t. aft o pairo "E''; dette 
pun.'11, de;/lm. à esqwrda e '"8"· n• linlla ma. 
conjNJ#llm"1o com a Rlla COl'lloi:ro de Melo. w ~ tlll 
3&66111, atB MCOlllllU' O püilfO "Fw; MJk ponto. dejlelfl, d 
esqumM e Ja&M: • llMa 1 eirt runji °''"'""° """ drm 

ao NtklllO Rq,toillàl do /Mm, w dizt(Jnda dt! 
79,JO!w, ad. enamll'tll" o ponto ft .4 •, °'"'ªª +•ta · 
''mUft#i,.. lllllO ál.a de 4.8J8,&1 mi ( qvotto mil, ailrJIUPlllW 
e 11111ra e ailo ...- e oitenta e "'8 "11/fmfltros 
qrmdradoa). 

Úllko - A dnra tlsscrila nn Wt:tipUt", MC:Ofll!'O-# dteslacoda mi 

Des@lw, 4.179. tkscriJa no Memt>rUIJ Descrmwo e 
devidamente aw:rftada, ronjinme r,,,_, de Avaliaçllo • • • 

-------------------~----"'' --------------~ 
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elt•1• Municipal de Assis 
Paço MlmicipoJ Pro/' "Jvdilh d4! Ofllielto Garce:" 

Olrum~·Míllt 
ftlllJltDJID IE l'IC8lllilil'IRIJI ........... • • twdrr, -Co...,.... _ _,.._._. 

• 

·---

~ ..... il'.' .tt 
·.ao 1/# AI ...... 4 Ltl/tt 

"•~e 1Nllalio" . 

. DO MU!Vic/PIO DE ..t.UIS': 

Façc saber que a Clfl•lfDlf 
sanctono a .weplnre l,et: 

Art. J• - a t:àlu. 1tM C...owillo, 
001111 ~. li IAjlJ ~-co ''Reno~ e Trabalho", pelo 
prazo de 10 ( tl'lllla ) al'IGf , "'""' área de temmo '°""' llilll total 
tk 1.S1S, oimz ( dotJ mil, fl'1Mli$"10!! e ~we e cim;o me1108 

. ' I! doJIJ centtme.rro.s ). 6illr""'1 ""' flrlq 6ro.J 
Gue1 r •i•'O Twige1i•W>. aqitina com fu:b'•ria Municipal~ no 
JOTdtlR Oi•n'd. ""'Assl.f, e a.Wm ducrtla: 

"COMllÇQ m1 poRto • l •, sitr.odo IJO al p+ •ofid da Ruo 
Eros · T~ e 8'!8W· - tinhtI nta. $if'OF.rhitidP 
CD1B a _.-, - dt••,)tclO de 16,15 alé O (JOlllO 
•2 •: time fJOllto. dl!jhtle, li Uf'lllU!lla e segw... ., llnhd mo. 

WM a área ·s·. mlllltl dl.Wilda de 102Js., ali 
etiictllllnir o pomo •. ,~; mie j.IVRIO. deflete, li ~ e 
~. CG.,SVlllal~~ COlll <.1 Âgua da faq1~11 Q{, - t/i~ ds 
23,BJlll, até am11>ar o ponto "6"; delle pón/O, ~. à 
tsqWl'l:h, IJ ~ UI llltlKJ Nid, tOlll 41'110 

à MuU1pal • As.m. de•llwdo ® 

al•••21+me1m de uma E&1r 17do nwww àtt&wia de 
99,J9M ali •IQltlfWW O ponto ~1~t; •• po;tlo, .fll!'jW, &D 

curva, à e•pld:l, co. raio'* 9,00. e +a1111olviltN*nto là 
14,14111. até ir.ru:011rrar o ponto''l''. or1giim ...,,, di!iicrtÇIJo. 
abrunge.ndo ltlllllámlde 2.525,02m''', 

Úllica - A. área descrita oo ~çaplll ", enamtm-se ~ M 
JJesenlro.n"4./84 (drea "A"). tlBscrim no Memorial /Jucriliw 
e. de'ldtJltlenU attalltlda, coefOl'llfe TUl'IW de AW11taç4o, 
elaborodos pela de ri Ob1m 
e Smriçw, qw parson a tntejlw a prua.re l.ei. 

----------------- . ~------------ ' --
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l'l<llll'X)!O Cf: llRalllNIO OE Olnll«lflD& 
~~.:.a....._. lfJf'1,,.,D;M• .. q_,,,.,:91'& T'it .. 

f ""'*"" l#'fr,~.-
~ ·---=~ 

eitlll'tl M""icipal de Asais 
Par,v AIMnicípol l'I a;· ''.lrldHlt dt: Olll'ella Gâll:~z ff --..... .. - ........ -

J..US, DE 4 DEA60Sm DB 1.M 

DO MIJNIC/PIO DE A-'813: 
FQfO der qw a C4m111ir Mlll'lictpal de hW liJl"OM e etor 

wiano a •gIUnle b§: 

Fica o &«Utim a a!iew meoNairte 
thvzçiki. à Ff:MA - "~ Ermcat:ian'6 do Atrmicffoo de 
Asm. - .irea co.lft um 1ota1 de II !J.11S.60m' (amo e tre:u. 
,,W, "1'lk> e 11/!fR e oito ~ e oowrta 
a.:,{metr w qaolrurkey, de. do MlmiciPi~ 
slhlada lld A mi/da Silr> Crt&IÚ!lfJO, 1nt111 as Vlfa& Rodt f811rs 
e 

CtllllllÇO no pOl!do '' I º. Silllllril no oli preo lial da 
A-idlr 8'lo Crllfó* li! ff1l* - 1'""1 ma, ('(11(/iWlflrndo 
- '"""' Jm:ob &••6M7, - 11N6iw:ia. 211,00.. -
llW!Ul~/rJr (J ponto U2D; Jerte ,,_,,,, "'1jletw, i} ~ , 

ScgwJ MI linha l'lllll. COl!/1M"11d7 Cllllll Jo1JtJ .Jacob lklrl>olJa. 
w diJllJiJCia lk 19,30Jilt. até o pomo ••J~; derte 
pt1lllQ, dljletB, t) dinüa, " ., ... - linlta rBlá COll{mntandó 
com a Vl/Q SQll/a Rold. nuw did1':'id de 12,31Jm ad 
t\1'ICOlll1W O ponlO "4"; dute ponlO, de.fim, Ô ~. e 
ugw "'* linha n!Q, ~1»1h•1•ln COllil a "1la SanJa Bom. 
- dlSl4ttda de 44,8/JM, "'' tmaJtlllW o polflO N5''; Mate 
p<mto, dtf;fle#. à dJ1 eho, e #lf.W • liMo m~ ~011Ni1hh 
C!llll /1'6•rl111Jt H. • llllllld disf&ickr tis $0, 10.. Olé 

0 ponlO N6 W; deste ponto, dejk!le, Q llSqfit!P"ttl, /! 

a;.ive em liMo reta. a;r,iyil'RIJU11do a:1111 MarieM Ef, . 
- dlltdnda Js $8, 79111. al2 i!ncantnlr o pontu "7''; "ttsle 
ponlü, tk.Jlm, à din!lla, e. ~ em linlla teta, 
CQm M«rlene H. , - dUI~ de 5,6&n, até 
mccntw ponlO "8~; dea1e ponta, dl!flete, à e11qa1m, e 
1egw 11•1 llnlla Túa C(Jll Mtlrl- Hofmalum, 
,_ tfliôMW de J,J/lfl, aN aw:wllGT O pDlllO "9*; rJesl# 
potllO, de}ltM. à direita. 11, ngw - IJltha ma. 
eo111 Marine Ili - did&i1,"ia lk l6,2tint, ali 
fRICIJMIQT Q pomo N 10 H; -· ponl<I, ásfltl#, à aqarmi1, , 
Sepi1 em ltnha ma. ~'Mllllvh comMarlme Holzlttnls11t1, 

"' <a<lC>fov 

• 

• 

------- ··--------···~---------------------



• 

-

·---··--

A...,_ t> ~ • Clld!r, -

--...---· 
"' M'"""9fo • ,.~ 

·~· ...... 

FICtl o Rut:11thm MlmJcipt11 at1iomtldo " e~. •m (.'~. == 
CllC41J!!l• à l''wi•'if,:lfo !ido F..-:troo ti! .4°1$, pdo PI'''" de 30 
(i\llD'*fl ~ _, árva tk iWIWN COUI llllJ tolaf M 6. 79J,(J(í r 
(nlr 11111 Hlilc.i1ús " - • - -- rJ, 8flllrdl 11111 
Rv<r h8' CTmalte, !»J - QZ97 - 1.111t • .Mntúa 3 ~ 11., e 

dacnlo: 
"C.-pl lllJ polllD ''.A ", ~""' 

.. 
• 

Caim • Â área. im:1ira ""' ttcqlltlf•. dl. 1 i llO 

~ ~ 4.228, " àucma no M8lll(ll"lal llM;JllMI, ....... ._ 
~ ~ T- dtl dW ~· .~ da/Hmaê'I pttla 5-uetarla 
M1llfk:ípal de 061m e Soi~ qaw ~ a • 1 
àd·JgJW QpJWJM~l"L.ri • 

···---------------·· - ....... ____ _ - ·~' - ·--



• 
t• ( .:: ... "_.'.,~· 
• 
·~ 

-

i91efeitwa M11niclpal de Assis 
PfJÇo Ul&nk t/J(ll PtoJ9 "°Jrldilll t# Oliv«ra Ciwuz"' 

......_......,...G1t1111·:11 ....... ......._ 

J.IJ2. DE 1' DE AG0.$10 DE l. fH. 

_.Mtt 
• • -
..... 4.4.F.llLA.- ODOS 
Flh Jt10S DO HOSPITAL REGIONAL 
DEASS'l.t 

O PUFEITO DO MUNICÍl'IO DE ASSIS: 
Fat;o saber q,_ a (Uwcua Municipal dlt .Affúr apmWl e .,., 

.~ a se.pfnle .Ui: 

,,_ 

ú• - ..t cWo dnt;rito .,,,,. Anigo COIUia tio 
• Planta a Amilioiçdo, CQtf/&lme Daenllo 11" 3.811, 

elaborados pelo dtt · e l'l'O}UW 

ddal..ei. 

---~----·----------- --~···~-

-
• 



• 

-

~ ' - ' 
' ' • ' . 

' - ' 

Ir 3.133, BE Jl DE AGOhO Dll 1.119. 

DiJp6e sHrT" • Lili .. J.616, 
'1(!024'! ...... l,,7 . 

unu10 DO JIU/lllCllfO DE ..4S.lfS: 
Faça salJer qw a C""""7.m dlt Autt aprowr e 

tll .!lmlCÜIPIO a~ /.;eí; 

..tlt 1• • Fico NWlfidz, aa rodo o - lfi17. a Lei n" 3.616. dlt 02 de 
sttembro de 1.997, q111S mrpa;s MN a alkFM191k>, llleiliante 
doaç4o. com e.iian11or, dr - 61&:1 de temmo, Q'Jlll um 
total de 29.994,J() ( ~llW t - 111il, " •IVMll'a t 

-

ao, llOl.FABNI 
PllE1''11'10 Mf/NfCll'AL 

• • • 

J'UFIUIO 

""""'* 
""~e Jllqócltls 

... lltlLJ#. -

----·--------



' • ·-
" . '. 

--------'·"' N" J.134, DE Jl DE AGafro DE 1.m. e...,.,. ....... 

• 

lH:s/l&t solft. "' .... ,,.,. 
~---..· 
.. Fl:dct# • Ãldl' -
ADBJl'A,,.. ... 

DO llVNIC/J'I() DE A-UIS" 
Faço der qw a C'1#ala de A&m ~ e n 

IQllCÍOl!to a &tgAINiíe út: 

Arr. r-

"C~ no pa:la ""A "', .ntr,.,,, no aiJJu"'1mfl.+lto JHtdlol da R•w 
Dr. Gera&iJ Napeim l.Air., divila eo111 a Escola 
ProftssloNllin•'11tt Selx.utiiJn Simronato, milllQ dí>l'lii'i<l de 
15,17111, até encontn:w o ponlr> ~ B "; ~ ponlr>. 4jl~e. à 
direita, e segfll!, em cvrwi. mmNJ disttJIJcta dl! 13, 35111, até 

o ponto ~e~: deste JJOllfO, deflele, à diHíla, ~ ~. 
pelo p1'lfdiol da com~ da Rlit1 Esp/rll<J 
S4llltJ, _,_ tliJltdncia "6 24,84lta, tllJ e11cwt»w o ptNtto ~D''; 
•• , ponto, r'f/181e, ii dli·1110, e ........ 
ralalR da ánra pertlltCl#lle ã da A&tís, 
11111110 dl"'fnda de 36.6'.11, ali llllt:Oldllll' o pomo ''E''; dalf 
potrto, tlejlne, ô díNlltl. e ngue, - a &cola 

~ b'lllllonaro. - dtV(lndg de 
36,161n, "" o JAitdo ~,.-, orf$m dura'""'~ 
ob~ ídlltJ meu de l.J00,00 •' .(lfm mil e tliuenf°" 
l8tlllr>$ Jf~ 

ADEFA.. 



, ' 

º'i+•.,,,. li • IAI. .. .16..U, 
#1f • ..._lltlH7. 

O l!B.IE.l'l'O DO MUNICIPio DE ASS'ff: 

An l"- /<'H:a 1e.,.. f!lfl tlXlo o mi ,_, a ./At n" J.635, dtf 29 de 
Ollllllwo • l.997. (/1111!1 dl&pM .,.. (J ofJ~ ~ 

,.- ~. «llllf gw, de 11911 dns "8 M?Bllll, COlll 11111 rlJlal é 
3.947,IQ ( ll'is mil e no~ 1 (/ll(lmfltl e se# mnw 

• 

li.O BOl.F .4MJll1 
.l'DJFl!li o Ml/NIC1l'tl1. 

• 

MtnulD 
, ~ Jrailllt:lltl 

• ~ ff ~ ./llrftlit:w, _,J ...... 1111.m. 

JOÃO 
111• 

.__ __ _ 

_________________ ,,,,,-0, ---------"·-·-·-.--~ 



, • 

• 

l,BI N-J.aM; bE IJ bE 

l1l8J* _,,,,. tia Ltl,,. 3..6", 
llt1911t .... l!lt7.. 

Alt I"- l'lca ,e....,...,. cu rlJllh o seu rtHN; a Jm n• J.6JJ, de 29 de 
IMltllbro dtll 1.997. que dlsp& sobn a ol'<!ntJç11o. 11r1rlí1,_. 

..... ciraç4r.t, - SJIQH§"6, de ·-ánra de f6il'lltl0, a:lllll .... totlll de 

• 

3. 941, IQ ( lr#s 111,I e Milll'U'llW e (/Wmlltl e Sd# IMtTO$ 

eáez qJ10ob.,,W), . ""CTM 1. 
Qtiadro J. 1oW t1'l 32 o 45, na Am!Jda do Nlqlwl, ã ~ 
Kamny Paméi.s e PWilícidadt! f.tda.. 

as~a.am~. 
< 

• 

W:SIU.BO 
li~""""""" 

• Gormro' ~ ""'1lit:w. ""'" 1J•__,,_• 1.m. 
« • 
• 

--------------~ --------- << ---
""""' ,~, -



- - ' • • • • , • 
' • 

' 
' -

DFJ,Jl!A 
Cllnll111 MIMílalplldl,,.. 

..-~""DA""K"'"t11{1111! lllI&MIOO Dr DDCIJ"8110S 

""" 1 "' '".Y '1 ' .. - 1 ~- • .P."l 1q'i .... ......... 
....... 1 ;f.t. ~~:--

11V DO MVNldPIO DB A&S'l.Y: 
Ftll/P rwqH a C41MnrMvtticipol t# Aul• ..,,.._e at $(//lf(l/OtfO' a 

.s<sr1i15Via•in'rwt11·• Lei: 

Fico o Rww.ti"" Mwnuvw a aJu; m CHllllil\liJ, &0111 

111:1111:1111go, pelo pr111.o de J (cillc:O) -· à Empreca IHltNJ O. 
Gdfl('o,,_ ~:. - 41~ • do Mímí<'.p-o, com 
""' IOlai. de 2. 41J0,06 8f7 (df>U MiJ i! iZUÂIW fWta/1.mr}. 

l.acalhada ""'Rw da CA!lliml>t<il'Q. Q. G - CDA 1, Lom lk 118 a 131 e 
IJ~a 136, asmr~: 

A pttnnk ttulh, E& Ca•1>4•tn,. à l!.trt(1naa Helun Dm Gonçahw 
l op11• ME. - ..- finalidatltl a iwtulaç/Jo da ""v>'lllYQ. qw -W 
llD ""·~- "" -""i1m. llO COfllhcio 111: ínt.binria • arhlfaloa 
·---

O,,,_ para lnkío 9 da _,_-a má da 4 W-0) 
-· "*"""8ib..,,,,damu4D -~ 

---------·------------------

• I 



reitlllYI M,,,,klpal de Assis 
Poço Mlmct["11 Pl'Of' ".hldltlt 1# OhwRm G- '' 
--...---~-

. · l'l'.lllllOI o DE AECE81MDfrollE IJt'.IOJMl/lllOS 
l.f,,(,,f , . .,..,,~JJ. 1()1,,22, 

: __ _ 

-

llO 
Jii ... • .............. e.ir-.~. Ma#8"""""'. '"'~ .. 
Jilt:a o ~ Mrmkipllll, _.... Ili .,...., (:llí ('~ (!= 

"""'*ln Ittltt ,,_ • s (drfooJ ·- il ,.._ /iJmokd ,,__se 
ld•. _.,,,... .,,.......,,..,. _...,. /l.8/S,11 

-1 (.- Jldl oltoa!111oir " 9lliW llllflrW 9'J&iwlot " '"'* " ~ 
ctFllni'lltD*"'•qata1"1J, Jwoftz."7m.dv. -"2'~·~~ tio ''j"' 
- Cl>A li. 4ul•• tlut:rlla· 
-c.-pr "" pDillllO • A M' silllilllilP "" pHdlal • ÂP. "2 ... " 
~ aw ,.,,_ r••i;, CCl9 • _...., __. ~ õr 
9J.09ttl.lilll-opiAll0 28~;._,.,-,.,_ll._enf111!1, 

- ,,,,,,,, ,.,... - .. bli·• 11 "''· - .......... tltt 
J J8,Jflm. - - o~ "'C-, ... ,,,_, .,,.,,, « dlmt4. ' 
~ - ,_, '* - a Bm ~s·. - ~ • 
91.-. ""_º,,,_·o·: dllllitJWA• ..., .... _.t4'mlo. 
- Mo "' 9,0llM, " • l<l.l.fllt. lllli - """"" 
~EM; dtM pi:JllltJ; .,.,.., "" "'* ma, oam a Av. do 
~. -~· I~ Olti!•«••&w OpDJll/IO =p•; ,._ 
polflO. 1lllgflll - - il ...... ,_ ,.. ,,(IQJf, ""'*"'~ 
ds' J4,l4fll. 1111 - o pDillllO 'A' .. origm dUllr ~ 

- dNlll "' l l.JllJ,14Ju • r- llfil "'*"'-- " 'JVÍ"2 
-~·liDllt•qllllfm · . 

............ ó.- -o~ ..,,... "" "or;Nd# ... Mtlu. ""Dlmrrlto,,. 
4.101. Unrtriaf Dar:rilivo • Aw •· 111 ill , ~ pela S.a•U w 
Mlmldpal w . °"'1N' • ~ 'I"" ,_...a_,,,... a 

. ' • 

-----·~---- ·-~ .. ··· ,, _______ _ • 
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. 
E' ~-~ -r >-- ~ 

).\\~ ..... ;.~ "'" "' 

DEI."'-

~-~·--·_ _..,_._. 
• • .... ,,,.. ... ~ ... .._. 

,.... . 
'BITO DOMVNJC/PIODB ~ 

F090der1!J11t! a e ........ M,,,,;c;pal dir Ams 8JllY1!itr "et1· ~ 
OftglllfMÚí.' 

,. -

o 

------------------------·------



-' ' • • - ' ' ~ J, •• . • •• Prefi • tk Assis 
• , 

P~ Munlclpol Prof' ''Jurillh de OliwltJ'a Gu• cn" 

~ 2J DE NOJ'HMBllD DE l m. 
l'lll'llOll!lllOC:IQOIOIO W: llSIDM9lltl llE llOC'AlffoiGS 
"""*••.J.ifr.....W {;,,.,, ~ dlw .. ,,.., .. " caslo 

• ,,,_. • M~ Gil 

• 

• 

C-- - MCt17[10. j PRONA.O!I: 
DA OllDEM J'aMCRUZ-AMORC.. 

O PltEFElTO DO MUNtciPJODll ,4.ççis,. 
Faf(J sabN '1"" a Câmara Municipal de A.llfis aprüf/a 11 ..., 

&a'léiono a _, ... f1""&wmlli'm·e Lei: 

Fiéa a Pode E'x«UIOO Mllliicipal autorimdo a c«ÜP". em 
regime de C<W.odato, com e~. wJo Te111W fica faundo 
pane integnmte dura /Al pilW prazo de 30 (trinta) anos, à 
PllONAOS DA ORDEM ~CRUZ - AMOll.C. com sede 

itdtr+do 

"'Começa no ponta ''A n, 1itwatlo no- aJ pndial do 
prolongowntó do Rua &pbito Stmto. e ugue, 
com a mama, mant.1 dUttí~ia de JB,96m, até encontrar o 
ponta ''B", date punlo, d#;lll!tt à direita, e segw, em linha 
nta, ~tiliuk> COl'll 61-ea Cltdida ao Auü- Tlitis Clube, 
mana dúláncia de 39, 91 m, ad ""'Ml•ár a ponta ''C''; <Ú!•ii! 

ponta, Mjlm à dirf!ira, e "'""' em linha Ma. 
CCltt âr.a p a &c,ola "1'ojis&lcnaliztmU: '' s.ibastião 
$1Jt1/cfWa ••• mima distância "8 35,94 m. até a ponta 
''D''; deite panro. deflete à dinlta. e 1epe. em linJJQ reta, 
WfÚÍ'aldando cam 61 w doado à ÂlU)Claçãó át» Def'tcienteir 
Fhir:oa de hiilJ, llll1IUl distdN:ia de 36..65 m. a1' encr.ntrm a 
ponta ''A ", OriSem dstlta desç}çao. urna ilÍrt'a de 
1.419,16 wf (h1W1 mil e q e Wllte e nt1'l'll metms 
qfltldrndos e duastliJ quadrados). •• 

Úftktl - A área Jes.crlta nau btigo COfJft.a do Memorial 
Plmrta e Aw.tlklçlkJ, COtlforme Dntmha n• 4.351, 

elaborados ptik> lk;<111,.l'anlt<fdo de PúmeJ-'<> e Profetol do 
dlt As.rb, 11 qu ficam fo* Mdi> parte l>flegrante desta 

..h. JW trs:t ,, 1 ~'16~haP4'°·ft'IJiJ.)t.JiJM1FAX: ~ n4-111f1f~ Ail Lt.~e~czr: ,,.,,._ 
• 



• 

Pre/euara Mi de Assis 
Paçq ~iP"l Pro/'~ Jwlith Jtr Oliveira Gareez • 

S.Cna.n. M•kicsl • G11a 1st e Nz•• 1rn JUt'lllllllH 

1.81 N" J.156, DB 2J DE NOJIHMB/lO DE J 9H 

1'ifp6e ~ ti HWJll"flft> IM Ld n• J. 7BJ 
• ''. Al/lll'çB. J ,,,, 

PRBFBl10 DO MUNiciPIO Dll ASSIS: 

FQÇ(I 8'1bttr qw a Câmara MrmictpQI de Assis aprova e 
ai 11aneiDno a seguinte .lei: 

Nl. 1• - Fican•V)Sll1da,emtodoote11teor.oi.Jnº3.78J,dsl9 ds 
Maryo de l 999, qw t/bp6# INllJn a aiirmuçôo, mwliwtte 
doaçao, com enctllJl'Oa, dfl w1w dl-ea de h!mmo, com wn 
total d• 1.200.00 nr ( - mil e duzentos IMfros 

~. sflwtJo IW CDA J. na Â'l'dlitdo do Níq11el,Q. e 
tí Empresa SJLMAR ANTONIO DUTRA ME. 

Mrmkipal dtl As!Ui, em 23 de N~o de I 999. 

PubifMrfa na Secretaria .!.fimwi}xil de 
~. ern 13 de Nowmhrode l 

' '• . 

• • 



• 

Prefeitura M11nkiplll de Assis 
p~ Mw!klpal P1of "Jwlllll ti/e (){flUo <1t/l'cU;" 

&tt.nDltl ......,., • <.i11ta • e ~Bz:r .. 1·: 7 1 

l FI N" J.IS'!, DEJJ DE NOYJlJ1111WDE J f99 

A~ o Ex«lllho 11 Mlu, -
~ Mllflll, - lfrn • 

• Mllllidpio e G,,_ 

O Pllf."l'EITO DO MVNidPIO DE ASSIS: 
F(JÇO :U1bv qw o Câmara Municipal de A&su aprova e eu iam:ian<> 

O Sllpint~ Úli; 

ÂIL J• - Fk:a o R•'!Mfd'ilm Municipal Wl"'1Jatio d «der, M Ci:IN~ -
111•001p. ao GrlmJo Espontvo • Auu, J111fo pmw dil JO 
( 11';..*1) llim lillld âri>a de IWtlW CUii'I 11111 tUltfJ M 37.369,S&rt' 
(trJltlo f? IC!M Mil h D""41 8 nmaR • WL\! "Ml>W qflQt/rar'cl e 
ci&f*'411 e oito qilll'd'ado.t ), 'ftriada M R11t1 & .. 
~· Nogwlro hte lkllinillw Santa ÔlcUio. e 
auJm dm:rJto: 
•CMrrço no püitlo "A". aitwt1o 111> afblha- prwJjal da P.·a 
Gemido Nogwtra LsiNI, e ugw. ~~*' com a Me.fjlJd, n
dht4ncla de I74.46m, at4 <!~Oor o ponto ''B''; dul• ponto, 
~.a u.q-rdo, e .wgw, em ÜlrllQ reta. pelo aünhamento prwJjal 
da Travam. Pod.e &llbú, m/111112 di4t41tcia de 118,BJm. aN 
e~ o JXlr40 NC''; Ãulr ponlo. nps. - curm. à ~. 
com dir.ren • dis .16,07111, pek> alÍIÚIW/ollttto prHJal da 77av. 
Padt'e Bdlin~ aJi ~ 11 ponto "D''; duttt ptmJo. ngw. "'" 
/líllu:t n!l4 pelo ai~ prn/iQJ da Tf'QIJ. Padn Bellíni. nlmf4 
dislância de 87.Mm, até 1tnoontrar o pon10 ''E": de8JI: pmrJo. tkj11tte. 
;, direüa. e segue, em linha ma, pelo o.l/Jtbtlmenlf) {fNl41.al da Thw. 
Padll &llmi - dlstdnc:l.a 114 !6.815m, até el'l>t!>fllrar o [»lflO 

~F"; deste /)()Ili<>, defl~hl, à ~· e :urgue~ em Jil'lha reta, peJo 
o pndial áa K1111 Santa CecfJJa. nlml'Q distlilft!i.a de 

89,"1111. tllé .i11CW1P.1ll11r o Jll!Jnk> "G ": MI## ptfJ/'lló, dttjklr 6 uqw.Ví, 
• ngw. &N linlta nta. ca111 á>u Cftllda llD Auls 1aná 
Ch4!e. -~th 18'J..66m. IM~ upoldo ''H''; dutt: 
ponto, '*flm, d.,..,... • .wgw, "'* linha,... ...,,.,_....,,,com 
árm a &col.a Prqfis1ionoJira1•4

• •t&baatíllo &~mioltato ... 
uti .erm:Jtrm opo;110 ""A". ari,pm ftlUl deacriplo. aÓP'121wa14 uma 
d>«i: de J7.J69,S8m' (trlrtla .i se~ •ll :raenros e #HHfl/a e no"" 
mettwq~ e cinf'l~ntrteo,. fl~ ". 

PM4f>ofa tJ11ko - A área t/..iryiltz 1111 ''caput ", ~# denacadtz l'ID 

Dulnho 11• >1.MJ, dltl:riJll M> Ht~wltll Da::! ilil!O • 
at·nl .... C>Ollfànne Tumodt!A~ ~pB/a &w!Mril 

• 

• 
' • 



. ~ " ,,~,. 
1 • •1 E 

PrefeitlUll M11nlclpal tle Assis 
Pllff' MNnicipal.l+oj" • lutJitlr dti Oliwira ~" 

- -... •• ç .. ,, ••• """""',,,,...., 

N-J.U8, DE 21 DE NfWEMBMJ DB 1999. 

J l!OllX:lli O DE RfC!lllMOOO: OE 000 PAf"llOS 

' 

"11 

OPJtBPEITODO 'ODE A!Uff, 
f 

' 

" 
" 

Ft!Çl) ~ fllt a ahara ~ó Aula lfll"Ç-111 ft JWllCii1rau 
(/ #lll"'* ui: 

Fica o E'\e; wivo Mllnicipal auw""'i:ll:> a ttdtu, m Comodafa, com 
lfllf<'4illC>, Jlll/O ptazD fÍt! j (c.lnco) -.r, à &tpraa Spanlw 
'1 e ~ia 1,ttfo., - .Wa dti JIP'OPl'iWW da 
Mmic/Pio. CQ\l.11 ..,,. total 1# 7. J6J,14 Ili' (1<1...., mll cmto e~ ~ 
cinco •nw tpltldradtn e v• • lfl"'l't> Cfltll1'1#lrol ~adas). 
llJMlimda no da Av. do 6 e h. z 
CDA 11, tlllalm dc1crlla: 
~c(l/111~ ,., prnno ~A~. sitrw.lo no aJ~ predial da RMa 6. • 
#g!W, RI /jnlfa Nla, ~ ço1;1 OS /of#s /6, 11 a 17, -
dísráncia áe 120,()0m, trN 1/1- o polllO ''B ~: tlutt ptlNlkJ. 
~ à áireba, e ugw, em l;m'«t ffllJ. pelo "prt4ial da 
Av. 2, 1111111a tfiJJância tk 51.Dflm. ali enc<>lltrOI' o ponto uc•·; deste 
pomo, ngue, e11r CW'lllfl, à dwila, com mio de: 9,00lit. e 
deaetrvOlvmte.nto dii l4,l4m. ali .mctmtP'tB' o ptmto ND"; desre pontu, 
segw em linha reta. pelo aJinlramrtnto ~di.al d1> prol. da A~" dQ 

~. 1- distância de 101.fXlm. aJé OICOllP'<lr o pMIO "E"; 
<kttt: pt1N1kJ. "~· em aa-vo, à dintila, com rolo tÍt! 9, OOm, e 

tÍt! l 4.14m, ali fRICOnlm1' "poNo ''F~; dut4! fJOI'®, 
H1J1V, .,,, J/Nta JTla. plfllo alinlrawwmo fN'Bdlal da R111:1 6, 11-
a'Utmrcía de J l,OOwl, 41' dr1rou1r .... o pooto ''A '', éN'!ge~J dt!:tta 
tiua tç6o, al1Ni11-" - ár'CO dtl 1.165.24m' p~ mil "'1*> 111 

•aam•t.n e chico Nlilíltu , .... ,,,..., • Yirffe e qataú"O e«ntRttos 
qw/I~)". 

Úlll# - o i111ó-...J, daoilo llO ''CdJ!t.lt" rlultl Artigo. OOMta llO Du.mlto 
n• ~j]J, Mtm01·itfd Dacriliva e ~ ~ pela 
Stt:ntatia illrmicipal de Plantjamuro, Oórm e Seniç:os.. qw 
paa8- a l>tt"l}'ur a~ úl. 

A pnsenlil!! ce•w. em C~ com uocargo. à Empresa ~ 
COIU~ e C0i01érc.io lida., ltllt MiiiV finaJidatk a Ült/Q/6ç41> d() 
&crJ/IJl'io da Crmslntlom, blfm coma o Alm~ e a Fôhrka de 
FW-Ml>ldados ih cotrCTlflt>, como: Galpbes, 14«1, Bluco:J, .leyOltu, 
/'isa, AfEio..Ji'io t OUll'O!J. 

' 
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Pttfeitura Municipal de Assis 
Paço Mflllficlpal Pro}" ~""'11111 Ih OllW!il'a Oallez" 

1! 1•M'' li Multldplf. CIV'tfllJt e K•d i IM ...... 

l ,V"J.170, DE 29 DE f'l'OYE.VBRO DE 19'11. 

IJOMVNIC'/no DEJC.'WS: 
Faço INflMr qw a Cilmaro Midikfpal de ilkllú ~ " "" .s.mr!QJeo 

a sepinte Lei: 

h4 1• • F~ o P:~lti<rl M~ aiú<lrilwdtt a mier:. ...,, C"""""""°, to:ii 
"11M! go. à Àa~ /Wmrrr~ pelo pNJZO Óit J(J (lr/mQ) tlJJQ{. 

uma lil'l!<J dt! t!e11eno <:om !IM IMDl de 127.919,0fJm' (un111 e ~i""' e 
#flt ll'llJ t -~nlo.S "detem:JWI ffitÍf'()I$ qlll'ld>AAIJ), <19'(~0 00 ~JY,) 
dt Al<Hlla, e tmitlll dt&Cl'ila: 
''C-Çcl >li) ptNllo ''A ". $;11trMh f10 Q/i._,., pntd;itl d4 ~ 
Uimlc.lpaJ, e sque. em linho ~ta, crpef~ "°"' d• M 

}Xi~""' à Plefelt111'0 Municipal de Aula, ltumtl dlatdncla de 
171,(}(Jm, aJé eltCOl'IUoT o pomo "H": rhate pomo, deflete. à 
"Bfllll!'da. e sq:ue. em linha r"ta. cOl!fl'Oltlam/o rom ártuJ pute1tee:1tte 
a JoU Sami.111 &brlnho, nr.ma dlatrincla de 499, OfJm, 011! enrunt1a1 o 
pcnro -e"; tk.JM paHto, dejtete. ii HfllH!w.la, • ~ ,,.m l.Ulho rna. 
~ndo eom áJ'tlú pertencente a l~ Jlg&fti>lho Gtiller. 
n-dlst~ úe IJS,()()p,, ulf enrx,mt,..., o~ "D"; ,J.,ç1e pm1o. 
dt:r/kle. à <'sql<V<kt. "~· (f/H linlw ,.,.,,,, ~ a...... 
per~ à PrefalJ1·-a Mt#t1cip11J # M1A; nwna dfltdlfçllfl de 
178.21wt. ott ''~ o ~ •E"; dit:N po·lfl~ dtfidt, à 
~ e .ttfPW, pe» a/bt/tarwlflJ) l"wlial dit flW·ol(fn Mwtldpal. 
,._ ~fd dlt 385, fJIJM, altl ..,. ·-..,. <> l"'"*' "A'', °",,.... 
dnlo t/ncl'f#t>. a#ra d!wa dt 127.919,00m' (Wlloo " 
lliítU •Ili# mlie t dnMow 111tlro.'J ~)". 

l'tu4Ílf>iefo b11w - A área· descrita no NCllf'1d ", Jea•ncada w 
~ 11• 4.4.JJ, de.rcrilll no MeWlm'lal IM•~ritlW> <t llkvidtJ11N!11te 
"l'a'lada, ~ Tuiw de .Afl/Q/iaçllo, pekJ Seattari.a 
Mlill~I rh PI , OJ.ras tt Sttruifw. 
int.r,s;,,;o u ~írlr l..aL 

An. z- - A Jl(Vlnll IAI ª""'· 11111 e~ com eflcargo. à Anocloçlh 
- , - ;;omo jitralidade a de .01111 Sede, oom: 

.DarmW. ias, Rlfeitôrio. Ctnlnlra. .Ambiente Jk"'d blvdo.J, B o 
narame àlJ órtt. p<b'(J Horw <t triaçdo dlt "Nmó.is P4"' ".rUSICllltl 
dtn uauh/os. 

• 
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' . • • Prefeitu1a M11tlicipal de Assis 
Paço Mlutktpal Prof' "JWlldt • 011Wfl'Q a-" 

1.11r ~ l.llJ, DB »'DE 

ean......,._. __ . 
l'llllftM tto Ili 

• 

r 

OHEn<110DO 

~ (t • cedfr, ---...-... 
• • 

~- .,..... 

ti tlllf 

Úllltw - A. 6IWa dttJfQ ita no N!capld'"1
J CPICOPib a-. .ie;ta'Cada no 

Desrnho n• 4.184 (ál'tlr.I uB ~), ducril4 110 e, 
e llWlltmM. confemte Timo dt! AllQ/iar;llo, 

pdo Srcnko'la Mllnkipal de Piantljamfllllo, Obras t1 Sttnt.ços, 
(#1IB paAIJln a intwur a ~ente IAi. 

-----------------··-

• • • 

·-
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& ' , ..... 
deA.ut1 

N"J.111,DE II b:BJIAIODE ZM. 

' 1 •• , , , __ _ 

r 
• 

01'11 '11El10DO .N.4-"J.t: 

,.....,Ld: ~ """-" fllll "~ ~ • Aull ~"''''"""_.....,e> 

MI"· l'fcae>~~~·~-~-_,.,, 
pilo,,_ • ' ("'-J -· it .... Cl.R. • OllJ,;;, ............. a.. 
l.""1"14,-• ... - ·~·---'• 
1,800,0(I .. /U llilll lt ~ - lm!M"'Áll Jlll À~. 4o 
Mipwl, Q. C -1. :U" $1, 111> CN l. _,.,, ftr>ld-
"CClflillll!Q 11P ,,,,_ ".4 "'. -... pa., "" · '"""'1. "" .411. "'1 
}lSpil. e ~ M fw. ,,,.,, Cl1AZI O' f«r J:1, - ~ 
• 60.UO.,. a#. u1rowu "pu:ato ··a·; ~ ~ *JI• ô ir191: "'*· e 
Mpt - liMa ~ pdo ~"1 pwdl'11 do: hil da Esrflmzl.da, """"' 
~ de JO.- 1111 --"' pOlflO NC": ÕUI, Jl'Jftk>, de/llH. à 
Uf/llll'tla, • ~ m lllllla Nl4t caji OJ-'1 _,o ltJN 25, w dittdldJ 
• ~OOMi ali MetmlnFOfJ'NlfO '!D''~~ dl8'B. 4;,:ftl'll~ ÕNfl'Mfrlu 1 MIM'• .e.Ili "* ..... pilo pm;lli:d "" Á1' • h'i'fl:w;t ...... ~ "" 
JQ,Oflu;g o/14#1cm1w OJMilo ''A.'',~--~ ÚCUijQdu:__, 
11rNde 1.aoo,oow(1rllmllfit•"'*--- ~ 

• 

,..,,,.,..,. b.h M o iRlw( ...., JIO "apit" ... ~ - ~,,. 
4.164, ~ Duoflt.o # ~ ..,..,_, pdtl Slre.Nllr.b 
~ "' O&. • llriiço8, ..... ~ li ,,,,.,,,.. " 
piWd-Ú~ 

"JOI"""'ª ... ~ -~ - ~ <I: ~ C.L.6. " 
c.wwra ....... & CM. Lido. - - -~o~"" 
Enpvq. tw a-.! •/d.o kllP"&.•. lllÓIU ........... _f'TGI. 

A pn.- maio. MI Ca.tllOllliwo, md - 4Paplo\ lp6.r o 
Jll'Ollll~•.4rtl.lo l~ --.-&i:rbnr~ mdttqw 
~,,..,, Qll~·úJ,,.J.6.JJ,,. 08•i-tro• /.191. 

Q jHWO,.,,,., iltlOO â ~. &ip..... leN dl ~ ,,_. _ 
"°''....,. •••• • wa1o ,..., e~ 
() prmo. 1"•<1 u.Jcio "1'""'4"k'N'Ü ... llltWliotlu t/Q Elipvq. 4414 4' 1./ 
(lil'llúl it ~ -· ftlJfltJiltJ8 da 4rW 4a ~ - CD•m1P&, 

' . ' ' , 

• 

-. • 
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Pre/eitu1u M11nicipal de Assis 
Paro Municipal Prol" ~.!lltlith "'1 Olinira Gwuz u ......... ,........a.....,,...,, . ....._ 

N",UU.l'JBM BMl4lOM.-

• 

..,....._,...,, .,~ 

._ ........ _ ... 
• ....... :11,4~ I~ 

c..INID •iwr-11 
~Lll& •,lfF 

O IJOlllVNrcil'IODlfA"tf: ""'° --.. "~ ~. ,úala ..,, • .,,_ lf llít llllllfdt»lo o 

·~ - /l'(RllO • ..4 ".. d-" i- 41111 '""""' ........ . 
Jilpfl; .. jllllllfDI ......... - ..... ,. - ........... J2,00 
..,,_ "" o JIMlO •a•; -. fllN'/ló. ~ 11 ......,.. • ..,_ • 
l./MI - - "'*'4. 18,U. tld OI""'• "Cw; dllllt '/Jl#dO. ..,,.,. li.,.,. • ,.., - lWilr - - o ,_ 22. -
dútdlld:ll• IS.ll'lw. all ~o polllo "D": .... pllllllt>, tltr,/lflf. it 
........ lf #.IMM. • llnlta NNo - o loNt Jl, w 
~ • •• "" - º ,_., ~s·; -. ..,.... 1t 
............. e .,.... /lfllo 1"""11 o6i ..41'. do Nlqwl. w 
........ 7/,IMlfl. ilN-OpMIO *AM,.,,..... ._._if/lo. 

1W11111 dNtfdr J..9jJ,JO Ili' (111$ ..U. -•e~• 
"'-~'- ...... ). ft 

Apt'UlllflS t••*""· "*' ~ -!'llrGrp. 4 EMFesa 
DE E GIUN11'0. LTDA,. ilE. li!M -

~ 11 ~do~ qw alla'lf IW ~.f4iÍllOl'IJo de 
Jlllárftn ~ líl'IJllÚO '"' tp«l 

... Jfti'llldé "1Jrdo, - ~ ..... --... nrd "" 
•lll'k .iipdt "~ ......,_ Ili>""""' l~ - 0:'1~ • ... .__... 
~ ._. fW Alllpridllr llllfllr,,. ~ 6 L1t li" l.4',J, 4' OI 
•~•1.m • 

. . . 
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• 
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Fim o FMcdw> Mfllliclpll _...... .. """"'· - e"""""""' -
~,_,,_,,., (CÍIJl'JO}- oli .líllpwmWIZ ~ UlO 
DE OUJ'Ell«· A,fSlr • Att:,, - dNa '* '*' ~ 
.,_ - "'111 '* 3.080.H ""(bü llfÍl - ~ 1111 
A>< 1, fl.J-Lmn•os,,09,.., C1lf 11, _,,,,olt.oíai: 

~llOJllllllo "A•, ...,,.jfJldo_, /ftllMldtlA'li.11; 
--~ ...,,,.......,,.,._........, .. so,oo..._ a11 o 
,_ , ........ ,,,,_, ~ ..... ., ... • liiiAll,.,. -
............ "".,_ "'C .. ; .. ,.., .,,, ... ' .....,_..,.,_ _..,...,SO,Miltllllo,,_., "D";._ 
~ """""". ahiar11,.,., ... , ... _ ......... ~-"" 
opotflo ''A"...,.,,_.,_~ .....,._ ..... 1.000,H,,,. ___ ,........}". 

,.,,.... Úlllo• - o ~ dut:rllo"" .......... ,.,. "" Dwrdto ,, • 
..... "'-"" Ducll'ilMJ • "~ ~ pdo ~ 
Mfllliclpll 4't . oi.-" ~ .... ,_... .. il1*fttr .. 
/JfNi!nlt .. Lá 

A,,_.........,__~~~.-.6 -
~ 'J'<lt: O Jl"'CO......., IJlJ Â1 ilijio /•, AW1 CPbpll "' E°R:ri(w,'Q' 

~ """"",,.......,... ....... àll ~-· lillJ lí. J.6", ""(J/J •;-Jm• l.9911. 

o~ .,.a intia., ~. ÜlflllUI"'"'." (f/IMlll'f1)-.n; _.. • .._•amro-~ 

o .. 
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Pn/elt11ra Mi . de Assis 
Puro Mt.ricipriil 1'114* M Jwlltli. Oltwlrrt Gvca'' 
--..i·--·~-

~ ........ .-
PllOlíllliO 11! lllC8IUfNlt DE~ 

N' .1.JU, IJII 10 Ili! .1IJUIO llB .z.• 

• 

r 

r 

_.., __ . ·-· ~ 

O l'fl~E',17,~1ü'Jii10rJ. DO MOJYJCÍWO DE AS61S: 

Fj!Çll ''"'º 'l""" a C"""""' l.6midpal t1" Ã.uir ............ 41 "" ._o o 

J1i:d o ~ Mi tk;+' ~ t1 Cdditr, 111111 C""'6111\ato, "'"' 
"•'"'14> pd/D JJN&O tll J (cúw:o) - IJ ~ EDlUON DOS 
&INT08 A&WB-MR., _ ._. do~._ -
"""'. J.10#.70 ... ( 0"6 llllt --• ~ - ............... 
, .... .,.....,,._.,., ~ J. ~-••~oc-
1-a da f9t111, JIO CD4 f. .... ..,.. .. 

uCJ1•1;a nopovtlo "A", lillMotlo;-• prMlol abA'w do 
~ .... ,__ Rgw;atNM.N- _.._.(/e#,.S4111. 
llfl - o JllllltlO -s-, ,.,,., ,.,.,,, tlttJlm, • 4ln:U«, ' ...... -
- - · • '" '""" _, _ º fJOlllil/ ~e~ .. -. 
ponlC, 1111p _linol»,_ ptdo pndloldflAv. do~ 
,_ 4WdNdG • 41,oa.., "'1/. - º ,_., ·o·,. ...,,. JKlfllt>. 
*fl#k, ô dl;wt.i, • ..,. ..... ""' - - • · • J #,$2 11t, tltl 
- o J!llMIO "E"; dmt ,,.,.,.., ~ _,. li'lllót l't!IO, JR/a 

pi..:&J • ........ Nlfwi. - ~ • .11,Ja... «I 
- O P*'* "F''; .,. .fOOllf!. df/IMf /J ..... 41 ....._ - 1Wlll 
7if4: c.10,..,__._ol1114168;-~•~-.o1111-
o "°""" ";f •• ........ .. <lrJD:/i* ~ _ .._ • .l'f(U, 7fJ "'' 
(/>Á lllil, - t ~ :R•éW ~ « - _..__ 
fl'MI~ •sà) '' . 

.t,-_,.ro,...., COllllildafo. - ~ a....,,,_ ll"8oll a 
Salol .úN - M6, - -/itttikliltltt a ~dr~ p 
-.i ,. " "'/fl'OdlllU • 
- ~ """'~ P''f8111 il/J(l1'q/ilBtJI. 

. . . 

• 
• 



~-..na1o.-~
·Rli: ...... _.... • 
~ ........,. "" crw n, .a 
...... IMi :IWuW. Ondo Lnl 
Ná-HE 

n:o o r ... .-;wv Jt.ióplll ··tar ........ " 4'ltllet; "" ~ ... 
~ J191o·pr1SO lliit .S (<:t.o) a-. à -.,.... MN1 Tlêtt!WU DE 
CAllYALHO 1.lf4l. A$$!& .ME,,-• llrN• • ~ 
- ..... ,., • 4.4Zll.lf9 .. ( ~ "'11,. " ...... oiro 
"ue11·w ~ "~ •,...., "''''"••ilí'o• ~). ~

da ..e~ • ~ QJ - ,_ • 01 a ru. • 
CI 14 11.. aal.ilt dtterit.· 
NÔNltílfd - ,,.,.. • À ... 411"""9 jullto 4lll0 

~; --~ ....,,. _ llMol'dd, COMO l.w ( 
- ~ • 6.i,40 .. 11111 o ~ ., "; dais porllO. ""fl*. • 
~ f #111#, .., 1lífllll rl"'Q - o "1lf J.Z -
4l.tldncio dr .W.00... fld •-m o por.to •e•; ._ ,_, t#ffels. à 
dli•ita. •na• ai llillllo nilll\ flflllla.ltilMdf 12 a IS, -
4hfânc;ia • 40.00.. d o J1tlllfl.O "D'*,· .,_pen/o, ~ â •SVttu•M. • 
~ «n1 ltnlla r•fll. "''" o '- 29~ w d'mflatla ft 
28.19-. "" - ll ~ ~&·. ~ poRIO. ~. ~ , 
Hpt, °' llMa nro, '°""''',_,. ..,,,, 11 6:u wnici dl.t CIM J, -
d'tlldlicili dr: 1os, '"'~ "" •1100111111 a fJlll'lllO ·r: '** pcuA:, dtqtN à 
nqM' Ju. • •opo. ,,.m ptdiol dii Àl\ do ~ 1!'''111'1 

dlstdnt:ia Ili 51,01111, mi-<> ,_J(J "li", origni dt.Jltr duutÇ{lo. 
a1111,Sindo 11111'1dl.a tk f.'18.~"''(flllll10111ll IJ'•""'i:w111m• \IM e <lU<l 
-qlllldr'11for•~•-D111111-tradlfrrl;tttr)" . 

.......,.. V'-. - O llll6vtl. ll'rscl"ffO • ""'911f" ._ Aldgo, .-. 11111 Dtmilff> ~ 
ol/112, Mewwiai Du.,id10 • ......,,.,. ~ p"4 ~ 
Mrlnldpal. Obl•. ~ fW p!lSMN. Ílllq/iif 11 
pn.-Let 

,f pi_,IW UlllJd, «Ili~ - ._.... li...,,_ 1alt/ T•INll'lt 
4- Caroullro LMI hab - AC Jn11 MWO jlM1ItloM o //lsUtloi;6o do: 
B'.nlJnm. .. G1'llOl't1 .. wrrjina • Tdlav, T!Jolos • 

• • • 
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O DO M .. iSl!i: 
Fco ...... " CllllilNr ~ ............... _._," 

~Úl: 

Fit:a o~,.,,,,,,,.,,,.--... o ...... -~ -
~pa'o,,,-dll,("*11.íó) ..... ·~ AJ.1(.'HJN 
E DB.PllODUIUS Dlf 1 ppe·24 Lll'W, -AC lllllD' .,_ • 

• ~ - - """'. .S.219.40 .. ,__ -----·-- _......,.._...,.... 
kml1imlir - QiMldlll 1 - 1- • 16 .. 21. - ''.., li. 

~ *",,.,,,,,, ~.4-, ....... • '""""'. 111111 6, , 
~-..,._,, -o'*lJ._........, .. 
~ "" - o,,_ •JJ~; ... ,_, ,,,,,,.,., à ..... . 
......... N•\ -O#otll~- .... .. 
611.llO ... "" - o panltJ -e·; '*""' ,,_. dlfMls, à ...... . 
~ - látlta l'Mt - o "* :n. - ~. 
~ trtl Mlm&â& o PfJlllO ~D·~: ._ J1D1110. d.!l}lrtc~ ó JI# ,,..,_ • 
-aw. - 1l'llltil ••• J#lo prlllllal da""" li, - d!r'r'l""'1 .611. ..... lfN-O(IOlllD •,j " • ....,...,._+w·119"•, ~ 
,,_ <ám 41 J.1/'!1,411 ,... (flllil:r> M1, ._, • .-....W MiUW 

..-...~ •. 
~ õ.lat-o~ ---- -... ---~ .. ,,,,,.... .. 

4.1113. MmcNI ~ " .A~ pttltt ~ 
~... l'Jilm. ~ .. ,_ .. irttltqror fl ,.-Lat. 
A,,_ u•• - C ........ -~ .t~ 41.'lDl.Pf 

E DE Ili rJliH 16tf DZ 1A.-J"f.. --flnoll**•.....,.... • .....,.._ ,,.-.i:. ~ . .,,.,,,.,,. • ......,........,,... 
,,,,_ ........... ~-~.nt -
~ ip:lil'O]ll'ml......, llllP.4/1UO I': --.. d!~ 
~ .. ,,_....,... .. .,.....,_.úlrt"!.MJ,•Of 
•J-Jrodttl.9'J8. 

O"Jll'flllO[NllfZíúda-ú ~ • ....__... 4 ~ 
car . .,...,.1dlt40••cn.ât• ~ 
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mtlll'a Municipal de Assis 
J'Qf6 MrmicJpal Pll(f' ~Judilh de OliMlim ~ '' 

ss:f ·z•l1a lllilddfilll4e Gilftl98 "* ~ lad'Cli!!. E 

Fi<llt o ED'Ylieo ~ ...nrado a Mllr~ at ~ a1J111 

,EM1rgo. J1'ID ,_ dtt 5 (artct1) - à Ülpn8a JOSf; A r.BKR'ltJ 
SC(ID6JER-ME, wmwadt ·~ 00111- ltNal 
d6 2..Jlfj7,9JIW(dtM• .O. ~eo'M,*1e.tll!'N Jllldm~• 

.. fat.J1•1...+ HJ'.l ,_, do E....r.o 
~A (Jtt2) -1-tk 15 a JI, - CM /, maitri d:.,,,,;.., 

'~IJONWM ,._Ai,... d•»'>S."*1cl0 '-"r--.- r-- • "' 
~: .. ,,..,, lOlpll. - lmlflf "'""' 
,..... ~ • 65;.5'f1' fl1' ti h:'Cl.lt#W V pwtfU •-.:gH; .. JOI ;IO, 

~ ií aprnlo. • ...-. "'' ltn6a ntu;. 'dlffi wli<«W ema 08 tio.a d#. 
65 a '7 J, - dliJltJncía de .:U.Ot.lnt.. ~ <!llCCil"111& o ponto ~e .. : deste 

pantu. tle-,/lille. à"""'''''"~ ~ .tr!Jlü, - hnlttl li!IQ, cail!011!illld> ~°"' o kM 
J], hflAftl ·fs'Tffl(itl de 66.D'.S.., aJi ª"',tWN# o ponlO ,_Dµ; dtsM ~ 
<ltt/kk. ÍI .. ,,,,_. lf $'Pfl'· "" lmho ff'/a, ~lo pmJ;al ""' 
RM~ • ~ - dUtâw:itz • .15,00.., ali ",...., ....... N. ... ..... 

d#81a"'8t.1~ ••.;dJ-éwrdl 1.stJ;,gs.,. ("*ld, -• 
-.....--...--·-··~ •• 

• 

~ e.-. o"",;,,,, --..., "arpN"~ --MllflA - ..... Dsattnbt> tf' 
4'.836, ~ lJt 1rrfd•o t A~ e"'hal••• J»la S!õ'l!Willl 
Mlmicipal « Obrw " S.. •lçm. 'I"" ,,,._ a ~· a ,...,..Lri. 
A Jlll"'d•- .,,. ...... ""' C~ - ~ à Elttprntz .HlM 
l'IIJJERTO SCUDEUR.- MF,, - - fl>••fl+rir OI ~ -
~ 9W _....., ......... tt!(l<: .. i&pM;- ~~oirgâs. 

., 
-
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Prefeitura Municipal de Assis 
Pi.>Ço Munk1paf Prof' "Judith de (JliW!Íl'll Got'<"t!Z" 

SM:r-tél'Mtd M*ilki(llildt-Grtf.tthO .t ~kfi Jl.ítídiH& 

l.El N" J.!16J, DEU DE OllTllB/1.0 DE J.IJH. 

' 

lN8p6i! .IDiL'Y t!''lk,, -C!lll ~ 
.,_ E..-p. Ih - h11111 ilt 
Pl'OJHIMIH do li .......... 
ltJmJiuiú,... Ahnlllo Alll& ""'1tfle 

tk ~ li ÚfllNStl Gm:i<r"""""' 

O }'RliFBITO DO Mf.J,.'ICfl'IO DE ASSIS: 
F'Q'ÇO 8!1Nr 'fU6 a cá....,.a .ldrmir;lpal ,s, .úm 41f.H<»-<m e ;rn .r<m<iooo ,, 

F'lt::ü " El:•<a&11>1:1 kfu.M,lpüi <mtürimdtJ a etllitt, em CrutlthÍOlü, rom 
~ f"tlO pràlW til> Jú ~ <m<11, à~·" <;,,,oo l.JJpes & Cia. 
l hki, """"área d.: J"'ópf'i'edw'> dó Mrmieipiu, .- ""' rúlfJ de 1:.J48,5-0 
m' ( doi& mil l.rerml•u e tplUl"IMta • <>ilo ............., q~ e <'ir.iqiirmtá 

UN!imetro.r ~· J, /Qt:ali;trdo na ..! ...,,,;&. Abilit> !Jrlar" dtt $allM. 
"1-rinf <#sr.ri/a: 

·e:""''''" na p;.wo "1 ", •it-1n ""ai/Jrli-•1111> pl'Nlia/ Ja .~venlda A!iílw 
lh4rrW ~ .5'1'.luza .,. ,1~~ 11m lrnh!t rela, c~1nfrmNanda. C(JJ.Jf tirea 
pe~lc'f'n:~11tf' ir ITF'/rJtwa ,\/Jmiçdpl11 tk ,1.-l\"iJ.:, nunhJ dit;tlincia de: J1't j(J 

"'""'°'· aui •l'l<'l>l!ITTJr " !X•fllfJ "2 ": dt:.<I~ pt.tnw dt:lh:••· iJ dir<iJa, « 
s•g..,, <f/Jf lÍllllO nla, «Jfl/i'<>!l""""' com ma porlc:W::""'e ,; !'rcfeitlll'U 
Mllrric'lpal ík As•ts. """ ~ d'Wálal;iu do 6 !,IJO..., mi """""1rUT a ptmJtJ "3";· 
.ttm p<lllf'O. dtjlm, ti dwiM. e ~w - lflfl>a ~"'· <Y)~ ·
"'"' à l'n;feilrllv:r ~ lk .4;rm (rotura tk /aur), ........ 
~Ill d#: J8,5Clno, até enc- o fJ01fW •4w; dm:e pomo. <kjli$, (1 

Jirei1.a, e .'fé'/!W ""' linha NIO.. conf~ com o alirrltommlo prn#al 
da ,.,..,m.&r .~bili<> Dl.tíFit Ih & .. J't( 1111111tt1 dttsó.11c1ii de 61,()() merro.1 '1ti" 
palllú "/ ". O<rlfle#l dt:<Iü di!J.r:J'f~l'IO. lÚll'<l~ UllW álYa fN 2. 14/i,JfJ 1'11 

( doi.1· mil tn=nitJ:I e ~~"'" • uilo mtlr<n qlMNiflNios • cr~a 
amtirnetnJS~)'. 

l'iuáa•.P (1-w'"' o iN1ôvel, dnr,..itu nD ··~ri1 Lt'' du.It ..4rlfgO. comta iftJ lHwnltiii n" 
4.12.J . . W.....-..1 JkA.'r'itilvJ e Am/i<>i""" ~J pela ~nro 
tk ~""' • .PnifelrJS rh l'refeilwu ll'1m1'élpdl dó: As/ilS, qlilt posmm 
a W~ a pr~!.Ymtc L1:i. 

An. J'-

A prgunt<: c:esriitJ ""' C.U-.rduw. cmr1 Eni:~ . .:! Dttpreaa Gmv::ia l.Alpes 
& Oa. tida . '""' cODO> finaliJad,,, a """""'l'Io de Mlfl Veldrlo. 

O l~WIJ P<"IJ ini•·i~ dt.is m.r.ua,,'lks d~ Veldi'lo, pt{o Empresa G<vcta 
LQ{"'5 t'I ('iu lt.da, Jrrà J,, ~ (q'"'1r<t) ""'·*'•· amladtJ> dá Uaf<r d<r <t'SfÔO 

f/11 (:0...00:.110 

() pro.z11, para iniL·j,, tlpera.:ioJW~ da.\ a·/J"vúkJdes da l::..~"'J)IVW, .s~r.á 4k oo 
,,,.;xr..., 14 (l•i"'e ~ qUIJfro) .,,. .. a. """'"""' do tkna da ct's.Mo ""' 
(~r> . 

. .+., A41 t\f,..h-\1$ r/'t;hS. ~ F.«IY· (ltf~ IUJl.'W.· FAX' (fJllJ JJl·a",:\1-A rll.•'$1' ~<::9 J9~ 

, 

• , 
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Plie/eltura Municipal de Assis 
Paço Mlmidpal Pli#" • Jvd«h de OtNnm e-:•· 

S:rcr1,1:1i......_..,., ................. ,........_ 

Dll l 11B 

O fflB DE ,dU'tr 
lq» tJtlllR fW 111 ~ """"'*""dr ..._ .,...._ • "" sane'-' a 

~Ui: 

..141"-

~ ... ,...Ji'Q •..t·.~~- '"""11•Rwt~: 
.. Jlf1IRlltJI ..... - li*... - o - 11, -
......_ • 66.• -. "" o ,.,,. ·s·: .._ """*' ~ . .t 
~·Sllpl-li*Nlll. -o"*S.
...._ .. 4',4illw, "" _.... o,.,,. "'C''; .. ,,_. dtl,/llt# .t 
• ..,...,. <'"'l!W,,. ,_.,,. drlÂl'. do 
Ma!qa/rb, -~· 57,Jl9ilr. o# - oJKllflO "D~: dl#I 
piwo. ""fldi, à ...,...,. ...... - - - "' 
14,l'- aN-opolflO "E•; du#pcMO. .,_.,,.to 
,..,,.•+rt ... f. _....,. • .fll.f'lllll."" _º,,,_ ".A'', ...... da/a......... - dlWI. 4.J6J,17 •' ( ~ 
Ili( - • - 11 "'8 IM/roa ~ 11 4J'IMICI 11 -

... ,,,_....,_~-~4~ 11.EHG& 
TRANSl'ORrES l:f'IM~ 111111 -~o ill·-·tl\'l'li da,~ 
ll'{W~lk4~·~ -··"" 

:--" 1 1 -----------

• -. 
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Fica o Euatliro Mimicipllf mMOrizado a oedtrr, cwr C0>1""1oiv, "°"" 
e~. ao Clkhe • Cadebw de Rodos ".lolk. L!4o de C41'WI"°"· 
pelo JN azo de JO (CrinfQ) anos, imw dnu de Jvnno ann 111'11' kJtaJ, de 
SM,00..,' (q""""'- ' ~ • ri.$ _,,.,,., qi..........., ), sth+Mo 
JN1 ~·~e arrlwl 41 IC'ifa: 
"Co1nepi na ponto ''.A"; alft'oMc no j1nlt/itd do Rt.io 
Smlror do lkNt/lm; dntr JXlltli', .tqW, 4'1111 à'«!ha l'efã, - dbtl/MiJ 
de 19, OOliw; (Ili "''oor.t> ar a ponto ~B ": 4We J1llllfD. fÍlfffel8. à diNJta, 
e ague, dNI linha N1c4 ,..,_ ~ ds 11,4f>m, oti '''Wl'ltllll' o 
po""1 .,,_.µ.. de$1r; pólU(I, •fl~ à dlfflta, t! 4'!Jlll!'. R'I ltnha l'fiQ, 

1H111U1 düflfitcia tk 24.JO!rl. atê e""10fiftm o ponto "D"; "'1ate pon1o. 

de/lelt!. i1 dil'eila, e ngrw, Mi Jillhu nlrl, - dblâ'lt'itt dt 5, JO m.. 
ati ~ a prktl(> "E"; dtWe PQllta, iejkte. i'J direil1J e .rqw !!!PI 

liilhtJ Nld, lttlWIQ dind-cia dB 11, OOtn oti mtom>or o ptllf/(1 ",( », 
oripm dtrsta dut;rifito. ,.~,.,w, - área de 581, OOm' 
(qt<,._ e ollentJJ e 17411 JMtros f{PQfinNJos) ''. 

~ Cllb • A iha da.u:rlla JW ''c-p1-t ", 6111NNOa-st dulcrcodo- no 
Durmho 11• 4.905, dtscrila rw ~ ~lw:. e 
awrlitula, ~ Tfl- de .4Wlllaçilo. JNJa ~ia 
Mwricipfll tÜ J'kl/l(JIJM!ll!O. Obras e Seniiços, f1M1 fXIM01I' a mi"""° 
a~Ui. 

A pRftll~ ~ em Comodalo, 00;;1 m3a. ® Cillhe de Cadeirw 
de finda• "./Qiki lt!4Q <41 Cdl'1'illho ", tem flMI<> ~ " 

tk S.u:k: JN'6priti, [Jflr a <kpôsilo, CQn..-rlrJ• e disrrlbuif{JQ 
de mieilw de "°"""' 11'11<fttua, bellgtlia>. cama11 hwpil<tJun•·. 
u1uMJo. u, codt-irM' lrJgilllk4'1. erc. 

O "'1o ~"'° dai obrigow;61a ~ drlfrlllilJJi'lf o 
~IW da prnm1e n8lilo, nm C<11•10 a ,.,..,. tio ~..., 
p4/l'lm&Jo rmmicipfll, """' 'c>dat ar IJ::tfo/lm ia:r nek ~ç, um 
dirtflO Q ptllqwr htdenlzoç4o, i • 
fadklal 011 mtaj~ • • -

-
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Prefeitura Municipal de Assis 
~· Mwricipal P/'tJ;f' ".Juáb.h de Olhtt!iro a-" 

J11r:: kfit-~ llf0fi.1fm • H"19dit llit6IMti 

-----
O NU'"l!JIODO De.4$S/$: 
Faro llllb•r f"" a Crt•a•a Mi.Pllelpill dil m1r ~e .., •cwliolto a 

Fit:a o ~ :tf rmi::.pai :Oiàfdfiwr:At a cr ';. na ~ tom' 

Eltt:t.up,pdopNU>dl :W~-. <l'.4<mC~<lbt . "" 
Eiop-.... ~ .... e~,.~ do /ol6dio r ...... ,..,.,ª''"' 
....... dftt ""pmprltda:t:JI: do Mlloil;~lo, ...... - "'"" • 21.fUO..{J(J ... 
!"flVt "to'lloo 11111, -·, ~ - ~ ). - OI> 
PtN/lll:t de Monto, e assim d4'smw: 

"t7~ Ili> J><HllO ''A'. sttrlado oo flil111raltttnlo pi&fúrl da E.Jtrodil 
MMmclpol: dwe p<J'llO. seg,,._ e"' 11111M nta. rlldll<f dilrllfnela • ]7). IJQo, 
R1S e- Q JJ01M "B "; <i(<f'- P<'lf!rJ. dtdfrl>r, 4 ~""""""' ~ ,.,..~ ""' 
Ji~ JTla. IWDl'a dtShP•çfa fil 9.:S,,00,,,. ali cr 1•wNlfm rJ part!u ''C''; tÍéN 

paillo, def/rle. á ........... •qll• •Ili lbtlla fMia. ~· 'l'l• 41tidok:t.r "' 
111,fJOilr, 1111 BllUil I~ w a [J'O'lllO "D"; l/r8lll poow, df/flltt, il ~. 1 

.,_ m 111rt1 mir. pdp Ili~ pm#llf • 61~1111t1 Mlnk• 
IQWIO """1tJC."1 • PJ, OO'&t ali o pr11Jo • .11 ", ariptL dl:lla ~ 
"""tll'lJll'... - ""'"" • 2J.4411. GQ;;1 ~ , t.W:o Mii '*-- li 
~ JllYPOI fllJei tlllot) '', 

'"'~ ,,..,_ .. O h•11SW'f. àe.tc:rilo Plkl ~..:- dntd- .drnp. conatt:1· "° Due'Mo n .. 

Art. ,,_ 

4.910, Ai11111.,ial Dw:rltlvo • A~ ,....,.,,,., ~ 
de • ~ w l'NrJt#ll!r<r M'• •ol:.ijool • .b:iik. 9"" fJIWllf1t 
11lr•p4i' OpruMkl,,el 

A FBI'* «.»ito, ""' l"'.1;1•slt•*1;. a ir &-,,,80. à ~ dM 
~"l<i/ls!sií'NlllÍJ ... ~iá, ~Wl'll • ~ Agnfrttllr • Mfi#o 

- OJ•H> }lltal•<M a ~ "' •· ' "- d. 
114<~-· ·~ 

O J1"'W,. poro ~& (lf!*> ""iM0"1 das ali1'J4'or!.'3 dJt Àt.ro<i'~ Jffli d< 00 

Má<i""" 2' (vin!o • ,,.,,,,,,! .,,..u. tMllrJiida da data d'1 "$$4r> ""' 

o ""° ...... .. i;;;opkr .......... Q 

• pn:NIJ/Jt ........... """' - li ........ do in<6vd "" 
pob llillllflO ~ "°"' kJthn M ,iof'!l'i~r ,.11 """-• n1u 

. -·----

• 

' ' 
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Prefeitu1a Mllllicipal de Assis 
Pm;u Mimicipa/ Pmj" ''Jitd/úl # Olivtiro Gt:vcez '' 

!M"rES'l'llllUitipiilllltC; •: H t~m,--.. 

~.....,.,_,,,,, -~ 
- B.ilcarp, "" - ... "" ,,_,,.,,.. 8 M~ 
"-"-'- "" cM B, ~ 
Dl!AçO 
lt1Ns1&DÇIO CML E 
MEWICt L11M. 

O l'I El''Elitl DO MVNlciPJo DE. f «U, 

Faço 8iJber pe " C6r"'a Mrmiclpal dt h.rit "ll"'"""" • .., S<Jl'ICio1M> a 

Fies t> ~ ~ mduitrrxdo a cedt.•. - C<Mooodo/o:. """' 
~, ~ p1111t> de .S (eWo) ai.,., à ~ DUAÇO 
!N<}ENlfAllJA. CONSTR.uçlOCJVll. E Ml:TÁIJCA LTDll. ....., rJ;.,a.fl 
"''"'"°"""'"""total • 7.8n.61J,.. r - mil. o/liou- s ~e 
ehtca •ii!IPM ~I • ttnmt11 MU.IÍINV<lio qicl mkt).. hí.:alt:oofirt no 
Av, ''/", Q. "H, ~ -LJ1aJ6sdt18a41, no CDA IL 0:tsim tiuuh:o: 

"~ MO ptHftO ''A", '"""""' fairlW ""' oü~ pndJal do Àv.l. e 
ugw, em l/Ma t&:. rn~ ""'N ,.. lotu 11 e 41. ,,_ druJni:l(J. 
ili! 196.$9.it. wt MC<Ml7ar opotlfO "B": tkm plHlf(J. dtfl~lt, '1 milo. ' 
.up, mrlíNhama,c Clllrlo..Jirilwnentopmlúilda'bra ~1·: 
- tilsrditeill dl! 40,00m, ali ili!ICOlltra.I' O ptJlllC> •e•; tfem PQlll<>, 
"111~~. il dirflm, • UffW, •m lmlla tolot. ~"'J•4• t:rJll• o lo# 17 e J7, 
-~ dll l!lf,J!lia, atl _,;i,,_ o"""'° "D"; timr, dtr/l«te. li 
dln!Ua, • '"lll"", il\ill llt!hú rt/ll. ft4N O a/~ pwdW 
da Ao:. "1~. - ~ • 411.00... ,Qfi -""" t:ll' o~ . A N. dl(til\ill 

dwcd1u11'«1,~1Jo111W1111No4ot7.ft".60m'(ttttll'1L o~ 
• c.i"FJflJ&a"íl '.:brco llM1ro8 ~e 8LWl!'lltâ ee•tlWtl'QJ' fP'Pti rt'-:J "', 

~ ÓiUt'o • O llle6vel, ductui .., "álpld" ._ Al"lip, - no Llr.taMo n• 
4.J.00, .. ~Miai DucriliwJ. ' ..fNilaçloj M"<JIVZdoa pfia Ssclwarlll 
Mltltit:fpa{ • OIJmtt • ~. fllll! ~ 4 inht!J"' " 
P"tlMlt!W 

A P'"'''* ~ '°' ~ co::: Ellt:lqo. à õµva DUA.ÇO -
C-lniç4o CM/ ~ At..Atllea Lida.. - _,..,, Jh-tl'*i' a 

/Mtaú'f/lo Qa LilpdiO, fW -.! 1ftl ~ Monro;aeiw I 

jabrlc:açlo. ~ ~. 

A FU-~ ""' C~ um orm "1>açdr;i. ~ o 
pl'YJZ<I eSllpufmio ""'A•tsgo J ~ com olJJOf'gO do Esulttlra dsftnlJl.wJ. iksde 
qw e~ todm m algint;kn da úl ~· J.llJJ. dt 08 th }lllH:ittJ d.! 
J.998. 

O J1MZO p<JJ"1 lllkló da.o 1~ do~ .rm:.í th 4 (quatro) """""· 
~da d.ti!! datt•<4<> '"'e~ 

• • 
• 
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D:p10 dol ...-;,lrà!I., 

l.lj/ ~ 4.(1(/J, DE 21 DE DEZEMBRO DE z, • 

~ solw do.fio. - -· 
li So.t:kdttdrt • So.t:i«I 
dalgnjG ' • 
lJaa. 

FQÇD aaber que a C4mara de Ãaia apt'OW1 11 eu 
&anckmo a ugvinte Lcri: 

Fica o f:wt•ttJlw> Municipal tzfltorizad<> a a.114mar, mediante 
dooçlo, à Sociedade de Assfstlncla Social da Igreja 
Evmigélka Auemh/fia tk /:Jiew, com """ à Rm Sebastião 
Leite do Canto n• 5 J 5, em .4ssls. um t?dcukJ com a.r aegui1'fa 

"Um ffka/Q GM ChY«le' DL. MO tk 
l 9'1, d-1& 11• tB6JCllJMM12161$, -

11 mo, MOIUo .,..,.. .. ·ioM ... tk 
..,.,..,..,,_,,. BNnJfl, :rob ",.. JJS" • 

• • 

• 
• 

QUB:tO 
NqflklM J"""1coa--~ 

' 



Prefeitura Municipal de Assis 
Püf'<J Mw.i~!pul PrrJ/' ".ludil~ t:k Oliveirn Gar<:,ç;r ·• 

$: :u1:1:0 M1:1ktplfdtGtJi.ww• t Nfl'ÍtMt. •wtt w 

DE.1.-. 

,. 

• 
/10' - - lllW a P'tl!fJ9 

• Cada - e....... com 
E11q'flo, dl! - tmówd JJlllOMtle 
"° MJ1J1kfpi,q. .t J.C..R. ~' 
Ltrl& 

O PREPBITO DOMl/NldPIO DE ASSIS: 

Faço 11aber qu.: a e~ Mtmu:ipaJ de ÀSS[f, Q/N'(Wa l!J eu 
.ui~íono tJ :Jl!Jguinle Lei: 

1" - Fú:a PI 011"0gadc por lllàf3 I ( ª"° ) (lfl(), a cessno, em 
~lv, wm E#eargo, uJ.C.R .. COlVFECçÕES I.TDA .. de 
uma .fração do imáwt, pertencente an Mtmiclpio, l()C(JlizaCÚJ 
na Rua Cámiido ,\lota, n• <18. no.• Jerl'lffJS do Art. 1~ da úi n• 
J. 7 $8, de J .5 de Dezembro de I 998. 

An. r - Esta Lsi emrwá - Wgir na data de sua ptiblicação. 

An. J• • Riwogt11JN11r UN dâpw4'ila em CÓntrâria. 

Puhiít'ada na S«retar e Negáclml Jurldicr:u em 2 7 
mbri? de 2.0{J(). 

PESFILHO 
e~ Jlll'flllcM 

.. . 

• • 
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PREFErruRA MUNJCIPAL O 
Paço Nur•JC:a ~ .. , ~ JUl:!m• oc: O. .nics 

, i.<P PlltD'En'O 

O l'MIA!ITO DO ....:IPlo D1! A11a1i: 
FllflCI -11119 &CMlllalllftl:illel •.ia ._.Oll_a ..... l.M: 

Filll o~~......,·-· ... Cania!MID,- --vii. ;.lo 
..--1~-·-....-- --·---Ili.E. _.__jllllpltlldldlClllMlllllllpiD, _ ... _ ....... ,llllfll' .......... 
ITllhlo~ ................ COAI,..--...: 

"c-;anopmdu ·11r,.,..no-...fnllll •Ria ·r.a-..1111 ... 
- - .................... c:.m.ito - ...... dt 
ll04,29"' •--11111111r>"ll"; .... ,_., ..... t .............. -
llnla -. -· .. i9 llllllllglD. - ......... 294,0D m. .. 
--o parm V: - paNll, - t ...- • ...- 1111 ... 111b1. 

OOlll .... ___..~llbtil* dloMliill• -'12". -
.......... 3'0;00- m. ... - o Pol1lo w, orillm .. ~ . 
..._._ ... 419SOJlm,ODlll*~llllt-~· 

........., O.O-o h!llMI, clNallD na "Gllpjl" _ _.,. _,. Daalnl!Drt'UCI, -..... 
~.~...._. .......... Mnoipll. . ' 
Oblml•a.M;lae,--•~a.-IAI. 

-·. º'"*"' paialnlclD-~ dl ....--··~)- Clllllllllm 
... ............ - C0010dlli;a. 

-·. o,._, ... tfGiO..,...... - .......... .....-. ... dt 24 (lllNtt. 
~ .... llldldalàldllallm--•mnDíllllkl. 

-·. º'* ............ .....,...º dl --------·--•fnlhll-.-.. ........ -
.... - lllltillrlllllJ .......... - ....... ...... 

• am~ptlclllau 

..... Onlao .... ._....li •• ----~ ..W-llD ._.., .. 
MIDQ.••E...
·---Ollt-.aa r:ir-~ 11111l'~llgii8'4" • P. 
• • ..... o lll6Wllll ......... tlillllklDi do .._., OliiillNC. ... _,.....,...,............,.. .. ...., 
·- • Eln4IMM ...., ..._ • ... -= 
W-••d•lelta ..... dlndo ·--~ 
y __ .__ou...-•"""'<...-Pll'->•-11111111.,. ............. "'*"'*_ .............. 

--

' 

• 
' 
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Art.1º • 

....... 

.-n.•• -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
hllo N .... dp;al •JlnJI' JuMà1 dit OHwln Gln:K" 

SetmlrCI ~dtGir;1 

O PR&Ell O DO lllUlldltlo DE ASlll&: 
f:IQO...,.qül'• CitNlta Mufldp.W,deAse'• •;•o-. e.u Mndono a sag,cJFtlll UM: 

f"'* O e..r:u-.O Mu'"""91 eulD- a ceder, MI C"'i""'9to, QOll'1 ~ ll4'l0 
Jll*'O dlt $!Cinco)- a &npw M &.C. -~ ~ Ol:nl e &ln<l;'OI 
L "I• ..... - ele ~ dD Ulri;lpii>, """" um la1à d9 2.33'.7.82 rrf' (dall ml 
--e 1~1111 .... W!lllill - e Cloil - CIUBll-1. - na 
-.ida 1111 <MllrD, CDJ. I, _.., --..ttr 

"Conwp111:1PQnlro"A' .... !'Dllln-.iindlldeiRU11 "Qla'Q".eM1111tl!M 
lllnhilmelllll llNdilll !11 - 11111111 dilMncla de !il,00 m, illlli - o ponlD 
'8'. Ili-. pan1ro lllllllue 1111eunia ta.._ com 11io•t.oo "'• d111.11c:bín-• 
14,14 m, --o f'Clllo'C";dilillll ponlll..-1111llllha111C11 palolllnh8mllnlll 
sncllel dll 1111. do~. ftUflll ~. ao.a m, .. lllQCl!lb• o ponlll "C". 
dHt9 ponlbdllllllet-•..,......, inl11,.. ""'"°""""*'co111otlllt 111, llUl1l8 
-.e1e llO.Oll ,,.,, al6 1noo.-o '""*' Y': ..... PDf111D dllllillla clrell e "'1111• 
1111 lilihl !til wt" o'* 15. --•:w,25 m, ai! ei•x~-.,.. o 
potill> "A", Cllígem dlt'A ~ 8illlngalldD Ulll• - do 2 337 A2 .... (dei$ mil 
~e bó!llt 11118 Villllllll-8-1111-quad-}.' 

A Piwl&nla CllBID. em-. COI• -rgo. t emplW9 M.A.C. - .. n._ 
~ Ol»tM e 11Mçot Udll.,...,, c;omofnidkSadl a~CMtumwr11plem 
lildulllrill pere a ~ ~ se"A;o dl qtmwll CWll (fe1ldai'ldll, 011«na:"Clll e 
11111u11111~. ~ ·~•-11'1'--•-11:> e• 
raçto. Cindi •rio ccnatruklca ~ ~. e1c1116ti1dl • oe11 .. i$ 

11-11J9Mlllefemn-llil!i. 

A ~ ~111fo, tm c:o.-, 11rà IJ!llnilfrlfmll8 em ~ ~ O ll''lli'• 
~ no Migo !", °"''' CUlllf9ll dlt EICrl1ln -- dellde tfU" cwnpld• 
b:idas -~ Ili Lei ri' 1853. lle G8 de jlnella dll 1.11118. 

O pem 1111118 hlalD 11115 ....... ·--de4 (qllllrlll- CO..·-U--Oll-
O P'*'º· - ir**' --*"" daa - dll ll'lllftilll, .anl de :u C- e 
...-)-. «Willlllaltll_dll_llll~. 

O nao Cllllftllll""nlo llil$ ~ _,,,__ dilmlwl"** o OI~ OI 
Pf8M'* -· lldm COl'ilO a -'* ílo i'il4Mol *' ,...,ta., ~ ..,m 
lõllM a llMfeili:llll& nel• -~ •in d09lo " ~ liMlon~ 
1 • de~"°" ~juddl!I ou .... judicoal 

,......,.. lltúlO. A ANl!lllllO • ....._ • ..._ '* "*- CCl'ldiC6ti,........ no 'Qlfllll:", dllÍI 
NIÍllOc, ... EinlnM : 
1---OI P"''OI ~ -Atllgollt'etl'; 
1 • ..... o i111Go·ol ou ._ a llhlldlclt do PlqMo Oillllllll. m&&iliO que 

lll8"1 nl8ncll de Plallltin MUlllclplll de,._ e Cilmlra Mul'licl• 
•-a...,. a Eminea cxaa. tDBID '111iel+*'• CM ura mo: 
N-e Muidira "'-· ÔilllHfl::I à rr-.n• ..._~ 
V - - - QUll ou 8-""' a 40% ........ llCI' -) do aou - _,, 
1dtf1011çl11~ QCllQ11. NpOtaleMI qua a ""'8f910eedart pan:ial111ant1. 

M Jlu ... ; 1, m. IP<\9X (141 J124i 'JIO) FAX li(13U2 814' <:EP 19,814-100 Oa21a .·,:'a- SP 
~ éítMP ''!l.rrk lfla '1m2 'ªlt·wwr-,n 
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M 'I". Fm ""'°llldl, em lodo o - 18or. a Lei ri' ll.&11, de 13 • ......_ de 1 '811, 
q.11 ..,.,. -. -. - ~ 1111 ......... ,........ dD 
~. -· 1111 -1111 c-.n. Q.G - CO\ l 101et 121•132, 134a 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ASSIS 
PAÇO Mt1Ntc::JPAL. "PROF9 JUDl'Jlf DE~ G,,fl; ,.,. 

G 1 F1NEIE 00 PREPErJ'O 

1-. ... Ji.:ná ....... .. 
CllltjlMllt---- _......,_ ...._. _..,..,...._.-.-,,....... .. 
CM.t.....,_M_lll~l.Jrl.--

-·-- 3(,,C,gQ~. -· DO llllilCiPIO DE,... 
-~ ff +ji;ijYllda lmili ~· .. Wl:lianD ....... L91; 

~ M po1'ID •A' ........ .., • ..,,.,,_ ~ 4o da 
,,,11Mili*I~•-..• •••..._ C0111• wma. numa 
-... ... 10,nm. ... - o panlllo'll'; -"°'· ....... - li 
.,.. oan ftliO dil l,.CXtfn • dá 1 .. ,t4:a. ni-trwww t lf o pefto· 
'C'; __ ....,.., __ .,.__.. Pllll<lll dt- 'S', -
........... &t,&:OI\ ... - o llOlllO V'. - pllftlí>- 6 ....... 
HllUI • IWla ... ""' ... ...,,. "°"' ae - t5 • 28 • ..- dliillnllÍll do 
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CCM'lliGiUndu CIMN o - 1•. runa .... 2&. IO,m:lii\, ld6 •m•a~ o piiitikl 
•A•, ~ÕMU~ abi&JUidl>Ullill:.tld94,731,02ta'.• 

......... ~ - O i11(;1lj dltttikJ oo ·e#Ut• dmbl lfrtv::I, mwm 1M> 0111:'ho rF S.C67,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE />,SSJS 
PAooMUreclNL ~JL4iil1QIC~GN&CGI. 

pg-RI fAW .. \tt•lh' 1. 4t.1'.18Ck1 dtoi SiiOENmlóaom; ~ 

1.&111°4.11111, Ili! ti oe AML DE 20Cí' 

·······---·- J:Mrplll •nt1t1-- MI_..., - _..,., ·---· -~ ........... 11D COA .it A 1Ein11ne _,..,.. IMt 
.-...011111!'. 

O Plt!PEITO DO lllUllllCÍPIO OE "'9818: 
Ft;o .-.r que a CIJftlta Mi.lftidp.1 dt ~~ • •11•notcno•11,uk118 

~ "° pcr111 ·A·. - no alínholm- pndool da Rua •1•, • - ~ala 
t't:! til, 1111m11k1Anctade&4,S&·1); .. Bt'ICOlrb•r Opui .. "'8"', d.a. pEMC ...... 
à a 1 ;llll!dll • 59QU. Mt !lntta lfllta, ntirna datincia dl!i 53,91rn, eonfl'Cii 1t11ndo OQ111 

ml:4• -36 a# d•rctTI':bar o ponto 'C"'; cl!:r•11 dslkbe àesqu•:tb"' segue.,. 
linho -· ,...,. <llliltlt.,111 de eo,oo li\ cc. 1ftontanli<> ttr 11 a kR li, •-o 
pouto 11·, destt:, pcc1ti dzfta • MqlJilln:til • tl]4JI ~1toi altl'fhll'r\eflto ~:adiai 'IR 
A-1t:1kta "T, num1 disQrcia O. 32,!Mhn" • enc:o1diar o potito- "'E"; ~ wi lo 
-.;iue e:111 cu,.. à -.qll91'da carn raJo dl 9,.0Q11eÔllenll'ci\limeftb:Ide12,G4211, 
11t enccrdl"ilr o. pon!Q 'Yl.''1 OdQllm d8Al dl&Ct""4(1> •. Mfanoeftdc uma lira. de 
::r. 197.118 Ili" {dílB 1111, - • - • - ~ .... 1111 l!llllll'Oil 
Qlildl'll:dalo" 

......... o.- - o,.... cl- "'° 'Olpur .... Migo, - "° .,...,"° ""!.112. 
M111N11lll 0.C- e ~. •la• a1A pll:t ~ ....,.,_. de 

Ar!.&"" 

Ollln1t~.--.i ........ _...1.411. 

o ,._ píft7 hiQio Cllll$ ... ,.,. ,,. .,._ ··~ .,. 4 ("'8111C) nll&ll, 
~ia~. '11Mo .,. ...... oodlllo. 

O - para inicia Oi""- dm ârid•d•• da -- '''' dll :24 to1111 " 
quaero) ,.,,,, t ,, «»11 _. ... ~ ._ da"""""' 11m eomoctato. 

O nict cumpttnento d:n ebf\1a:a!& ........,. .... delmmir"lilni o caric•I• 1rzrm dll 
~ é!tdo. bei11 ""'ºa rcnerw6o oda ir1ó,el _, pab•110r.o munklip81i COfTt 
todM u. ~M rdt fllis· "*' r 1t odireítl;i • q!M~ fim'rntr.çào, 
ind!fel~&~'ted1ienle cm ínb$11 r'-i:llo 1 'Qu: robt\Qrelo~Udfc;:fej OY ~ud~ilJ 

.......... Oni<::ir> - A '"'"""ªº <:181 tS ••• a.Inda, 11'1•.......,.. CLNidi\>5• Pf:il•ietn no "r;:apur, deite 
Altfgo. .. a a·1lpf1 • 
l•dllllar--..•--'81Ci1ma,.....""•S"; 
n • aliomr a - au - a ~ di> ~ ori(jnlll, - ""1• 

< - -··~·. Pl1ll'lilula '*'"ICliiilll • ,_. ClnWll ~ 
-~ li--.. .~ ...... PllO p1'<0do• !m MIO; 
IY-S111>111Aillfa-.-ilm--~ 
V - - mu ilJlllll ou ...,nora «!!lo ~ por _,,q u _, _. _. 
~~oa.A.tlipóflne 1r1t qu.am111a1ouc1ar.t~111a 
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P~o MMNlCllla1
', •Paoftll JUDíJIJ. ~ OUV11MtA G1.acu• 

B~~'\lllA YtnBClJIJW.. °"ªª"'''ª'º. N2;•~·+as JlJ'ltfaccaa 
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• 

'1 ~ 

Fk:I o E7 c~tt.o Mlunh:Jl:&I al..tOift• a cecf8l'. 11n C04140datD, OC111 ~ pe~~ ,..., 
9t8D do 5 (ei..caJ - à &.,... .. ALl'C!Ull -lildeldM • ~de ~·· 
•~çnz•t.• i.-.. •isa dlJ PQPnldldlt dOM~•11 umliOllil• t,eo,raa 
ma (UM mi~ 11etec1n&oa e QUINnt111 e dale 'liil'l'!la n°'9ftlll e t1'll mflltrol 'tflMrei:ta1~. 
loo;a!Q #dil:na Ri.u -,··~ Q 1, P' bildO •.• ~. CO.\ ,_ .. ,.r'áP, qQíimcJ~ ,i ' 

• 1 

'Olm• ;o "" poMO ·11", """""" "" - da dl>i• ~o ~ 1 """' a ,,... clt 
Pi :raftl.'Q MYnlçlPfii ft A.fi.: deste oonto &cwu• em IMlhai ''''' nurnt1 d~NI o. 
61l,02m, O<l-l\Óll 03fll Q - 4~ Piialelllml t.11111111!1# de Msl6. ;1)1 """"''bar o 
potllll 'li'; de~ poll!O - à olrel!il, ~- -nÇJA de :!e.1>711\ """ 
'""'' o '""' ~ • ..,. •-nbuf o perm 'e"; - ""'"'lb <111111118 A direi.o, .nÍ1rlHI 
disalncia. d9 GO,QOm, ccriW1bo1mdow11c.lclllltea21, 8" •nco1111wo '"""'11V;I' 
- j10illbclllllllltàdl-. ruam1-Mâl,t8nl; -ndD ""'nOl!lCl!)lil, 
1 a 3, lllit - o f*llll 'A". llllllMft-~-..-um& *'!li"" 
1.642.IS ir (um mil,....._ e..,..• daia ui1'11à l1Ctlllldll. •faia ~t, 
lj.--o}." ' 

• 

A. flil!tietl•a i:..: 22!0 , em m1KXl?lD, com enc&!IJrl, il En:pt1E&& Al1nUM'-kdlsl1tt .e 
~ m F•DdLdc s de! Limpem L"-. llllm OLAtiO irllllidade • "'I z ndo de. 
~ ínibllral paa ·fil:!xQçfo de Piod"*- de Ump1a ~:; 
dailfliOT' .. dfil, ~ •MbJ--~~ ... •:i ~i 
1n bnaclo para ~do p11•· 1121 o dlt fítbr'•ç-'= •.brigo·•· tilnq1.1112 de' 
llWfn...-121,rQJ, 11 iqw,,_ e iequl~ • oem.15 d1p11"d•F · • q111t w 
fiilmwm nKmàrim 

A ;2±•&111t: éWlo.. i!rn GOméldlt"4 !i!l!!ti c1r1 ~ ap.6' 1 o príMO 
~úiaido: no AriigD t•, a:w11 ou•• wga dia Fs ,tàJra ~. dMda qm Guntpridtz 
liodli!i M•ig!J'.il:ÕO" do lAí ... :!.85a, do>IM! .... jàlli:ÍIO ékt 1.- ' ' 

Opram pm ínMiicdas-U.lz~-·- ernpcrn-s•rá dlt,4~ iiir"s"l1 CDJ~das. 
M Oltta dil ce &&IO :Dfn ccrr..odato. · ; ~ 

• • • 

O 1)11iZO, tsata 'nlek> or=ara~oa8' d11 •Mdlidet (Íil.11141r1es, &!:•<te 24 (Ywfl9 e 
~llll:ro) mesas, COlttiw.i:as ~ lilta da e: ;sin em carriodato. 

AR. 6' • · o nllo c:umptltMnli> da& ~ •••-•s. ~ o ... ~a 
p l!!G cassia., b11211 ~a IW • lll'nlSio do Üi!ÓLCI ., pa1lsimtft1'> munGpml iUHll - .. -- ... ..-. - - . _....,. _ ... , 
l'i'd1' '"!d1nl1m1"111 * 1~4'Gl.t Mlrk1;lo~lctlf ou~......,, ; ::i' ~ 

~ Oni"" • A-IÀl·M &. um, - -~--no 'apllf'"-
Aft9a.91: a!ttijkl!&& ! .;~ , ~ 
1-...,c111Duar-05p;•eo1..,.._..no1 "'1ip4f•lit;: . :1?1· ' ' 

' ' U • -·e imÓlflil "" - a li- dl>'Pllajlilc> qlnlll, _,,..,..,1, 
s:i11...,..1:11t\\Jt. _,, .,,.llJ 6-ncia dia~,.. MuM.~: rtt de As1i• • ~ tvt·miolplli. 
de lla&ls; • · · :[(I il 
•--.~ ... -.poklpat!Odochl'lll'llal)Q: ,,r '· 
,,, __ • .,..,d"TIID ·--~ ' •• 1, .• 
V - dliAr mi. itJ,111 a• ~ a 40'llo ~ por -9>) cf• - 1llllll """' 
Mtftca;lo ebl oda1e, ~ 4"l CIUlt 1 144•• !511 ftd , ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
f.tÇO Mmld!NI ''Prol' ]adldl • Olnir~ G_. 

Semurtt Ml.Mk:llll ·~e N•;kM jlJ1't8:21 

LEI N' 4.1'1'1 DE 14 DE JUNHO DE,_ 

L.llifll. 

O l'R&B 1 O DO lllUNICIPIO 1i1E M1i1S: 
fç;istberque a C*1t.,. Mon""'"1 dtt A•'• "P"'• •"" Sl11ciQoQ., •""'*"'"Uoi: 
F'!Q'ol D E»l!!çutiWJ MLl'lcipnl 8l.lb:J'i1«kl a l!J:det, em Cotrodt1 ,•, çi;1111 ont'llqCI, p:ikt 
F<PO de S lcínOD) anco, à~ ASSISEl\IGE - E'~ e ~lllo& ~<Qa. 
uma ilru de pqOrieàftde -do MunK;aD, cuíi um ltQI de lA19.60rn' (Rts mil, 
quat.tooenl:t:d e !ielet1ta ~ t1CiVe •Jlrgula aesttnra mtftClá: QLntdl'adot), ~i:tadai na 
Rua ªfi•' a l LOlé 12 8 15, COA li - AaiaiSP, MâJ~ d! 9 :-.111&: 

-Cot111;a na palto .,,.~. ~ lf10 8'lnta11en10 prediaJ dl Rua e •• tf19U8 pela 

"""'""· """" -· oe 40,eQ114 11111 ....... 1n1r o""'*' ·er: a111» llCilllll ...._a 
dirü • ll'l!lue 11111 llnh! ra. ..,... ~ • llS,lli11, ~ '"''-do"""'.,. !ola 
11 j IM, d t!'IQQ1ttll O POl'llil 'C-: di$le jlOllllll Cilltltit ;li ~"*A • ...... fl1I Wlll 
....... "uma t!istân:ia dí: .tQ,00.11, tàlii o ble l- ldê enaonnr o pu•lu
'D"; - fl'M'IO dellà 1 dlrella e a.-e 11111 Hla tela. ,.,_ -..:;a ""' l!l,Hto, 
cotlhOlitsdo COITI O 1* 1l, d MCOftflW O poiilD •A•; cclgem ..... dalai910, 
llllf1llllllllCIO uma~-dl 14711,D~'. • 

l'llna- Único - o mo;o11, dlacdm no ·wpur Clalllll Alago, - no D&Mnno ri' 5.143, M
- e Aflll!IÇll>, úDCllldoa """~ l.ll.mlcfpai ff Plllll.-, Ollfa 
e -Sant;;Qti. que""'"'" e Jntagr11r 81 Pre:lílellt9 tet, 

Ar!. 2' -

Ali.V-

All. 4" • 

M.11". 

M.I°. 

A pre1ante C8DIC, em COITtOdalO, COfft 81 '\Clf'Ott, à Bllfl'889 ASSfSENGE -
~ " c:ona~ J.llM. 1'lln w110 1lnalklada a k'"lnlaçlo do um linha do 
produçlo dl DIJÇllJ 114• 1tdtfad11 de ~ onde 11"11i ccn&'lrUklo 11c:r1õrto. 
dapO;«i, pl#Op;rat.lbnç;i~ ""1õllS~mque&a ftmtoi:1-.. 

o P'*'" para Inicio d88 ~da"~"" 11: ide 4 (qullltJ) "'' 'l, ct:nlódOis 
da data ida eea tl:r em (:í(I~ 

O pntp;i, pr 11 Fiic«;i aper-:ion• d11$ znívíi;:Qlr;ies ctJ empt•, fll, Mf6 -Qe ~ (vtntr:: e 
quatro) n'lllUS. Gantad:n de datada•" 1 'li.ia em OOiio>':ldlita. 

o n!tr> cumptimo11lC> dioS õbtQllQ151!& assuMida. d""":mlnart o Uli ""- do 
ptc:ti!!it':é or:e!dío, bli!!!M ::oc·no a revénllô at:1 irn:!wet e pi!drYTK!rio mur'Wpal, cem 
h'oda• u ~ nata oil'!lnll!I.. 111·11 direto .a. QUlllqllfl' tnde:W'Çll, 

1111 do '"'' ;111;10 .afCY nounc1g10 IUChd8I oo ~-

-.-a.-.. A llftl1llo 1111••• .. •Na. 1'11111 IMIMM -mi1111 ,,.._ no"allllll'. -
AltlJilD, aa a Empre11 
1-deix• elíb:llir os pr•2-nt14Wfi4'et; li Me Aftltl• re ~ 
1 • ....,.., o hnO•ill au _,.., o hlid:ode d!> ..._ r::riginll, - ""' 
poláll"'9nlll.. """' ~ .. da -llúra Mún•I de Aul$" am.. \fidcipall d& -; 
•--a Ernp,_oclo11, polo Pllffcdlldeurnano; 
N- 111bdNidk a Area. - ., ,,,_ o..1Ja-""""°' 
V - doh:;: r ,111.,. igual ou ..,.mor à 40% !llU'lto 'díl pot Qento) <1í1 - -1 t1 '•11 
ed~ l!!a'á1J ocios• h~ em q,""' •·~Ili! dili'â piàt• 'ª'•1n1~ 

'T , 

ç 
r 

~ fW i..liJll ""4'7'111)m4:ym rMt11flD21114' CE1'1!1Jllf.IOJ C ltiailn•-SP 
E:trill: llHíPNi~ W"J!Wt« "R• • U' tf 



Arl t•. 

PREFl!l 1 URA MUNJCJPAL DE ASSIS 
Pao;o Munlci,al "P101• Judlll• de Ollvelra Garar 

le =•·1t1r1• N11Mllclplil clít Gowe1 no • ~ JvriGic .. 

Ol.01.,,.,.Cll .. O, liU COMOdlfo, ~lib lll:C''TA 
• - - • PNPlftâlN do ~ 
JD- no COA lt • ~ RlRllD l'LAC 
ASSIS LTDA .W.E. 

O PAEI EITO DO 11111.iNICIPIO DE ASSIS: 
F8QO setar que~ Cê rara MuniciO&i d& Auis aprova e e... n1lelcino a seguin1e lei: 

fica o &eeuJNo Munh!ips! autDfazado a Cffder, , 'fM CõlfKl<'•fO. Ulr'll MIClfrgo. ~o 
p•w10 de 6 (0i>:<1) ª"°"" ~· Emproa FORRO PlAC AS!ll6 L TD" - ~.E, uma llr'l8 
de- propriedade ~o Mtmíclpo. """' "" .,1;11 ct. 3.G32,<i5 m• • locallZBr:I• na """ 1. 
A1,11 6. QlliOdr.1 J • - 39 • <14, no COA li, •••ím d·11 :>lla· 

·0et11eç:a no '*"''*" ~A·. sibilldll ng ai: •111mtmD Pftl(llll • A111 ·1·~ • 111u• pa11 
-L numa dlltalldl. d9 50.2h, d - o Wllll V; dlfit pcmlll, dlflllll I 
dnllio • Mii• em linha ,., numa dl"'*"* da a3,t1m. ""''~"'illlrdo ... n os lolN 
&1.0Z.Ol • 04, ......... .v. o ..... 111 'C'; d- ..,.,111, clllllla • dRMa ..... .... 
lnlla -· numa~ ... eo,00.1~ CI0'*"1!111'!do ... ,, o''* •• - - o 
pcnto 'O': ~ ""'iu. dlllll9 • ainllll • 8l9W em •- 111111, pilo alnhamanm 
jJAldlit da Rua 6,. nune dl&linci& dll 56.76m, ata enoo- o po1111> 'é~ daBIB ponll>. 
aatJI 1111 CUilVa a direta, mm r8'o H l~OOm-, e "8111ft'PCl•'h1J11ntc. de 1e,2Jtn. aM 
erama.. e 1K1"tD "'A", olfg&m daata derf.çlo, atnn;endo urna :Atea de 
ll.632,25fn'." 

...-q..,,. Úllloo-0 lm<W&I, - Ili) •caput G&llB Nllgo, C«Oibo"" DNalllO PI' 5. i<12, Nemoctal 
Deae,..o • ~ -PIM Sleftda~a Ml111!e!p1l 11& ,,.....,._, OlllllS 
e SàNiÇda. flJB IB8M'I a il'\1lgar a tnWflB LAll. 

Art. 31' • 

Alt.r • 

A i:t'SMnDB c11&ID. em oomodato1 com anc11go, 1'11 e1r1Pt••• FORRO PlAC A.Mil& 
L lDA - M.E.. b9m como - • l~llo de um ~ cun a 1«19 dil 
Emi:nu (as '>lbltio) • -- a ll18l8l!lçilO de uma lébllcs pa111 a fHvcluçiO e 
~ finll <li!! plico em EPS (chape li& li OfHX). bem WlnD kn•D& em ,..., e 
moldl..rw. 

A ~ (8UllO. 1(1\1 OOll<td...,, ,,,,. tnlM4 0fT1dtil •m do1çt> ..,tG o- p1•2 .. J. 
estf::iuladt) no~ 1", com otAoroa tte E&CfftUre detr;tt1wa. d11tr Qf,.Jt oumpl'Oa: 
t>!IM a• "'5Qlin<IS$ <Ili L•I n• J,5<53. de 08 i:ie Ja""'iro Qc 1.9$11 

o pr&ZQ para "''""' óo• '"lal...,O.• óo •111poos& •••il de 4 (~Ultll'ó) ni-&. oon
d&- da cenno em ç-

o n1o M ~ u11111ld-. d1i1rmmad o • 
~ ~ b11r1 OCNPO a ~ dO litiOtal ao IU*lt•611o nu1tr:tp1t. we11 too•• • t..nlfforial nsb l!làltefllllll, •m Cllra\to • •••IQU1r ..,_~ 
tn do'~!rllll!J l.-açlojUdtcillou · · 

Padfl- Único • A -..UO d.-, al'lda, 11111 - oonctçC •• ~ no "'< tpU", d111a 
.Artigo. ae a em~ c-rliL 
1-datJtrnr çadt."'°"r OS-p•1 n1 pra:t1t.:1 MI hllfOa 4" a 5t; 
1 • allonar o llTl!MJl "" dalr\lilr a finlllda~• do PmlM:I qirtW. - ~ 
perc::ta:rn_.. Mm•nc't ci•dilPtafelbnMldl~rl dil Al1t1•CI 1: • Municiplj: 
ll - cleiQr D ~ OCiolB, pelo Pt<IOQo OI ""1' ano; 
IW-S<lbc!Nidíra-.- llMllMCIWa~ 
V • deiodr - fOllll OU 811~ • 41* (q- jlCll' -11111 IBU lollÍ 1711 
~ti/ou r!Ôl!lll, hljiCl11a ª"' que"-'*" $1! dá ~nllll. 

ltf. !lkA' bait, :Vlti ji~ (!.81 )JC't :11Q(I ·rJ.X (ll!l!-11:.ZíL :z··T1 étf t,Jfi-1.iJOO (.t;() O ~5,11' • ~ 
rm1111; TF111tC1

]

11i,3'1·k9t.E1: t«Y:/1°Yl~.r 'p FGll'f-Pt 
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Arl 1° • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
P•~ Munlclpal .... .,,,. Judith de Ollveir• GITC lll" 

11 .a•tarta MJuniJca,111 •• ªº"''"° • NQklo• Jwrklrcc1 

LEI N° 4.209 DE 10 DE JULHO DE 2002 
Projeto de l"' rf 56'2002 AIJtoril: Pa!!leüo M111ic; ••1 Corlo1 Ãngáa NObto 

O PREFEITO DO llllUNICIPIO DE ASSIS: 
f'&\lCI lllilHlr que • oamsra Mulldpel de An<i apwni" eu ..,OciOrM> a ••guinm L., 

Fii:6 o ~ Mutt~al l!IUtcrtm:b a !!!der, em C0t110C1• OUil'i enca l)Ct. f)elo 
lllUO d& 5 dclnco) aw, à E~ FERRARI & OBRELI LTDA., u.,. ~ do 
"láptieclade do Mu11cipiD. '""''um IDlll <!lo S.Qq,06 m", loc:lliad!I 111A .. nitla2, 
Rua 1,ClulldnlA, Lo!K2G. 21.27a a2, .... cDAR-•s>•· SP, -•O<llüa 
"CllmOÇll ílO ptl:'llO "A", - llD allnhamlrsb:i pnidial d.J Rulli '1", • MIJlll P<!I~ 
mmm11, ootn1 d 1tá'Jcilr de 41,49m. • mn:Ditbar o put:lo ~ar; á po 1kll ,s7 w 1 ,,k 
ieurwi l ·dítelta, CClil raio de t,()(hr; e de 1..-:,14m, • •fl(oi1l1•r o 
fa!lo 'C"; dotl!e jHll'ltc segie em """" ••la. n""'a dio'li\nQ~ de 78.llillm, pelo 
alinhmrnenfD predial da A"enida 2, mi 1 IWR1••r Q p;;Mitu ~ci·: d1tbll pt11lo de'111M1 à 
di .. ila "lll!gllll lllft i ..... 1Íll\'lllll- do 67,41lm, CLMILiHl!lndo com g °* :til, ~ 
cncz:inta, a pat'11U "E"'; d' tt pmlto, -ddL:bi.: b dírelW e T:ir1e t:rn ünh; l'QI, numa 
<lístancia de 87,)Qm.- mnht:nllM'ldo C(M111 o klte 19, "* 1nc:ort a o f)Ofl11J ~A~, ong:1111 

tte!Sb! dt:ta·iç;tlõ, atti·a1'1t::'ldà urrm S ea de &.042.(15m1.• 

-••41<1 l'.l,,;co- o ill'IÓii el, - no "CapU!' delll• Alllge, ...,,.., no Daaenlio ri• !i 144, ,..,.,,..,.1 
Deset.IWO. A'<llí!ÇIO, elllbo<arbt "'*' Seo •tlllia IAl•icilldl dé Planeja""5n!l:i, Obras 
e Serviç• •, 1J.Kt ::aa11.-n • C'dlígrar a pnllRlltte Lai. 

Art.4• -

Ar!. li'· 

,.,., ... 

A pcie•te tl!!!IS!làà, em ó:!llt'IOdftt. tom ii=!TictS9'1, à Eq:i1esa IFERRARI 'OBRELt 
L TOA ll!!m """'' fin'51idosde 11 1nsltslç&a do um cem'""°' imlustnol para l'a""'21ç!c 
are ~- tiaos. d' ak.lm1nío.. r@for.ma i:fe oar101tazs. em 9134;;1 e p4ntura. 

A pres;;t1ti:: o:$sAc, em OJIT"Oddl, sc:r.i trans;fcrmtJda nm ~ a:pos o pratti 
Mlpulado no Artga. 1•, a:rri OU'kl1'9lil de Esuilura drbtiwiôl, dF"'S"in qm cumpridas 
!PdM ~' o;;o!IO•r.iM dl l.- ,... 3.1il>3. d• 08do101 '"'"' ue 1 ~. 

O pwo p;a"' :rnco dls "'"141*1iie• da •mP"'•• sr•á de 4 ('lt•ª"'>J ""''"· c0tuoos 
mac181adaoet&Oo•m-

O P"llO, !M'll ínleio <ll*l'C'i:snlll da atMdadH da """''~""· - de 24 (vilila e 
Cf'l••u) ........ cu11wdcs dl dlôil dll ccsdoc1r1 m11Ddattl, 

O nâJ mt1pirr:! 1to Jus ~· aaaunníd'', delflrt'l1ir.ient o canoelamlf'll!I M 
pv11•nti• e••*· bein CCWl\O a ttv~tdo de) l~ e pMrimóniõ munidpal, com 
!'.C;K;l;I$ as; bt 1llltaria nnle si1~ar1I• 11. t111t dieib:i a Qual'fltl:&r hdenlzaçlo, 
in:dopondmtemt .. • de i~ ill<lu ~clíllClliÇAo ju:dbi&i ~.., 

.-.~ O.iao •. A 1c~enlo --..11 ainda. nae meemB& cortdl~BB Pt"&íitilB& no~" <1a1t. 
An go, sa •&presa Ccmadablri:l 
t - deixar ca::luc.r OI~ ott:1vi1io11 noe Altlg0& 4'• e 5~ 
li • ..,., a n.ó:,,. au d•••• • !nllilllldo llo ProjelD oligl'lll, maturo que 
psrcialmonbil, """ ~~· ~~ P1eF ., • .., Muritíf"!71 de "'*t e da C6mar!I MúniclPll 
~-
1• ... dr ,- 717 a~ ccic17

1, p!b per iodo *i Uf'tt ~ 
Ili· subr:IMdi' • âl'ff. <llindo 6 tt1eama Olilfa d~; 
v - itebter aiu l;ulll ot1 -'Ili' a <1ali> ~qullfll'lta par ~•~o) ~· 111~ w1a1 '"' 11 
~ l!W'Dll ~ lúpóteae, em que a reM: slo • darâ pare&lmente 

f"" B E<l*'""'ª <>flrl!j8'1• "° OU<T'Jlrt""'nlo .... <lopo$•""7• do !.AH rf' 3.663, de 08. '"7 
PJnEWf,O $ 1.0il iii dn l'!i•m1'11is. l1gs:l;ções po·t.inent.es e õ11pU•1eis á ·espécie, 
1·1;q1,.1.;1~ &qUGlls, Mcarnantes de p«:1m.;:lllo ao ml!li:I i""bteme-. 

/111. j Slfrt.-,<;])J f'MIOC li•) llZll;.Jll(][i 1'ÃX it!il :RJUa14llli (Zf' l'l.at4:\JCU Õ;!l'b'::<~l ~ 
€""2'! ~irs ~s~ J. $ji\ 9?-r. or l'l:.'q):/.(.-Mlol ..,~ •. ~p t,W<' ti~ 



• 
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Alt.1º -

PREFBTURA MUNIOPAL DE ASSIS 
r..., Mu.._1' "fl'* Jua:A de Oflwh 011,w· 

Gltlr''F dDflicfrtl~ 

LEI NO 4.226 OE 29 DE AGOSTO DE 2002 
Projll4o 118 Lei rf' 6012002. AulO~IL P-MllNcipal C..00. Ângelo Nálllle 

O llRE•EJI O DO llUNICiPIO DE MI•: 
F•;o-queacôamaraMUM:llllWlll•AllllJap:o;a••••l!d"""•-1 ... Liii 

Fa o ~ Uutrlc"81 autort2adD a oadar, em Coi1oda10, oor11 •1•.1:1P, pelo 
IM o«• doo 1 (<à..,) •nm. à El1"1lfe19 J0SE fiOl4AVANTE fAElfill Me., W!I• *- de 
~ d!> "'"'" lri<>. C0111 um - dll 2.1162.50 m<. locellzada ne flua 9tn1dl1» 
Jollé Kll'ne, Clullllril 8. i.- 11 • Ili na COA 11- A&lill • SP, IBBlm dai" 118: 

·Oomllça no POfl40 "A·. •Muado no:oln- ~oodlal dll Ruo - Jaal Kum& • 
~ pela mesma. nun dislOnQ• o:i. 5°'-00m, Ili ....... - o pcr'lk> •e•; -
pólll6 di!ll1ele a 41- e - em 1"111 nN. numa -·"''• de 511,25111. 
et1~0 com'°' fOI& 1 Gi • ; 1CQ"lfl\llr t> ponto "'C'"-; deste partto deftellt Ili diNll& e 
_.., ""'linha reta. numa dlatOnoll da 50.JlDm, oon~o eon1 C8 lall6 11 a 15, 
.té lnQOf .. !lr O polllD •O-; dSB11 l)OlltlO dlfklt9 8 dire• • EEJ'llt ...- infla 14i!lta, l"d.llNI 
dlet'• é• de 59..25m, t1JIPifiVAl:llrtdo com o - t1, • cint011h'W (1 piinto •A•; ongem 
... 4•$1)11( ..... llll>nlflg•ndo ..., .. -da 2.11$2,00.11'. 

l'arlgtaJo Único-O íll'lO\'Cl, dcoailO no "QllPl.ll' 41011 ArllOO. oonaia r.o Onemo ~· 6.190 • ...,morill 
D&acrfJYO e A'l:•t :çl~ e'•batl4os pea secretari! J.eJnfdJJll d& Plilr1rJl1r1t1f1t1:1. Ob m 
à Serii~l, que "81um • Í'lhlgl1!r • prf:R!llé Lei 

Ai'L .. • 

A pti!let\18 088810,, ..... i;gmtdatl;i. """' om<l!rgó, " Etn11ti!IB JOSÊ flORAVAllTE 
FA!l1ll ME .. bom ccmo nnalda~e a to :tolol;llo de um """'*""' llul1118'111l!I ~""' 
'abnerç:lo de estMllnlli mecétbn, moot:lilglllfT! • man''''"r;*t para polll::ta die: 
OJ!Tlbu&!Í'lllJS, 

A prc &90W: c1s•ict, em oomcdsto. &er& hn&torm1d1 •m dc·çlo illPfe. G pra.ro 
eetlptMdo no Migo 1•. com o.d"1)11 dll Escmura <NfiJlilWa. °""de que cumptlcloa 
-.a&ulllGr>Cmllil l.*in< :lll5:l, da Dllde)IMnde l.9te 

O PIRO .,.. lnl>:io • -9118 dill •n '881 .. ,. <19 4 (cpM!n>) m .... ! •. oo,_ 

1111 dlll& d& - - oomocllrll> 

O I'*•• •. pn ll'llclo ___. d• .__ da l!mplll&ll, llll1ll dll 24 (vhleo t! 
1111...,J ...-. -da -d& c1r8toemooi-.. 

O não cwnprirnento itM <*iga~11 t11nm~ dt!tetminaré o anc;lalnOntQ dl 
pNIM'tl .ç111to, betn cama a reva1u20 c.iQ imóvel a:. peltlmõf1b munk$al, w11 
- 1111 119nfl!ill0iílíl MI~ eio111en1111,, 11111 di• • quolllqUer ln<fAlnlztÇf,, ...,_..,.à ,,...,,!llllÇ!M> •rnu ~oJWdk;ial ou"""ª J-

~ID Unlco ~ A ~ dar 111 à, .n:I• na tnMIMfll ~ '' P•"ilil&M t10 ·caput', ow;1a 
..Migo.,..• Empresa Co1l0d....,, 
·---ClldUClrotpifMlpt .. i:'• 

5 

ne&Af'llOO'B4"e5°': 

...... ,., . 

T - ~ 

1 - •Ü!!- o llllô\1111 11111 ....,,.., a Dnilll48de do f'n;jloto crigi..al. mnmo ""' 
pareiam:,,.,...., s11r1 111nul1ncta dB Ptefsib.d ,.,nit:ipal de .A1ats •dai~*'* M~k:ípal 
df!·Alll&; 
11-detur 41 Empte11:0Cf08a, par~ pan·odcdéium &no; 
IV-aibddr 8:'91'H. dMdO ã 111w11• outra de1aneç1o; 
v - - lllN iaua: ou •-"1• • 40% 4~ullfMlll por ""'*) de •~ lotei &em 
edtfti;:1açtn Ilia"' ocbeei tllp(J1ra1• cm que a telfl!r! li> MI clllnti ~ !! ·11.c~ 

fie•" l!mpPK oll<igadl .., cumprimonlO doo dlapo81WO• Qlil tcí ri' 3 .. 653, 119 011 ile 
!Qne·:c:o· de 1.99e e de& ~emas legj1lt1;õest pertinentes e ~is * e&péctlt. 
atteqmn~ ~uei\n, dmrnantes >tle- pl'à~ll ao meiio .amb4C:f'l1r:, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal up1ofll Jud!th de Oliveira Garcez~ 

s.c .......... Nlllnldpal - GCIWAI J'iC. ••·tUJM l'*4'lde:04 

LEI Nº 4.230 DE 04 DE SETEMBRO DE 2002 
Prcjell:I de Liii n" ~- Au-P-Munil:ipld Qlllll t Ãllgefo Nõ!MI& 

c•t'"~A UUtilCIPAi.. DEA8816 
rttíili"''' ~------.CM•~, 

ft 1111181 ... dlt do Mumicf?b~ 
,_, __ ,,,.,,"''s_,,._ ~ no COA 4 à ...,_. MAACar6W!l'S 
·----· ........ ~u.. 

O PRl!FE!TO DO MUNic:IPIO De M\918: 
FS10Ut1rque aCha!9 Mun~ll de All'8 ll!lr<Ml8 eu.,........, 8N9'1illt9 L~ 

l"a o E"'Oulítlõ IAlllO:ipel - a .:e der, em C:cnn:idall>, oom ""'Cll>flO. pele 
..... , dt & {Cí-1 - l en;p,.·• MARCEMÕVelS llldlil!N e eom•• Lb:ill .. 
uma - dt prop:l•"*de do Munlolpío., ""'" um ""'"' * 1.lllQO.OO m' , icClllHdO na 
Rua d• c:.anhoi,., Q...._ G. Lo4m 123 • i:it1, no COA 1 - Aaio • $P, ª'"º" 
·-· 
'Começa no llOl!lo 'A", sil\1100 m ali'll1amarrto ""'1181 da fl,\11t da Oiiil&J1"8ta e 
aegue pela """""· """" d~a de 30,00n'i. att 1 llCOl'llrar o ponto "B'; -
ponta a- ~ llirella e &eflU& em llnlle rela, ""'"ª d- da 60,!IO'lt, 
oonrr-o com o lolle 123, llé ellOO!llrar o ponlG -e·; - pcn111 dellele A dllella 
m sagum cim li'thll rm, l1Ulm!I di:dii1Kiz2 ele 3QC0m, conF10itlaido cu11 m tab!s 123 a 
12&., ali ienmnt.rar o ponto ~o"; dt ;1k:: panb:I ~ à diteíta o setue em linha reta, 
rr.ilfill: dislàicl.!t de SJ,OOm, mnrio'ilando cano lcte 12:8, a.Mi -e1~reisr o~ ~A~; 
arigemdestà Qescriç4a, arbtangerdouma áreà De "1 900,QOmJ<_• 

1'01 .... raf<> \Íl11Co - O rnq.-çi, do""n\l> no '<"flu( d•$1C /\mgQ, CQnm no °""""'"° •• 518~. Mo1tRJral 
O&oSCrttNo e A•Bllaçêo, e&-<>i ~ela Secretana MIJllk:iPal ~a Pliine)imen\l>, Ob'Mo 
e 5..,.l\108-, que pa11 ame lrolegfllf a preee<1b9 lei. 

Ad:.I'. 

A plllHftle cenla. em Cüliibdllillo, com anClllp, a l:mfllll8S MARCEMóvEIS "'*"". ~ Lld!r.. - "'" ... ,.,._ • li iipllaçiD ... - 11111 pii<•o9'1ó 
IJIR ID!clçlo dlll mOYels. 

A ~ CllllO, 11m ~. 1111111 ~a em doolçiao 1p<ls O p!Wi\.' 
e&Uplilldo no MV• 1•, ""'11 lh•orga d• Eacrlll,. cla11111MI, d11d1 que ~ 
- M ~da Liii li" 3M:I, de D11dia)8l'llllQdll1 .. M. 

o ""'"'" PT• a 1nfcio opencicnal - "'~"'" da ~. aera de 24 ('11nb9 e 
Qlllb'O) tr 1111s. oororSios • .._ da oenlo •m cat•-icdlto, 

o n1o OJlt4HthBl\lll) daa o~ ......,.-., de11rrn1nian1 o de 
,.....,. CMdo, bet li CUi\tO EI ,.,.rs1o !$; l11Õ-.I .110 palrim6ria munkiiflal, Cilrt 
1i:r111 "" b1rlellcr111 ... ""'818nlM, ..... dnítx:i • ~ inilenízaç*l, 
lmlependlenlll- de itllí'1>1laclo e.w nollllca;êc> Judlc<al ® ~~*lllllicia! 

PMiflralo úllllaa , A ,....,.. 4..-, ainda, N!a mearnae 0011111çee& "';r~sl.W no 'Qilpul', -
MIO<>. aa e êl'lp<Ma C.~: 

A:\. 7IJ • 

J- detcar cartJC1r" P'•tw• pell't*J~ n09' Mtgos ..-- e 5~ 
1 • slioner o lmlWlll OY "-íor a llnolidaill!! do Proje!O aójllnal, ma''"º """ F"'""'*""""'· em 8'lutncta da Prel'oill.I"' Municif"'I de llooi• e dll Cà1't' C9 Mu~dpal 
de Asais: 
Ili - delxllt a Ernpr-Q-. !""'° panado oe um ..,, 
IV - J11Jl!<lr1idil ~ éfea, d!ll'l!IO a m"""'a Olllni dfll!Nç6o: 
V ..,, daxat -Ares gu&I OJ BUPfll'iOt' .a 40%, ("'1ili .. 1lii por cento) de '!leu talai e:e; n 
..:liflCll<;iO élõ• ooioaa, hlpcteaa em qiR • .., ... ....., "' dará pa_.,,enia. 

Fica a em...- c1>11g11111.., tum.,.._ a <lbpasliaw 11111 Lei ri' li53, d& 08 d& 
;.·ielra ele 1.9&'8 • d8I dMI• i.gtaaaçces p11Un -•ms e- 1rtk t.·a111 a :eep(tcja, llidllqua'llk>-I••"""""' d_,_. de pn:ilEçiO ao 1r:tib M'lll-. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal •prof• Judith de Olivein eareezu 

Saieretarlll MunldjNIÍ Õll '1a,,.mo • NelJÕd• Jlll'fdk:m 

LEI M° 4.252 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2002 
PlajllkJ de UI d' eet2002. Auklria: Pnlfllilo M1111iclpal Carta. Ãngllo N6lli9 

O l'MFEITO 1)() MUNICIPto De AM't 
Fll\lO llllblf Qlll • i:::tm.ni Uincipal da Aaaia apruva e eu •·-.caio a~ L•I: 

Floa o ec.cul\lo Ml.lnleílpll lllJICl'iZado a ceder, em Camodlúo. Qllh ~o, p9b 
1>1•mda 5 jcinco) llllOS. li ROCA-CONSEl~106 E REPAROS SIC LIDA EPP, uma 
.,... de pruprladadtl dl> 111.ri:lpio, con111m la41I da 10,200.00 m* • tixd11d11 ne AV. 
~I 8 - Q,J -L 10 a 15. L 28 à38. rlD COA li- Anil • SP, anlm d-"* 

'Ccmeça no ponto 'A', 111Uldo no veitlcle da dl•l&a da luta 11 a.oi 1 " alillhamanto 
pi·edlal da Avenida 2 e...,. em llnh• 1111.1 pe11 mnme, ni.11118 dllllane1a de 60,00m, 
ate 41'«0nlnir o poolD •B"; dall1 poolo deflete • direita e seg,,. em lnl'la reta.. numa 
dlllfflrlcia de 120.nom. confmntanda eom os lolH ta 22 a 27, 1116 enl)Qmrtr o ponto 
'C"; deste PQ1110 detlet& à direita e •9U• em lính• nola ""'° allMaíoe~lo ~ <18 
Rw s. numa diltlnc:ill de 110,00m, ai& anCOl1érar o poolD ·o-; dtlll PolMO Mele• 
direita• MOVO em 1n1'141,., ntllllB diMtncía dll 60,00m, co.,.,01M11do ClOll• o ~ 39, 
lll!li _.. •• ,o polllo •r, dellle P"'4D daftala: ili dlnlila e segue em 11'1111 -. n
dlalllnda dll 50.llDm. ai* enc:cwlD• C1 ponlD •F"; da&l8 PJ(ll1ID dalllla .i ..,._ e 
._.. em linhl IMlll. llll'M dlldnclll de eG,OOm 1118 mlCClll&rar o pcllllO •A•; origem 
--~ -fnllde10,:aol},00rn'." 

· ....,..._... úniao - O 41116wel. daealo ""*CllflUI" dffle· Migo, COlllJIB no OelMlho n• 5.214, Memcrill 
DncrllM> e .............,, alallot'adcs peb o.partamenlO doa Pill~enllO e Pmjalag 
à SlcNlillll1a Mwnlclpal de · , Ollrmi e ·~ que PIH"!I • inlegrar a 
.,.._ieLel. 

• 

Art.3•. 

Mt. 5• -

Aft., ••• 

A,ptlffnle c:elllllkl, em camodllllo, OCoir\-SO, • EmP*8 ROCA- C0446ERI06 
E REPAROS SIC LTDA EPP, Iam or.11111 finalidada a upanSlo dl llnl\a dt 
ll'IClllblg1m e llllll1ulençlo de maquma p-. eeNllll I~ ciaaificadiáfe,, 

,.. • elevadlln91). 

• 

O pruo para lnlcío du irrstliaÇ4es dlt empresa sem de 4 ~quatro) m-. oon1adol 
da 011a ela caaelo sm comodillo. 

O prazo, para irrlicio oporaciQl'l*I d8$ 811"1dede!I da e11ipi€&1, será d• 24 ("*"le e 
quatro) me se$, CClll:lados clà. data dle .::en(tQ em <x:tl iodato. 

o nto cuftllK1mlll*l da& dlli\I··~ -"*""· determlnlri o cancelamenlO d• 
......... ~bem cr.ww a r1tll'tlc do ilROwel ao patNnOn1o ~ m•1 
ICldaa as nele md9lantM. 11n1 dlhllb a qUlllqiler. lndeninçflQ. 

te OI 111l:IQleiilçlo Mlw nalifimGIO jlldicill ou .... jwdldill. 



.-

Art1ª. 

PREFEITURA MUNICIPAL DI! ASSIS 
Paço Munldpal .,.... Judth dli Dliveira 

M11nl&lp6• 1i11v•no•.....,..l...._ 

LEI Nº 4.276 DE 16 DE JANEIRO DE 2003 
Plojeeo dtt lei n" '.»ll/2002 ,&,aoria: PrelM:I Munlclflal Cll~aa An,alo Nóbila 

O PREFEITO DO MUNlciPIO Dli ,1.SSIS: 

-dO 

Faço ,,.ber que a Cêmara ~ de AMi5 ap1u•a o "" SllnlCianO a 1111g11illl8 Lei: 

Faca o F:icecutivo Murltcipal ilutoliddo .a ceder, em eo;-,~01sto, w11 encaivo. P9b 
prazo de S lcinoo} ano&, i ~ ALV6S & TOZONI CE ASSIS llD,t, U'I', urna 
àrea de propn1 dii:IO do Mwniclplo, «:1n um IDl:al ele 4.200.~, ~ nra R1lll 
dO Mogno, Q.O ' L 103 a 116 , no ODA 1-Asa& - SP, ~ detmtta• 

·~ no ponto 'A", slhlado no "'llttioe da. dl'lisa <lo lolll 117 co11 o alinhamento 
p<edial dia Rua do Mogrio e &eJ1U9 e111 "1l1il Nta pehi mesma, numa dillllkloia de 
70,00lr•, llté enconbar °' potllO 'B"'; de&lll pclllb:I ddlete • dlrelUi e llll9Ull em linha 
•. nw'l'll dstMdl de atOOi••~ corAacw_. CIOl'rt a 1m. libi fl'toonllW' o pcw,11» 
"C"; delllB pal'lllO clólllllllt li diMila • Mglll lm llnlll lllla. - 111•ncia da 7tl,,ID11, 
COll60illlmdo Ollili 115 iClÍll!ll :ao. 38, .. ~o pol!1I> "O"; dalllll paillD ...... 
~ 11 Mgue em llint. rttt, ftWNI dilllncte de 00,00-1111, a;Jt llcwdant• • OL»tt o lcMi 
117, lllé ..incc111b111 o 11C1n11:1 'A'; arlfilllm della ~. 11b111 ... wna lil.a d9 
4~200.001 ?. t• 

Pani91•.., tlnico. O mlÓll8I. dlB&lcrilD"" "e11put" .._. ~, QQ118111 no Oewll!lo n" 5.213, Mllmotillll 
~e Avlllíação. elaborad11& paio IÃl!MlrtlmeJ'jf:O dtt Plll~ e Projelc& 
da StC'141tlria MuftlClpal ele l'lal!eja11-, Obra& e SltMçoG, que ~ a tmeonir 
a pesente Lá. 

Alt2". 

Art4°. 

Art 5". 

Anl". 

A pn!59lltl& CINlHo. 0111 c:>amodalD, ""''' .-irgo, t &np- ALVElS & TOZONI OE 
ASSIS 1.. TOA 04'. t!111 t.OI'"' linalídade a ín&lallll;io dli li\i)li!;I dl' 111&.•el• pan 
IO!Qilóoio. 

A pre•111í11e _.,, ar1·1 camodalo, &Bl'ÍI lnimlloimidil 4í<l'I dMÇio apC!a O P''"' 
~!) no Àr1lgc> 1•. CD111 OO'IOtga dll ~Ili dollinitlllll, detdlil qU111 et1mp!lda& too•• .... ""'IJ'ênClll!i<la Lei d' 3.653, de 08 ";aneiJO ele 191111. 

O prsro para iniao da inslalaçóes ds o;11pe11&1a &erà de 4 (quatro) m-. 
oontaclo6da dala ela ""5&âo e111oomo<lalo. 

O niio '"ªlijllÍMlllllD du -.imida, <ll*!mlríal'â o eancel1J1W11:1b da 
11"191111111 casalo. bam oot11U a ,..,..n;io cb imd!oll 11111 pali'lm6nlkl· municipal, "'"'' 
llldas a nala eori&l8ntll&. .... direlm • Q11N1IQl1er ll'ldllNzaçto. 

da 1 alou ncllk:aalo judloilll ou 

P!lritgl'lll'o llnieo. A "'"ª'ª'" dar·• ã, a10ida, IN$ - eti11diçlle1 pnMs1u no "caput' ** 

' 

-.< __ , ) 

............... _ 

.Migo.Ma~ CO••od~: 

L ~caducar 05 PIQZOllli PN•lstot' nDG Ai1lgC111 llf' e~. 
1. ali •n• o imóvel ou O.- • flnalldalle dl> Pni;eto originlll. l1WMIO qa 

pereial-. &em anuincia da Ptefellurll Mlll>i:;lJll'I de Alll!is 11 da Cámarll 
Municiplil de 11$81S; 

lt ~ a E111p1c1a """*"· ptllO peliC>dode um11""'; 
rv. subdividir e li- dan<k! •-• oun 
v. daDla1i' liln llllAlll ou superior a AD'lli (Qlllllmlia por cemo} de seu l*I sem 

edificaçioeiou;oQO!lia,~ett1 queaNu1r&iosedllrà · 

:li- ~- :»Oi .lJIOO fM (1tlll J.W'I' 11>11'41 .,.,,. 1•,1tt•M- c:wu.. 5 '. 1

!• - Ili' 
_.. ltttp•b' ............ !Ir'=: ... 



Mt•. 

Art 2". 

Alt 3°. 

AltS". 

MP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
P990 Munfclpal '"Proflt Judith da Ollvelra Garcez" 

LEI NO 4.296 DE 22 DE ABRIL DE 2003 
f'nl;lllD de Lei li" 0'21/2003. Autoria: P!9fello Mt.inil:ll& <ltWIOll ÃllOllD NIMe 

O PREFl!ITO DO UUMlciPIO OE MSIS: 

CGD 
do 

s,...... 
Lll'M~ 

l'llQO ...,.. que a Cémara Uuniéiplll de"'"ll aprova e eu Alldono a lllíglà* l.ec 

Flea o Ellaculivo Municipal aulolizado a <*itf. em Co~ com l!llWlSl'gO. pelO 
pruo da 6 (t;ln(t.>) -, â E11ipresa CANOOUTO INCUSTRIA E CoMÊRCIC) 
llDA, em 111111 tra de proprleaade de> Munit;fpt0, """''um 1ia4al de 3.784.90.ii', 
localizada llll Av. do Nique~ Q. o· 1...01 a 13, no COA I, Mela cidede de Asu;tSP, 
8Blllrn daecrb: 

~no pollll> •A•, eilllado no llllinliemanlcl pradlal da AY. do Nfqual e &19111 w11 

lill1a !11111 - ,,.. - dllllnclll de 50,0CJlll, ... encomr. o panll) '8"; .... 
POllll:> delllftt 6 din!llla e aague em lnha Alta COl\imtando Qlftl o IOtit 14, n111111 
dltlnclll de 80,00m, alé lllCDllQr o ponlo "C"; deà ponto dtllllllt ·â dilailB e 
aegue e111 w. •· conltonlando OM'1 os lo* 114 a 98, numa dl$Ulncla de 
62,40m, lllé ~r o pnrtCI> 'D'; da&le J10i 11D dellafe à dilailB e segue em linha 
,. pelO Predilll ele RUI Dolomlll, numa dllllrieil de 51,55M. -
ancontrar o ptJl1llO 'E': doMM poMO M9U9 - aiMt a dll'9ifa. coir1 làiD de 9,0Dm e 
daaarruoMTnlifllo de 13,88111. a1i encordrar o ponto "A"., origa111 da!lla de101iç•n, 

a.ne6taa d&3.7M,80i111
."" 

A pte11nt. çanãoj am t.Dltiodato. será bm...-fa1r1oda Elltt doaç8o apOs o prazo 
eslipulado no Altigo 1•. com outofge de Eserllura definltivili, desde que a.mprid11<& 
llOd• • exlgencllls d11.ei n" 3.653. d• 08 de jantiro de 1998. 

o nlD cu1!ip1111:en10 lln ~s anunldls, dtllllll'lil1ill o caM11'-10 da 
...,.ante C89do, be11i WlllO a-* do lnl6•el ao pa!Jli<4'ío munlell*, eom 
to<t11 • Mie exillanlea, wn dlrahio a q~ -
~oemtnlrllll de inlBrpelaçlo Mlll nCllllclçlo jldelll ou eidilt-jl Kliclal. 

Pllllfltpd;l Oillc:o. À nhWllo ._.. lindlt. ,_ - axidlçCies pmtsla no "caplf' deete 
Altigo, Ma E~ OOrnódllléria: 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "P1oP Judith de Ollvelra Garcezn 

LEI Nº 4.299 DE 29 DE ABRIL DE 2003 
~ d& lei ri' 018/2003. AUIOl'11: Ptellello Munlcl,.i Cl!lol Angelo Móbil• 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE ASS!S: 
Faço ..tlel' q111111 Càmer11 llur!i::Pll de A5" à{1ft1I a • eu Mnoiono a 1119Ulnte Let 

Art 1". Fie:• o. eaculll'O Mulnlc:IPlll ~ a cadar, em Oamadalu. m11 ..:argo, pelo 
pihm dlí 5 (CinoO) -, a Em~ ROOO*VES T E 
EHCOME~ID"S LTDA. uma tnllii dll do l*d:lplo, eot11 um 1i01111 de 
7.1116,37111" , loctllada 118 Av. do Mmglmla, M11n!1 a lw. 2 e R119 8. Q.J • L 1& a 
27, no CVJ\. a. n1111 Oldllde de AQlllSP, ...im deacriia: 

'Oemaça no por do "A". 111111 1ld0 no llln!WMfllll) l)ledlel d• Av. 2 e 1111Q1111 em Knha 
Nll pelll _,e, n1.m111ua10,,.. dlí !11,DOm. 1116 enconll'lt o ponlD "lir,' (Mlt pcnlo 
... llTI ç- • d""" cca11 ralo d8 11,00.11 e . de 14, 14111, -
..-o ponto "C'; detle ponl!I ugue em lnha 1el& pe10 ai~ ~do 
Prolcngmnanta da A>t. do Manpntl, l'lllWNI dlltlfl• de 102,00m. •• - o 
ponto 'fT:; delllDil pot1IO 1119419 em OUMi • dlleilli Wit1 ralo de ll,00ir1 e 
ClfflnYOMmeneo de 14, 141'11, Ili& enco1llraf o pon1o T': dlÁt poí1llD stgue em llnl'lll 
- pele> *'11-'0 IMMlll da Ru• 6, num11 dllUlnc:la d& 51,00m, llVI ltl'llXH •• r o 
ponto 'P; d'Mlll pcJrdo dllllllil •direita e HQue em íll!bll ,.. l:llll~Ol't!llido <XM11 os 
llOllM 1$, 22 • 27, numa dillllncht de 120.0Dm. 11ii tllCOl111W o po1110 .,,., Ollgem 
dlNta dlliCl'IÇIO, ~cio ui•• ... de 7.1$!5.3Tm'.· 

Pattgral'O Onlco. o imóvel, dl9crilO no ·i::aou1· ~ At'llQ!I, eon11111 dei DeM!l1ito d' 5.218. Memorial 
D~ er::ritÍllD e Avaliaçto, elaborados pelO Depllllotnet!IO de PlenejerneMl e Projetos 
da Sec:retalia Munícipal de Plmaja1111nlo, •Obílis e Sel'liQOS,, que l*lllllffl a Integrar 
a preseNtt Lei. 

Arta". 

M1". 

A praaenbl C8S$llO, em COl<i<ldli!D, wtr1 ~ à Empi'êSa ROOONAVES 
TAANSPORll SE BICOMENDAS LIW., ~como flrl8lldtde e li1iplantaçAD de 
um cmro ReQloflllll de T - c111 C11rga&. 

A pn11iiB11111 ~ 1111 comod111>, ter6 em doação após o piro 
~ no Aatigu 1•. CCllll Oll'IOlll de ElclltlQ dllllnllMI. daede que Qlll1priclllt 
~ 11 eldgínciaa da Lei d' 3M3. de OI di jlllllilo de 1 lil98. 

o plllíZO .,.,. l1ldo dN da amp- sn de 4 (qo.llllm) ITíl!H!l, 
a:riadllll da Clllilil dl OllllO e111 Cl4i1klll111D.. 

O p(IZO, para ir*io cparaciDlllllil da llMdlilllllt de empresa, lllri de 24 (Ylnll fl 
quallo) meus, ~da dara da Cll8do em comodllO. 

O nao c:uqrinenkl d• CltHigaçOes -ridlie. dlab!mtina1i o CllrlcllliltNlllO da 
pi1eMl'ile lll!lllaêo. bem cor111:1 1 r&41rslD CIO imO\l>el ao pa1rimõnlu muJlicipal, m 11 
llDCIU • Denlli!ilbÍlll!I nele aodlla11M, 11111 Mito a .,..._ indanizaç.11>. 
if'ldll~""111> de 1 ....,., flOtilleaÇ:IO jllelt:lll 011 eocll&-judicílll. 

PuãgllfO OnillO. A ,_.- c& •• t, lilldl,. n• 111e11na1 ~ previSllls llO •C8pi.ll" delilll 
A!1íQo. 1111 a emix- e · 
L deiQt Clducar os prema prhialbs ncs Mgos 4• e fi"; 
li. ilhnar o lmOWI ou dmMaf' a linalídede do PIC:jelO orlglllal. mesma q11& 

parcialmen!li, st•11 ~ de P1 efeiture 0Municipal d<I AsSl!S e ~ Ctmara 
Mooícipal de Attill. 

( • ,.. 

IN. 1illll , *ll!l CLlt! J.111. a. MI tm iJ oi 1111 
E r111 
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Art1•, 

• 
' • PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

PllÇID Municipal "ProP Judith de Otlveini Gan:ez" 

LEI Nº 4.300 DE 29 DE ABRIL DE 2003 
Projeto de lei n• 01912003. ~llO!ilr: P!eiellrl l\bHQlpel e.no. ÃngelO Noelle 

O PfU!l'mll) DO lllUNICIPIO Ili! ASSIS: 
FÇ) lllberque 11 otn.. lllt.rir;ipll de Alllll• ...-e eu llllllClono 1 "'111*111 Lei: 

fim O e-illoo Mllniclpll llllDllZildO a Cldlr, 9111 OOlnaclaeD, 00!11 .argo, pl!io 
pnm dll 5 (ciooo)-. à Emp,... T.D. COUTINiO ME, 1111\11 ._de 
do Munlcfi*i, cam um talal de t.200,0(lm", ~ n11 1'1111 Ili 
L31 a ..0, llO COA ~ N! MI cldlde de 1'.tSWSP, .-dlllcltla: 

'Cclfne9a no pantx> •A", SlUldO junlO ao allllllalllanto predial da rua d& Esmaralds e 
lelllllt em IWB rala pela - numa dillMnc:la de 20,00m, lllé e-111• o ponl~ 
'B'; dMta poi'llll dlllala à dln!b a aaguaem lnhll rec., tlOl'lllQlllllldo íecir11olllllit41, 
numedlllllnclloato,00!1•, • •ncon••o porl!O-C": Ollil ponll:ldll!lliblé Clli'91111 e 
lllllQll• em linha ,.. .,.io illli'rhfrl'llildl'J prtrdial dll Ria cb NlqUlll, numa d-...., de 
20,00m, lltli anconD • o portb 'D"; dalllll panll:I delllle * ... Mglllt em llnhli 
rett, oolllrontlndo com o lot9 3S, l'U1ll dlrtlncil o. eo,oom,. M6 -mnir o llOl'lb 
"A", Olig9m dela deaorl;lo, *"'119ndo Uml Mllí de 1.200.llOm": 

PmtgnfD °"'- o ii1llWel. ClncrilD no 'caput" d8llbt Migo. IXllilltB dD Dalenho ri" 5..2~ Memoiill 
Oeec:rtM e ~ illabcQdOI pelo de Pllne)llr11n11:1 t PrQJetol 
• s~ """11 .. °' Pt-)llmtrl!O. Olll'lll t s.-;~. quil ptMam a inllogm 
a pre11n1t l.tii. 

Art2". 

Nt4". 

MP. 

A pre&enle oes!iAo, •111 oomodBID, coor1 encarvo. á Empresa T.D. COUTINHO ME, 
tem <X1m01inalld1 ~e e mpiin4aÇ6o ele CO!'íMlfCio • fattic.açlio de 119io 

A • ..-. caado. a11• ~ lilllâ lnlnsfDrmad&r •111 doa,eo apoa o prazo 
~lado no Migo t•, """'' aullll'llll de &icllllln oeflr!I~"'· OMClt que cumpridas 
IOdlif M ...,. dl LAÍ rf 3.1153, ót 08 dt jlRllR'> de 19811. 

o pmo pilrli ínlCio - . da empwa 11111$ de .. (llUllinlf mesa. 
canladca da daila da ClllllllD em aamadalo. 

O prrn, Pllll lnldo do lltlvldaclllis ISll empresa. ll8lá de 24 (vinle e quatro)•••••••· CCIUlidos ela dita da OllllãD em C011hldalu. 

Palt911fo línleo. A nwnlo d.,...,.., 1lndl, n11 -& OMdlQOM 1111111iÃlll no "caput:' del!l1B 
Al1lgo, 1t a Emp!V& Comodlltirfa: 

il. deixar caducar Oll prmm pnwie!Da llOI Artlgiol 4 1 e $": 
li. lllllenar o liilll•el ou dlllrlúr 1 ~ do P"']t11C> Ol'lglnll, mtlmO que 

Pl"ilfmlllll. sem MUlllCll Ili Pl'IMlldl ~ d9 .AsU a dl Clrmara 
Muniaipal de Alllil; 

li. daíxar a Empn111a ociosa, paio período de um mio; 
Ili. subdividir a tin111. dando a we oulra desh,;lo. 
V. deixar érea Igual ou supe!IOf • 40'11í (quarenta par cet>lo) de 11u lota' sam 
~6'0u oc:bll, ~em qc• a reverslosedri pardal111an11. 

< ' ç ") 

nm .... lllll C:Ut; DU ROL e9 •l.llUI- - ...... , ..... 
• 
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PREFEnURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "P1vP Judith de Oliveira Garcez" 

LEI tfO 4.301 DE 29 DE ABRIL DE 2003 
Autona: Pl'tlfeito Munlcfll•I cario& hioeb NObile 

O PM!l'l!lfO DO ....,ICIPIO IH! A8811: 
FllllO...., íllll a C8nlallll ~ d9 Allllla llllftMl• •-ciOOo a.....,. IA!: 

F"!Ca O EllillcullJilD llllunlclpti aulCWIZlido a cader, em COl11UdlllD, ""''' ~. pelo 
P'llllO dll 5 (cinco) llllOll,. Eml>*a R. e. NASCIMENIO 1 IBFR10 ME, - uma 
.,. d9 propJladade do Mlmiafplo. ""''' um IOllll de 9.819,0l'.li11• , IOcllizacla na 
RUll 1 e /w. 1, Q.H • L 17 a 21 e 33 a 37, no COA li, ,.... C1!1'4e d9 "6&ie/SP, 
Mllimd11alla: 

'Ccimeça no ~ "A", litulldu no pradlll <la Rua 1 11 ~ '"' 111ri. 
Fiiia peta -•· OOllll dildnl:la de 60,00m. 116 .,_lnlf o ponlo 'li"; delle ponlQ 
~a dlnilib • 1111g119 em 111119 l'llll. o QQl11 os lal9a 22 , a2. ooma 
dlsllnela dt 191.39m. -. lll'Klcnlra' o pon10 "C"; Úlltll pomo qg111 11 ,, tir'.ía reca 
pelO llinhllmmll> predllll Cll IW. 1, ,..,. dl!Mtncia de 50,00m, ... llf1CClflln!lt o pctJlo 
V;dtnilie ponlD~• i:firailaeegue em lll'lha 111111. conli'ontando 00111os11111138 
e 16, ooma dlsl8rl(:l;I dt 1116,311m, llli anw.lll Ili' o ponto 'A', Ol'IQelrl de&lll 
~ wna lbaa de 9.819,00m".' 

Pneo .. ro ÚllicD. o ir1t&·el. deteritxl no 'CllpUI' desie Artigo, COMlil do D1sE111ho n' ~.229. Memone1 
Osactlli\ .. et e~. ele~s pejo DeP!l4btl'IWltO de PTaneja1·1;emo e fi'•ole* 
da SOO'llltloia M4mlc"81 ae l'tllnlljamemto. OtltiU e Ser\riç>Q$, que passar11a1nie9r;;i1 
a p,.tel'lt4!1 Lei. 

Alt3". 

Art4•. 

MP. 

A !!-* -"1. -. oomodllD. aara - ONçlO apõ& o PIGO 
esllpUllll:b no Migo 1•, COt11 olbp de ElllCllWra cllllnlll,,.,, d!lâ que cumprldal 
m.:111 •~da lai n• 3.MS, de Ili dlt jllnalro de 111111. 

O P/UO Plfll · illfêio daa il'llllllODll da .,,...... ll8lil de 4 fqtiàllo) -· 
cor<l•l'IO• dl dllla da ce.ao em OlllTIOdelo. 

O PllllO. psa inle!O daf lti'i<idllclaB da -.pma. aarà ele :l4 (vinte e 
quatro) --. eot'ltldoa da dllla • 09Alo..,, cornod1tu. 

o nílo .. ~ -mldll, o Cllnc:alamanjO da 
~ e.do. bam CUlllO • _.., do lminst ao pMririlOlllO mwiícipel, com 
lodlls ü nele ...._ 11111 di1lillD a QU•lquer . 

l1e lnlltlpelaçllo MU l'IOtilicaçlo j~I OU &AIS )UCPO'·ll, 

Parigld>Ülllco. A 111·,anllo a,...... llÍllda, 1111 - l)Ofi(ll;;C• pf1IVlll1Bs no •aapuf' desle 
Migo, se • Empna&a Conltldataril: 

l ~t caducar as prazos previBIDS ,le)$ Ai liQC!s 4• e Sª; 
li. 11iier!sr a lmóYel ov de&Yiar a finalictade do Prcjs!D original, meama q<1e 

parcjamenle, tem aooênola da. P1eleltum Mllrlícil:tal de A$$i& a da Cil'lli!lr.11 
M~deAsai&: 

•· datxw a Emp1e1a adc&a, Ptb perloda de um ano: 
IY. aubdl_. 1 i1111l, dtnlo i mMiTill mitra Cle$linlÇlo; 
v. delllllr .,.. Igual ou lllfJ&l'IOr a 40% (qUIAl1la par Clf!IO) de aeu IOtlll •senl 

edlftClllQIO atau ac:1ou, hljlólilM e111 que a,_..,"_.. pan:1a1rnenee. 

Jor. lldPtrt·rt~ 'llil~ ..._ rwt ,.,, •t•• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal "ProP ludlth de Oliveira Gan:ez" 

LEI Nº 4.318 DE 03 DE JUNHO DE 2003 
Proj110 de Lei rf 035/2003. AulOrll: Prefello Municll* Carlos Antilo NOllll 

cr&.CRE• ll!IRAS'! 
lfE. 

O PREFEITO DO MUNldPIO DE ABBll: 
F1190 •11ber q1111 • ~ Munle.liill de AsM IPQllll e eu unelono a 1911ulnlt LM· 

Fiel o E!xeculNo ~ IWIOl'lzldo a ceclef, em ConlOdllO, G0n1 enc:aroo. pelo 
pi·e111 da 5 {ánco) ano&. à EmJ11818 OEI CREM BRA9L INGREDIENTES L TOA -
ME, uma .,.. de pn:ipn1d1dt do Mtlnlelpl(t, com um 11c1111 de 9.738,47m•. 
kx:alimds 1111 Rua da Eamarakla, a.e L.01 a 18 e 38 a 62, COA.1, M!llll a1dllde de 
Al!SiSISP, anlm dM!ll'lbt~ 

'Colnaça no ponlD "A', silllllda no allnharnanlD predial de Rua do Eli' 1i111 e &eg1111 
em l'klla re11 pela mesma, nmia dls1ane11 dle es.oom, alé el'iOO!llr1ll' o po.·no •e•: 
desle IJ<lf!ID dsl'lel& à direiía e segu& em Unhe 1111&, confro111endo Wltl ·DB lotes 17 e 
53, rrama dlsiincla ele 127,0IJm, 1116 81lCOnllrar o ponte ·e·; dlllle ponto dcftlllc a 
dlreilll e $egue em linha reta pe4o alklhamento pre• •11 da Rua ela i.smeraldit, numo 
dislAnc:ie de 65,00m, alé nconlrar o panlo ·O'; de&te ponío segue em DJJYe à 
dlrtilll ccirr1 ralo de 9,00rn e desen\IOlvilnenlo de 14, 14m, att el'IC(W(oat o llOfllO "E', 
dl!ID ponto MigUe em linha nlla paio alinharnenlo predial da Rua de Hamatila, 
n111'118 distandil de 1QG,0Qiij, a •l'IOOll1I• o ponlD "I''; dll&e ponto 1111ue: 1m CUMI 
6 ctlelta «1111 nilo de 0.00m e de 14,14m, !llé el'lllllllller o IX"*' 
"A', or1g9111 dlllla dllcrlçilo. ablangenc!O uim1 *-d•t.738,47rn'." 

• 
• 

Puigrdo Unlil:o. O lmOvel. d=oilto no 'eerxrt", OQflÂI di:t Ct11nho d" e.~. Memorld Pea!llítii'O e 
A'Ulliílçlo, elaboradol pelO to dl Plantjlmenlo e f'tlljft)I dll 
s.:i.ri• Munrctpal de Plilne]8mento, Olillli e 9er'l'ÍÇ!le, Q•Je peesam a Integrar a 
jll'B88lt1lt Lei. 

Alt 5". 

Artl". 

A pluaante c:e&dó, em OOIN'ldalo, com encargo, à EMpt9$111 GELCREM BRASIL 
INGREDENTES L TOA - UE, 1er'll w11n llnelldade a 111 .. ·~o de eslruttn para 
índulllrisliz:açAO dlt mctrall:ls, llSl6ncias, co.-mrac1o1 e ISla!)lllZaMIS para 
SDMl!lt, gelllias, CIO,,,_. e MllltÍhllll8t, Íll'IPQllllÇllO e exw1açlo de jiiud!M• 111 
dogtrl-

A pr...m. Olftlo, em comodllllD, Mré em doeçtlc apóa e> pt em 
ell1ipulliKID no ArllgO 1•. liOlll IMl'lrlrgl de Eaotlllra ddnilM. deldt que cumpridas 
toda& as tldgtnells d11 Lei Mur.'cilPlll n" 3.6S3. de 08 ds janeiro de 1998. 

o ptaro par<i infclO das lnStallções da empresa sera de 4 !ciuetto} meses. 
oonlll®'$ Clll cUlla da ce'• em comodslo. 

O pruo, peta inlcío opera• +onal de& atividedas da emprnsa, sera de 24 ~~il'!l<t 8 
qu•u) "'"95. conbliCIOl da <labll dli ee9"IO em comodato. 

P1Â91'1fo Onlco. A reverato da~•• •, lltndl, naJ mesmn çordçtlea i:-1a1illaa no "caplf', se a 
&rrtp'el& Cr•11cdatêrie: 

A# l!a:llt •t1ti•1 D. *'' IWI n'P 11m 111111 ..,. IJI, 11f-M Gta:bi• ~li - " 
: : •4>' ••..S.Nw1•r 1 .'f!'t...,.k" IJl~(t&• JI li l••D~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Oliveira Garcez'' 

LEI Nº 4.319 DE 10 DE JUNHO DE 2003 
Pi\:ljeto de Lei ri' msr.zoos Mmria: PnnlEI Mullilipal ClllOt "'"9elo l.róbila 

O PREfEJTO DO MU...ciPIO DE :1:8111: 
Faço saber que a camara Munldplll ele Asel8 fillllOUB e eu sanciono a 1119u1n1e l.Jii: 

• 

FIOI o ElllJCU!No Municipal autort•'ffkl 1 Cllder, e111 Cllftl •l1Cllf'90, à 
Comunidada T«1ptub 1111111 Finnaco Depandt11111 Ml)nle Siio - CAEMOS, pelo 
1)111ZO de 30 (lrinla) •-. Ul'llll llU de le1"!nD aam um ll&le! djt 20.228,7Dt'Tf ('llollli! 
mil dLIDlllOI e W!la e Mià mima quadl'llC!ol e sete:nta otntfmet1os quadradCl51, 
~na />oJfí da Porca (amigo CQ!1çgo do Eabailo), no Municlp!O óe Affis/SP. 
a11im deSGl'U: 

• • 
'Começa no pon!O "01 ', !ltuackl jufllO a Agua da Porca e segue oom "~"'º 
8M 3'22'l4W, lllUl1lll di&tanâa clll 130,00wrt a1é encomrsr o JXlll1o '02"; d&l:e pooro 
ugue cor11 Mno 06"62'22'SW, nu11111 di&têncill da 1<40,0om, ate el\IXlfl1rlj( o ponto 
"0$'; deste ponto sague oon1 rumo 84"07'38'SE. numa clistência de 146.451'1'1, alt
mc:Cllllm o po;'llO '04'; dMlà ponto segi.- pela Aaua c:ta Pon;1, até enemà ar o 
ponlO '01•. Cl'i09M 1lllfl1a ~ ... ~ 111118 âraa de 20 226,7llnl" . 

Pa~ llnioo. A ._ d88crillli no "c•plf, 1nc«•1Ja •• de:ICllclda no c.snhG rf' 5.2311, dDscrtta 
m Mllmlll1al Des.dvo e, IMlllldl, conlonne Termo de~. 

MP. 

elabolliido!I pelo DepMlmenlo de e ?mjelDa da 8eaelBria M~nielpll 
dl! PllMjamento, ~eServiçoa. que panam a lnllftillra preaenll LeL 

• 
· A pl'Mtnllll C11Alo. em ixim .,,caft!O, t Comunld1cle Tet11Pêu11Ql pa-a 

Fánnl!CO Daplllldl:i!'llM Uontie Slfto ·CREMOS, 11em Cf>lllO llinalidada a 
de uma cllnlca, · o atendimento e llbll!IO de 40 !~} inlemoe, 
proporcionando - r:teductndo• 11111 amiiienle fll•orával á 19cupsaçáD ó 
1lroga:dle6Q, a labroilnpia e a foll'BllÇlllO prolilnional, 11111'9 l\!Olllrior Alinli8içlio 
ax:iaL 

A Cai 11unidade Taraptul!Oa pe19 fnaoo Dependenlatl Monte SiAo • CflEMOS 
tera o p111m ele 24 {vinlll quatro) irws pm11 utilidçlo (fa *"111, oni Oldidl, Pllfli 811 
. ~-

O nlo das obrigaQOe&. assumidas. Ocllen•~llat6 o ot1~0 oa 
pn1&1111te ceMlo, bem QOmQ • ,.._,'"' de> i"'6vel ao patrimõnio mlltiiClpal. com 
Wdas 11s benfeitDries nele axi&lanlM. Rm dlrwítO a qualquer lndeni1 ªÇêo. 
lndapal'MM:f.Wmeii!e ~ lnW<peleçêoe'ou nolificaçlojJdicial ou axtrajudiciaL 

E::S!a Lei enlran1I t• 11 vigor na clieú!! di!I sua. ~lieaÇtO. 

Reuogmi •• • di~Wll ~rio. 

;QIQ, _,. ,., ... ,.4 ••lil 'l"I' '! .. MfoMI - M" 
\Llp1!/pn TER' ... , "r 



Art1•. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

LEI NO 4.324 DE rT DE JUNHO DE 2003 
Projetr.> de Lei ri' 044/2003, N.11ori• Pnlf* MilnÍl;ipill Cllr1oc Mg.ro NóDlle 

Dllp6e ..,,. _....,, - -
_.,, • Wll• .... • ab 
llanlelpto, no COA 111, é Emprasa 
PAULISTA DI! ASSIS 

LIOA·EPP. 

o PREFEITO DO MUNCíPto DI! AS!11S: 
FllÇO lllber que 11 Cli'Ml'ill l\lunlelpal dll A1111Sapl'IW1 e ~sanciono a eeg111i1!1& Lei: 

nc' o Ellaeu!MI M\lnícipal illdoliZado 1 cedi!', em Corrl0d1to, Cl)lfl enc:argo, pelo 
Pl8liO de 5 (Ch:O) anos, 41 El•llQINI PAULISTA DE ASSIS PRODUTOS 
ALIMENTICIOS L TDA- EPP. uma lil98 Ól!I pra~ Cio MunlclpiO, com urn IOhll 
de S0.000,00mí', lccalizacla na Roi:kW!a SP-333, StlOr 2, Qt•edra 429, l ••la 1, no 
COA Ili, nem ciCllde de Au•ISP, aQim delc:rita: 

·~no ponto 'A", slMldO no allnh1mento pr~di!ll de Rua uz· e seg1.11 em linha 
rata paio a11n11<1memt1 pred'llill da meama e <::0r1fronlilndo com jrea pcltenceme a 
Prttt11111111 l\ibllcipal de As&iS (Non ..... dllle •nál), llUlll9 dlllêncla de 360,00m, ate 
encontrar o ponto T; csesle ponto Cleftele ã direia e aegllft «n linha rela, 
ao.,lontlndo Ç{llll *- da pralaçlo, nurt111 dillll!ICll ele 29•,00!n. l!llé enconlnlr o 
ponto ·C'~ dellle .,onio de1llU a dlrela e aegue em linha rala. coofrQllllndo «1111 
lltU i!l lnnllca Camairo, nuMa Gilllncll de 604,2$1m, 8té ancanlrar o 
poi1ll:> 'A', origem delU d--., 111'"'1g'nda uma inlB de 50.000.00m', 
pcllSlllndO 111rlfe-Qllm 93'1,00m", wi1b111e llolltlim de lflblm1ç4e1 c:ildillllnÍ!I, 
rorntGldo pe1o DepanamenllD d• lnfarrnllQ!ln i: 11en1& da. PnrMn 
Municipal de As&I&. • 

P.,.ql'lfo l'.Mico. 0 lmCntel, dllllllii!D na •1:11put', CCftlMI CIO OeMnhc) n• s.233. M*11Dlill Delctill\IO e 
Ã\llll!IÇla. ellboradoc pelo Depar'll!IN!ntP de Plai'9jamento e Projetos da 
5ecnllarfl Munilclpel díe PlanlljarnlrtlO. Obnll t s-ervtços. que F'Hllm 11 irt!agrar a 
iw-lll Lei. 

Art 3". 

Art4". 

A presertle ea111lo. em ~ senil !nlneformada em iloeçlo apõs o praio 
eistipulado no Artigo 1 •, com aulorge de Ea[)! ilura dlilillnltlva, de!l!de Qlle t;Umpridas 
IOdM .. exigências da lei Múnli:.lpal ri' 3.663. de 08 de janeiro <ie 1998. 

O oruo pera ínk::io das inWlllllQl'>eJ de empresa &11ré de 4 (qua1roJ me!le9, 
conllldDl5 dl!i d&la da c:e111111<> em co11 IOdsto. 

O pram, para 11'110!0 ope,.morn11 dM atMdades da empresa, &eré de 24 (vinle e 

qllibo) 1 ''''ª" CtJ1"1lall01 dl dlil'll da C1111k> em m11oclalo. 

o nto cumprl"*1ia das •su~ dellln'nlnilr.l o c11nce1amen10 d11 
pitl..U ca..ro. b••• 1 COlllO a nnrerdo do imó'•W .:! Ptl!l'lil'lllNio munidpíll, COI'~ 
i:JdM • · 111111 .,,...,_, •m dllllilD a qullilc:fller incle~. 
mapandlllltilnWlll dll lillerpelliçilD a/Cu nollfca~IO judlcill OU ~ui:f"rial. 

Pa'6igrafo (iniao. A -* dar .. 1 •. ainda na• ..-mas colldíÇOM pre\lllilw na •capur, Ili 1 en..- ' : 
1. CllU8I' c:8dllCS 011 pr errat prev'illl0$ noa Artigos 4° a 51': 
IL alilMr o lmówl ou de&Yiar a ~ do Projam a<iginal. mll&tr'IO ove 

.-ciUnen... 11n·1 anuencla dB Pr918iura Mt1111Cipal de ASSIS e de Cá1tara 
Munlelpal de As9ili:: 
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An1°. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munld.pal "PTGP Juditta de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.325 DE 02 DE JULHO DE 2003 
Ptoielll dB L.i d' 034t2:003. Amoria. Pl'elelo MLlniClpal Ca~os ÃngelD Nôblle 

• 

lliillpOe aClllfa C..-. lllllt COfliodlllO, eo111 
~ dl lmNI illwt de ,,,..,, ... do 

lll:c:afla1dlt no .laldiflll ~ fl< 
~ UMllMQ • PAl.JllTAL ~S 
AGiflcotAS l.JDA. 

O PREFl!ITC DO llUNICIPIO DE ASSIS: 
Fll9Q ..- que s ctmllll!I Mim'°"" 1111 Assis •prova e e11 tantiOllo a 111guinte l.et 

Fa o ExecutM:I Munl(':lpBI llUIOr!Ado a cedtlr, em Comodato, cem encargo, pe!D 
prwo d" S (Oinro} a®l, • EM!)AIRI UNIMAQ - PALMlfAL W.OUINAS 
AGRICOL.AS LTDA. um11 éreíl de p<opriedad• CD Munlelpio, com um tclEI ~ 
12.000,60m'. lóc1mda na Flua Paraneg~ Jlll'dím Parané, lle5'a Cid'1te1e 0e 
Ji.ulslSP. -1m de!icrilll. 

'Começa no po"10 ·•A', sllllltdD na aUnhsmlrio predial da l!:ua Par.lnagl e llEl!IUC 
pdii m-om•• AZ. 8~11·45·, numa dietlil'dlt ~ 111!,50m, d .neonttar o ponl'O , 
"l!I"; dM!ll ponlD dlJl9la ili nquenl111 e Miiie CCJm ~ 327"1tl'02.", nuina dlirllneí1 c1e 
119,88111, 1116 ~O porilD "C"; delÍlt ponto dellalé li uqutrda li MgUli! Wii 

AZ 23fl'tf'06'. numa llllMnda de 98,80!11. Ili .-111ar o po;wlD "O"; deale pO!llO 
del\lte à llflqutnltl • 141911e ÇÇ111 AZ. 147"16'02', nu1N dilldncll de 124,02m, atá 
emonlrar o p!)nlD "A', ol'Ígtim Mbl dQcrl~D. ~do uma érea (19 
12.000,8Dlti2'~"' 

Patt111vro t:íniao. O in16'iel, dhcrilD no •o.pur, C0"8IB do DMenho n• 5.243, Memorial Oewlh10 e 
A'lliHllÇllQ, lllbcradotl pelo Doipl11M!enlc à Pf811E1jatnenl'O e Pl'Oje~ da 
See1al1~a luluni.Clpal de Planejl.lnelltG, Obrai • Saviços, qqa passam a integrllr a 
~Lei. 

AltS". 

~~nte caMlo, ... ODillOdlllO, COll t encargo. ili Empres11 UfolW.Q. PALMITAL 
IW' S llURICOLAS Li 1 ..... 1111111 CCl!iQ fiMlilllGe • ~ao da 00! 1 iêrcio, 

lmporlat;olo ti da maqulNle, !ratarts e 19fcot1a. vafculos, 
pgç:a, ii!Cà&Sõrlol e Mllllencill lécnleli, ~ • r.-preHntaç;lio d!! prodUlOS 
agropéôuanoe. 

A pr-wt e e•'*>. em comod1t.o, 111!1"á transf('Jrnlada om doaçlo ~ o F""azo 
estipu1ado l1IQ Al1lgo 1•, 00!11 outorgá de Esc.dura deílnltNa. da1:le que CUl'•l!>líO<IS 
todas ae ~ dll L.91 Uunicipel ri' 3.6S3. de 08 de janeiro de t998. 

O prazo pn '11\lc:io das 1PS1ah10l)el de 11111pi:u1 11Sn! de 4 (qt·m~ O) meee5. 
canllld<l5 dil cllla da cftSlla em o:imoclata. 

0 prazo, pata ink:ID d&I llliYldiiidM da elllp1'8111, lleá d!! 24 (Win1e 8 
q1191m) IMlelll. ~da Cllltil d& aaliD em CClfl'IOCllb 

O l'14kl cumprimlll'llD dlD -.mld11, dlllllumllnlri o cancel9mlnt.o da 
prwme OllllillO, bem como a rwarsao do ii'lltNll ao petrimõnlO lrllllliClpel, CC11r1 
kodlll ti bel ilalleirlal Ri!ltl exJst,enl8ll, telTI dii9itlD li qualqt.* indenizilQIO, 
· mente de interpel111çio ltlou notibtJIO judiçBl ou 1-xtq.judlcíal, 

,.,...ro (1111eo. A """8ltllo dar-<1t 6. ainda. nu rneramas ~ pre~ISIM no 'cepur', " a 
EmprHa CgmoÁl6rill: 

1. dtb:ar _,_ Oll prazos preuiat.os nos Anigos 4° e S"; 
11. eienar o lmãl.•al ou de&viõll' a finalidade do Projdo original, magno cr.oe 

1)1llálllmBnlill. sem am.rence da """8íbJra Municipal cre Atais e da Cêmar.11 
Nluliiclplj dà .Assis; 

1111-. f\UL ai.cte·•, 92e: El'jMX ~Jl:1 »Jil JIHlU #>J!. tllll! :iirií!U >lOl ª" ~lll.fiJ4.-IOO C: 'tHI ....... 'ISI' 
1: til tt11:l .. ••ct1.r.pv.lx ;1!?·fl.,... 1 W&•·!iP•Ri%rl1'" 



• 

Art t•. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munk:lpal "ProP Judith de Oliveira Ga1 citz" 

LEI Nº 4.326 DE 02 DE JULHO DE 2003 
Pro]elo dle Lei n" 046/2003. l'w1Dria: Plef1lillD Municipal ~rtos AngielO Nóbie 

C PR&BIO DO llUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço i;abar que a~ Munk>\.••I cse Atli1 çrova e eu ~ano e ••o,wnt& Lei: 

Fica o EDJeutM:> ~ IJJIOl'IZllOo a 011Mr, em Ol)fTKldBID, com encargo, pelo 
prazo da ~ (eileo) anlltl, • Empn!llS MOINHO NACIONAL L TOA. uma •rea de 

· do MmieijpiO. CQYI um IOUI de 12.673,33mª, IOl;llll7 ade ne Rooovia 
Rllpoto T-SP 270-ICm 444. ne• çidade daA&&illlSP, a&limdtnaila: 

•oameça no ponto ·11·, lllluldo no alnilanlen4o Pflldial da Radovia Rapoeo T-• 
junto a dl• do A1-IAD 1,98, 1!1 Sf919 em llnllll r.ta pell ,_ma, nur1111 dlsú!ooia 
da 140,e:!m. 1116 IWICOfllrlr o ponlO "8"; dMle p!llllD dallale a ctiraillll .• lillgUB em 
linhli IW!a, numadlllflncill de 87,0Dm, co11ha1buldcrw ""''' áru d• proprildacle da 
PrelelU. MiinicipaJ dil AUis. illi arlOOMr.lr o ponlO ·e-; deste ponio delle«i a 
dimila • up em Mnhl a numa cllslilnçlil de 155,93m, conh!Màndo carn na 
pc;1 tencente * Pn;ilei11Jn1 Munidpel de .1.s11111. are ~ o pció'ltl) ·o·: -. PQillo 
dallala il diNltl e segue err1 linha Nla, numa clislflncla da 85, 10m, confrontando 
coin •ru pa1t1,_.oti:; ao Alllcadlo 1,H, e19 enooi1~ar o ponto ·A·. Cl'lgem deltit 
d~ llillnlng9ndo uma._ de 12.sr;s,aam•.· 

Partglllfo Onlco. O lmólill, dnl:rilo no •caput", constl 110 Desenho ff' S.242. Mei•oilll Oese1 ili»o e 
Awiliaçlo, pelo c.,,....1:1an1o da Planejamento e l'flljetOS dia 
Secrellria Muni•! da Pllnljaml!llllD.. Ollfllll • ser..iÇC>I. que pan1m a ifllegrar 11 

Art2". 

Alt4". 

Attr. 

IJAl&Bnll!I Lei . 

A pn!$11flla ca&&IO. em COIYIOCllll>. CClilll encargo. • EmlQA MOINHO N,A,010NA.l 
LIº"· 111111 ()l)lilb llnalldade • imphintaçto de um ColilFil!IXO lrdu:íltíal peJ'a 
lnduslrializaçto dl!i tnoo em gr&o, produç;Jio <:te ~ oe lr1go e Cle!rl\o'adoa, fSft!b e 
mlãWnl pire P111iíir::8çlkl e Indústria almimlfcia. 

A peu 111t11 cesdio, em comodato. &eré 1Tiln5íormada o:> doaçao apo& o prazo 
esúlMllado no Artigo 1 •, com outorga Ili escrftln de!lnltlva, desde que cumpridas 
toda$•• •iQAllCI" da IAI Munic:lpm n" 3.663, de 08 de ,i-110 de 1998. 

O rnzo. pn inJdo operaclonlll dl9 •lNI*'- da emp:ea. 111111 de 24 (vinte e 
qual.o) -· cantadáa dll dlll8 dll CMllão em WMad411o. 

o '* eo•1:píman1o dai d111rminari o canc.i.men11:1 de 
IJIC88ntll CMIAol, blm QOI 1 ... 8 fl"'1180 do kncll\ilel lilO pabli110nio municiplll. COiii 

llDCln a · fllllll lllll&lantils, - direitO a quaJquef lndeoltl:eç:llo, 
lnd de · e/ou notlflelçlo ).ldleial ou ll>drajiJdiciat 

PsjgndO ÜllOO. A revel18Q d.-.....e. ainda. nas lillilll"flilS oondl,.Ces ~· "" "caput'. se a 
Empreaa . : 

~ deixar caducar os prazos p~IOJ not1 MlgolS 4° e 5'; 
1. aUem1r o i1o6uàl oo dà&visr a finil~ Cio Pfojeto O<í!Jlnlll, 111ee111U qua 

parciadmenm, sem llflliériela da f'rllfllilure Munici1•11 de A.slit a • c1m111re 
MIDcipal de P:1eis; 

< ç--..:::::.:::i 

~. uá rt n·r•, lllK --. QH 'SI LW li D 
• t1; ---
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An.t• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Muntcipal "'Pl'OP Judith de Olivetra Gan:ez•• 

LEI Nº 4.340 DE 17 DE JULHO DE 2003 
i>n:iJlllD de UI ri' Cl50l2003. ~ Prelllla Umeipll cab1 .l.ngeto Nóbila 

O Pftef'EITO DO lllUNICÍ'IO l'.lE AIS!$: 
faço 118~ qua a Clm"9 Munfc:ipal dB Ass!S 'P'°"" •ou sanciono a segtÍllde lei: 

fiaa a P,.,..!n MUnil:IPIJI dl Mllia, lll.lbitllda a alillnlt l COMPANHCA OE 
Dl:SEJNOLVllllENTO IWllTACIONllL. E l.IRllANO ao ESTªOO DE SÃO PAULO 
- CDHU. par dOIÇ:lo. OI lll!O\'lla localiddoe no C'ol1jlnD Hablla::Jcmal 'NOV_.. 
• SSI&". nt!11a aid!ldie. nil~ llbaba:I: 

·--



' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paiço Munlclpel "'PI of• Judith de Oliveira Gan:ez" 

LEI Nº 4.341 DE 17 DE JULHO DE 2003 
Prajal!J dll Llll n• 06312000. Au!Dlta: Pr.feilo Municipel Carlos ÂllgélO Nõbill 

lllap6e .tOlll'll cessto, - -nodato, com 
MClfV'O, dl duK ........ de - rlO 
~MI) Jooe!jz·di'1 no COA ' í Empnn 
EIDIAI •sMS RePOL ASSIS LI OA • li.E.. 

0 C0 lllUNICIPlonE Alll15; 
FIQO uber que a Ctmara Municipal de .6iAIS lpn:MI e IMI 1anclontt a 1!1911uinla Lei: 

Fm o 1 ÃICUU•'O Munlclpe• llJlllrlzadO a ctdlr, em 1:11111 OllCBVll. palO 
pazo da !I (Cil'!OCI} -· a Eqiw E e REPOL ASSIS L 1 DA .• M. e .. 
dun illW ele ~ ledadlil do Munídpin, bc:111Z1da1 no ()llt, 1, ,_.. rMiade da 
Ate1$1$P, aaaim àlicrillll: 

ÁIU!A ·••: 2.400,11111' 
• oo••' Alia daCUllnhelra. Q.G, Loe.e 121• t32, 134. t37 
Da<:RJÇÃO: ' 

"C<Ji••• no polllO•A•. tilil1do nci 1*tioB da divisa dO 1oee 136 c"'n o •'*""ll'lo 
f)Ndillll ct. Aua diii Ca&tWleltl • segue err1 lln"'1I o pela m"flllll, numa di&tlt!cia 
de 40.00.11. al6allCOl'llnlro1»•10 "B'; daste plltllD dallale à dir9lta •.ague em 11nh1 
tllla, 11um11 ~· de 60,00m. conftOntandO COill o IOle 12&. d ttnDDnbar a 
pon10 'C'; daala pcmlD dl1leà a dlntb e HgUll' em linha reta, numa di&l:llnti" de 
..a,ooin. oonbllilllndo 00011oskltt!I$4' a 51. até sllGOt'llt'illr o pc11m 'D'; deslle: poi!IO 
delllta a dirtlla e flll!l!IP em 1111\a reta, numa dlStlnela de eo,oom, 0011~on1~ndc ar•• o lt;lle 138, al8 9!ICOlllral' o ponto 'A', origer;1 ~ dlescrição, abl.angando 
uma illell da 2.400,00tn"-' 

.ÁREA •r: '1.100,GGM* 
LO:.'!it.: Rllll da Blatlta, Q.G, L.oú1 38 1 43 
DHCRÇÃO: 

·~ l'iD panlD ? ' lilUado llD W.rlice 41 dil\llae do kJia 37 CDlll 1) .alinh-fllll 
plllCllll Cfll Rl.11 cll Blolll • eeg~e em ldlll Alta pala --, numa dlslínc11 de 
30.00m, alé _.,.. o pco·llD "F": OllS1e ponlO d..., • dinlíla e •.- em linha 
reta, -· df8lallú d• eo,oom. Olliil CJ lall 44, .. enOD111nil o ponto 
·C": dHlll pcinto dellete ê dinlil9 e lil9tHI em lima Altlt nulTll dillttncia de 30.00m. 

aam os 1o111 12a 1 128, 11é enconlrar o pomo "'G'; dasMI pomo 
daftat8 à Clhlla e oiegue ç;o1 llni'le reta, numa llillllnciía de 6C>.00m, conhor111!11do 
QOm o ioee 37, lllé-8llCOl!ltaro po1110 "E'', origem de1t1 desl;riçllo, abrangende> uma 
-ànla li• 1.800 ,oom" • 

Pllngndo Onlco. As éra11& da11C11 as no~. c:anin.n do 0-nho n• 5.236, MarnorlliS OescrtlHO& 
1 ~ ellbof111:to1 ""' ~el'llõ da PllllejlmenlO li' Pro~· toe ela 
Prefellura Municipal da Atai&. q111 paAl'll I ~ • prwnll!I Lei. 

Art 3". 

An:4". 

llN. IM1 ·- b 

A ~ ONl!AD. am COl'!'IOdailO, CiOl'O Ui1Cllfll0. e Empresa EMBl\LAGENS 
REPOL ASSIS L t OA • M. E •• tern <Otnl fineHdada a regularização do Complell(l 
llldUlll'llll pars produçlo de bi!ndajell J*1i atOS eloU bandejas pera emblllilgans e 
1ranspo111t de maças . 

. A presente C118616o, em c;omodato, sarã trandormade em ~ ap66 o pm.o 
estipull>do no AttigO 1•, com OUIOlga de Eacrilura defilli!iva, dffde <1ue eurnpridss 
Iodas• e;idgenciaa da Lei MooiciJ<:• n• 3.653, de 09 da j!Snelrc lia 1998. 

o plU) para inlc:b • inli1Blaç6115 da tmpnu .era de 4 (quatrc) meses. 
contltdo& da data da Olldio tm !XIII IOdalo. 

aJI lt.e:t<..,ID ti: t::::w ltu!Fi• .,. lf' 
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Alt ••• 

Artr. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "P1 .. 0P Judith de Ollvelra Garcez" 

LEI Nº 4.342 DE 17 DE JULHO DE 2003 
Pl"Ojem de Ui n• llM/2003. AArtoria: Prelaiki Muni<ipel Ce•• a ÂngelCI Nól>lle 

O PREFEITO DO llM\llCIPlO Dê ASSIS: 
i"eço aallllr qm a Cêmara .Municipal de Ae9i9 ap!{IV8 e e11 WlCiono a segu11te Lei; 

Flea o Ellllculiwo Municipal 81,111:1.-dc a eeder,. 111'1 Colnoclalc, cem lf'ICllll10, pelo. 
piam de 5 (CllKMI) anos. i COOPERATIVA oos PRODUTORES DE LEITE; oe 
ASSIS E REGIÃO • COOPLASSIS, u1ta ._ de- prGP11d1de do MuniOlpio, 
IOclllzada no CDA Ili, nllitll dllade de MlilllSP, asisim claacrila: 

AAeA: 1it.017.3'm* 
l.OCAL: Quldra4D-U. 02-CDA 111-WP 
DE8ClaÇÃ0: 

• 

'Co111sça no porrlL> .,.., 11ih1•do na diWiaa 00111 élli!& pe!Wnoeme a Pai.llSUI 
Ai lmel!IDs: detle po;"llO 1egue em linha teta, conlronlando com a mnrna, numa 
l:f&tanc:iB de 151,00m. ijlé enroilil•r o P<J11ix> "8";-. ponto dejle!I a esquon:ia e 
stgue am ilnl1;I rela, coril'>Olltlndo CIOl'll ;ll'tQ dá p1ubiçiio ambiental, numa dislêMK 
de t02.23m, até encmitrar o pc.111x> •e•; dtete poi"llO deflel'e á eequeldía e Mfl.lt .m 
1111ha rda, conl!Ont.ardo eoti • a arei pertancenlll a Prareitula Munic:lpel de Assis, 
numa d:a•Ancie de 129.55m. slé enoontr• o ponlO ·o·; deMe ponlO deflew a 
11qu1rc1& e Mglll 1111 llnhl Alla,. 0011floi!l•11do COitl área pertencente a SOAGRIL, 
numa dillténc;ia de 100,00r•r • .i6 encontrar o pol!lo "A", origem desta O.llCrição. 
p•1l'alilwll:I um patfmebi:i de ~B'.tar•~ abrangendo ui::a éree de 1 .... 017,3:2ltl"! 

• 

A -pn111sN& cudo, em comodilto, com enoatgo, 1 COOPeRATIVA DOS 
PRODUTORES DE LeTE DE .ASSIS E REGIÃO - COOPI ASSIS. Iam como 
firlalídada a implantação da um Mini ~ de Lelle, pi1ra capi:llÇIO, 
Plll IO e ii'llncll oe le:Jttt • prod'1;;1a dll dlrivade& do leile, 
uma flillrica da ração e uma fmnécia de medicaml!fl!Qs ~los. 

A p_. e.alo. em oomoclallg, ·"ré lnln~ em CIOIÇIO apõs o pre•o 
ulipulldo no AlliOO 1 •, cí1111 CMrlnrga dll Eal:dure definiliw, desde que cum~ 
lodaa " eiclgénci11 d11 Lei Munlclpel ri' 3Al63, de DB ela )Wlro dl! 11198. 

0 pnlZQ pilllra 11\ldo - dl! ~ Mr6 da 4 (qlJíllto) 111111\&QS, 
contados dl dllla dll Ollllll!l!O em OOllKldalO. 

O piam, Pllf'9 lnklo opera«:b181 Cllll. lllMOllCIM dll ~ senli de 24 (vüs a 
qualro) mea;ea. CC11lad011 ds dale da ce9sêo em 00111odalQ. 

O não cumprimenlo dil!I cblgaç6es ae11U111ódes, de1erm11111ra o c;;mcelamentc da 
~ ONSlo, bem como a 1111191'11ão do rlnóYel ao pall'imõnio munlet11111. com 
IDdBl!I ª" banfaibxías ll!l!la ~. ''''' <ll!ello a qlíltlquer itldiminlção, 
lrld9pelldt"*'1"* de o- .i'IMr ~olilíalçlo judicial ou axlra-judir:iel, 

~n1a ... ro On1co. A l'llYlln4lo dllr...._ ainda. 
limprHa 



PREFEITURA MUNICPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profa Judittt de Ollvalra Garcez" 

LEI Nº 4.354 DE 26 DE AGOSTO DE 2003 
~ de Lei n" 06112003, ,4 1JCOtia: ~ Munlclpel Cerlas Angelo NODlle 

O PR!Fl!l I O DO llUMCIPIO DE ASSIS: 
Faço MIMI'<!"' a Cãmara Municipal dll Msi& aprova• eu aanciooo a ~Lei: 

F"a o Ellac:ulil.'D Municipal SJJIDrizadD a ceder. em Comod11to, oolll eneargo. pelo 
PlllO de 6 (cinco) 1110$, a l!mpreA CI IEIRO VERDE! ENGl:NHARIA AMBIENTA!. 
SIC LIUA.....,. ... dll propriildade do M1111iclplo, ÇQlll Um Mel de 1118,6Zm", 
ioc'llf1olda na RUll 3, Quadra U, l.cMI 31•32, noCtlA li, n1sla •·id1d11d11 Asailn'S", 
!leSim daacrila: 

'Com11911 no ponll:t 'A', ailuado no •~nli•"**1 ~ era Rua ·3• e ffille am linha 
rela pala l'llé!Sma, numa di&Uneíà de 21.00m, alá encoolrBr o ponto "B"; dffllt ponto 
segue em curva a direita w11 raio de 9,00m e d1senW>IYltl'Wlnto de 14, 14m, até 
encontrar o ponl.o 'C'; deste panlo ••p em Mnha rela pelO allinllamento l)l«lial da 
Ri.ia AIMe' SM41o, n..ma dlstãncia de 47.eem. até ancoNrBr o por110 •o•; dfl:!lte 
ponlo óelle11i! à direte e segue em ~Rt'dll retti, oonrtonta!!ldo oom o li>IB 33, numa 
disténcia de 2fl,00m. d encon1rar o ponto "E"; deate PDfllO dellet!! a d!l'ella e 
~ em llnh1 ~ oonl!oriblrldo com o lote 31D. numa di&1Mela de 58.llOm. até 
enoantlar o ponto "N, lll9m duiB daaaiçtlo, ptlffNendo um ps!llMl:!O de 
15i,74m, 1brll1Qllfldo wllfl illM ci. 1.11&.mm•: 

PerigNfnÜlllCct. o inlÕ\lal dlllcrilo no "CaPUl", tlClnedl!I da ,O.anho ri' 52&7, Me111Q'lal De9C.1lllvo e 
.W.lllçto, pelo IO dlt l'IWilljl11111ntn e Frajatoa da 
~ MllRiQpel da Planejllmeirlr:l. ~e $8Mço11; que riw • lnt1girar 1 
pMMllUJ Lei. 

Artr. 

Art &". 

A pre&anlé CflliílAO ilrrt ODt1oialXI, Cllill encargo, .ê Empreu ~EIRO VERDE 
ENG&llWlJ,r, AMBIENTAI. SI(; LI UA, Mm eot'i'IG ftnalidlldll à i de um 
Complell!O IJdu&lriBI da de ~ SOllclos doa Sel'Ylçot ele SaOde, 
com ~memn J'•!ll).C!IMI, ab 11••1 do procesao d• vacuo e vapor. 

A pn11WlllB ondD. tm OOlnódalD, sajj lnlnlilomada em doaç4o apátl o prazo 
M1ll>liladO no Migo 1•, oom oulolp de Escitlura dellnblva, desde que eumprld1s 
Ltlde-. as mrigl!incll!fl da Lei Munleipal ri' l.653, dli OS da jsneiro ele 19119. 

O prazo par!! inicio de& in&1alaçllel; da emp1 os a Miá de .4 (qustl1l) me!lee, 
OOnliidO& da data da C8Cdo MI comoda!O. . 

O prazo, para início opereclanlll ela& alill!dads• da empresa, será de 24 (vln'll> e 
quatro~ mesas, conladõs da data era QOlldO em oorr.oc11to. 

o nto cumpflmen«i elas aesumidu, O'etermlll...a o eaneei811'1enl0 da 
p1eM111bt ceaallo.. baln como a ilM!ldo do i11ilMll ao paúimõniD municipal, CIAI 1 
lixl• • ~riu nele Millen-. Mm i:tlrtlO a """"uer lnclenlZaç;lo. 
lndependell!ementl! da lnlal pslaçi!lo alou llOl!licaçi!lo judicial ou ul!a judicial 

P'llliO!do ünico. A ~ dll\1118 li, aindll, - - candiçõee pA!Viala• no •caput". se a 
EmpnMlà CamodlMrill: 

' 

L daixar caducar oa ptilMI pte\'illM 1110S Artigos 4• e 15"; 
1. alltnlr o lllltml ou deslilar a fll!lllldllde do PloJeto orlghal, mesmo que 
pa~ s.n illlU6ncill · Municipal de A&sí& ,. da Cimara 
Ml/lll::lpel de Allllia; 

,. 
' 
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M1°. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "ProP Judith de Qjfveira Gatccz" 

LEI Nº 4.355 DE 26 DE AGOSTO DE 2003 
Projlkl de llll rf' 00212003. Aulaliá: Pl.retlO Munic911 Clll101 Ãngllo ~IObila 

Aldllib!1 o 

O PRl:fUl O DO MUNldPID OE ASSil: 
Fapo sabar que a CGmlll'll ~pai de AI* çnmi e•~ aanclono a seguinte Lei: 

Fica o E\!911U6t0 Munidplll IUIOrlzado a ceder, em ClltllOdal!o, com tl'elfiO. à 
de Fíofeelllll do "1edlo Pa111n~a - "FLORA VAI.E", 

palc) iiraro d1 30 (liil•lli} IM8o. uma áon de 1Brrano <0111 um lllUill Cll 24!1. 7$4,2Dm' 
cu 24.i754ha acJ 10,32ilfq (dal! 11rrgu1a trinta e deis .ak:iuelres), llÍillada na F-.00 
do Cen;o (anem ao CeM!o Social Urbano}. no "1lmícipio de AsslâlSP, assim 
descllla: 

"Comaça no ponto 'O 1", ait!Jackl na Agua do Cérw, dlvi&a C0111 o o:s. U.: ci• ste 
ponto ngua em li.nha reta, na ~fU)Cia de 50,00n! alé o ponto "'02', d'i!$ltt ponto 
~ &11 linha ,...,, na distilleía de !97, 76m alé o pnnto "OJ"; deete ,00t11D deftete 
é e,querua e &ague em CllfVá.. na dlsdncia de 28,élom alé o ponlD ·04-; deite t>Q11lu 
CllCl!llll Ili di..itli e ~em curva, ,. dialênciili de 90,00m ab6 o ponlO ·CH>"; de• 
panti def'lele a direita e ngue am curva. na di9bllrlcla de 90,00m IM o ponlo •os~ 
detle poi11o delltle t d~ e 1119ue illT1 llnf'le Mia, na chtlnci' da 245,to11 lllli o 
ponlD "(Ir: dlllll ~ 1111111.111 ànl lt1'le • na dllMnllia de 5197, 70.11 aíé o poo111 
"-08': conriooblndo CID jl(JlllD "00' ao pontn 'OS" com a ~: da&ie llCl111> dsl\Jile 
â eSQUlll'dl • 111gua em linhll 1111B, ne dllll!lneia de 153.78m, 001J1\\Mbmdo oor11 
Jolé Sam. SObr1nho, álá o 11Qnlo •1)9' allll8d0 na Ague CIO CSl\IO; 4llSla PQf1te 
delate à esquêfda e telJlll pala Ãg111t CIO ClllVO acrme. na dlllltnca de 404,0llm 
8lle o pc.11to •10• 111uldo na dlrila c:oi11 Hélio s.idanha de ()li>Nira Fll'O; dell4e ponto 
dorfle!ll li~ e aegue cm linlla IOI. na dlallolda de 55,00I ~ 119 o pontn ·11·; 
~ poi•1to della!ie a diA!lita e aegu. em linha rola ,. d~ de 80,0om ai& o 
ponlD '12"; dHle pooto dle!flell li Cflllila e :MiQue em linha. rElllll, na cii8tência .,. 
80,00lrl .. o ponlD '1 a· siluadD ne ÀQill9 do 0111/0, Cfvi1111 00."ll âi'lla da Prel'eitu111 
Municipal de Mls; conftallllncki do ponto "1 O" ao porilO ·13' ctWtl lelTllS de Hélio 
&111111111111 dll OlMiira Flllo: d"te pontci da(la1e à esquerda e 11111u• pM8I Agua do 
Cll\IO acin'll, n1 dlslAncia de 80,00!11 até o llO'*' '1,,.~ dtlll& ponk> S11191JO '*Ide 
pela Agua dD Cer"°, n1 disllncla da 120,0Clni all6 o poril& • t6' tiluado ""' dMRI 
<ot11 mm da Ool'IM.lnidad1 'teniptuica .Parll Férmaço Monte Silo; 
daele ponlo dellalll à ~ e •ell'!• Ãflua do Cef'tO acima, na di&lêncla de 
200,00m até o ponm "18"; de8fe !)Onlxl deflete à dhite e segua aindll pela Agua do 
Cervo. na distancia de 19,47m, Bié o PQl'llD '17"; clette l)Ol'1lo deb à as~llD e 
sep ainda peta Ágr;ia do CSl'\IO, fia diSll!lnaa d• 101.34m 1!6 o FJ0010 '14"; deste 
ponto del!elJe a esquerda e MQIJlll Ág1.111 do ºª"'"' echna. na distl;'lda de 280,00m 
ll!é o ponlO 111", ot1gem desta de!llef!ÇIO. • 

. 

Paia11...ro Onlco. A linia d~ no """"tenconlrlHB deetllJC;lda no ºeeenho n" 5.271, descrita no 
Mell!Cflll' º•&l:IÍlillO .. d81ticl•111ellle IWlllada, CO!lfol111e TetiilO de À\11lft8*. 
eMbar.ados pelo De Cll Plme,janwwto e Proje1Ds dl Soi:reí.a~ llM!iefpal 
de Pillnojllf1lClfllO, ·Obnls • S1nt.çoa, que ,__a illl9grw a pniMllt6 1.er . 

M:.2". 

• 

A pil!llllMle eeld:'>. em Co11i.xlúo, CClllll ~ ê •inc:r11ç10 de Fteouf)ldÇilo 
Flo!Hl\ll CID Médio Pll'i:lllllplln,111a - "n.oRA VALE", iam Q'll'i10 linalidede a 
implánlaçlo do piojlllO de ento da maca clli9f da ~à da P~. e da 
projelD 1grolloA!íPIBI na FUllllCIB Clltleoellll do OaMl, ane.xo eo Cenll'Ci Social 
Uibllno, no liilluniclpb Cll .....,_ 

(" ' ! ; E 

-) 

., . 
r· 

lar• .1u1 ' moe., 'JIQ!J Jl:PP 11.lf 1 'ià 4*" JJU lllt *l JlQI,. Clt :•,ftof KC l'.:MÇni! Aalll ~ iP 
.. · 1.L'L'!.r.:. dato 'd W.lI. ~ wi.8.llto#.l=j .... ,... trttp;!fW!;•:f!t1•1 •,·r> ta.-



M1". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munk;ipal "Profil Judith de Olhre&ra Ga1"Cez'' 

LEI N° 4.359 DE 12 DE SETEMBRO DE 2003 
l'n:1jl;dD da lei n• fH'IOl2003. Auk1tia: PI eflillu Mtlllillflel C81o& Ã!'11•k> Nóbile 

Auearl-• a Pa6N Exuudva a...,.,,.,. ......,.. 
do1tp•p, - MUl'fO, .o.n. iNWiS de 
JllOPMdltdt do ao ihibUDid dO 
Juaflpcfo._.dltStcr,,_., 

O f'REFl!l'T'O 'DO De AMIS~ 
Faço ubar que a Cimara Municipal da AR api <>•'li a eu aancionD a ta911inhl 

Fie.o Poder Executivo a~ a~. •••edianíe doaçfoci, <Xl'll eflClll90, lilQ 
Tribunal dei JuSllça do êsW!dO de Sio Pauto, btilS moveis ele . CIO 
M~. para ~ do Anexo Fiscal e Arquivo Geral do Fórum da 
CQmarea de Anit . 

• 

Mo ~ e OOOOlÇõeS pa11111 a eet~ da d'olçio tttao tllqUOlü 
da ll'litMila do Tarioo de DOação, que fica fazendo pwie inlsgranllt da 

pl9mnla Lei. ' 

&la l.111 amnri "''' 'igor 118 dllla díl - publicaçlio. • 

• 

• 

LlfA . 
• ~- Jlllridk:D• 

• 

lut. 11111. D:aoríbau., DS t'N'': ilOI »H »CC p.:.t ll•) éi3ilil: 1.lllll::l ~ ~"'llllil'41~ o\:•1t1:11 ..u.t.a "' GGi 
... 11i ,..\ ••re•. '1-•-• •s'p.a-,,az1r11.f!::·P"~ 
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Art 1°. 

• 

LEI Nº 4.366 DE 26 DE SETEMBRO DE 2003 
Projeto de Lei n" 066l2003. Autoria: Prefeito Municipal carlos Ângelo NObile 

Dhlp6e sobnf casdo, em con1odato, com 
ent:#flO, de uma '1N da pfOJiiledtlda do 
Munlclpto, localizada no CDA li, 1 Em 
8/0SAN BIOTECNOLOGIA E Q '111/CA 
L1fJ4. 

O PREFEITO 00 MUNtCIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a camara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

• 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder. em Comodato, com encargo, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, é Empresa BIOSAN BIOTECNOLOGIA E OUIMICA 
L TOA, uma área de propriedade do Municlplo, com um total de 7.949,00m•. 
localí;rada na Rua Hugo MossinVAv. Luiz Kobal, Quadra A, Lote 08 a 12 e 33 a 37, 
no COA li, nesta cidade de Assls/SP, assim desciita: . 

•começa no ponto "A", sitvado no alinhamento predial da Rua Hugo Moasinl e 
segue em linha 1eta pela rc:esrr1a, numa distancia de 50,00m, até encontrar o ponto 
•e•; deste ponto deftete a direita e segue em linha rela, con1 os IOtes 
13, 22. 23, 24, 25 e 26, numa distancia de 164,91m, até ancontntr o po.-ito ·c·: 
deste ponto deflete a direita e segue em Hnha reta pelo alinhamento predial da Av. 
Luiz Kobal, numa distincia de 51,40m, até encontrar o ponto "D'; de$te ponto 
deflete é direita e segue em linha reta, confrontando com <>& lotes 38 e 07. numa 
distancia de 153,0Sm, até encontrar o ponto "A". origem desta descrição, 
perfazendO um perlmetro de 419,36m, abrangendo uma érea de 7.949,00m*.' 

Panigrafo Onlco. O imóvel descrito no caput, consta do Desenho nº 5.274, Memorial DesetltivO e 
Avaliação, elaborados pelo Depa11:ai11ento de Planejamento e Projetos da 
Secreta/la Municii>al de Planejamento, Obras e Serviçoe, que passam a integrar a 
presente Lei. 

Art 2". 

Art 5". 

Artr. 

A pta1ente cessão em w1JOdatb, com encargo, á Empresa BIOSAN 
9101 ECNOLOGIA E QU(MICA L TOA. tem como finalidade a implantaçllo de um 
Complexo Industrial para o desenvolvír1iento das atividades de industrialização. 
comercialização, importação e exportaÇi'lo de medicamentos voltados para a 
Biotecnologia e Qulmica Industrial. 

A presente cessão, em comodato, será transformada em doaçào após o prazo 
estipulado no Artigo 1°, com outorga de Escritura definitiva, desde que cumpridas 
todas as exigências da Lei Municipal nº 3.653, de 08 de janeiro de 1998 . 

O prazo para Inicio das instalaçOes da empresa será· de 4 (quatro) meses, 
contados da data da cesdo er 11 comodato. 

O pra10 para inicio operacional das atividades da empresa, seré de 24 (vinte e 
quatro) mesea, contados da data da cesslo em comodato. 

O nlo cumprimento das obrigações assumidas, determinará o cancelamento da 
preaente e e ssão, be• 11 como a reversao do imóvel ao património municipal, com 
Iodas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer indenização, 
Independentemente de interpelação e/ou notificação (udicial ou extra-judicial. 

Parigtafo Único. A reversão dar~e á, ainda, nas ''ie.amas condições previstas no caput, se a 
Empresa Comodatária: 

1. deixar caducar os prazos previstos nos Artigoa 4° e 5°; 
IL alienar o imóvel ou de1111iar a finalidade do Projeto original, r11esmo que 

parcialmente, serr1 anUêncla da Prefeitura Municipal de Assis e da Cémara 
Municipal de Assis; 

( s; ___ ':> 

,.v, 1tai ft;ubol;•, 921i l\NIX <111 3502 3300 FAX till 3102 J)(J1 a• 11J.e1<1-to0 C-cl'Q M-.is - •• 
... ~,, ff!~f!!f!1•.pP·ll!!·br ~ttp•//W'iN',p••1!·!Jt·99Y·bt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
• 

Paço Munldpal "'ProP Judith de Ollveln Ga1u 11• 

LEt Nº 4.373 DE 17 DE OUTUBRO DE 2003 
PIOje!o de Lei~ 07J/2003. AulDris: PrefsiE Municipal Cario& ÃllQl!lo Nôbils 

• 
• 

A~ a~ de Imóvel qw 
por~ " À DenllVGMm11nto 
H e VIÓllllO da Estado de Sh Paulo -
CDHl.1 • dl outras Pll>'Jídfnciu 

O PRl!Fl!ITO DO MUNtCIPIO DE ASSIS: 
Faço sabei' ~ a C:t11111ra f.1ul'lielpal d& A9Sl6 apro'te e eu semQono a segu1n1e Lei: 

Fica a P1ef•llU!ll Mun1C1pai de Assà. au!Crimda a aflenaf i1 COMPANl'llA DE 
C'tfiSENVOLVtt.11!NTO HAl!llTACIONAI. E URBANO 00 fS'fAOO OE: SÃ(, PAULO 
- CDHU. pçr daeçêo. mro im6lllll de pmprtlldilde dO MunlClpil;I, hx:atizadl;> na Rlla 
Pol'l!Pl1il • ow. - 801 - Q118 - lc4!t 1, "" Via p~ ,,.,... Oldlldll. 
del!lc:rt1o ~ 

' 'Coml!QI no pcmlO ·A• ell1,111do no atinhai 11eneo pnldial da FCu11 Der:A1nlllo Mef*. 
l"lan11 e ;aegue 1111 (lllV8 à dil'eila 00t11 n11i0 dl!I 9,DOm a de&.11F.11alvif1 :allliO de 14.14m, 
.ie eflOl)<dl., o.PQrllO 'f!l'; d••I• llOIMO aegu. e111 linhll ..ra. numa di$lit'lcia de 
40,00t•~ pelio alilll!4lml!fl1D pntdial da Rua Pa11péia, atê enoonb ar o ponlu "C"; 
d8slB ponto 1419"'8 e111 - li di:eila (;Ulll Rio dl: 9,00m e d111nvoMmenlO de 
14,1.,,,.. lllé enc:onll'lilr o pol11Xl 'D'; detle ponto segue 011 linha reta pelo 
<!linllllmanlo prtdial da Rua Amparo. líUINI dilitandia de 13,30m, atá anconlrar o 
pontri ·e·; desce pcnto defJe!e t dWefta e segue em 1111111 ma, numa Olctàrll:la i:te 
29.00m, C011ftot1birldo com o IOte 2. Bié encontrar o po.ilu 'F'; dl!61e pCll1llD dellele a 
Mqu&da a sogue..,, 11r11111 reta. ~uma dt!lllle• o. 14,58m. collfi'oll!Mdo ""''' a4I 
loC!il• 2 e 3, elé e111;ont111r o ponlo "G'; de&le PQi1lo deflii!4a 8 ~~ e 11eg11e em 
filll'la rata, numa cl&tãncia llll 29 .oom. OOf'I\ o làte 3. aAé encMtJ at o 
pcl'l10 "H'; *- PQ'llO dellele e dhe•e e segue e:•• Unha rela pelo alinllamt11110 
predial da Rue Amparo, nome di&Mnc:ill de 29,93m. a1é allCOlilrar o po11lo •r; dertr. 
~ segu. em euMI t: direlle com 111io ele 9,00U e dnani;olvlP'IMIX> da 14,31m. 
ai:!! enoo11bar o ponto • J'; desle ponto segue em linha rela. pelD a~nllamenlO 
pra ii!ll da RWll .Avarê, ®Ma OISlãl'lcía dé 411.llZM'l, ll4é óml:Mlfar o !)Cinto ~K', deSle 
IX'fl1J) segue em cul'Vlil $ dlreo1a eorn 111ío de 9,oom • deeenvo1~ ~ 1~.6Slrl. 
Bié enGOOl!Sr o ponlo ·•t.•; deste pontt: seque em linha relB pelo alinhamento p<e<líal 
da Rua Deel11ldo MW'ill F'tens, 11\11\'la ClllStli!ICia de 55,78m, iMt encontrar o ponto 
"A'. ongoem desladeaciiçêo. l.ll11íSI érea de 3.e.20,40:••ª. 

~llfotlftloG. Aa ~10011 • acim11 llOMlaM do 
~ Deaclillhlo. do OMenllo n" 15.258, • dO L•1,n1r! de Avellllção. 
paio . de . • p lojllDC d• Prlftllur.11 Muníclipll de Anlt, 
que pusam a f8Zlllr parle imagf8llte da pnlUflte l..ei. 

A. doa;lo ll ql)B "' refere pre111n1e lei '8lâ feiCi: pera que • CDHU de.ain& o 
imóval à& finaUdalles prt1vilbl11 na Lei n" i05. ele 18 de dazambro de 1&75, e a:< 
dHP*M' ç01J1 a la'Ylllllura do lfllllrumenll.l p®liGO • <;Cn'f o regwo do 11tu1o junlO ao 
CartõriQ de Regi&Jn:> de lmówi& liC!ldc a cal9Q da Cc+iU. 

P~ 0111:». A ~ aeré ÍR'e'IOgâ!lel a il'l'EltfâtlfM!l salvo se for dado i;:a ifT1ÓYe1, d~o 
~da l'll•••ta na r1M.cii::Nlcla l.ei. 

Art. ,. 

A Prelei1ura Municipal u obrtglll'll na Escritur• de Doaçêo e rE1$pondler pele 
IMC!jãó de im0....1, Cle'oo•lndo desa~. daé IO DOOlililnllOl!e a d~ CDHU, 
se, a qualqller tltuk>, fcr l'Bivindic:edo por 1en:elroe ou anulade e 9rimeira doei;áo. 
sern q!Riisquer onus pn a COl-!U 

A Prefeilura Munleiplt '10le!D!é r.omecetâ à COOU, bxla docu1;J011h "Çi!o e 
esclsteci111enlns que se fizero:r1 neoeqéri!l$ e lonim eX1glda41 1111le11 e: .após a 
eSIClílUra dl ~. íne!lilSIVe Certidão N1119111iva de Débito, expediáa pelo lnsti~uto 
Nacional de Seguro Social; Certldéo da Reeeit. Fed~ 1 PASEP e/O\I PI S e: 

dão do FGTS. pata efelle do 1cspec:tiw re iltro. 

""< ,.._:Ir 1 
-·· K• ?U 1 ru• 1m -· IM Jl.I!< l!KID MI cu 1,.t.J<f-tol IÍlV.Ull!! ••• L. - ... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
P•~ Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nn 4.375 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2003 
Ptqe!D de Liii rf' 072~ Au!Dria: Plàfeito Munleipal canos. Ang~ Nll/Jile 

Autortn o Pedir ~11•4 a c1da1, .,,, 
CoilQOO\llfO,. CtNU IN1C8fll>, 1111111 *"° d\I 
pi>JptiZÚr/JI do NunldPiO •O Nllci'Bo Regiomll 
doldaeo. 

O PRl!RITO 00 MUNICÍPIO DE ASSIS; 
Faço &iler <l\Jlt • C;lmara Uunieipal de A•si~ apro11a e eu &arK:iono a 5&9UllQ ~el: 

F-o Poder &l!Ulliw IKllDrizlldD a c:ed«, em Comodll!O, oom 1 nc•!gO, llD NJ)cleo 
Rllglollll do ldooo. pele) PrtRO da 3G (Uinlll) 111108, UINI irM de liln'eno ÇQm um 
Ulbll de 4.338,a!m' {QUIMIO mi ollooenloa e llinlB a ciio 111ato• qUlldl'lldos e CllWllltl 
e llllia (IUllClnlda1), tl!lllldla na Awftida Dr. Gsbllio \l'av&I. 803- 06!). 
em hnla ao T•rmin•I RoelrNltrlO. na Via Nove SMllL1B, n&&ld cldaélle de As&illlSP. 
-1111~: 

• 

'O>msç& no Ponto ·A', ~ "º alllllamenio pradiel da A·.'l!lli:la GéWtio ~·• e 
911112 em linha rvt.. Ci:lllfmfttlndO e>'AI 1 a mesma, nume dia•hoc:la de !I0,211 r1, alf< 
enoorot1<1< o ponlD ·11·: d'"" p:11110 dlllele em euM1 à nquarda aw11 1<1io do! 
23,30t11 e de&en~ctth11anto 119 33,!0rn, Cllhllontando c:om A Rua Sem 
Del'!Qmlnaç9o, 8lé ericor1b:r o pon1ID "C"; diste ponto eegua ern curva é aeqlMdll 
c;om "*de 66,COm e da&a11wMil1tnltl d• 41,47m, oonWOlltando eO!!! a R•m Ssa1 
Dlnernlf'lllG;iO, elé P"C1'11'41 ar o ponto 'O'; dBWI ~ ~'* ent linha rela, 
confrantando ccim a Rue Sam Oenomina;:A<>. numa distanâl OI 26,~om, a~ 
encQIWrar o po111x> 'E": dtale ponto den.te ê esquerda a l!lllglil8 111111 linha •. 

o wrr1 a ~ catcloCo de Melo, nwna Çiijtancla da 38.llllt11, 111' 
ertOOlftf o ponto 'F": dwlB poillo d1R11le • MC:I_., e 8ieglll! err< irlha 181a, 
Có11~onlando com áraB ~e:rte1:1ea11kl a'.I NcldtO R9gl0"'1 do ld090, nunW!l -náa 
da 79,30m, ·~encontrar o ponto 'A". oogem dllst8 dMeltç:ão, atira"9!fldo ums 
ánla de 4.P,86111" {qualro mil olioce~ e trinta e oi!Xl ..-eim Q~ e ollentll 
e Mi& c1nliR1WQ• quadl'acb!I).' 

P•rturafo ÚJíic:o. I'< area deEIClita no aaput llf'lc;Qlllt.l·&I: •le$tll ;til@ nc De!M!IMõ n• S.27Q, descrita oo 
Memorial Oescnll!>'O e, dellida..-- <Walítidia. conf«ine TerllilO de AV!llleçaD. 
eíletJofádOlo ptlO Dapa11ame11to da Ptanaj&r:1&1éo e Proíalm da Stetl4*111: MUM:ipa· 
de Pla!Mljamlnto. Obrn e Se1'11Qt11, q11e paeamn a inllgrar a p111Mlfll0 Lei. 

Art 1". 

Art~. 

Artll*. 

.Altll*. 

- • ltmí. >artaau • '" .. tl!Jl, 

A pt'nlllB,ia&IO. 1m COfllodlto., ClOll 1 enesgo, ao.~ RtlgiorMf do it))so1 ter1r: 

OJJM lill*lade a mn&truç6:1 de um Cwnpo de Fulebal SuiQD. de um campo de 
Maihl eu W'fl8 Os-419 , CltsllQldoe t llf8llc::e eapcori1111 dae idosm. 

o Niktto Regl:>nll do l<IOaO 1ere o p1uo da 14 (quelOm:l meses C*1i Ul!llil!ÇtQ da 
llJU, era cedida, par111111$ ftnalldaaí!a !'flMsls&. 

O nlo a.mprlmenb dll8 oQrigeÇ(let, ......unidaa, det!Kmirwri o eanctl•ft"'"io da 
PRMenlla ~ bal'!I Cáii\O a -••lo do lll!Ô'o'8I ao Pf*illltll'lio munidjllil, coi11 
todlS as • n•le uiatllnltl, Mm dliell'o e qua~ ímlanitaçllo 
lncleJ*l(lellleitlM!e de lnterpela,ilo é/O~ ~OllllcaçlO ~dteilll ou exbajudlcial 

E!bl Léi111tr.-Aem 111gornadala de sua PUbllCIÇIO. 

IUMlgllM,... •s diapoaiQOa& em c.o11bárlo . 

F•&feilllra Municipal de Aalill!, em 07 da 11o"ooe111bro de 2003. 

IM lllll JRCI llPilll .;ai ;;,-..-a:>t ~...,... !tee:I.• - 1ü 
!!Uf1/Je, •:1"'•·•·11· ... ,.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Munldpal "ProP Judlt.h de Oliveira Garcez" 

LEI Nª 4.376 OE 07 DE NOVEMBRO DE 2003 
PiüjetO de Lei!\" Cl761~3 Auloria: Pn1rett.o Munieipal CarbJ Angela Nõbie 

Alnoriu o Podilt-~ ;r ~. ·~· 
- ••tel•ll'O· - ...... • 

dO ...,,..., IO Cl.&ifle drt Cld'llfla 
d9Rolltla ''Jolo-Latod9Cal'vlflc•dltA&si.. 

O PREFl;ITO DO MUNdiPIO DE ASSIS: 
f8QD Mbtl' que EI CMlara lll'ooicipal de Aesl$ aprova EI eu QllClono a segu1ntie Lei: 

Fiea o Poder El!lcU1!WI áutorizado 1 e41dllf, em Comocsllo. OJ111 erargo, aa ChJbe 
de Cldell'I d9 Rodas • Jci6D LlllO de Carvalho" de Mela, pelo prazo de ~ (lrlnbl} 
ama. uma ..... d* Pt'lllA"ied9Cle do Município de Anis. OD111 um llDllt ele 9114,96111• 
{llO'\'lllQtntos a ncwen1a e qualio 111Blre1t qUldl'adOa a nownll • &eia Cllfltlrntll'CIS 
quachdos), lli!Ulda na T-Campo Santo - S02 - Q12i5 -1.33. no Munictplo 
deAlslslSP, EIUimdeKtlll: 

• 

•eom&ÇB no PQ"!O "A", l1iblada no all"hllmein!D predial da Tra1i•e1&11a CaMllO Sl~ll:l ê 
segue em linha raea, ÇQh(i Ol1llnd0 com lcte 43, numa clistanclll dll 26,20rl\, lJte 
lllllOJfltlar o ponto "&'': d1&1& ponto Cl1!111eia fl d!Nltll e 1ague em linna reta. 
cont"Ontancll3 coi11 a& lates 03 • 31, numa dls.'llneia de 15.00m, ate ern:onl:nir a 
pollllD 'C"; cle8te ponto ~e ã dlretlll e segue &111 linha teta. o cat11 o 
tare l1, nUMil díatAnciil de 23,20m.. alé encontrar o 1JOri1o 'O"; l:leslE pente def!e!.e ;'li 
direita e eeg~ em IÍl1hll 10111, ~lllndo com o lole 35. numa dlttlncia de 
25,40m, até 1f'iconlr11r o ponto "E', deare ponto diflftaDe :li dl111lta • c&e9"" e111 "1M 
reta pelo liillnhimentt> predial d11 T1aveua Campo santo. numa dls!Ancill de 
32.eom, llll':" élralnlrllr o pontt> "A", origollí dasta descnção, perfazendo um 
perlmetro de 123.3Clm e uma fites de 994,S6m ... 

Plrignlfo ÜnilM>. A na delcrlla no oeput, enQG!illll 11 dMlaCllldl no Da&anho n" 5.280, del>!lili:a no 

• 

Altl". 

Art 3". 

Al'tll". 

Art 1•. 

Memorial Dncrlliuo •. d !Mftlda, 00011'cf11ie TIWlllO de AvallaÇAD. 
pelD Dllp11rtamellll0 de · e Pro;all:ie Qlll S1 cralana M1.111iolltlf 

de l'ir;JnliÍEllll& 110, Obras • Serviço8, que pa1511m a Integrar a praeenle Ler . 

A presant& Célili&Q, º''' Comodalx>. ClJfll encargo, ao ClllOI d• Cadeira de RQdas 
•Jor.o 1 elO de Cllr'Valho' de AM;jg, 1am wr10 11:\illidade a l;Qllltruçln de -ie 
prõpri11, viSílndo o dendlmllnlo adeq!.llldo • complelo ilS pessoa& naceMll.flóes de 
mallirilll Plll'8 recupat ~ao lrs«ia. 

A Clu08 de Cildeira de Podas • Joaa L&Ac de Cartaha' de Anis tara a pl1m) de 24 
(vinle qut1~0) me-. para ~~ da llraa, Of1I eadldíl. pero • llnddadee 
prtYllllS. . 

O !'lia cumprlmel'ill<> d111 •:it•11g11ÇOH, auumidii1, dllllllm1ínal"á o ~ante da 
Jll'BS9r1IS csedo. bem oomo a re..·en14lo do imólrll ao PlllJ'lm(lnio municipllll, <:001 
iodes as bllnlel!Olía8 nele ~. sem dlr.llO a qualquer indernizaç'~. 
indllpend arlllir11ente de lnltfp81aiçllo eloo l10tilleaçAo judicial oo oXliat-dícial 

Slilll ~•I entrará e1r1111gor na dita da sua publiOtlÇlo. 

Rievo!ljlem4ll as dilspo11içõea em contrãtio. 

----~,.-.-·---~..:V ----
CARLOS ÃNOELO NÓIDU!! 

ffWàto llulllcipal 

-. 'ltt' _ it:IW JH; :JKIO ~ tl_, :fMZ »01 ti:• tt: *1-• •JK> .!:iliiii'.n_\ ll.M)'f ~ .D' 
.,...-», •t•td1111.11;.a.qi.p·.,w ,.,.,,p:u._ ~'!,Pem'·" 



• 

Art. 1• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munidpal "Pror• Judith de Olivelra Gatce , .. 

LEI Nº 4.431 DE 12 DE ABRIL DE 2004 
Projeto de Lei n" 02312004, l\utmía: fltellrilo MuhÍ(i'j)lll Ca®s ÃngelQ Nóbíle 

AUtDlfn o Po"- &1•"'6'...o • Atler; 8fll 

UGlllJodalO, '°''' etJIC•f'JJO, utrz• .._ cH 
do Mini~ i10 ~ 

~ ,,,, Mii/D ·····••18 .... --. 
~ Atlnolfllilalir • IAUIÃ. 

O PllfF!llO DO MUNJCIPIO DE ASSIS: 
Faço wllerque 11 Cêl!lllra r.tinúcipal dlt "ª ·~ e l1V sanciono a seguinte L&i: 

Fi<:ia o ~o MuP!ettiel 111.Jloriudú a Ollder em comodato. çcm encsigo ..., 
ln J:iMo BraSilelro !lo ablD AmtJtante e d<ri; R<ll:ur&Os NalUl!li$ fle!IO'\lf!Yeis -
IBAüA, pelo 1)1111.G d8 20 (vWlle} anos, 11111a érea Cfs teneoo com ~m !atai\ da 
3.5211.01 m" (!rês mJI, quinhentos e villla e &illit lllllt10$ quadtall!ls e um Qllflllmetra 
quadrado) • sllusda oo Parque dt lõrp"'5içl51115 ·Ja~ AIYeiii de Olveira". no 
U~nielplo de AaslsfSP, ••sim Clr.ICrlta: 

•JM;i•·se oo poolO '1\ ·, localizado na ilMsa da aras iiertenCEJntc ao P1rque de 
f;XIJNiQ;'les 'Jolfl& 1\1~1$ õe Oti...eifa" e &e!l41S pelo íllfl!O 7S'09'44'NE, ~a distãneie 
de J.J:.eem, wnfr0111ando com árell pertoo<;ente à Polícia Milil~r - Oeslacarr."'110 
da CJl...m.~ ~. alé oocoMrar <> ponte •9·, deste pantD seg11e pelo l'IJOl'l10 i 1•52·1 O"SE, 
na diSIJl.ncfa :Jé 1,50n" até eno>OOlrar o !l')lllo 'C", desW j)<lnto segue pelo 11,m<1 
78'09'44.NE. na dlslé11Cia de 1$ .oom. Çl'.H'llJ'DntllJntJQ com area pmte.icenllt "° 
,BAMA.. M& en~rar o f)Qll1o ·cr; ~e.1e pofl!<) :llSlllle pela rumo 11 .. 7'02'NW. na 
dis1$1Dla .se 77.00!11. OOllfrarrl:IW!do liOJ~ IANI óCIJPada pelo DF'RN -1.ei 3, 1011112, 
ü enconlri!W o ponto "E": dnle polllG ff(Jue pell> Mno 78'0ll'44'SW, na dislliooa 
da 44,s•m. C01111Dnlan00 com ãre1 )llllUI~ a ~ Mlricipal jje P.&lsis, 
llté l!llCOlll!ar o oortto 't"'; <f!lt!e pomo ... ~elo IUl1\0 OB":S3'39"Se, na dis!Ancia 
dit 75,S!m, er111n~•ndo 00111 ál'll8 pel1'e11-ao~ de ~a& •Jorge 
AlveiJ lle Ofi,..alra'. aloê encontrar o ponto .,.,., ~•IQC•l t da!la descnçio, -brange11(10 
11ma traa dtt 11.526.ll\ rrif.' 

P•r&grato lillico. A àr•a ~ no •çap•'. eooo1111m sfl deslac:ada no De!lienhO A' 5,303, dMC'ila 
no Me111<Hial Desaitlv() s. d!Mdalnaiml avall&da, oonttinne Tenno de, P.Valiação, 
elaboractos pelo Departamento d• Planoi!jam•nto e ProJetos ela Pvéifeltura M1.1~lclp!ll 
de Assis, qoe passam a llítegl'S a ~sente Ui. 

• 

Art. 3• 

Mt.•· 

' 

A iirea1nte Qe&SiO, ern C~o. Cbm encarvo, ao lnli!itulo Brasielr<> do Melo 
Arnblenls e do~ lbc1m1os J<Wur~ RaflO\liwals - IB/IMA, \em Mmo fi""11dacle ~ 
ClllllllNçllo llé um c.nlro de tonrarfincia de!ll!l'tsdo 11 prática i:ie EdUCllçl!o 
Alnblentà, QU1!1 podb1ll ser uf.il!mfo plllas escola& e outras lllStitulç* 
.....,cadoo11$ do Munlclplo. 

O lnstiWID Brnsilero oo h'•lo Al'fltlíente e das R!ICul'Slls Nalumis Rllnoy'"l!IS -
IBAMA lerá o in~o de 24 {vinte e qusbo) 11>%&5 para <lllllzsção da ârca, ora 
cedida, pat& ss finalidadBS """11.st.is. 

O nllo ,;;u1~p'imento das càrig~ções. assumida$. dete-rm•B!ll';. Q canc.e1"rnemo dli 
pre!lólnte csssao, tem como a ~ do ;~ao património rrli!llcipill" com 
tDdas IP bimfeilorlas nole ex1&kll!lea.. s•m direito a quaiqt1111 IMlemzaç.tQ. 
illt:lepandentemante d11 inte1P9façlo llfoo lltllfflcàção )Ui:jlclal <>u ell!lajodictal 

( s= .... ____ ">J 

u. 111:::1. Jta"asta, :i~ Mn& iltl ,,.:~ ~llt 'Jd ~•it;- llW. 'llC'l tWtr 1.,,1n_.~•w t'WM°"O .a.u.u - •P 
. .,.,,., .,,? 'tlillfn••,•z·atJ· li' 11'11' ,,..... ·•••'· rr•s'T,'lf 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlçlpal ''Prof" Judith de Olw""ra Garcez.'' 

LEI Nº 4.438 DE 03 DE MAIO DE 2004 
f'l'Ole'O ele Liii ti" OJW2D04. ÁlllOfi&: l'tel'olkJ M~nlc!prl Callela Ãngelo Nóblte 

' 

A...... O "'°'*"' E'al.:&rtf41' • ,,_, .., 
~-....- ..... 
dD . i Anadlrçio 

~•A.1.ii07 Ea/uanfá· AAAI! 

O PREl'El10 DO llllUNICIPlo DE ASSIS: 
faQO uller que a C4mara Mu"iÇIPl'll O. Assai aprowa a ew -IOllO e segulrde lei: 

Fica o floeltl, !!vea•lvo autollzado a ceder, em CGmodato, com encargo, i 
i'Ssoc:ia910 Assi- de A••IOI' Eldgenl11- AM.E, pelo Pf'lli<! de 20 {vinte) llTIO$. 
ume #ee de p1apriollllóe da lilkriclpla de AssiS. oom um 101111 de 298,eoir 
(duzentcs e OO'llanta • SlliS melros qulldladoa e M111-11a cenlil1ie1m qullhdo6), 
&ilualla INi RUlll Barto do Aio 8AM1o0, tt• "50- 005 - QlO - Parbt do l..Ole Ofl, no 
ft.tMJicrpo de ,Uflltr'SP,, ess\m descrita: 

·c111r1sça no POAl.O "A.', situado a :19,SOm dá e!C'f,111lads Ri•• Dr. Luiz Pízz~ 00111 a 
a11n11smenio ""'dia! da Rua Bsrao do Rio lilr.il'IOO, a segue e:r1 hRllB rota pela 
rnesma, oome dlstAl!cia ~ 9,'°"1. até et1oomrer o pOn\<I 'B': Cle:lta pomo d!!1lule il 
dãei1a e !ieOU8 ª'' linha ma. nu'™I dlstanr>a de 29,&0m. ronfrOnlllndo oom os 
1a111s 09 s 02:, ata enco11nar o ponto "C"; t.le!!:1e ponto dellele à dil"Qita e :o1111ue em 
11~111a """·numa dlstllncta ~ s.aom. oonfront..ndo com o remsnesoonle do loto: 013, 
.elé encor1~ar o pooto ·o-; ~esle ponto dLfteU! à ~ " :!ll!J!llll! em llnt.a rilllll, 
ooma ~Anàa d• 21,80rn, COl'llitlnhlndo com o 1C111anescer.te 00 IQle OB, até 
91MlOll!tlr o pafllO ºA". orQim de$1i ~. a~ uma .tlN ele 2Bll,60m' 
a po&Mindo t>enfaleiliía "°''' árM dlJ 192,0lltr?.' 

f'.artg1afo Úllico. A ~ru dwcrla no ·~. enOOllllrHB daa<acallll no DesenhO li" S.308, desalia 
no Mtmlorial DeacritMI e. d avall•d•. con1G11ne T«mO de AYlllaçlo,, 
elabcndos pelo Depart111111a111U dt Pl1neJ1ine1110 1t Projelas da Seorte1rle 
Mlmk:lpal de l'Mllej:w1·1111110, Obras a &.~ ~ jl<ll&iam • inlegrer a proeoit~ 
Lei. 

Art 3". 

Art4". 

AJtS•. 

Artr. 

A. pr-a ceado, em cori)Odsto, oom •ncaf90, il ~o~o ,b9ls1111se de Amor 
ExiQellfe. N.AF, tem oomo fiilllllldade a oaupaçAo da r•fttid<> l~I por aquela 
MsOciillçlo, p1t1B o dcs111111DMr11ento de llllilS atividades na prevetlÇlo. 
rec~ e reilllagraçlio social, rellltdoo•d0$ Cõtn a deperidtncla qufmiCa. 

A AssQclaçln Assi&tnllle de NrMlr E.dgallle-AIV\E lanli o prno de 24 ('Wlle q~abO) 
me!lCIS para utllli1119h da á111a. ora cedida, pmi as 11n!illdacles pt9vislas, 

O não eumpr1mt:llo das abrigaçii!es, USlllllld'as. dalerminará o QIWlelllf'llento da 
p1eseo1.e cnsto, betn oomo a reverão do Íll'IÓ\'el ao .,.uilOO:llo mooiaipa1, Qlm 
lcu:111s as benNlllOna. ne'le e~lsler«es,. sem diroilo a qu:11quar lndsmzsção, 
!~dentemente de inteo\lelaçlk> Blou notfflcação judíci;tl ou f:Jdrajuc!lclal. 

Esta Lei enlrari em Yl~or na data d& sua IJIJblio~n. 

Re;.oogain-M s~ dbposl9flH em QOl!lrér1o. 

'Prefellum Mul'licipall d• As!lls, em 113 OI nlillkl de :IOCM 

IH, Jd, "ttl...._fll,, ·~· •um. ~l.ll,l tll~ .l)I(' ai !'.:~li l<)U )1.Ji. gf lJ, W:í.4 f;~ ' •"- h..::U. - D 
lr...!.lt mt•' 1 1f ie-')1eq-• htb1l!yw, '1'k·' y.g.v 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munk:lpal ~Prof' Judith d• Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.445 DE 18 DE MAIO DE 2004 
l'nljell& de Liii li' 033/2004. Aulmia: ~o Ullllldpat cartoa Ãngelo NOl:lil• 

O PM!Fl!ITO DO MUMclPIO DE ••&IS: 
Faço llllller que a Cllmera Mt111lc.,.i ele MSi, aprova e cu anciono a sevr*il• Lei: 

F'léa o Pi:ICl•t Fx*cliivo autorirado a ceder, e111 comodlltQ. com "c;argo, à !.Oja 
Ma9(Wca "Renuvaçilo e Trabalbo". paio JllfllZO d& 3D ('l>fll!•) IWICIS, vma illnla de 
prnpladada cio Munlclpie> aim um IDbll dl!I 2.$24,BDm" (dOI$ mil, quillht11iw a vinte 
e CF'P'ro 111e11os quadrados a llQ\lentll eeilllme!m Cl!UldradOS! , situada na Rlla 
E'tllS Guerreiro Tangerlno, S.OS, ll.324 a Lo!• 30, Jardim Canadã, no Municlpi<> de 
"'91$/SP, atSim de"ledl1: 

"Começa oo p<into ·11.··. situsdJO no v$rtioe <1;1 <írviSa do lole 31 OOll 1 o a11Mamen10 
predial da R.\íll Ef1);1 G""rrelr<i Tar111erino • s1 ~ue em linlla reta pera 11 :esma. n..ma 
di!MàneiA ~ 27.07m, at<t encontrar o ponto 'B'; deste pomo dellete :ii direita i> 
sieguc õill líl'llWI reta, numa di&lincia cl& 102, 1Sm, coitlmnlando c:im o !ate 32, ~lê 
onoonbm' o poolo 'C'; da6ÚI porílD daClllh! à dlreM e WQt.le em lilll1a • Pela 
Auua do TllqUlll8l, nU111& d1&11nda d& 25,31m, Ili 1nQGl14nlr o ponlll "D"; deste 
ponm dllfll"• à dlreltli e 11911ue em llnll• IN. nwt111 dlsllncla cl:a 11!5.00m. 

Wfll o IOle 31, INI ~ o ponta •A•. origem desta illlacrlçllo, 
allranD'f!dO uma .,.. de 2.szt1,11Gl11'." 

Parépato único. A llraa dai9crila no •csp!I", enDO:lllra se <jeSl•Ç•d• nci Dnllnho ri' !.31&. duaita 
oo Me11101111 °'11Crl1NO e, tlevldaii'neirte avaliacta. OOllform• Te11110 de A'Wlllaçlo, 
eta:ll:Onldos j)elO DecNirt1111111111hl dl l'tllmljamomo e Prnjal!lS da Pretalturs t.ilunleipal 
dlt AllSis, QIJt pas~1m a itmlQrar a pr aaent& Lei. 

Alt.P 

A pc:esMte <rtl#sio, em CO!llodalo. wr11 lltlCBIDD. à Loja MaçOcllea "Re!llMIÇ6o e 
Tf'aballlO", u.111 OOl'llO finalidade a oon1buçlo de um sallo de e~entos, oomo 
também da "mOdulor: n05 quw serão lmplanhlda& Gt*lllivameiu, OJ - dll 
IBfannétlca, .Al'abl!llHÇllo d& l\ClllllO$. T 9onicu Cor::on:leis e 
t1>1nec111tenlo dia 1ilfel~as (sqll:O) 1 popu11çl0 caieme do Jardim Canadll. 

A Lojla MaÇIÕllitla 'Renovação e Trabalho" terá o prazo de 2't (Vinte e qoiatro) 
1::eses pera .-ilíz~o da linla, Dra cedida, par11 as nnallelades. p~n. 

O não armplimtmlll das O!lrlgeçt.eo;, 15!1~rnidaa, d"1enninarâ a canotlatn~n!g li-. 
pr- cessl<l, oem como a ie11ef!IS<l' dei lmô~el li<> p*1J'itlõni0 mimicipal, çom 
1adas as bentellonas Mie e><Jslenle.., o.em direito • <llJ4iqucr illdeniz:a<;l!to, 
~ndefl1•m~m• a.. 1nterpe1açll<Q e/(I~ no!l!i\'.<1çã<> judi::ül ou extrajudlaa!. 

P 1"ele1t11ra Municipal de ,Aata, em 11 da rtt·10 ·dl! 200t~ 

-- -- ., 

M~ kd •u? :1a.. n- JIF' t~t:; )JH .),,. l.&lt •_A.I} »cs .-~ "" t•.1::-c --4111 'Cl•l.'l-)'ú ....... ._,. 
.... 1,. ·art •nsf'. 1-rN·'' .11..-



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço llunieipal ''Ptof' Judith u Dllvelra Garc;c" 

LEI Nº 4.460 DE 18 OE JUNHO DE 2004 
ProjatD dll Wli ri' 048/2llCl4. ~1: Pieélto Munieipll Carlos~ ~ 

O PRi,. • E1f0 DO MUNICIFIO DE ASSIS: 
fllçio atitr que a ctm1111 Munlclpal da ARl5 apvva e 1u sllllciono a seguinte l..ei: 

Fica O Podal' Eucufi\lo llluinfeipal llltoitllido li CB ~Br 8111 canodlllo, COlll !lflClllllli). 
pefQ PflllP de 5 (cinco)• aoos, à EMPRESA AS 1 RAL T E TURISMO 
L 1 IJA., uma Area crs propr1sdsd8 do MIAl!ielpio. localizada "° COA li, nesia cidade 
de ~RislSP. ;IS$lm d~: 

Ald:A: 3.U7,8ifd1• 
1.oc•1 'Rua P•dro de SOYUJ IEsqUINI Rua Hugo Mouini - ºF-1OC.•01 a 
·Ili • CDA 11-.taldP 
DUCl'llÇA.a: 

'Cclmaga no l!GfllO .,,.. , .-a no ·..t1•ka da dM&a da lolB 41 CC111 o llillhlmenlo 
Pf'ldlll c1a Rm i+t.• Moe9illi •-.. 111111m l'lltl!t pa1a -. 1U11a di&ttl'ldl ci. 
50,2$n, &16 ancc.11bar o ponto "B'; dlsllt PGfttO lellle 11111 c:llMI il d"111fa Clàiil Nlo 
dll 11,DOm e deteiWOIYlllBB!llo da 14,1<1m.. IM •-llW o iMlto -C'; dalille poi!ID 
11g1J& em lil'lh• 1elll, - ~da da 51.0lltn. pltlO .lllii!llamtnkl ~I Oa FI ... 
Padro da !ki11Z!I, à6 tl!COll!l'# o llOl'llO "tr; dll!!IB pGlllO llllillUt il dirsila a segue 
em Unhe rala, rnu•• dlMAncía d• S9,2Sm. co11llontllni:ICI wn o lote 7, Bié ancomsar 
o ponto 'E"; delB pcoilO dallete à dk eihl • ~ em Wnl\1 reta. n1B11 dlsllll>Cls da 
eo,110r11, con111!n1811do CU1t1 os lulu 3& a 41, .e eM0111111r o ponto ·,o.·, oitgen1 
daola desçriliio\ ebnlnge:ndn wna .,_ de 3.537 ,1!.2111'." 

hdgnd'o Qnleo. A *- descrill aeiilll Oll:llift d:e:lilleClll!M 00 Claaanho n" 5.2H, da M•murilit 
Deel.dl'1\0 e cio Lauda dll Avalfilçio, ellllaradOS pala Dapa~ d• 
PlllltJ;liiMii•IO e PR'.ljlli:la da Pnrflifu111 MUllíeiptl d& ASISIS. que .,.m a "111981' e 
jH UàFltf: L.ei. 

1111.P 

-· 

A pn1sa1111 c.ssil.o em amiadllO, com tfl(:8190, il Elt:IF'AeSA ASTRAL 
TRANSPORTE E TURISMO L TOA., lt!ill - flnalldade a lmçllatllaçlia de uma 
un1tt11ise de laWgem e rnanutéllçio de !lnll!Us para Mll:Smo. 

A pteSellle ~$'1il:O em comodato. !lllní ttsn:sformlda em do;aç;3o ll)ds o Pfl'ZO 
esllpulado no Artigo 1•, ~ 11 outom~ <14' ESt:ri1tws dsfinitivo, ckl&die que cullli>l'idM 
Iodas as BXIQfttclas ela Lei Mutlielp;ll n" !.653, oe Di! de jlllWMrO de 19'98. 

o llf'llO para Inicio das ín911111ai;615 da lllll'llJI- .seri de " tql181ro) nwses. 
c:oiúdot dl ""'*da ceado em ClllllllJdlllo. 

o nlo OJ11oprln1111nti1 das ~•Oõ•• 01M1mk11111 dlltelmln•ri o C811cMamlllilD dll 
~ casslo, 1*n Wtwo a RM1rtla do miMll ao p111'í1110llli0 munlcllpl~ WI•• 
Iodas a beníeil !Mias nele ~. sm11 dln!llO a quatq1191 IM!era:açlio, 
lndapa • de im~ illOll Mfil'lçaç:lo Judicial cu · · 

PatagNfO linieo. A NY111'1110 dar aa-á, ainda, nu masmas condlQOft .... ~ "° "capu1•. && s 
emcweu~~a: 

~·'"'ª"'" -· 10: y -- . . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
P-VO Munieipal •Prof* Jucl8t de Oliveinl Gww.z-

LEI Nº 4.461 DE 18 DE JUNHO DE 2004 
F 1cjalo de Lei ri" 05W200C. A.lll1lN: Pl9fieilo Munii:APlll CMot ÃtlQel!I NO!lile 

o PREFEITO IX> MUllllCif'IO DE ,•ssrs: 
Fa90 qMr que a ~ Mtdc:ipal ele A.ssls aprova e eu s:anciocló a ~ Lei: 

F1ea o Poder ExswtMI M1111íQii·1 autorizado 1 o9dOt om co1110dí110, e.cm oocaroo. 
pelo pl'lU<I de 5 (cinco) anos, à EMPRESA. KWE TRANSPORTE LTDA .• uma ál'Ele 
~ propried~ do Município, IOCalliada oo COA li, nesta Cidade d& AsslSISP. 
a!iilr1~a: 

ÁREA:. 7 .TII0,121111 

1.0CAL: /W, dD ........... J Rua P9dnl da aa- Q.11 - a.- "li a 3D , CDA 11 
- .... LJiltp { .... 
DISCRIÇÃO: 

"ClllDIÇll no poooi •1;•, SUdo no llllnhlmll'llO pndlal do proklngamenlo da AN. do 
~a 98f1U111 am linha 1a1& pela mwna, numa dlalênda de 70,2Sm, lllé 
tclCOlllN o ponio "8": e1eeee po~ QllUe em curva à dlreh CIJl'll raie) de ll,00111 a 
*-"'im•l'lO de 14, 14rn. al6 encamrw o Pol1IO 'C"; oene pomo MQUt •1r1 Hnhll 
rata pelc allrihalDllllo JIN(IÍlll dli Rua P9dro d9 So•m. nwna clillt8ndla da 101 .ODm. 
até al\CilH1b:ar o p!IOOI V; da&la po11to dallala à dlnlila a &agtK1 em Hnha 1 els. 
eonl'YOlllMd!J coo110 IOle 31, Mlllllt dilldnct• de 59.2sm, até enooolrar o l)Olllo 1r'. 
de•e ponlo dt«letec à <lfflta a .eegue tm Ut'M reta, çonfroo"'"°° (;Ol>'I os ~ 11 a 
f5, num• distlnd• de 50,0Dm, M6 MCOt11nr o ponto "F"; ~ PQrrto deflellt à 
nqu4ilt!ll • 11111ua e:11 linha rwla, ""',•..,undo com a lata 15, n11ililR distincia d9 
20,00!11, alé anCllHltrar o poum 'G"; da&t8 ponlD dafla à dlnllla e S811U8 em lt'M 
rela, i:onfl'OllCandcl '*'' o lrllll 18, numa ~a de eo,00t11, até lftconilrar o ponlO 
•A·, ongm de!Jta damlçlio, perfsn~do um pellt•~·~" de 374,84m e IDl'anQendO 
LIMll iree de 7,100,12111•: 

Padgrafo ~nico. A ár8'1 descrile &cít11s coosts de&tiicada oo Oesenho n• 5.2a 1, do Mem0081 
De!ICl1llvo e do Laudo de Avaliação, elaborados pele Oepertllmenlo de 
PlaneJamerrt<> e Pfnjtele>!I aa Prefeílure MIJl'làeipal de .0.!1Sl$, que i>assam a ln~ a 
Pl~rrte Lei. 

M .. 

A prusenm onslo em comodill<>, com enCllgO.. à EMPRPSA KUME 
TIUNSPOR.TE LTOA.., íam ootikl Jlnallded1 s implmoçlo de uia• Uflldsde 
~ 1111 Clllllbustivala PQ1' lnlMpc:wtadar e ~r-lllleta- IRA:. 

A ......... Olftlo em ~ • ..,. 1 MI dollf;IO lllflÕ$ o pr••o 
lllllipWlda no AtllgO 1•. com 1OUI~111 l!lcdin d1ln!IW•, dilld1 q119 CUf1pridas 
IOdu 111 BldgAnclils dl lei Muni• d' S.&$3, da 08 de J..iefl'o dl 1fi8. 

o prazo ~1'11 lnleio das I~ dl '''""''ª :tel'à de 4 (í:iuillro) mes•*· 
coilUIC!os • dlltll <li QelSdo em 1:0i'llCIOl"1. 

O prazo, para iní<Jill IJllll arillllal da& lltHfóacles da eml'.lle&I, smi de 2'4 (!/llrte 11 
qJJatro} m111:s, ooOOldo&dadatada cessão acr1 comodslo. 

o dsa ~•<J6!1 Ufiftnidat detMtlinari o tano•'81111oto da 
l)(eae:1NM oestl,o. btm totllO a tevetslo 00 í"nMt ao patlimõnio mur:údpal, com 
tocru as bellfellOlils Mlt àislenm&. :1111n1 direito a .........- lnclanl<:&Ç~. 
lnde{>l;i1dc111C1ne11te do l11tea~ ••çlo alou DCJllll~a ~ au ~c:lll. 

" 111an~ lk Mtn , .... ~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
h;o Munlelpal '"Prol' Judith de Ollwlra Glrclu" 

LEI N9 4.485 DE 30 DE JUNHO DE 2004 
l'IOlllO ele 1.11 f'/ GCl l/2QI04. AUl•lria: P:wúito Munklipll Cllfos ÃnQtlO ~ 

Dlltfl&i .... 0...-0 - -.....,,49_ ... ,,, do 
~ IOolllllildl - .tO WA 1, li 
..,,,,,,_ M:inlro MlciDMI UR. 

O PR!Fl!ITO DO MUNIOIJllO DE ASSIS: 
Faço ~que a CM!ara l\VI~ de Aaols aprova e eu eaoolono a segui~ Ui<: 

Fica o POOOlf Eio:eoLl!io;o MUNeipal autorizado a ceder &11 comade1o. com IW!CIM?J'. 

pelo prazo de 5 (oll'OOI a-qs, • EMPRESA U01NHO NACIONAL l TOA., L1111a lirea 
da poup1edttdll do Muníofpio, IOClllada-• ao COAI, 1W1S1e cidade de Allllls/SP. 
aaalm daaorila: 

MIA: 27. tll,.CIODln" 
1 0C'' : ....... cto ....... -.....,CIMS 
DaCl"IÇÃn': 

"011111eça no pol1ID "Utl", dulldO no WltiC4t dik dMY ela ãNa. à 
P!'eíellura Municipet clt AsllÍll -•• o aJirthamanio p<adial da A-ida dl> NÍqu!li • 
~ pelQ runo 21J142'Cll2"SW, na dalincla da 2t0,111lm. Oáflfrtxllllnckl Céllll 4191 

à PfBfailLn. Mi.nícipal d8 Aslill, até ~ o po11lo "M1 "; ~ 
polll(I ...- paio rumo 60'00'40"SE.. na didltcill m 128.73111, eoi ifror1r.-tdo OC1r1 
.,_ gçupeda pelo Moinho NllCllDNI. a1é anconll• o parillD 'M2"; d8$1$ 
PQ1110 $1111118> paio- 39'$1'15"NE. na diBtêncla da 134.a&m, ClJflhtHtlartdo cu11 
.,_ pt""'°""9 ao Alllcadln 1,99, até ancor1llsr Q pca111D "MS"; daale pc11110 a.ague 
paio - 39"28'ae'tfê, na cllalhlll d& 31!.0•m. -*o•a.-ck> 0011 a árse 
perlerant9 a G!'llnlme.a. ..,. - o pomo "M4". dallla p'lilD ugua paio 

Pl'ldlll ÓI Awnldll CIO N(qwl, llillO NmO 43*19'W'NW' na dltlíncla ele 
16G.Mlm, 818 a!ICQ'A o ponllD "Mlr, origem dista ~ uma 
énleda 21.183,0!lllit.• 

~ llnlco. A área daMlrtta 11Cim1 OOftllta dl 1•1o:•llla no D11rtnho n" 5.318, do M•• 11C> ai 
Daacrlttro e do Laudo clt Aval'1Qio, Nbol'adOI pelo Dllpi1l1a11'11111Q. <ill' 
Plsnejamemo e P«lj91D& da P«ll•hura M~n~al da Anis, qu. PlllMm a inl!llllrar a 
pn!8Bn1B lei. 

A praaa111111 aa11i3 am comodllro, _,, lncljlJO, li EMP>"l'ESA MOINHO 
NPOONAL l TOA., 111111 COI 110 blldadll a UjJlll1dO cio oomplaw.o llQ.51: illl de 

da lrlgD - grlo, ~de larinha da biiJo e drrriWldoe, fanllo, 
mlilblra IJ8fB. panlllcaçlo e hdllatrla 

A ~ -• em camaclam,. wá am dcm;lo apó• o pra•n 
•lllldldll no ~ 1•, w1111. OLlb:ffilll. de Eacritll'll daftrllllva. dtlllda 11111 cumptdaa 
todllt•~da La1 ~ ntae63, mQllda JanUoda i99e 

O oram Plta tilçlo ._ ln~ da ampw ..,. da 4 (quallO) m-. 
icontadOI da dela da Olll8lo em 00111odato.. 

O pl'llO, PM'• Inicio dali ~ dll emprt••, ..a d• 24 tWlle e 
.-ro1111111a, ~dlldllaci_...,em~ 

O niO iM'l'IP~ du obr~ ..unlcJlll ._.,.,., o cano:iMmenllD da 
~ OMlllO, bem como a w.:11tio do rn°"'1 ao pallimOnlO ml.llliCP'', oom 
1Ddaa u · · nale Uiislanlalt, 89ln dnlilO a qualquer indenização, 

de · jlldioill ou .axtra·judiclal. 

'F " < .s ,:;, 

~;EJ Wlil±l )•'MMM .......... ~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munieipal ''P1olli Judith de Oliveira Garcezn 

LEI Nº 4.468 DE 05 DE JULHO DE 2004 
Projeto de Lei n• O!ll/200<I. A~ Pn!feíto Muni"ípal Cario& ÃrQalo Nlllblla 

O&p6t .sobirt c:OUio ·= CiCWIKH' ,.._., c.om 
•'10lllillQ\ W umir MR d8 JN'Of»Móde do 
Mw!ielplO, IOC:llú;tdll no CDA li, • Empf9H 
~so • s~ 'tda-.ME. 

O PftEFEITO 00 MUNICIPIO OE ASSíS: 
Faço saller qAle a ciímara Miinlõipal de P.ssjs aprova e eu ""ntâo<)<) ~ $t!'Q~il1te Loi: 

For.a o Podei' A<"ClllWO Munlelll*I '4llO!lraoo a 4*IOf em OOl'liódato. i:om 1111=go. 
pelo prazo de S (clnoo) -. i l!MNIESJ\ M:MONSO & BEVll.ACQU/\ LIOA
ME., um• ..... de dO MUlllelpo. locaHzade 110 CDA li. - ddallll de 
ÁHi!llSP. Ullim deecrila: 

ÁJU!A; 1.382,ltm• 
1,0CAL: Av. llO Mupnh IA-ida Rlllja Jabur-Q.L- luie• 01 a 14. Cl;IA 11-
Anilll&P 
DEiSCf!lç.i.o: 

-Começa no PQIMlo ·p.·, 111111100 no rirtie>r da divisa do km! 56 com o alinhamento 
ll(tdial dO l)l'Olongamemo da Av. do Mllll08~t5 • segua 11m linha rat.a pela mesma. 
numa dlstiru;í111 de 51,00m. aü: etK:!)l!Uar o ponlO 'B"; d&at.I ponto segue em Q.lflllí 
i mrm com raio d• l,OOl 11 • d8s1nvdltlmanlo da 1 •.1.cm, atê ell(:QIM!f o ponlo 
"'C'; deste ponto sBljlUB am Unha 1918, numa dtstllncla dê 31.~, j)elO d~lllo 
(lf!ldlal da Awnlda Raja Jabur, até enoonllllf a pof'lll} V: oesw. ponlO ddllle à 
dinllta e segue "''' Unha ll!IB, 11U'l'18 dll!lllínela ó& 80, oom, confwntanclo com o lulll 
05. eUt eooonlrar o ponto 'E"'; deste po!Mlo dellele 1 dliellll e segue 8fl't linha 1'81l1, 
1111rna dl$1âncla de 40.00m. confl'QntlllldO com os totem 53 a 5&.. até t1flCOOlrar o 
ponto.,.,., qem dllStll de$Ctlção. ;11'.lra~o uma *ma de 2.332.Gtm'." 

P<iràgrilfo únk:o. P. ;Jr...i ~titll ~cilí>il con$11 d~ oo Dessnllo R' S.314, oo Memoriial 
DffcritivO e no La"® oo A~aliaçâo, l!lallaredos pelo ~rtamenta de 
Pliilnejeimento e ProjlO!os da PH!feilura MIJlllcipal de A!!SlS, que pa!l""rn ~ il~e9'"" ~ 
pr1>St1me Lei. 

Ait. 4' 

Art. ~· 

Al1. s• 

A pa&ente 08&Ão em ~. com eocargo, 6 SllPRliSA BFROOl~SO & 
llí'."lllLACQLIA L l"C•A,Mlf'.., 1S111 UJ!lllO tlllill!llidl 1 lmf!llUção (!e Ul'llll lSlidede psm 
corMn:lo e c:llmlillzaçla Clll•• lllCluçllo qolmi~ Pllli malw•cio da barwla .. 

A pce1e1•11t Qlllllo •1•• ç0411odllll. terfl trallSfolmada em daaçila após a p
eslllJUleilO no Artlgo 1•, com 1 OUlorga de E:scdin dllfintiva. daâ 1111' mnpi1111S 
1041:S M; e~ dl Leõ Munleipll n" 3 .. 163, de 08 d'e i-o de 111118. 

O pr;mi Pll"" ini<io das. i~ea da e:mpress Mrà de 4 (qulllro) 11 ta ses. 
corUd!>s da dala da c•ssli:o em 0011oo<lato. 

O prazo, para inicio oporaciDllilll das elilo'iclades da i!tllfKl'$íl, olirio de 24 (Vínte e 
quabo) mese&, contados da dala da cessão em oomoeilalo. 

O não <:um111i:wnlio das obrlga:>6e& assu~ determinará o o;mcelrn11t1110 da 
preseme cessão, bsm CXJ1110 e lllYllfSlo dG lmOYlll ao palrim&ílO municipal, com 
bl!las as benfailotias nele e•ts1e111e111, sem ~reio a qualquer inda~ize:çlo, 
lndspandailblr118111e de inll!lpllblção efl!\í Mliio:lção Judlcíal ou mra jüdláliL 

7 

- 7 -- • - • 
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Art. t• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IS 
Paço Munlclpal "'F10P Judith de OllYelra Ga1-cez .. 

LEI Nº 4.475 DE 11 DE AGOSTO DE 2004 
Pro;.io d~l.l!I n• 052/2004. Alfkllla: P1afelo MunldPll Cado5 Â.ngelo Nlóllile 

bispóe .RIM c•,~•o "'" .tem 
~ca;vo. de f.lth• ... ,. "" MI.<""*'°' localinda "'° COA li, .t Empn.Q 
19* Daniela Aoduy Me. 

O PRl!FEfTO 00 MUNICÍPIO DE. ASSIS: 
faço..,...que • CtmaraMulllclplll deAS1111~11 e eu sandllno a seglllnte L.el: 

• 

Fica o POdtr ~ Mllllldpal al'-Dl1IEllOO 11 cada" am CClll'IOClllO, ""''' llftClllVCI. 
pelo pro dlt 5 (Cilleo)-. i EMPRES" LIOllll o.\NIEI .. l30'Y>Y ME. llml Mia 
de pn!Plledede do MllnidPlo, IOl:=l!llrlacla no COA li, ne!l1 cldlada da AMís/SP, 
asrim dt1tetb~ 

'Comieçll no j)Ol!IO 'A', situado no vtlliee d11 dMsa da Ánlll de Lazer dl ~ura 
Muni• diít ;\.AIS ciom o alllhamenlll p'edllll Cll flu• da Castanllllinl • segue em 
curva à direita oor11 n11io de t.OOW11 e da111rvtotYir11•nto dt t 1,73Pl, adi 1nco11trar o 
pOil(O "B"; dlltte pomo SllOUI em unna reta. - c11anc11 ele 14.41m. pelo 
aillnllllmenlo p1 edill dl Flul Hugo Mo Mini 1116 -ntnir o ponto "C"; clfffe polllo 
de1lele a dlraila e segue em 1111141 reta, 111n1a diltitlcia Clle '17,64m. confrontando 
com os lotes 22 a 28, até enconlt'llr o ponro "O'; dle.aa potllo del'tele 6 Glrella e 
llt!Que e111 tinha reta, ooma CUSIAncia da 26.57m, confrontando com parte do kleu 2~. 
ai~ etlcontrar o ponto. 1:"; <leste ponto deflete il dii 1iila, 11"'1'1& dislAncia de 96,5&11, 
oonfr011tlllfl(lo com s Art.a de Later ISll Pretettura Municipal de Assl:l. at~ eru:omrar 
o pomo "A",~ deBla descrição. abralllll!(1dlil uma área de 2.46E,00m"." 

Patigndo único. A '1'$a i;tesc:tta acá111 COM!a deSlllt a!la no D:tsanho n• S .301, do Memoii&I 

Art.4" 

• 
11.11. •• 

OesmM> • do 1..iukJ de Avali!9110, •~oa pelo Departamento ele 
a Pn:ijelOSGI F11efl91tura Municipal de !\$SIS, que p•ss•m a lrilagr:ar a 

~Lei. 

A Pmenle casslo em Wililldato, ....... llilC8IQO, l l!MPRf!.$.t\ LIOIA DANIELA 
GODOV ME., Iam ccn110 1iRlldalle a da uma m'lidldíe de omlnha 
iBduslJill pani llllblJlallzaçtlo 1111 alimtlllO:I. 

A PIWS•llfe cs11&li0 em oomodato, seré 11anslonnada am doaQl:o após o prazo 
aslipu1111110 no AI liiJll 1 º, ca:11 a outorga de f~q•ura definitiva. daade "'ª Ollll'lplldn 
todas as 8J(jgllocju d• 1.81 Murlliclpe:I rf' 3.853, de 08 de ílMit'l de 111111. 

O ptazo p•r• lln4cio das lmi:lal119'ies da tl'llP:'eU seré de 4 (qualro) 1~1•s11t, 
OOOl&dos da dm d• ceSSIQ em co111Gda1o . 

O PfUO, para lltk:lo operac:íQl1•1 dn ttllridade5 dll e11ipwa, -6 de 24 (Vime • 
quabo> 1r1esrs.. ~da dillB da Cá$$IO em COll!Od4lto. 

O Aio ewnprlmenlo das obripçiilff -flllell:s dl!lennirwà o canc:et~unetlllo da 
pnisenle <i6UiO, ti ~m como a l'9ll9l'Slo do imável ao l)ilrimõoNo municipal. wm 
Ioda$ as ilenfaltoriaS nele exlslernes. sem dinlilo a quatques: i!IOeo.!tizaçllo. 
~dent1>mente de inilerpelaçio ó!Ot.1 llOlibçl:o Judic•s' ou SJ<lla-j\ldicial. 

P&flÍgrafo ianico. A re11eo.rsão dar.-~. ~i<1da. n.as mesmas condições pruviSl.il$ 
Etnpres• Camodalària: 



• 

.. 

""· ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
P•~ Munk:lpBI "'Pl"oP Judith de Ollvein Glat ct 1" 

LEI Nº 4.476 DE 11 DE AGOSTO OE 2004 
Projero de Lei flf' ~5612004. Autoría: P!efsoo ~nioipal ~ Allgeto Nótllle 

tHsp6ll 50l!t1t cnaio •m çoni•11>, com 
411X*'U6' d8 am• ... da dlo 

~no CDA JI; • l!'mpnlSll 
Qlff • loml'lu dll A•=ls LJldit.SIP. 

O 00 UUNIClFIODE A9 !1S: 
F•{lD &11bar qu1 a C._ Ml.lflic:iPll de Assis llPl"lf8 e eu !ll!llciDl10 a seguinte Lei: 

Fica o Poder ~ Munldpal 1MJlorizado a c1d1r em conlOdato, coai eflelll!IO. 
pello pt•M de 5 (cinco) •nos. à EMPRESA CABA DAS BOMBAS oe i\88S l TOA• 
E.PP, U111a âr1!8da1)1\lll&ldadle ® Mul'lidpto, IOClllZarJ& M cr>A li, nasta cidade da 
~. - deacrtta: 

ÁRV4: 1.f41,lll ... 
1 l)C'ftl : Av. Rli& Jlbur - Q..F - 1 a. Ili. COA 1-Allal..aP 
caCfllÇi.O: 

'Cm11er;a no p<ll'llo "A". Sllíllldt 110 Ili~ plBdllll do prolang&111&l'lll da Av. do 
""'1ganês • ague em llnh• ••ta. com os IOles 1 a a, numa dlSl•'M:la 
de :JO.oom, lllé enCOlll!Br o ponto 'B•; das111 ponto dia.te ã dírella e$11Que 11111 llMa 
rvtl!, amltOlllal'ldO com o IOle si. iUl1ll dlSlêDcls de 51i.2.5m. 81á em:ontr• o panto 
·C"; dBml !K'nlo d•ftel• i illfrtita e Migue IWI llrllla reta pelo alinha••- predial da 
Av. Raja .Mbtir. numa <161Ancla ® 21.IXloi. a1e er>COnll'ar o por!lo ·o·, 4e$1e pont& 
Hguít em CUMI à direita cw11 rala de 9,00.11 e dessnvaMroonto de 14, 14n1, ;l!ec 
encoot111r o 119nlo "5", dH!e !)01140 .l!Slll!B IWI uni.a rela pelo sllnh""'9111X> predial do 
prolongamento da Av. do Maf!Q11nês, r.uma dlSlênds de S0,25m, sté enoonlrar o 
ponto 'A', origem das•• dei&aiçào, a~o uma áraa Cle 1.7~.56m' • 

~ 6nlco.. A "8a da1lllit• aditta eon11a ~ no Desenho n" S.29S, da Ma1ilOllsl 
~· 11 dD Lallllo d• Alf.illiaiQio, pelo Dep1rtunen10 cr. 
PlilnelllnlefMO e pllijal»!I da PrafeiW111 Munil(ipal da .•Mis. que passam a itlteorar a 

Art. %' 

Art. 3" 

Al'I. 40 

Art. 5" 

PI VMflle: Lei. . 
. 

A praiian1e c:aíldO 1111 Ollllllldll!O, - encugo, 6 EMI AC:SA CASA DA.$ 
BOMSAS DE ASSIS. l'tCIA·F*'I'. 111111 Olll1t0 iintlllid4lde a ímplal'IUl9IO de 11m 
CMljlleíóO íllekl!ilrlal pera 111811111a~o de bamllaS ind11sll'l!lils, fabri~ de 
O!Mltrallt\!1nNS canfecçlo ·de: 1111i10S para poÇlll5 1111ml a11sslan0& e parhmlção <M 
poços '5i!l~IFIO$. 

A presente oeJdo em comodato. safá 1tansfOOD11da em dOllÇllio após o prazo 
estlJiulado no AJ1it1o t•, com a outoll:I• de Esclllll'a defln!IWI, CleW. que eun~$ 
IOdU u exlgêndas da Lei Municipal ri+ 3.853, de ot d• janeiro d• 1Hll . 

• 

o prazo pera inldc> das lnslalaÇiles da emC!fllt• Sl!fé ele 4 tQlllltl'D) ...-. 
CDnllldD& da dllla da caldo.,,, ç•11..idllllo. 

O pr.HO, para Inicio operacional das a&fvlclactss da 11111praw. ará ds 24 (vinte o 
qua!IO} n>el!!!I. 1;0ntados da dais ela. cess.Ao ª"' comodato. 

o nh cumprimento dáS -04lrilga(:!ltl!; ass111nldas (leletmí~~r~ o ~neet:imet110 <la 
pre!Mmte cassêo, tiem como a nworsêo do imóycl llD pillrimõrm municip~I. CJJm 
t·OO•·• as benJeltorlss nele mdste11tts, sem direlo a qualqlilf jnr::IBf112açlo~ 
i~clopeildellU11·~e ~ 1nte•11e1açao elOil nOIJficaçl6 JUdidll ou ~1111 . 

IW.Jtu18atvA;,G$ Pt':'f~t1•~-- N'911iliiftli11111 .CBta~ e'rt'i.Ar 'it-U 
............... ..,...... 7':V:SAt'• e •1• !!•'•ILl'..bt 
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Alt. ,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Mun1dpal "ProP ludlth de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.479 DE 31 DE AGOSTO DE 2004 
Projato de lei n' 051112004, AlllO!I•: P~e•o U~!*i~I Carlos Ãng&ID Nóblle 

O PR!l'EITO DO MUtldPIO DE ASSIS: 
Faço ••~ ur que a C"1'1ara Mlutliel~I de A$SIS aprova e eu sM!CiOno a 1 eg.1itlte Lei: 

!=Oca o Poder ExacuillYo Munldpel NlhAizlldo a cadar ª'" tllll11Ddlllll>, com encsivo. 
pelo pteo) de 5 ((:lncio) 11no11.. EM~ tijUTRAUM INClÚSTRIA E OOMéACIO 
oe PRODUTOS ALlllENTICIOS L 1 OA· ME, uma area de propl'fe!JlllSe ao 
Munlclpia. lollllliuda no COA li. nata cidade de AS&is!SP, anim descrita: 

ÃR&A~ 3_flS2,2Sm' 
LOCAL: Av. Hqo Moainl 1 R. Alcldes -- - S.Dll • Q.J - Lotes 39 a 44. 
COA 0-A.s&i&-SP 
ClESÇftlÇÃO: .. 

"Começa no pofl«} •11 ', situado no allnhament<> predial da Riia Hugo Mo55llll e 
scgllil e111 N!tl\a ~a pela ir•e !i'fia, numa Cl!Sl!nc::ill de 5o,zam, até e<1oontiar o poolo 
•s·; deste pontó de'1eto ã dllilita e~ en-; li!IM ""1a, .wrna diSl4i>ei~ de 53/il11'1l. 
contro111ando com os IDCs~ 01 s 04, erté encootrar o pow ·e•; deste poolo dellet• à 
C!íteila e s~gue l!IT1 llnha reta. numa <1stilne1a de ea.aom. conlronASndo com o ~e 
311. 818 enôóllllllr o ponlo 'D"; dMl!e poillO detlele í diteilll e segue l!IT1 lirlM ffllla 
pelO a1n11amen1o ptMilll da· ~11 ~ S.llllO, numa llidncia de 56,10!11, ** 
•n«+lber o poolo 'E', deale. ponln a:qua em CIJMI ê dlnla com ralo de 9,00ln 11 

d~nWlto dt 18.2:1111, .it _.,lllnlr o pOlllo ~A', orlDem desta clffenç;lo. 
~D 111118 ... díl .3.A2.21ir1•.• 

Partgmfo ünlco. A iro desicr1ta aéiína QOl\iih ~ no Deseob<l n' 5.313. do Mta11orta1 
.Oesc•iti'lo " do L•udo. de Afflil9i0, elabocadol: pelo 0"4•~ntl0 de 
Plsflejamamo a Pi:ml&l[)S da Pn!fsllura Munh iJ'81 da Assis, qua passam a ín1egrar a 

' . 

Alt.r 

pre s ente Lei. 
' 

A jll85Bnbl C8&1'ila am Cllitiodilln, oam 4111e&lll0. il EIAN !ESA NUTRALIU 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRQOLITOO ALIMENTICIOS l TOA.UE. tt411 ooc110 
ll11alidad0 a implllOOIÇIO de 11111 -pi- 1no1111111111 pm 1 lndllllllllli~o e 
QU11ihalo de SIJCOS. poupas • il•líía& de fl'Ula mdutal. 

A piesertht OllSSIO em 0011i1odl!Í,o. $11Já 1,_.,,imada em doaçllo após o llfSZO 
e51lpulaclo oo Migo 1 •. CX1111· a oillolil dll bl;rilJllra <hlftllilivl, det4e que 001~s 
tooas aso exlgêlllelas de Lei Mumlclpill n• 3.E153, de 08 de janeiro de 11198. 

o prazo para inieío das 1ns1111aç6es da ~ S(!{l ele 4 (quatro) 1n115es. 
oootadosd.a dais da casslo'em oomodllrl<l. 

o prato, ~ Inicio 1)flefllclona1 elas a1l~1<18t1as Clia arnprssa. sara de 24 (Ví11te • 
qualro) 111ei5es, contado& da dai~ d1 -•o O)ll'l ~o. 

o niO awnpimento dlll abf1gaçllas assumida& dalannlllri o canceta11wmlo da 
pruente OllSllO, bem GCmo 1 rewrdo dO ~ eo pelifl•i&io municipal. c:orn 
todas 111!1 IMnf'tlO!Ull nlllit tóiiSIMtH, Mm dll'ello • l!llJlllquer íinlllan!za~êo, 
lfldeplnd~ dl ~o e/OU lllOtifiQll(iiO juCIClll Oll P.ll'l•illdid!ll 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munldpal "Profll ludith de Oliveira Garcez" 

LEI NO 4.491 DE 23 DE SETEMBRO DE 2004 
flnltlto de 1.111 d' IJe8l2004. MllOtla: Pl91ai!o UUniclipal Callos Ãllaelo N6tilll 

DúpOe SC!M e.do -
MCªllA dt UIM árM dt 
lft/fllq:lfo, ~ no COA 
l!lllPMSA ARr WBll Ll IM ·MI!. 

O DO MUNICÍPIO DE MlllS: 
Faço sabei'• a Cimara Munldpar dll AllEb llPIOVll •MI &noiollo a segui11t• Lei: 

Fica o Poclef hcl!INO Munk:lpal aullotiz:ildo a ceder em coi110dato, cotr1 enoargo. 
pelo pi.azo dl 05 (ci11CD) anos. • PUPRe&.O, ART BRASIL li 1.1,~ • Me, uma área de 
propriadl!lde do Munleipio, klcaliacla no CDA 1r. ll8!ltll ~ de "5&b-SP, a!iillim 
dasaft:a( 

ARE.li: l.HO,Gl11t' 
LOCAL! ll•1a Altld*I Sanno -S. H-Q.L-1Dlell39 a43-CDA1 -ASslf...SP 
OESCRIÇÃO: 

"C<Jmeva oo ponto 'A', s!Nedo no allnhamemo l)fedial da flua Alcidoi< Senno e 
ngue &11 ~nha reta, 1111111a dstAncla de 00,00<11, Ollllln>lllMloo oam o late 44, atf 
encontrar o ponlO "B"; dasla PQ11IO lllll&be à d!Rllta e segu11 em lklhill reta, numa 
dilllnCia dll 50.QQm, 111011l'rallllnd0 iltiilt os lotes 14 a 1 a. alé enconlrat o poi1m "C"; 
dllbl P<H Ili> dlflllll 1 dnlb a segue em linha -. rwma dlàlndil ck! eo,,oam. 
conlrClt'il•ndo u11 o taca ae, llff enanrar o pc.11111 "D": d8lal.e pcic•o dedlela à dli'ella 
e SIQUe am 1,q reta • llnlHlmec!lo pndilil da Rua Alcllll!I$ S8llOO. rw11.a 
dl!llA111:11 e1e liO,Ollln, até 11flOIWlbr o JllllltlD "A", ooo••• dalllll oc:ia;olo. 
abnthjlUldO uma êrea ele 3.0U0.00.11•.' 

, 

.._..llil'lfO 6nico. A éree deeedl 8lirna a:in•• ~ no Oesemo li" 5.32t. dO Memortal 

Ali. e• 

Art.6" 

DeSQl'itMI e dCI 1.aue1o dl Avaliaçlo, pem Oepattamento de 

prnlf1!e Lei. 
e PrajelOs da Pn!ifelllni Mllnielpál de À!ISIS, que pa•am a lnll!grat a 

MT MASIL. l.. IDA -
IXlllllHX'D induSttilil para a 

A pi esente oessão em COll!IOdalD, aert ll'llndolmada em do&Çla '\,"1ÓS o pruo 
sstlpullldo l10 A1liOO f•, CtHll a outG!'{jla de Fsc1il~r11 daf111ifiva. de:ade que CUl!ll)fldls 
t'Oda$ as exiglr'.cias da l..ei Munícipal li" 3.663. de 08 de janeiro de 19~. 

O ~o !*<l Inicio das lnst..iaç.Ges da ernpreoo !<elá !li! 4 (quatro) me$e$. 
conmdos da dais da cess.!lo em oomodato. 

ô Pfl!llt>, pata início aparaclOfWll das atividades da em)llesa, será de 24 lVlnle " 
quatro) meses. ç0f'llldios da data da casdo em oomodato. 

O nlo das GD.'IQ•Olles B&SUmldu o C1111cdlime111!) da 
p1ff111111 caedo, bem camo li l'IMlllllo do lmMll ao palltm&niO municipal. wtl 1 
todall • D•lll'1l!Olills nele llldltelllM. wn dlrelo 1 ~ hlef!IZacto. 
lndependldilmemt da 1 1 ftN natllCIÇio jlJllieial ou •>d••.JllldláaL 

-~ ............. - N•X.ttltllll ....... , ...... <*f'U..1 IDD C' F;1f•Mslu •• 
-...it ...... zz'f' .... •• ---JM',;1;11t1..,.WM 



• 

• 

An.1" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garoez" 

LEI N° 4.492 DE 23 DE SETEMBRO DE 2004 p"*"° de l.ei,.. D87/200t. Allklrla: PMfelo Municipal Caltol Ãl1Qelo N6tlilt 

~ o Podar en1caM<o • cadlll", -
clllllllOdlileo, - lnt:•IA URM *- dit 

do • La/li 11111~.k• 
"l.ux Ef LlllDor". 

o PREFEITO DO MUNldPIO DE .us•: 
Faço saôlr qua a Ctmera MulliciP1I de A""is aprova e eu sanCliono a sagulllle Lei: 

Fica o Podar Encullvo llllltOlkado a ceder, e111 comodato, com encasgo, a Ll>ja 
Uaç:Anlel ·i.ux B Labor", pelo"'''º de 30 (lrinta) lllllCHI, 11111a lirea ele · 
do Nlurlicipio com um '!llal de f .llllD.11(111,. (um mil, Qlllnhe111:1ls a H511111111e 1Mt«:i$ 
quadradOSI. 91uada 11111 Rua Gino BetloluQCI, S.06. Q.331 e LOle 111, Jardim 
TllqlllAI, no Mwlk::ípio de Assls-SP. 1 sSim de$crils: 

·comeÇll no poo1o 'A·. s.iluado oo lliillllamento predial ela R.ull Gino- Bert<>IOCO! e 
seg1Je em linha rela !)(!!a mesma,. n1Jma dlstlnçJa de 40.00m. 111& encootrar e ponto 
11": d~ ponto tle:Oute à dirBtta e segl.IC em linha reta. numa dll$l.ãllcia de 40.00m. 
confronlando com o lote Dll. ale MC011lnlf o polllo -e·, llasto ponto de:l'l<lla à díceiUI 
e segue em llnll.1 t9la pelo .tlnnanM'lO ptedial da Rua Isabel P- Noronha, 
numa dilllloola de 3l,0Cli11, .t6 8llODfltrar o pD!U "O": de M.t podo deflme à dlfeila 
a !11111• art 1111hl reta. tllllM dlstllrda de 40,0Dm, m11io.ándo OIMlt o lote 1 o. ali 
er.allllntr o jl(dD · 'A', ottaem dUhl dilSCllçlo, •b!111Qtndo 11111a liraa de 
1.!l60Jlllm".. . . 

........ 6nll». A álH d81Cil!ta no •oaput•. --d~ óó Desenho ,,. S.3S1. d~ 
no Memorial DBscritivo a, dBYidamente. avalladll. conforme TelTllQ de A.vafíaçlo. 

paio da P111r1ajllmanto e Prole!< 1 da Pnrleillln'll Munll:IPal 
de AssiS. qwe passam a ln11gr1r a presante Lei. 

• • 

A pr8WllB C4111111lD, em Com!IOllD, oom a11C111go.. à l .. Oj1 Mlçõnlca 'Lux Et ~. 
""''' como 11111llellde • co1.irut•~ da uma praoa • sala de •tv.tdlmeR!os diilntàfil'.l 
e para o á llOllloJflldad'tt am gfflll 

A L.Ojll Mai;õnlca i '"' a l.lbllt" lttê o prazo de 24 (\llille e qbatro) mas°" para 
lldlzaçlo d1 ar.. cn cedida. para JS ~nalldades previstats. 

• 

o nlo cumprimento da ~•s.. assumidas. dstemllllalâ o cancelamarlkl da 
~e casslo, bem COllM> 1 l9Vfi5lo do Imóvel ao patrimõnio f1lUllidpel. com 
todaS ilil b""11lliloriu nele ~nies.. sem dirallO a qualquer ioclellrzaoão. 
inde:pendamementtt de llllerpehlção alou no1111<:açAo J<tdlieial ou mrajudlciai. 

EN L•i imlrarâ em víg"' l\a aata ele $1.11 j)lllliicaçlio . 



Art. 1• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "P1'0P Judith de Ollvelra Ga•"C•'" 

LEI Nº 4.499 DE 20 DE OUTUBRO DE 2004 
Proj9kl Cle\.tl 11" D71ml04. ldon1: F11fello Uts!IClll•fCll!M Ãllgeto NOlllle 

o "°""' ~ • Clldltr, 
«HD MC8lgO, WM .. 

• 

dO j .•noclar;la 
Clf6lica 11111 DHIHll•. ""* 

O DO MUNICÍllO Qll ••a•: 
Fa'jlll llilber q11e • Clmara MlllllC:llPll de Alll!ls ~ • eu s1"®t'IO 1 $0llllillle l.Alt: 

FW:• o f'odeir Eluicu11Y11 alllarl:zallll a ceder, iv~ comodalo, com lflcat!)O, à 
ASSOCIAÇÃO CIU'!ISMÁT1CA CATÓLICA DA DIOCESE Oé ASSIS, peb p-azo 
de 30 ltrinta) anos. uma ái aa de propri<ldade do Murnlclplo com um total de 
2.0lt9,28m' jdQls. mll e Oílente e nove rnelM qvaelrados e vitlle e oikl centimelro$ 
quadrados). situada ná R114Amadeu Groti e Dl.ltraS, S02, Q 430 e l<lle 07, Pef'lue 
Ufll~rlO, no Mufllclplo de Ass&SP. assim descma. 

~ 110 poolll ·A·, !Ili'*"> no 11111hamenl0 predial da Rua AMl!Cle\í G!041 e 
HU• em linM l'WI pela 111-. numa dilli!KÍll d9 "40,00m, lll:i •1100111! ar o ponto 
'8"; deite poilkl lllglle 1111 CIJl\18 i dllalla CUlll d 1U da 7,à5410. 11111 
anC011r1r o ponto 'e"; decil& ponlo l8QUll em N~ rela pelD .Unllaml>lllO FOe ~lllil da 
Rllll AplreoidO LOllNfl90, numa Clildlleitl de 32.0Dm, 1116 e11con1ru o ponto 'O'; 
dHla 1*1io élllllaííl t direitB • 111C11J1à a:r1 Urrfla lllCll, 1U1111 dl&~ da !!1,09111. 
~ ........... ~ oorn olnoa peitl!nCaiU ê TAATORWIQ, .,. -111J11 o pmkl -e: 
desla poi'llO dtrllele t cll'llla e ~ 1111 1111111 íllta pelO alillham11111xl pnidial da 
Rua Rll\lmW1do Jato Blltllila Nem, n1.m1 cllslAncla de 42,SOm, até encooltllr o 
pomo '1"; aeste pon10 ..- em CUM1 a dnM• oom o de 7,esm. 
816 4MIC0111iar o pGl'lto •A•, q11111 ~· d8Serlçll>, alltangerido uma liraa de 
2.089 2611•~· 

' 

Paitgnto iollllcc>. A ér1a dascrila no "caput' encomra sa daan-.aáe no Oasamto n• 5.~. descrlla 

Art. 3" 

M.S" 

Art ... 

no 11,,1IOllÚI l:lNctlllw e, te ,....._, eonrar1ne Tar 11110 tllt A11au-ç;1&. 
pelo Dep1rtamenl0 dl PllMjamenlo e Pro,illos da Prwf1illn1 Municipal 

da A5llls.. qµe plll&llrn a lnlllgJ'ar a iw-e Lei. 

A fJl'llMllle oesdto, em Coiillldllo, ÇVl!I ~. li ASS?CIAÇÁO CARJSMÃTICA 
CA TÓUCA CA DIOCf!U' OI! ASSIS, tem como finalidade a OOtosb~çlo de SUi 
~~lle, para rullzaçlia dllt alMdada& na âlee de promaçAo soda~ 1e•er. 
-ngeltiaç;IO ' OUllllral' 

A ASSOCIAÇÃO CARISMÁTICA CATÓLICA DA QIOCE:SE DE ASSIS lerá <> 
prsw de 24 {vinte e quaho} mwMI& pata ullilll'!llÇlio d• ima, ora t41dide .. para as 
""lllcladP prsi;ipas 

o I*> c.1mpn11111110 da o~ -unlillal, ffllllmtlnuí o eançe1t1n~ dlll 
IJl'll'9f1la .-., i..ll COl'il<I a l'tvtlSlo CIO irll6•·11 ao palti11tõllio munieiplíl, oom 
todlit- as · nela !lldalalila&. aarn dlrallo a qulllqU1r indanlzsçllo, 
i fite da elOll noliftc 1çll> )lldldal ou eidniu;;lil;ial. 

11:11 oontrário~ 

Pl'Bfellunl Mllnldpal de A&., em 20 da '°"11hm de 2004. 

,,,..---·---·-· --.,d.-.· ;:',,/.;;;-;-·~~-
<. ·····- NÓBILE 

) 

Prefel!o MllNcipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munldpal •Proflt Judith da Ollvelnt Garc.ez"' 

LEI Nº 4.501 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2004 
Projelo dle Lei n• 01.w0Dr4. A!iíofla: P1'dtllo u~ c11im Moela Nóblle 

'Coll'lllÇB DO ponto .. ,..., !lilllllkl BD allnlwl!eflto predial da Rt•e Aldlles Sélllló li 
sague em 111118 Nlt. l1<IMá clldndl de eo,ooi1~ co11hur1ta11<tD COlll o lote 51. até 
•~ntta' o polllO ~ deflla pallll> dtftete t dl1 alta e !lq>Jt em linha reta, mim; 
di!dnCla de 70,00m, Q01'I otltllrVIQ coo 1 U11 ic.es 07 a 13. lllé anr::iomrar o ponto 'e': 
-., llOmD d1ll1t1 à dlnlb • 9111111• em lrl'lllll 11118, nu1111 cl!IAncie de 60,00m. 
coolflGfllandO ""'''o lu4e ~ ** e11iC>111bar o pDnllo 'O"; deste poillll dellele i dffi4a 
11 lllQUe em lllbl reta pelO aHnhlnlenlo PNdl;1I d11 Rtre J'Jclrlu Se~no, n~ma 
dllilflndl 8 70,00111. at6 ellCClllhl' o ponto 'A', origem d11i. descnçêo, 
abl1lllOM!dD Lllllll lil!ll d& 4.200,00llP.• 

' 

PaniglillfD íínk:a'. A *" delcdl mma con&la d~ no 09!lllnho n" 5.350, dO Me11a111I 
OflSC/ÍÜYO • do l""'1D de A\lllll1910, lllaborad0& pelo Oe1: .. wtamen1o de 
Planljllme111D e Projetos da Prefeitunl Municipal de AS>Sis, <!IM passam a lntegrl!r -
pres e11te lei. 

A p1E5&ille ce,slo em oonoodalc, oom encargo, i EMPRESA MECÂNICA 
CARZINO L. TDA El •P, liam co...0 llflllldilde 11 im!*anlsçlo li~ Wll cumplexo 
IRdUSltllll para .ti falllil::açlo ele e$1111aJ, tomalha!i 11 pré-aquecedo111$ de ar. 

A prnerde asslo 4111'1 comadldD, sanl. l111nsfOlllllCla •m dDBçlo •l'Ó$ o pr..zo 
~ no Miga 1•. · CUID • OUIOIVI de LC11l111';1 dallrl~ dncle Que cumpridas 
toi1a1 llll ulgêncltlll da l.ei.Mllnllliplll n" 3.llU.de 118da)lnffQ de 19& 

o .., .. o pn il1icío da& •• .,.,,,,., dl .,,,,,.,. _. de -4 (qlllffl)) -· 
oarlllldrls da drà da oasdo em ODll'IOllilUJ. 

o inzo, pn inkllll OJ*111ciOllBI du l!Mdldel da ••l'l\liésa, será de :24 (Yinle e 
(lllllllto) muas. 11Hllllícs da dlllll dll 0111S5lo em -nodatn. 

o nlio cump!il'lle1110 dill& ollrift•ç6•1s nsumldp o cancatamtonto lia 
preseFlle 0111110. bem como a _.o dO imóvel ao palrlmllnlo mullicipll, com 
10d9S aa benllalllfiv nele emtoMa, 11111 dlielto • qualQuer íllclenlz;açio. 
indapalldsrrtilrrlel!Olt de lltl~o oMlll IWllftQÇl!g jUdlcial ov á a judicial. 

( ' ' > ' 

ltt. lb.Ji lflilltlt a 1 , .tzl. t'.U:Ã (111,l!IH 3101, FAX (ti) w.a SiOI çp 11.J.1....0 Cal fim.,.,. ... $P' 
• ,. li&Ef ......... .....,.. htfp;i'lç\.,'JWl.ftlli• sr IG'1'Jtt 
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' 

Lei: 

Art 1•. 

Art I". 

Alt ... 

NICIPAL DE IS 
Paço Municipal ~l'tvP Judlth de Ollvelra Ga~e* .. 

' 4 
' • 

• 

LEI Nº 4.504 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2004 

' 

Projato dt Lei n" 077f2004. AlltOfll: Prateilo Mullidplll e.tos Ãtlgelo ~lóllij1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço Mber que s càmara Uunici1J111I de As91s .arprova e eu sancionil a segulnti! 

f'illl o Poder EaculMI awlOll•telo a alíenar, rnadianta doilçlo, c:Ql'll ericargo, ao 
Tllluíàl dll .Álllli;a do EâdG dll s10 Pano, 11em !!llMil de pmplilldlde do 
~ pm1 UlllidlÇlo no Jt,Uulo Especial Clvtl óo FélMn <Ili ~11arc& da 
MSiL 

As dlf11aulas rt OOllClçi1es para a cslebcaQIO Cll Claeçto sstlll aquelas 
COllSlel1lell dll.mlnllta do TemtO de DoeQIO, que fim fazendó p!lllle !ntegtante ds 
presetD Lei. 

ESla Lei álltrmt em Yigol' n• dtlla da sua publiCaQIO. 

as clspoai!lli•& em OOll!dirlO. 

( 

M.auta.balil.m PABflltllCa&:IO ~~,•t11r1wr1 cp........, e ::>a• ••-• 
lil'Alll: M IAtp;\llt lllN" m íll11, U:•l••Jlf 

' .• 

' 



• 

Alt t•. 

Arlt S". 

Alt 4'. 

MUNICIPAL DE IS 
Paço Munldpal ~ProP Judtth de Ollvelra Garcer• 

• • 
• 

LEI Nº 4.504 DE 1 O DE NOVEMBRO DE 2004 
Projeto d• Lei n• 077!2004. 

.i11 .. t<11a1 o Poder~ a ~r, 111adta1ae 
do•çjo. COill MC•fllO, bem lliÓi!'el 00 
proptledil!dfl dD .ao Tribunlll IM 
Jl/fl8Ç.ll do !f Ctdo de Solo P_,.,, 

O DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 
FllÇll Mblr que 1 cam.. Uiricipal d• ""81s aprova e eu sam::iono a s.egt1int~ 

f'llll o PWer~ llllOdUClo a allef11r, lftadianta 11oa9io, com •··•rgo, ao 
Tllluníll dll J\Hllllill do e.do de Slo Palro, 11em l!llMll de proplil!dlilde do 
~ para Ullllzaçlo no Jl.llz;aclo Espacial Civel 00 Féltn.ln da Ccmarca de 
AfiSis.. 

Aa cláLJSUlllli e OOllCllÇi!11s. para a calelli açlD ela doação serto equelali 
0011S181Jea da.mlnlll:A do Teimo de Ooaçio, qua flc:e fazandó !)Me ;ni.gtante da 
pi·esenle Lei. 

IE&ía Lei enttal'fl em """°" na clala da sua plblic1ç1o. 

- 00t1lnl1110. 

!::~'''* • •' . . . ,,p?al/' .. 

##.IM...._,. P''Pllltlllll .. PMf,'1'_ ... «9'~Cs:;sa• I•-• 
Emllt a , fl(fp:AlrJ; •PIW: Ti Í lia , JI .. J 1( • J: -· . ·=-- • 
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' 

Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munldpal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.616 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2004 
Projeto de lei li" 018/20IM. 

Autotlu o PtJdw EJtf! r:uli'll'O a alíenill', ~ 
doa~ eom em:a1aro, um Ou11 illWhW de 

do ~ ao StOllMVAll f • 
OlllMúllftO • Cid Gil ,,.._.. 
PdOlloO. 

O PREFEITO DO UUMCIPIOOEAS81$: 
F• Mblt·q111 a <:tmart MU1'lidpll de Allill ~e eu Mm.iHMD a lllllluirlhc 

Fica o Podal' ExllCUli...o WOlitadO a a!Mlnar. medilllá daaÇID. CQili anc&l1j0, 8D 
BIOMAV.A• E • Otganizaçlla da Sociilldada Civil da bn:a1111e Põbltoo, e<•11 seda 
na Ru1 Dr. Gelllldil Nogu111r1 Lelle. n• 1.m, 111111111 G1C11de, u"' llern 11io'111 de 
prof,lfleda~e Ck> Mllllt<:lplo. 

As c:lliu&ulas · a ~ pma a celatnçllo da doaçio &afio aquela& 
ç011St1111'BS dá mlnllbi do Tenno da Doaçila, 11'!• llca 'lazando pmte inlsgra:il>I da 
pre9llll1te Let 

EQ l.el antllri Biii vigor 1118 dillS da sua pit:lcaçlo. 

11$ d~S ª"' ccdrirlo, 

.-.111111....._..• ,...f11JMl"" l"'MC111J .... M1 """' .......... ca:&•-.••-• -- . 
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Art.1• 

• 
• 

' 
' 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
• Paço Municipal "Pior• ludlth de Oliveira Gareez .. 

LEI Nº 4.523 OE 13 DE DEZEMBRO DE 2004 
PJ\'Jjelo de L11i ri' 082!20(J 1. Aulofllt Prefdo Municipal Calllas Ãngelo N6billl 

O DO MUNICÍPIO DE AllB: 
Faço saber que a Clma111 Uunlçlpal 11e MliS aprov.a 11 eu sanclOflo a segulrttie Liii: 

Fica a Pllder Ex>eeutlw MW!lefpll ...,•i•edo e ceder em COl'llOllelo. C11A11 lmClllllO. 
paio plmO de 11$ (CiMo) BllllS. .i EllFRESA ANJUSi f:SI RUTURAS M!TÁl.ICAS 
ME. wia âtea de propriadade do MW'ildpto, rocaivada no Cl>A ti, M$11 Cidad11 de 
Assb-SP; assil1t cle&crRa; 

MIA: 2..ss7,11m" 
LOCAL! Aw. dD ...... /Rua hMclto .._ KIM!e-Qua*-B - Lales 111 
19 ·NA 1-ftaiMIP 
DaCIUÇÃO: 

'CGmeça "° poolo "A", Slllilado no vêillce da dM!lll do 10t11 15 com o lllnhs111ento 
predial da Rua 84medl1D .klsé Kume e seQ!lle "''' lllllia. reta pela 1:1esma, "*'"'~ 
dlstAncia da 51.~. até enconlrar o ponto 'B"; daSle P<Jnto •·g~a MI curva a 
dln!its com raio ae &,DOM a lle$éllvo!Yimento de 1•.1•m. ate eooomrar o ponto 'C'; 
-a pnl!Co ~ am Wnlla reta. numa dllllAIM:I• de 30,2!111, pelo sünharnento 
predial do tProfclfllllmenlo da Awnid& do Menga"i!is.. 116 mcoilbar o ponto 'D': 
Cklsle ponto ~ .i **. 11 !MlllWO em 1111111 Nàí. numa dl&dnçla de eo,0011, 
cooo••w 0-1111 o IDllB 1 e, 1116 ..-..., o pa.-u 'E'; d'Mlll pa11o dei!• ' ditllia 
e aague •m llN l1ltl, lllMIW dllUlllClll da 19J!lm, mw..,.. •11 o IM 1 S. até 
er....,.•rw o JIOI* "A', OllOefll dlMa delllcdçlcl, ál1lfllllhd0 uma "*9 de 
2.S37.81m"." 

"-"9rlllo ÓlliCO. A iftn dncriia "'*'1ti cone•• ~. no Cesllnho n" !l.312,. do ~ 

M.r 

Da&l:li ll:iw a cio ~o dé Alllllapio. elaborado& pela Oepan:.Mnlo de 
e......,_ da PmWture Mwnk:lpal da "9811, eiue ..-11 inlllgnlr a 

A prasanle cessilo ern comodeilo, Cl'All encargD, 6 EIYF'IRESA ANJUS 
ES:l'RIJTlJRol,S MêfA! 'CAS ME. tem WllO biida a llnpl11ttm19le d9 um 
oootPIMll lndu$llit8I !** a fllbricaçAo da MlrUIUnl! melMicae. 

A piesertla oesslo 8itl CUilÓllllO, Ml1I lransfotmada em dollÇillo apd$ O pq~ 
~na Altlg(I t•, """''a OUl.iotO*de esci•ura daflnlllilll!, dasdfque cu111P11C111S 
Ilidas .u eodQtndal da 1.11 Munldpal Ili' 3.1153. da 08 de jllfltin> de 11111. 

O Pl'IZO pa111 irifcio das lnlllalllçilles !Se empresa s1r.t de <4 (qualrO) meses, 
COfllsdos da data da CBllSl o em OOtnotlll\t). 

o prazo. pano Inicio OtJeraciOllll Clas ativídade& da tllllpnl$8, será <la 24 cv1n1e e 
quatro) fll811'!$, COl'ilados. da dillta da ON!lio em comod-. 

o nao cn111111i1110i\to dl$ i:4:>:i11açõ1& 1111M1R1ldalll detelmln..-1 o <:1noelll!lcmlo da 
~ OIJISSig, bem OCN11D a 11M1n!Ao do ll111ivel ., Fll1h1!011io mwnldPll, com 
IOdas u lleflfaillllllS 1111111 llld&tllnlall, um dlR!llo 1 .......- indlnizaçlo, 
indttplndent.ma11ls de e/Gii nollllolçlo jlldidll CIU • • 

( 

' ..... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço MuniclpaJ .. Pro,. :Judith de Oliveira Garcez" 

LEI NO 4.533 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004 
Pmjlllo 111.t l.el ~ 09'200&. Alllaria: l'nftlllo ~ ClllClll Ãllgllla Nóblle 

O P"f' U 10 DO UUMclPIO DI! Al818: 
Faço aalJet" que a Ctm1ra Mlmlciplll de Allli& 8IJnl'll8 e e11 111110iono a llllgUlllle 

M. •• Fa o F\:lder e-tlllO ~ 1 illflflar, macllllnle dollÇllo, cw•• encargc, à 
MIOClilÇllo Comen:llll e llldullbial de Mllll • ACIA. com tJede 1111 Avoollft1 
Anlonlo ZL«lrdl, 11• 850, llllla ddlclit, bens 111dvlD de PtliPlltd1C11 do Ulln~, 
eonslllellle de 1& P6ttiCOtl melllllcos OCll'll dutlru1çlo ~ 
pn dloOtltiio .-llna 

Plr6gnlifo único. As .... e CCltldiçhs pn 1 cetabraçlo eia dNIÇio _.o aquer.s 
cons&1ntes da minute do T1111110 dia Dosçlo, q11e b fulllldo paille in1*11n1Me da 
llt'GSIWÚ Le4. 

Art. r Esta U:i IC!llraré em 1'1giOf na dala de sua ~ção. 

M. 31 Rl!\'ogam.se as dillposlçhe em 00111tário. 

' 1 
• 

1' 

' 

' 1 

' 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço : "PJ'Of. Jud!lh de Ollll8ira Gan:w" 

Di9p6e sob,. CHIAo em 
com encargo. da uma il"H de 
propriedade do de ...... 
localfud• no COA U, i 8mPftllJ• A.A. 
FANTIN E aA LTDA ·ME. 

O PRl!PEITO DO MUNlciPlo DE ,•#IS: 

. Faz saber que• Cfti1iara M1.1niçipal de Aleis aprova e eu eanc:ioflC a 
aeguinte Lei; 

Art. 1º • Fica o Poder Munícipal o a oader, em comodato, 
com encargo, pelo prazo de 5 (cinco} anoa, à 81J19re&a A.A. FANTIN E 
CIA l TOA • ME, uma área de propriedade do Municlplo, COlt• um total de 
1.760.12 m2 (um mll, setecentos e sessenta metros quadrados e doze 
centlmetros quadrados), Situada na Avenida do Mangank esquina coc·11 
a Rua Pedl'O da So1R• Q. F. - l 01 a 03, no COA li, nesta cidade e 
lllSlim deeclita: 

AREA: 1.780.12 mt 
LOCAL: CDA li - Av. do Mang_. - eaqui'la com a Rua Pedro de 
Souz•-Q. F. -L 01a03. 

DESCRIÇÃO: no P<Ado "flt, $ltl1111do no ellnhamento predial do 
PIOb19amento da A.v. do Manganês e segue, em lnha •atri pela 
mesma. iuna dietlncia de 50.25"1. at6 o ponto "8": deste 
IXJlllo, aegt'8 em curva, à dil'alla eot•• ralo da 9,00m e dese 
de 14, 14m, at6 enCOí"lllar o ponto "C"; de8'te ponto, segue, em linha reta 
pelo alinhamento predlel dai Rua Pediu de Snin:a, numa · de 
21,00m, até enco11bar o ponto V; deste pt,itdo, dellele, à direita e 
segue em lnha reta. CCllifrolllando com o lote 4. numa distancie de 
59,25m. até encontrar o poi1to "E'; de~e po1ito, deflete ã direita e segue 
em rmha reta, COt11'1011tando com os !cites 53 a 55, numa dis1êncía de 
30,00m. até r o ~onlo "A", 0ti!Jent desta desalÇão. abrangendo 
uma área de 1.760,12m . Tudo de acordo co.~n o desenho n• 5.367, 
elaborado pelo Departamento de PI · e P•t;etoe da Prefeitura 
Municipal de Allala. 

• 

Onico - A *- deaerita, acima, conlC8. a no 
6.367, no •no Laudo de Avallaçlo 

nto de Planejamento e Pmjetos de 
Alàs, que passam a Integrar a presente IJll. 

. n• 
pelo 

Mooicipel de 



Prefeitura Municipal de Assis 
Papo 'Prol. Judith. CliNan ~ 

LEI N" UOO. llE 3CI DE MAIO OI 2.Gel 
........ L!líll' .. 1'1111, --........... ..,.,_ 

Dlap6e ~ CIMlo em , 
COllt .ncergo, d• Ulll8 6rea da 

do llunlolplo da Aulll, 
locallada no CDA n. i emprwa B. e. 
A E 
CON SLTDA. 

. Faz saber que a Cãmara Municipal de Assis aprova e eu SMCiono a 
Sf19tlinte Lei: 

Art. 1º • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a <:eder, em comodato. 
oom encargo, pelo prazo de 5 cinco) anos, à en1presa B. e. ARTPLAN 
ENGENHARIA E CO ES L TOA.., 1.rna iM de propriedade do 
Munlclplo,COI•• um folal de 3.582,83 m2 (tree mi, quinhentos e olent9 e 
dai& metrm q e . oil8llta e fita me quedl'lldoe.), 
localizada ,. Avenida do Manganês -Avenida Rafa Jabuf, Q. J. - L. de 
18 • 21, no COA li, 1'18818 cidade a aulm descrita: 

ÁREA: 3.582,83 m2 (Iria mil. quinhentos e oitenta e dois metros 
quadradog e oitenbl e b4s C11t11tirnetroe quadrados) 
1 OCA! •COA 11-Av. do Manganês-Av. Raja Jabur, Q.J. -L 16 a 21. 
DESCRIÇÃO: no ponto "A•, &il:l.1ado no alinhamento ptedial da 
Av. Rafa Jabur e HGU• em linha Rita peta mesma. numa dldncla de 
51,00m, até encontrar o ponto "B•: d9lle p:.1·1to segue em curva à dinilillll 
com '8io de 9,00m e lvlmento de 14,14111, et6 enct11dlar o IX>fdo 
-e~; daate ponto HgUe em linha Alta pelo aJlnhamento predial do 
ProkA19amento da Av. do Mangank, numa distê1Ki11 de 51,oom, até 

o ponto "O"; des1e ponto deflete à direita e segue em linha 
reta, conlio1'1tanclo com o 101e 22, numa diatãncla de eo.oom. até 
encoclb'&r o ponto ·e·: deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta, com o lote 15, numa distlincla de 60,00m, até 
enca·1b ar o ponto •A•, origem de* deecrlçlo, abrangendo uma área de 
S.582,n.·n2 (fria mi, q · e oilenta e dai• metro1 quadrados e· 
cllenta e lril9 oe quedradOlc). Tudo de aoordo eom o <18881'1ho 
n• 5.384, pelo to de e Projetos da 
Pl9feibn Munlclpat de Assil. 

Onico - A área descrita, acirria, consta d no Desenho n• 
5364, no Memorial Delcrftlvo e no Laudo de Avallaçlo oa pelo 

. Depe de Planejamento e Projetoe da P.iefellura Municipal de 
Atais, que pee;eam a integrar a pA!IHC'lle Lei. 

--.... --
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ura Municipal de Assis 
"Prof. Judith de Ofwlta Girll»z" 

DMp6e 90bl9 ceAlo am Comodato, 
com •ncaroo, • uma ... • 
proprhdade do Municl.plo de Assis, 
locallnda no CD.+. li, à em..-. RIO 
SUL llONTAGEKS DE SILOS e 

SICLTDA. 

O PREFEITO 00 MUMCÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art.1°. Fica .o Pader F>oeCIJtiW MUTilc:ipal autorizado a ceei•. em ()Olttodll1o, 
00111 encargo, pelo prazo de 5 (ai11CO) anos, à ea11presa RIO SUL 
MONTAGENS DE SILOS E SECADORES SIC lll:>A, ur11:~ área de 
propriedade do Munlclpio, focalizada 110 COA li, nata cklede e wim 
descrita: 

ÁREA: 2.982,62 rrí' (dois mil e Oitenta e dois metros 
quadrados e sessenta e dois cie1l!imetm1 quldrados) 
LOCAL: Aveo1ir!a do Mangantsl Raja .kllbur - Qoadfa ªL" - Lo1es. de 01 
805. 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA. MUNICIPAL DE ASSIS 
DESCRIÇÃO: C.J1r1eç• no ponto •A•, situado no vér1ice da divisa do lote 
56 com o allnhaml!lflto pradlal da Avenlda do Manganês, e sague, em 
llnha reta pela mesma. numa distancia de 51,00m, até enoonb ar o f)Ollto 
"8"; deste ponto, segue em curva, ã diraita cu11 raio de 9,00m, e 
dnetw01Yi111e1110 de 14, 14m, até enconllar o ponto "C"; deste ponto, 
SeQ'Ue em linha reta, numa dietAncia dtt 41,00m, pek> atinhamento 
predial da Awnida Raja Jabur, até encontrar o ponto ·o·; deste ponto, 
deflete, à di'eita e segue em linha reta, nur11a dilltânc:ia de 60,00m. , 
ooi1flor•bll•:lo oot11 o lote 06, até enci:imrar o ponto "E"; deste ponte, 
deftem, é direita • -.... em lima ..a. numa dlltlnc:fa de 50.00m. 
oor1f\ontlndo CCA11 o& lotea 52 a !8, at6 enco11t1ar o por1lo •A", oi;,em 
dea1a detorlção, abrangendo wna éru de 2"982,62m2

, de acoldo Ç0111 e 
desenho n" 5.374, elaborado pelo mento de Ptanejanwnw e 
Proletcn da Munk:ipal de Auls. 

Clnlco - A ánie descrita, acima. consta destacada na Desenho n• 
5.37-4, no Memorial D89Cl'llvo e no Laudo de Avaliaçlo elaboradas 
Departamento de Planepmeltel e Projeto$ da Preteitunt Municipal 
Assis. que paeaam a Integrar a pl1l!lerlte Lel 

• A 

' 

-·-._ ·-
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ra Municipal Assis 
: 'Ptd. Judith dtl Ol'llNI Gan:m" 

• 

Dllp6e sabre cndo em Coinodalo. com 
encargo. w11a inlll dlt pnipr19dridlt dO 
Munlclp(o de AI* .. loc1lluda 110 CDA 11, l 

Pl!ltREIRA & MARl'40 
AKTEIANATO L;I 1 \\. 1E. 

O PM!FEffO DO UUNlciPIO DE ASSIS: 

F<IÇO saber CJ'"" a Càmara Municipal de Assis aproya e eu sanemo a aegllinte 

Aft. 1• • Fica o Poder Municipal a ceder, eirt coo'IOdl'io, ClOm 
enC1190, peCo prazo dB 15 {cinco) anoa. • empreaa PDR!IAA A MARINO 

· AR :ro LlllA. IE. um.*-• · do Muniolpio, loealizaldll 
no COA 11, nesbi cidade e~ cteaatta: 

ÁREA: 3.479,00ln' (t.rt• mi, quabWlntoa e setenta e nove melros quldracloe 
e «•ltlmelroa quadrados). 
LOCAL: RuaAládeiSenno-Ql-L 12a 15. COA lt-Aeeltl'SP. 
DESCRIÇÃO: Começa no ponto "A",..._ no lltr'llC8 da dillisa da laCa 11 
C0111 o ünhame~ predlll da Rua Alcldes Senno e MQl.ll •m linha Nita, numa 
dil'IAnci• de 86.819m. 816 enoon!Nr o pol'IDO "8"; deite pooto. deffete à dnlta e 
MQU9 em linha reta, runa dldflm:il de 40,00.11, c:x.Ailft01118ndo (;(jiill o IOte 3, alé 
enc:ontrar o ponto "C"; deite ponto delete à <lreb teg1.1e em Hnhfl ret.ll, num;i 

distancie de 86,99n,, mio "°'' 1 o late 18. lllé encamar o poillo ,,..: 
deale ponto defletlt à direita e ff91J9 em lnhll reta pelo alnhamento predlal da 
Rua Alcicies Sa11no, nc.ima <htancla de 40.00m, at6 encontrar o poneo "A", 
origem dn'ta dncriçlo. ebrangendlO LIT!a iWa de 3.4711,SOm2 (trh mil, 
quatroeente& e menta e nove metros quadrados e sessenta cenllmlllros 
quadrados), ti.Ido de acordo eom o dMenho n• 5.395, elaborado pelo 

amo de PI · e Projetos da Prefe~ura Munklpal de Ateie. 

Pani9t11fo 0..0 - A kN dllscrb, acima, c:onlla cleltllcade no DeHl'lho n• :53EJS, no 
e no laa1o dll Avabçlo elaborados pelo 

dll fltt · e PRliefO& da de ,..., que PMUtn e 
1nt.eQ111r•~Lei. 

An. 2" • A praenle caslllo, en1 cocnodato. W'l'1 encar;o. à Ferreira & Marino 
Artetanato Udlt., mm c01110 matidada o 0011•w vwejilta de madeira e nw 
artefalo&; de artigos de , ~uterles e aitnanatas e 
produ;lo dll otrj*'8 de #te, com llCll:Nlmento e pintura feltoa à mio. 

• 

",. -
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P1wfellura Municipal de Assis 
P8f10 : "Prof. Judlllt ,,. Olllaflw GM::Q" 

, 

LEI N9 4.633, DE 29 DE JUNHO DE U05 
P...-,dlll.tlfl'OSiiMOS lc1'DllLPrtWttr.Cb:zlbr, fa"'S,t a 

' ,, ' 
' '' ' 

Dilp6a Mbre ceulo em Comodato, 
com .. N 1,rsio, de uma ill'H d• 
proprlldade do Vunieiplo de As•is, 
IOI" !lllzada no COA !, à 9MPrH• 
FLAvtA ROBERTA PALOPOU ME. 

O PREFErrO DO MUNtdPIO DE ASSIS: 

Feço Mber" que a amara Muni-' de Mllll apn:MI e 11U unc1ono a ugutnte 

Art. '1° • Floa o Poder auloilzadD a ceder, em , com 
encaiVo. pelo prazo de 5 (cinm} roa, A 1111preu Ama Roberta Palopoll ME, 
uma na de · de do Mmicípio. focalim<ta no COA I, ll8llta eídade e 
assim desaita: 

AREA: 1.800,00 mª (um mil e oitocentos metros quadl-.do&) 
LOCAL: Av. do Niquei -ao - L 14 • 19 - COA 1 
DES • começa no ponto "A·. skuado no llllnhamenlo predial da Av. do 
Nfquel e ngue, em linha AH f*a rrieama, runa disltnc:ia de 30,00m, até 
encontrar o ponto •r: deste ponto, dlllltlte, à direila e N1QU8 em lnha rebl, 
co.11fiotlfando ce>111 o lote 13, numa dilttlncle de 60,00IP, até encontrar o ponto 
•e•; deste ponto. d4llil:le, à dirtita e Sll!ill» •m llnt. rala pelo alinhamento 
predial da Rua da E.smerak:le, numa diltãnc:ia de 30,00m: 8lé o 
ponto "D'; deste ponlO, deflete à direíla e segue em linha rata. eol'lfrontando 
com o lote 20, numa dlstêncla de 60,00m. até en1XJntar a ponto "A". origem 
de&ta descrlçã(I, abrangendo uma érea de 1.800,00m'. Tudo de acordo com o 
desenho n• 5.368. el·bor ado pelo Oepartamerno de Planejamento e Projetos 
da Prefe"ura Munqi ai ele Anis. 

Pariarafo Único - A éree deteria. acima. conu dl"8clda no Deunho n• S.368, no 
Memorial · 1t no ladt> de Awllaçt!o elaborados pek> Departamento 
de Planejamento e P11lf81o1 da de AI*. que panam a 
imegrs • pr91Gnte Lei. 

Art. 2" - A .,....,. C1181do, em , • orirt'l encaigo, à Fl.AVIA ROBERTA 
P. ME t.m como finlllidade • implantaçlo de Mtema de rac1c:1agem _ 
de plástico e aparas de papel coo1ipado de aut6nornoa, fornecidos 
pe1o9 wpannetcados • lnd.:latriaa. 

Art. 3" • A preeeme cessão, em • serli tran em doa~ ai:iõs o pra"O 
o no Artigo 1 •, a1111 a outoig1 de &cflluna deflnldva, dl!llde que 

cumprido todM M e · da Lei Munldpal n• 3JJ53, de 08 de jalnefro 
1998. 

Art. 4• - O prazo pera inicio dai in 
contados da data da cessão em 

da empresa será dll 4 (quatro) 

• 
~ . 
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Prefeitura Municipal Assis 
Paço : "l·'Nf. Jud/lh de OBwint Gan;vz" 

LEI N•.f.en, DE 15DE.S DE2.005 
l"lcjMD Ili L.al ri" 7~ Jt"''Wla: Pnrlam ~ Dr. Gm llpço4 

Dlsplte sobre CHdo em com 
encargo, de u1s• -.. cte do 
Munic:lplo de Anis. klcaflzadll no e•\\ 11, à 
em IJIOSAN BIOTECNOLOGtA E 
Q MICA LI l),'l 

O PREFBTO DO MUNICÍPK> DE ASSIS: 

Faço saber que a CI~ fl.V'ícipal de AsSis aprova e eu undono a seyuinte 

Ad. 1• • Fica o Poder MMtlclpal a a cedw, em conlOCl:ato, ctJ1•• 
o, paio pn•ro de 5 (clllClO) al'IOll, à & 141resa BIOSAN BIOTECllLOLOGIA 

E QU MICA LTDA., uma êrea dll pt01)1iedade do Munc!pio, ax11 um tola~ de 
7 .855,60 rrl (sete mil, olloeenlos e cinqOenta e cinco nJetros quadrados e 

ctuadrados), localtzada na AWll'lida Luiz Kd>al. Q. H. - L. 
de 13a 18 e 38 a 41, no ct•A li, nota cidade e assim desaba: 

~ 7 .855,60 rrf- (sete mi, e dnqoenta e cirico 1 rl8bw quadradoa 
e oe11tt111attos quadrados~ 
LOCAL: COA 11-Av. LUlz Kc:ibal, Q_ H. • L de 13 a 16 e 38a 41. 
Dl!SC • Começa no ponto *A". sluado no 'llérlic;e da dMsa do lote ':ff 
com o alnóamerlto predllliill da AllWlida Lt.lz KQbal e segue em linha reta. numa 
c !islàlCilil de 40,00m, até encanlnlr o ponto MB"; deate d.nate à dfraita e segue 
.,.,, linha rela, numa CllS1illnda de 19e,40m, confJontandc com os lotes 42 e 12, 
até enoontnar o po"1l> -e; deste ponto de(lele à direita segue em linha reta 
pelo alinhamento predial ela Rua Hugo Mossini. numa distàr'ICia de 40,00m, ate 
eT1C01-1trar o ponto "O"; deste ponto deflete à d!Niffta e segue em linha reta, 
numa distancia de 196,40m. oonfrontando ooi11 os lotes 17 e 37, até encontrar 
o ponto •A.", origem desta descriçao. ab!'angende uma érea de 7.&55,60m2

• 

Tudo de acClido com o deaenho n• 5..405, elaborado paio nlO de 
Planejamento e Pi·ojetoe da Pnlfeilura Munieipal de Assis. 

Onico - A llrea dtlSQ'ita, acima, C1Jt11•a no Desenho n• 5.405, no 
Memorial - e no Laudo de Avaliaçlo . paio Oepar1amento 
de Pia e Projetas da Prufaitl.lra Municipal de Anis, que PNSlll1l a 
ll'oograr a pc uante Lei. 

Ad. 2" - A preaente ceuào, em cui1iôdwrto. com ericatgo,. BIOSAN BIOTECNOLOGIA E 
QUIMICA LIDA., ta11·1 ca110 flnelldade a induslrlalizaçiio, ccmel'Ciallzaçio.. 
imponação e exportação de medicamentos e produtos p!QI alfmamação 
animei. 

M S" • A presoole cessto, am comodato, será transformada em doação, apõ& o pnu;o 
estipulado no Artigo 1•, C0111 a outorga de Esailln clelil•illva.. desde que 
a11141idss toda'!I as eldgêncteis da lei Municipal n• 3.653. de 08 de janeiro de 
1998, 

(. • • 
• 

·--~ ·-
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Prefeitura Municipal de Assis 
P8'0 . "l"lof. Judith de CllJvtltl e.n.ez-

l.EI N• 4.tll, DE 1' D! DE 2.005 
IF'Rflllbclll Ull li" 111120116 ~ f'nlMD ...... Dr. l!Jia 8-

Dlsph '4llH1I CMllo •m Comodato, 
OGlll llllCll"80, de uma oka8 de 
ptOfl!ledllde do M11nidplo d8 Assis, 
localza(la no CDA Ili. 4 empRJn 
MECÂNICA RODOVALE E AUTO 
PeÇAS LTDA ME. 

DO MUNICIPIO DE MllS: 

M. 1• - Flça o Poder Munlc:ipat autorizado a ceder, an amodato, eut11 

atc111got pelo pr•za de 5 (cinco} anos, il a11pn1$111 M RDDOVALE 
E AUTO PEÇAS LTDA ME., uma área da prqiriedrlde do Municlpio, 

no COA. li, netlla cldldll • mm de•Cilllli: 

MEA: 1.800,00 ~(um mll e oill:lollrdcs mllll'OS quadnldolll) 
LOCAL: AYISNda Reia Jal:lur - QJ-L de 10 a 12-Cl:tA11-Assls/SP 

DE 

Começa no ponto •A•, sitlnldo l'IQ Yérb da <liviA do lote 9 1:;oi11 o 
ali1hamento predial da Av. Raja Jabur e segue, oro llnhli reta, peta meema, 
numa distancia da 30,00m, até enconbar o ponto •8"; desle ponto dellll!!te, à 
direita e segue em lnha teta, numa dlstánei41 de 60,00m l:Qftfrootal'ldo com 
o lote 13, alé enoonlrar o ponto •e•: d&SI& pgnlo, deflets. é direita, segue 
em lnha rata, numa dl"Mnda de 30,00m, collft'oll1:lw1do com o lole 31 a 33, 
alê e11coi1bar o por1'0 "O"; <Ida ponlO, deffdll. à ~ e RQUe em lfntla 
rala, ooma dlstlncla de 80,0011, 1116 o .....,ro "A": ort1Bm dieta 
dllscrlQID, *-'IPl•ido uma éree da 1 J100,00t1-.r, wi1t'orme o dtaar•., n• 
5.438, elllborado pelo Dllpeitall'l8HID de Pànejllnu1IO e Pl'Ojeb.JIJ da 

Munldpal de Allllis. 

Pantgrwfo tlnico - A él'ee dnc:rlta, aclma. eonsta no Deeenho n" 5.4 38, ll(I 

Me111arial 11 no Laudo de Avalaçlo pelo 
Departamento de PllneAamealo e Projetos da Munleipel de A.ui$, 
que passam a lnlegrer a presente Lei. 

Alt. 'Z". A pr4Nl'll8 CIHlilllo. em cottiOdllb>. co.11 encargo, é MECÃNICA 
ROOOYALE E .•.u r o PEÇAS LTDA llE wn coma finalidade a ll'l8liilla!;lla 
dia Alferida empresa q1.111: •lwri en1 eu.'4:tadn de mec6nica, retttlca de 

de peçn e IMtalaçio de esc11Uio. 

Alt. S" • A ~ cnsão, 611'1 eomodato, Hté tninsf0t11·1aoa em donçao apó!; o 
prazo Mtlpulildo no Artigo 1•. éofn a outorga de Esullura defimWa, desde 
qire 1:;umpridas Iodas as eldg6nein da Lei Munieipel n' 3.653. de 08 de 
Jan.eiro de 1998. 
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feitura Municipal de 
Pllf}O : -p,gf. Judith. 06wn Ban::er" 

LEI N" '-70t. DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.005 
......, ele Lll n" 1Tt.11111)f Aulurilr ....... .......,, Ili': !ti:l Sp.a 

DlllpOe 90bre ....ao em Com•+••m, 
com de uma 6ra de 

MI• cro MunlCl'plo d• Atalt, 
locllllzllda no Cl."A. 11, à 
ASSIMIX- CONCRE 1 O LTDA • EPP. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AS8'S: 

Faço saber que a crw·11ara Munlclpal de Assis aprova e eu sanciono a 
se11•nte Lei: 

Art. 1• • Fica o Pader Munieipal a Qlldef, em comWtk>. 
oom llflGalUO, pelo prazo de 5 (cinc.o) anoa. à eil·1pre11111 -
CONCRETO L TDA • EPP, una ére8 de propriedade do Munk:lpio. 
tocalimda no COA 11. neeta ddad9 e 8IUim deeafla: 

ÁREA: 5.M5,00 rrf {cll'oeo mil e s e 'llinte e cinco metros 
quadradoe} 
LOCAL.: Rulll Pedro de So11m - Quacb E - Lote8 de 7 a 11 e 31 a 
35 no O 'A li -AssislSP 

Começa no ponto "A", lllluaclo no alinhamento predlal dia Rua ?etio 
de Soma e segue em llrtla 19ta, rn.ma di&'lânc!a de 50,00m, a1é 
encontrar o ponlo ·e·; deste ponto deflete, à direita e segue em llnha 
reta, runa distância de f 18,50m <XJ11frontando com oi; lotes 06 e 36, 
alé enoontt ar o ponlD ·e·; deste ponlo, dellete, à direita e segue .., 11 

líf'lna reta pelo alinhamento predial da A\lflflida Raja Jabur, numa 
distancia de 50.00m, até o ponto ·o•; deste ponto, 1Mflete, 
à dl..ita e segue em Unllili l'81a. numa dkllêncla de 118,50i11, 
cot1rtotlt11ndo com os lol8s 30 e 12. 1111111 o pontO •li(, oris-n 
de$1a · , 41brangendo i.ma irM de 5.925.00!112'. 

Parignlfo Ontco - A 4rea d•crlla. acima, COl'lll8 no n• 
5.424, no Memorial Oeecrldllo e no Laudo de Avaliaçia e 
pelo nlo de Pll!IOl!ljemento e Pro;elos da Pi efeitura 
M.lnidpal de Assis, que passam a lntelPr a presente Lei. 

Art 2•. A presenle cesaao, em oc.r1l0d!JIO, OOlll 91'11C81'gO. à ASSIMIX -
CONCRETO LTDA - EPP tel'ít COí'flO finalidade a preparação de 
maSIS de ooncreto e de e aindlil. ooi11en;ildlzação de 

Art 3• • A preeente cessão. ei11 OOitlOdslo, será transforrriada em doação 
após o prazo e1llpuleclo no Art. 1 º, com a outorga de Esc1i11Jra 
definitiva, desde que o.inlpl'lda& todas as e11igências da Lei Mlxl. · 1 
nº 3.653, de 08 de janeiro de 1,998. 
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Pra 
Pago 

ra Municipal de Assis 
?mf. JudllJt de CMWtill GMISZ"' 

LEI N" 4.728. DE 05 DE RO DE 2.0G5 
l'n:teDd& l.el ~· ll3l2Dll!ô ~ ............. Or. f.dlt ...... 

Dfsp6e 8obrli CHdo am Comodato, 
com encargo. de uma ârn de 
prop;!Hacr. do Munlcfplo cr. A8ãis, 
locallzada no COA li, a ampreaa 
TRANSPORTADORA MARCHFER 
LTDA. ME. 

O PREFEITO DO MUNlcf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Clmara Municipal da Aula aprova e eu aanclono a 
seguinte Lei: 

.Art. 1• • Fica o Poder Executivo Municipal aul'Orizado a ceder, em comodato. 
com encargo, pelo pra20 de 5 (cinco) aia, à empresa 
TRANSPORTADORA MARCHIFER LI• "A. ME.. uma érea de 
Pl\:111 ied:eide do Município, b.almda no COA n. nesta ck'ftde e SS!llm 

ARE•· 3.&'..I0,00m2 (três mil• seiscentos metros quadl'INk•a) 
LOCAL: Rua Alckla8 Senno -SQ6- Q J - l.ul81 28 a 33 - COA 11 -
Assil/SP 

DESCRIÇÃO: Corlieça no ponto ·11.~. situado no alinhamento predial da 
Rua Alcides Senno, junto ao vértice do lote 27. e segue, em linha reta, 
pela mesma. numa dístãncia de 60,00m, até encontrar o ponto "B"; 
deste ponto, detJa\e, à direita e segue em linha reta, numa distancia de 
60,00m, conft0t1lando com o lote 34, até enco11bar o ponto "C"; deste 
ponto, delat.&, ê dntla e segt.te linha reta. numa d'istAncla de 60,00m. 
COllflOiltaido com OS lotas 10 8 15, até O ponto "D"; deste 
ponto, deflete, à diwil:a e segue am linha seta, numa distl1'1Cim de 
60,00m, confrontando coi1» Cl6 lotes 22 a ZT. at6 eiK1011trar o ponto •A•. 
origem desta dncrir;lo abrangendo uma tlrea de 3.600,00m2, de acordo 
com a desenho n• 54 52, elaborado pelo Departamento de Pia • 
• Projetos da prefeil\lra Municipal de A$$is. 

• 
Parágrafo Unlco - A érea dMttita, acima, OOiilsla d na Desenho nº 

5452, no Memorial Descritivo e no 1 m •do de Avalia91o elaborado& ~ 
mento de Planejamenllo e Pltlje1Da da Prefeitura Murlici 

t\,uis, que passam a lntegrtir a presente lai. 

"'<·.·~=~ 

• • 
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Prefeitura Municipal de Is 
Paço . "Prof. Judith de Olivelta Gen:ez" 

LEI Nº 4.759, DE 17 DE MARÇO DE 2.006 
l'lajelo de Lei n• O!W2006 Autooa: Pta1ei'o Municipal Dr. ÉM Spera 

Olsp6e sobte cessflo em Comodato, 
com encargo, de u111a área de 
propriedade do Municlpio de Assis, 
localizada no COA li, à e111presa J.M. 
Com4rcio de Peças e Serviços Assis 
Ltda-ME. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a camara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1• • Fica o Poder Municipal autoriz.ado a ceder, em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cilco) anos, â empresa J.M. Comércio de 
Peças e Serviços Assis Ltda • ME. uma área de propriedade do 
Município, localizada no COA li, nesta cidade e assim descrita: 

ÁREA: 4.737,62 m' (quatro mil, setecentos e trinta e sete metros 
quadrados e sessenta e dois centímetros quadrados) 
LOCAL; Rua Pedi o de Souza I Avenida do Manganês - S 06 - Q8 - Lotes 
de 19 a 25 - COA 11 - AssislSP 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no atinhamento predíal da Avenida do 
Manganês, junto ao vértice do lote 18, e segue em linha reta pela mesma, 
numa distancia de 70,25m. até encontrar o panto •e•; deste panto segue 
em curva à direita com raio de 9,00m e desenvoMmento de 14,14m, até 
encontrar o ponto ·e·: deste ponto segue em linha reta pelo alinhamento 
predial da Rua Pedro de Souza. numa distancia de 51,00m, até encontrar o 
ponto ·o•; deste ponto deflete à direita e segue em línha reta. numa 
distância de 79,25m. confrontando com os lotes 26 e 15. até encontrar o 
ponto "E"; deste ponw deflete à direita e segue em linha reta, numa 
distancia ele 60.00m. confrontando com o lote 18, até encontrar o ponto "A". 
origem desta descrição abrangendo uma àrea de 4.737.62m'. De acordo 
com o desenho n• 5.479, elaborado pelo Departamento de Planejamento e 
Projetos da Prefeituta Munieipal de Atsis . 

• 
Parágraratnfo Unico -A área descrita, acil11a. consta destacada no Desenho n• 5.479. no 

Memorial e no Laudo de Avaliação elaborado pelo Departamento 
de Planeja111ento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. que passam a 
integrar a presente Lei. 

Art. 2• - A presente cessão, em comodato. com encargo. à J.M. Coa1lérclo de 
Peças e Serviços Assis Ltda • ME tem como finalidade a comercialização 
de peças para veiculas. em geral; serviços de usinagem; torno e solda em 
geral; manutenção e reparo em veiculas; cavalos mecânicos. ônibus, 
carretas e retifica de auto motores indústrias e agrlcolas. 

• 
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itura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de OlivefrB G81C8Z" 

LEI Nº 4.775, DE 13 DE ABRIL DE 2.006 
ProjolO de UOI n• 20l200CI Auiolia: P19Í1llllo Munlc:i1141I Or. e:io Spelll 

Dispõe sobre cessão em Comodato, 
com encargo, de uma área de 
propriedade do Munlclplo de Assis, 
localizada no COA li, à empresa J.R. 
Indústria e Comércio de Máquinas 
Agrlcolas Ltda. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato, 
' 

com encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa J.R 
INDl'.•SIRIA E COMERCIO DE MÃQUINAS AGRicol M LTDA.. 
uma área de propriedade do Município, localizada no COA li, 1iesta 
cidade, assim descrita: 

ÁREA: 13.657,65 m2 ( treze mil. seiscentos e cinquenta e sete 
metros quadrados e sessenta e cinco cent!metros quadrados) 

LOCAL: Avenida Luiz Kobal - Avenida Raja Jabur e Rua Hugo 
Mossinl - S 06 - a H - Lotes de 01 a 12 e 45 a 47 - COA li -
Assls/SP 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "N, situado no alinhamento predial da Avenida 
Luiz Kobal . junto ao vértice do lote 44, e segue, em linha reta pela 
mesma, numa distância de 24,33m. até encontrar o ponto "B"; deste 
ponto, segue. em curva à direita com raio de 9,00m e 
desenvolvimento de 12,04m, até encontrar o ponto "C"; deste ponto, 
segue, em linha reta pelo alinhamento predial da Avenida Raja Jabur, 
numa distancia de 192,00m, até encontrar o ponto •o•; desta ponto, 
segue em curva, à direita com ralo de 9,00m e desenvolvimento de 
16,23m até encontrar o ponto ··E .. ; deste ponto, segue e111 linha 
reta pelo alinhamento predial da Rua Hugo Mossini, numa distancia 
de 96,65m até encontrar o ponto "F"; deste ponto, denete, à direita e 
segue. em linha reta, numa distância de 98,20m, confrontando com o 
lote 13, até encontrar o ponto ··G··; deste ponto, deflete, à direita e 
segue em linha reta, numa distância de 30,00m. confrontando cor11 
os lotes 42 a 44 até encontrar o ponto ··H ··; deste ponto. deflete, à 
esquerda e segue em linha reta, numa distancia de 98,20m 
confrootando com o lote 44 até encontrar o ponto "A .. , origem desta 
descrição. abrangendo uma área de 13.657 ,65m2. de acordo com o 
desenho nº 5.488, elaborado pelo Departamento de Planejamento e ,,
Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 



• 

Dispõe sobre doaçlo,com encargo, 
de uma 6.n1a de propriedade do 
Munlclplo de Assis, localizada na 
Rua Ora.Ana Barboaa. à Fazenda 
Públlca do Estado de Slo Paulo. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Alt. 1• - Fk:a o Poder Execartlvo Municipal autcrizado a proceder a doação • 
• 

com encaigo, à Fazenda Pública do Estado da São Paulo, 001a 
área de piopi iedai.te do Municlpio de Aasia, localizada na Rua Ora. 
Ana Barbosa, S.05 - Q.091 - parte do lote 39, nesta cidade, assim 
desçrita: 

ÁREA: 1.378,00 m2 (um mil, trezentos e setenta e oito metros 
quadrados) 

LOCAL: Rua Ora. Ana Barbosa - S 05 - Q 091 - Parte do Lote 39 -
Cerlbo - A sslstSP 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Rua Ora. 
Ana Barbosa e segue, em linha reta pela mesma , numa distância de 
26,00m, até encontrar o ponto "B"; deste ponto, deflete, à direita e 
segue e111 linha reta, numa distância de 53,00m confrontando com o 
lote 33, até encontrar o ponto ·e·; deste ponto, deflete, à direita e 
segue, em linha reta , numa distancia de 26,00m. confrontando com 
área remanescente do lote 39, até encontrar o ponto "D"; deste 
ponto, deflete, à dil'8ita e eegue em linha reta, numa distancia de 
53,00m co11h0iltando w11 na remanescente dO lote 39, até 
enconllar o perito -A··. origem deeta descriçlo. abrangendo uma 
àrea de 1.378,00m2. de acordo com o desenho n• 5.447, elaborado 
pelo Departan1t111to de Planejamento e Projetos da Prefeitura 
Municipal de Assis . 

• Partgrafo Unlco - A àrea de8crlta no ··caput '', consta em Me1r1orial Descritivo. 
Avaliação e Desenho n• 5.447, elaborados pelo Departan1er1to de 
Planejamento, e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis e que 
ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. r - A ârea a ser doada. objeto da presente Lei, terá como finalidade a 
construção dO Posto Fiscal, em Assis, pela Secretaria dos Negócios 
da Fazenda do Estado da São Paulo. 

I 
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Prefeitura Municipal de Assis 
~ Municipal: "l 7of. Judith de Ollveirs Gan»z" 

LEI Nº 4.782, DE 28 DE ABRIL DE 2.006 
P1cj110 ci. Lei n• 23/2006 Autorta: Prefllilc Municlpal Dr. ÉtlO Spera 

Dispõe sobre ceado em Comodato, 
com encargo, de uma áraa de 
propriedade do Municlpio de Assis, 
localizada no CDA li, à empresa 
BRENO FRANCO DE SOUZA FILHO -
ME. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cêmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° • Fiea o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato, 
com encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa BRENO 
FRANCO DE SOUZA FILHO - ME, uma área de propriedade do 
Muníclpio, localizada no COA li, nesta cidade e assim desC1ita: 

ÁREA: 2.962,50m2 (dois mil, novecentos e sessenta e dois metros 
quadrados e cinqüenta centímetros quadrados). 

LOCAL: Av. Raja Jabur - 506 - Q F - Lotes 48 a 52 - CDAll 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Av. Raja Jabur, 
junto ao vértice do lote 47, e segue, em linha reta, pela mesma, numa 
distância de 50,00m, até encontrar o ponto "B"; deste ponto, deflete, à 
direita e segue em linha reta, numa distância de 59,25m, confrontando 
com o lote 53, até encontrar o ponto "C"; deste ponto, deflete, à direita e 
segue em linha reta, numa distância de 50,00m, confrontando com os 
lotes 4 a 8, até encontrar o ponto "D": deste ponto, deflete, à direita e 
segue, em linha reta. numa distância de 59,25m, confrontando com o 
lote 47, até eneo11trar o ponto "A", origem desta descrição abrangendo 
uma área de 2.962,50m2, de acordo com o desenho nº 5.490, elaborado 
pelo Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal 
de Assis. 

Parágrafo Único - A área descrita, acima, consta destacada no desenho n . ......: 
5.490, no Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborada pelo 
Departamento de Planeja1"1lento e Projetos da Prefeitura Municipal de 
Assis, que passam a integrar a presente Lei. 

• 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de otr.elra Gsrcez" 

LEI Nº 4.807, DE 19 DE JUNHO DE 2.006 
Projeto de 1.81n•3112006 Autoria: Pratõaho Munlctpat Dr. ÉziO Spo1a 

Dispõe sobre cessão em Co1nodeto, 
com encargo, CS. uma área de 
propriedade do Munlcfplo de Aasls, 
localizada no COA li, à empresa 
ESTRUTURAS METAl.ICAS LOPES & 
SOARES LTDA ·ME 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a ~mara Municipal de AssiS aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1ª. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato. com 
encargo, pelo praro de 5 (cinco) anos, à empresa ESTRUTURAS 
METALICAS LOPES & SOARES LTDA ·ME, uma área de propiiedade do 
Municlplo, localizada no COA li. nesta cidade, assim descrita: 

AREA: 3.582,62 m' (três mil, quinhentos e oitenta e dois metros quadrados 
e sessenta e dois centlmetros quadrados ) 

LOCAL: Avenida do Manganês - Rua Alcides Senno - S 06 - Q J - Lotes 
de 22 a 27 - COA li -Assis/SP 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto ·A", situado no vértice do lote 28, junto ao alinhamento 
predial da Rua Alcldes Senno e segue, em linha reta , numa distância de 
60,00m, confrontando com o lote 28, até encontrar o ponto ·e·; deste ponto, 
deflete, à direita e segue em línha reta, numa distância de 60,00m, 
confrttrtando com os lotes de 16 a 21. até encontrar o ponto •e•; deste 
ponto, deflete à direita e segue em linha rata pelo allnhamenlo predial da 
Avenida do Manganês. numa distancia de 51.oom. até encontrar o ponto 
"O": deste ponto, segue, em curva, à direita com raio de 9,00m e 
desenvolvimento de 14,14m até encontrar o panto -e -; deste ponto, 
segue, em linha reta pelo alinhamento predlal da Rua Ak:ldea Senno, até 
encontrai' o !°".to ··A ... origem desta descrição, abrangendo uma área de 
3.582,62 m de acordo com o desenho n• 5.503, elaborado pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Parigr·afo Único - A área descrita, acima. consta destacada no Desenho n• 5 503. 
no Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 
que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 2º • A presente cessão, em comodato, com encargo, à empresa ESIRUTURAS 
METÁLICAS LOPES & SOARES LTDA. ME, tem como finalidade a ', 
fabricação de estruturas metálicas para ediflcios, andaimes etc. 

Art 3º - A presente cessão, em comodato, serâ transformada em doação após o 
prazo estipulado no Artigo 1 •, com a outorga de Escritura definitiva, desde 
que cumpridas todas as exigências da Lei Municipal n• 3.653. de 08 de 
janeiro de 1998. 

• 

' 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço M : "Prof. J111flth de Ollvelta Gan:ez• 

LEJ N' 4.813, DE 28 DE JUNHO DE 2.006 
Projelo M Lei n• 4&l2008 Autoria: P11sfeikt Muncipat Or. êzío Sp11a 

Dt111p6e sobre cenlo e111 comodato, 
com encargo, de uma 6rea de 
pn>prledlld1 do Munlclplo de J'•11s, 
localludll no Co.t. li, à empreA Orion 
Comércio de llattlrials EMtrico1 Ltda • 
EPP. 

O PREFEITO DO llUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cêmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art.1' • Fica o Poder Executivo Municipal aulOril.ado a ceder, em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa ORION COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉIRICOS Lillf;; - EPP, uma área de propriedade do 
Municlplo, locallza"" no COA li, nesta cidade, a&sit1l descrita; 

ÁREA: 3.000.00 m1(tJês mil metros quadrados) 

LOCft.L: Rua Alcides Senno - Q J - Lotes 34 a 36 - COA li 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A"; situado no alinhamento predial da Rua Alcides 
Senno , junto ao 't'érllce do lote 33, e segue, em llnhe 1eta pela mesma. 
numa dls1êrv:la de 50,00t11, * encontrar o ponto ·a·; deste ponto àeflet& à 
dlreb e segue en1 linha teta, numa distêncla de 60.00m, confrontando coi11 
o lote 39. até o por1to "C'; des• ponto, deflete à dlnlita e segue 
linha reta, numa dist.ãncia de 50,00m, confrontando com os lotes 5 a 9. até 
encontrar o ponto V: de.ste ponto. deflete à direita e segue e111 linha reta. 
numa distêncla de 60,00m. confrontando com o lote 33, até encontrar o 
ponto "A "; origem &.sra desetlção. abrangenào uma ârea de 3.000.00m2

• 

de acordo com o desenho nº 5.517, elal>orado pelo Departamento de 
Planeja111ento e Projetos da PrefellUra Municipal de Assis. 

Parágrafo Onlco -A ârea descrita, acima, consta destacada no Desenho n• 5 517, no 
Merl1orfal e no Laudo de Avaliação e pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 
que passam a integrar a pres81·1te Lei. 

Alt. 2• • A presente cessão, em comodato, com encargo, à empresa ORtON 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS L TOA - EPP , tem como 
finalidade montagens elétricas, manutenção elétrica corretiva e preventiva 
em Usinas de Alcoot. rebobinamento de motores elétricos, construção e 
manutenção de redes elétricas de alta e baixa tensão. ' 

Art. 3• • A presente cessão, em COlllodato, será transformada em doação após 
p1 ero estipufado no Artigo 1 •. com a outorga de Esct1tura definitiva, desde 
que cumpridas todas as exigências da Lei Municipal n• 3.653, de 08 de • 
janeito de 1.998 . 

• 



Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcez• 

LEI Nº 4.814, DE 28 DE JUNHO DE 2.006 
Projeio de Lei n• 4912006 Avtoria; Prefeito Municipal Dr. eZ>O Spem 

Dispõe sobre ca11io em Comodato, 
cio111 encargo, de uma 6rea de 
propriedade do Municlplo de Asais, 
local•zad• no CDA li, à empresa J. 
Mvquezinl & Fiihos LMa 

O PREFEITO DO llUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cêmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder. em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ã empresa J. MARQUEZINI & 
FILHOS LTDA, uma área de propriedade do MunlclpiO, localizada no COA 
ll, nesta cidade, assim descrita: 

ÁREA: 2.946,00 m2 (dois mil novecentos e quarenta e seis metros 
quadrados) 

LOCAL: Avenida Luiz Kobal - S 06 - Q H - Lotes 42 a 44 - COA 11 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto ºA"; situado no alnhamento predial da Avenida Luiz 
Kobal • junto ao vértice do lote 41, e segue, em linha reta pela mesma, 
numa dlstllnc1a de 30,00m. até encontrar o ponto •e•; deste ponto deflete ã 
direita e segue em linha reta, numa distancia de 98,20m, confrontando com 
o lote 45, até encontrar o ponto ·e·: deste ponto, deflete à direita e segue 
Unha reta, numa distância de 30,00m, confrontando com os lotes 10 a 12. 
até encontrar o ponto "D"; deste ponto, deflete à direita e segue em linha 
reta, numa distância de 98,20m, confrontando com o lote 41, até encontrar 
o ponto "A··; origem desta descrição, abrangendo uma área de 2.946.00m2

• 

de acordo com o desenho n• 5.495. elaborado pelo Departame11to de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Parágrafo Único -A área descrita, acima, consta destacada no Desenho n• 5 495, no 
Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis, 
que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 2-• A presente cessão, em comodato, com encargo. à empresa J. 
MARQUEZINI& FILHOS LTDA. tem como finalidade a ampliação de suas 
atividades atuais com atuação promocional, confecção de folders. jornais. 
livros e revistas. 

Art. 3º - A presente cessão, em oomodato, serâ transformada em doaçro após 
prazo estipulado no Artigo 1•, c.0111 a outorga de Escritura definitiva. desd 
que cumpridas todas u exigências da Lei Municipal n• 3.653. de 08 de 
janeiro de 1.988. 

t 



Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Mun/clpal: •Pfof. Judith de Ollv8lra Ga1ç011:• 

LEI Nº 4.823, DE 18 DE JULHO DE 2.006 
ProjeU> de Le; n• 50/2006 Auloria: ViC&-PrefeilO Joio Rosa do Siiva Fiho 

• 

Dispõe sobre doação,co111 encargo, 
de uma área de propriedade do 
Munlclplo de Assis, localizada na 
Travessa Brasil, VIia Flííza, à 
Fazenda Públlca do Estado de Slo 
Paulo. · 

O VICE.PREFEITO, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERC(CIO: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a doaçªo, 
com encargo, à Fazenda Pllbllca do Estado de São Paulo, uma 
área de propriedade do Municipio de Assis, localizada na Travessa 
Brasil- Setor 06 - Quadra 75 - Lote 23 - Vila Fiúza, nesta cidade. 
assim descrita: 

ÁREA: 5.400,00 m" ( cinco mil e quatrocentos metros quadrados ) 
BENFEITORIAS : 2.394,33M1 

( dois mil, treze11tos e noventa e 
quatro metros quadrados e trinta e três centímetros quadrados ). 

LOCAL: Travessa Brasll-Setor 8-Quadra 75- Lote 23- VIia Flllza 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Travessa 
BrasU e segue, em linha reta pela mesma, numa distância de 
50,00m, até encontrar o ponto "B"; deste ponto, deflete, à direita e 
segue, em linha reta, numa distãncia de 80,00m, pelo alinhamento 
predial da Rua Coronel Fiúza, até encontrar o ponto •e•; deste 
ponto, deflete, à direita e segue, em linha reta. numa distância de 
70,00m, pelo alinhamento predial da Rua Montes Claros, até 
encontrar o ponto "O"; deste ponto, deflete, à direita e segue em linha 
reta, numa distância de 30,00m, confrontando com os lotes 20,19 e 
18, até encontrar o ponto "E"; deste ponto, deflete à esquerda e 
segue, em linha reta, numa distância de 20,00m confrontando com o 
lote 18, até encontrar o ponto "F"; deste ponto, deflete à direita e 
segue, em linha reta, numa distância de 20,00m. pelo alinhamento 
predial da Rua João Fiúza , até encontrar o ponto "G", deste ponto, 
deflete, à direita e segue, em linha reta, numa distância de 40,00m, 
confrontando com os lotes 25, 5, 3 e 4 até encontrar o ponto "H"; 
deste ponto, deflete à esquerda e segue, em linha reta, numa 
distância de 30,00m, conf1ontando com o lote 4, até encontrar o 
ponto • K, origem desta descrição, abrangendo um total de 5.400,00 
metros, possuindo be11feitorias com um total de 2.394,33 m ... 



• "• y • Prefeitura Municipal de Assis 
Pat;a Municipal: "Ptof. Judith de Oliveira Garoez• 

·1·.J ~'· . . . '. 
\ - _, . 

LEI Nº 4.824, DE 18 DE JULHO DE 2.006 
Projeto ae Lei n• 51/2006 AulOtla: 'J'-oe Pi•f•'*a Joio Raia da Silva Fiiho 

Dlll)6e IObnt ceulo em Cot1i.xlato, 
C<1111 11tcargo, de uma .,_ de 
proprledlde cio Munlclplo de Aula, 
locallzadll no CDA H, à empNU Manull 
Sag•11a Cifre ,ªaala- ME. 

O VICE.PREFEITO, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERcfCIO: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

. 

Alt. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a oeder, em co111odato, com 
encargo. pelo prazo de 5 (cinco) anos. à en1presa MANUEL SEGARRA 
CIFRE ASSIS- ME, uma àrea de propriedade do Munlcfpio, localizada no 
COA li, nesta cidade, assim descrita: 

ÁREA: 1.soo.oom2 (um mll e oitocentos metros quadrados) 

LOCAL: Avenida Raja Jabur - Q, J - Lotes 13 a 15 - COA li 

Coineça no ponto "A"; situado no alnhan1ento piedial da Avenida Raja 
Jebur, junto ao vértice do lote 12, e segue, an linha reta pela mesma, numa 
distancia de 30,00m. até enco11bar o ponto "B'; deste: ponto deflete à direita 
e segue em linha reta, numa dlstlncla de 60,00m, cc.nfrontando com o lote 
16. até encontrar o ponto ·e·; deste ponto, deflete à direita e segue linha 
reta. numa dls!Ancla de 30,00m, confrontando com os lotes 28 a 30, até 
encontrar o ponto "O"; deste ponto, deflete à direita e segue ar• tinha rela. 
numa distancia de 60,00m, confrontando com o lote 12, até encontrar o 
ponto "A "; orig& 11 desta descrição, abr&ngendO uma àrea de 1.800,00m2• 
de acordo com o desenho n• 5.522, elaborado pelo Oepa•lan\anto de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Par*gnfo Único -A àrea deSClila, acima, consta destacada no Desenho n• 5 522, no 
Memorial e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis, 
que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 2-• A presente cessao, em comodato, com encargo, à empresa MANUEL 
SEGARRA CIFRE ASSIS· ME, tem como finalidade a produção e comércio 
de lajes pré-fabricadas, telas, palanques para atam brado, 9rades de 
proteção de árvor9s e mwos pré-moldado. 

Alf.. 3" - A presente cessão, e111 come.dato, sera ada 3111 doação após o 
pia•o estipulado no Artigo 1•, COI•• a oulorga de Es(ltilura definitiva. desde 
que cumpildas todas as exigências da Lei Munk:ipal n• 3.653, de 08 
janeiro de 1.998. 

• 

. 7 :> 



Prefeitura de Assis 
Paço Municipal "Prof.• Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.834, DE 25 DE AGOS 1 O DE 2.008 
P1ujato de Lei n• 58/2006 """'"8: Pt cfelliO Munldpal Dr. é2lo Spllra 

Dispõe sobre çenão em Comodato, 
eom encargo, de uma 6rea de 
propriedade do Munlçlplo de Assis, 
loc:aiizada no CDA li, à eaitpresa 
Loun:les Belém da Trindade Torres 
Bazar ME. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE .•SSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

• 

Art. 1º • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos. à empresa LOURDES BELÉM DA 
TRINDADE TORRES BA,Zl\R ME, uma área de propriedade do Munlciplo, 
localizada no COA li, nesta cidrde, assim dei.a ita: 

ÁREA: 1.800,00 m2 (um mil e oitocentos meb·os quadrados) 

LOCAL: Avenida Raja Jabur- Q. L-Lotes 11a13-CDA li 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A"; situado no alinhamento predial da Avenida Raja 
Jabur, junto ao vértice do lote 1 O, e segue, em linha reta pela mesma, numa 
dlstãncia de 30,00m, até encontrar o ponto •e•; deste ponto deflete à direita 
e segue em Unha reta, numa distêncla de 60,00m, confrontando com o lote 
14, até encontrar o ponto •e•; deste ponto deflete à direita e segue linha 
reta, numa distancia de 30,00m, confrontando com os lotes 44 a 46, até 
encontrar o ponto ·o·; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta, 
numa distancia de 60,00m, confrontando cotrr o lote 10, até encontrar o 
ponto 'A', origem desta descrição abrangendo uma área de 1.800,00m2 de 
acordo com o desenho nº 5.518, elaborado pelo Departamento de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis . 

• 
ParágrafO Unlco -A área descrita, acima, consta destacada no Desenho n• 5 518, no 

Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis, 
que passam a Integrar a presente Lei. 

Art. 2·º A ~nte Ce9$ãO, em comodato, com encargo, à empresa LOURDES 
BELÉM DA TRINDADE TORRES BAZAR ME, tem como flnalldade a 
fabricação de carretas para botes e reboques, carroças, charretes, tróUes, 
carrocerias para camionete e ref01111a em geral. 

Art. 3• - A presente cessão, em comodato, será transfor111ada em doação após o 
prazo estipulado no Artigo 1 º, com a outorga de Eaci itura definitiva, desde 
que cumpridas todas as exigêncíu da Lei Municipal nº 3.653, de 08 .r 

janeiro de 1.998. ~ ?' ) 'v _. .. ' 



Prefeitura de Assis 
Paço Municipal "Prof.• Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.847, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.006 
Projeto de Lei n" 6lll2008 Autorlll: Prer.tlo Munloipll Or. eilo Sp111 

• 

Dispa. sobre caulo em Comodato, 
com encarv-o, de uma lirea de L 

propriedade do Munlclplo de Assis, 
localizada no CDA li, à empresa L TL 
Participações Ltda. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cãmara Munlcipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa L TL PARTICIPAÇÕES 
L TOA, uma área de propriedade do Município, localizada no COA li, nesta 
cidade, assim descrita: 

ÁREA: 29.222,55 m2 (vinte e nove mil, duzentos e vinte e dois metros 
quadrados e cinqüenta e cinco centlmebos quadrados) 

LOCAL: Avenida do Manganês - s D6 Q. N - Lotes 01 a 54 - COA li 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A"; situado no alinhamento predial do prolongamento da 
Avenida do Manganês e segue, em linha reta pela mesma, numa distancia 
de 83,04m, até encontrar o ponto "B"; deste ponto segue em curva a direita 
com raio de 9,00m e desenvolvimento de 14,14m, até encontrar o ponto 
"C"; deste ponto segue em linha reta pelo alinhamento predial da Rua 
Alcldes Senno, numa distancia de 262,00m, até encontrar o ponto ·o•; 
deste ponto segue em curva à direita com ralo de 9,00 e desenvolvimento 
de 14, 14m, até encontrar o ponto ªE"; deste ponto segue em curva à direita 
com raio de 9,00m e desenvolvimento de 14,38m, até encontrar o ponto 
'G'; deste ponto segue em linha reta numa distancia de 262,02m, até 
encontrar o ponto "H"; deste ponto segue em curva à direita com raio de 
9,00m e desenvolvimento de 13,89m, ate encontrar o ponto 'A", origem 
desta descrição abrangendo uma área de 29.222,55m2 de acordo com o 
desenho nº 5.54 7, elaborado pelo Departarr1ento de Planejamento e 
Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Parligrafo Único -Aérea descrita acima, consta destacada no Desenho n• 5 547, no 
Memorial Desc:rltlvo e no Laudo de Avafiaçao elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis, 
que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 2-• A presente cessão, em comodato, com encargo, à empresa L TL 
PARTICIPAÇÕES LTOA, tem como finalidade a instalação de uma Usina 
de Conaeto e Asfalto e de tanque para depósito de produtos betuminosos. ,... 

' . , 
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Prefeitura de Assis 
Paço Municipal "Prof.• Judith de Oliveira Garcez• 

LEI Nº 4.873, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006 
Projeto de Lei 07812006 Autoria: Prefe<to Municipal Or.~o Spera 

Olsp6e sobre casslo em Comodato. 
com encargo, de uma 6raa de 
propriedade do Munlclplo de Aaals, 
localluda no CDA li, à emproa EBER 
SOARES GARCIA· EPP. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ã empresa EBER SOARES GARCIA -
EPP;uma área de propriedade do Municlpio, localizada no COA li, nesla cidade, 
assim descrita: 

ÁREA: 3.555,00 m2 (três mil e quinhentos e cinqüenta e cinco metros quadrados} 

LOCAL: Rua Benedito José Kume - Setor 06 - Quadra C - Lotes 14 a 16 e 39 a 
41-CDAll 

DESCRIÇÃO: 
Começa no ponto 'A'; situado no vértice do lote 13, no alinhamento predial da 
Rua Ber1edito José Kume; deste ponto segue em lnha 1eta pela mesma, numa 
dlslºncla de 30,00m, até encontrar o ponto ·e·; deste ponto deflete ã direita e 
segue em linha reta, numa dlstãncia de 118,60m, conhoolando com os lotes 17 e 
38, até enco11b·a• o ponto "C"; deste ponto deflete ã direita e segue llnha rela, pelo 
alinhamento da Rua Pedro de Souza, numa distancia de 30,00m, até encontrar o 
ponto "D"; deste ponlD deflete à direita e segue em linha reta, numa distancia de 
118,50m, até encontrar o ponto "A", origem desta descrição abrangendo uma 
área de 3.555,00ir? de acordo com o desenho nº 5.569, elaborado pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Panigrafo Único - A área descrita, acima, consta destacada no Desenho n• 5 569, no 
Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo Departamento de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de .°'ssis, que passam a integrar 
a presente Lei. 

Art. 2• - A presente cessão. em comodalD. com encargo, à empresa EBER SOARES 
GARCIA - EPP, tem como finalidade o comércio de peças para velculos e 
serviços de manutenção e reparação de automóveis . 

' 

Art. 3• - A presente cessão, em comodato, será transformada em doação após o prazo 
estipulado no Artigo 1 •, com a outorga de Escrilura deliniliva, desde 
cumpridas todas as exigências da Lei Municipal n• 3.653, de 08 de ja 
1.~. , 

• • 

• 

-



Prefeitura de Assis 
Paço Municipal "Prof.• Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.884, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.006 
P1q1tD de tal n• 07812fi08 Autoria: Prlifllfto lt••""'* Dr. éda Spin 

Dlap6e sobre cealo em Comodato, 
com encargo, de uma m... de 
p e do Munlclplo de Assis, 
localizada no COA li, à empresa 
GUSIAVO RONCON ·ME. 

• 

O PREFEITO DO MUNICl'PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art.1° • Fica o Poder Executivo Municipal a a ceder, em coinodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa GUSTAVO RONCON 
- M~, uma área de propriedade do Munlcipio, localizada no COA li, nesta 
cidade, assim descrita: 

ÁREA: 2.370,00 m2 (dois mil e trezentos e setenta metros quadrados) 
LOCAL: Rua Pedro de Souza - Setor 06 - Quadra F - Lotes 10 a 13 -
CDAll 

DESCRIÇÃO: 
C«neça no """pol .... "'ltO "A"; sitl.lado a Rua Pedro de Soc•za, junto ao vértice do 
lote 9, deste poi'lto segue em linha reta pelo alinhamentb pltKllal da 
mesma, numa distancia de 40,00m, até encontrar o ponto "B"; deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta, e0t 1frontando co11·1 o lote 14, 
numa distancia de 59,25m, até enc:oi1trar o ponto •e•: deste ponto deftete 
à direita e segue linha reta, confrontando com os lotes 43 a 46, numa 
distancia de 40,00m, até encontrar o ponto ·o·: deste por1to deflete à 
direita e segue em linha reta, confrontando com o lote 9, numa distancia 
de 59,25m, até encontrar o jJOílto "A", origem desta descrição 
abrangendo uma área de 2.370,00m2 de acordo com o desenho nº 
5.564, elaborado pelo Departamento de Planejamento e Projetos da 
Prefeitura Municipal de Assis. 

Parágrafo Único - A área descrita, acima, consta destacada no Desenho nº 5 564, 
no Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de 
Assis, que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 2·º 

Art. 3• -

A presente cessão, em comodato, 0011 encargo, à empresa GUSTAVO 
RONCON - ME, to111 como finalidade a compra e venda de plêsticos para 
o comércio de Assis e região, e J>l'IV""'Ção de serviço$ de lavagem de 
produtos CC111elatos . 

A cesdo, em COITiodato, serã b'ai1sfoi1nada en1 doação após e 
prazo estipulado no Artigo 1°, com a outorga de Esetitura definitiva, 
desde que cumpridas todas as exigências da Lei Municipal nº 3.653, de 
08 de janeiro de 1.998. 

• • 
' 

' 



Paço Municipal ''Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.885, DE 28 DENOVEMBRO DE 2.006 
Projeto de Lei n• OB0/2006 Autl:lria: Prefeito Municipal Dr. ÉZlo Spera 

Dispõe sobre cessão em Comodato, 
com encargo, de uma área de 
propriedade do Municiplo de Assis, 
localizada no COA li, à empresa 
ADELSO JOSÉ BARIZÃO - ME. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

· seguinte Lei: 
~-~-, - - -... 

Art. 1º • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a~~er, em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa ADELSO Josi= 
BARIZÃO - ME, uma área de propriedade do Município, localizada no 
COA li, nesta cidade, assim descrita: 

ÁREA: 1.782,52 m2 (um mil, setecentos e oitenta e dois metros quadrados 
e cinqüenta e dois centímetros quadrados). 
LOCAL: Rua Alcides Senno - Setor 06 - Quadra L - Lotes 54 a 56 -
COA li. 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A"; situado no vértice do lote 53, no alinhamento predial 
da Rua Alcides Senno; deste ponto segue em linha reta pela mesma, 
numa distância de 21,00m, até encontrar o ponto "B"; deste ponto segue 
em curva á direita com raio de 9,00m e desenvolvimento de 14,14m, até 
encontrar o ponto •e•; deste ponto segue em linha reta, pelo alinhamento 
predial do prolongamento da Av. do Manganês, numa distancia de 51,00m, 
até encontrar o ponto "D"; deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta, confrontando com os lotes 1 a 3, numa distancia de 30,00m, até 
encontrar o ponto "F", deste ponto deflete à direita e segue em linha reta, 
confrontando com o lote 53, numa distancia de 60,00m, até encontrar o 
ponto "A", origem desta descrição abrangendo uma área de 1.782,52m2 de 
acordo com o desenho nº 5.570, elaborado pelo Departamento de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Parágrafo Único - A área descrita, acima, consta destacada no Desenho nº 5 570, 
no Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Prqjetos da Prefeitura Municipal de 
Assis, que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 2º • A presente cessão, em comodato, com encargo, à empresa ADELSO 
JOSÉ BARIZÃO - ME, tem como finalidade consertos e reparos de 
máquinas e equipamentos agrícolas . 

Art. 3º - A presente cessão, em comodato, será transformada em doação após o 
prazo estipulado no Artigo 1 º, com a outorga de Escritura i:lefinitiva, desde 
que cumpridas todas as exigências da Lei Municipal nº 3.653, de 08 de 
janeiro de 1.998. 

Av. Rui Barbosa, 926 • PABX (18) 3302.3300 • CEP 19.814-900 • Centro •Assis • SP 
www.assls.sp.gov.br 
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Prefeitura de Assis 
Paço Municipal 'Prof.• Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.898, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2006 
Projeto de Lei n• 083/2006 Autoria: Profalto Municipal Or. Êzlo Spo1a 

Dlsp6e Sobre cenlo e111 Comodato, 
• de Ullta érea de 

ade do Munlciplo de Assis. 
localizada no CDA li, à empresa 
FERRARI & OBREU TRANS 
LTDA-EPP. 

O PREFEll O 00 MUNIC(PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a CAmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1• • Fica o Poder Moolclpal autorizado a ceder, u11 oomodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (c:inco) anos, à empresa FERRARI & OBRE:U 
TRANSPORTES LTDM:PP. uma área de proptledade do Munlclpio, 
local'zada no COA li, nes•a cldad'!, M''m de11t1ita: 

ÁREA: 3.549,50 m' (bês mil, qUlnhenfxls e quarenta e nove mel!os 
quadrados e cinquenta centlmetros quadrados). 

LOCAL: Avenida Luiz Kobal - S 06 - Q A - Parte dos Lotes de 33 a 37 
- COA 11- Assis/SP 

Começa no ponlD ªA", situado no vértice do lota 26, alinhamento pl9dlal da 
Avenida Luiz. Kobal, cleete ponto aegue 8111 lnha ná pela meema, numa 
distAl'da 51,40m, até enconllar o pont> "B";deste ponto d&ftets é dllelta e 
segue em tinha reta, iwma distancia de 65,05 m. com o lote 
38, até encontrar o pomo "C"; deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta, numa dlstliída de 50,00m, confrontamlo com remanescente dos lotes 
37 a ~. até encoottar o ponto •o•; desle ponto deftete à dil eita e segue &111 
Unha reta, iwma distancia de 76,91, até encordra o ponto 'A"; or1Qec11 desta 
dese1jçfo, ablatlgendo uma ãrea de 3.549,50m. 
Tudo de acoi·do to111odesenhon"5.565, elaborado pelo Depa1tamento de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Par6grafo único - A àrea clesaita, acima. consta destacada no DesenhO n• 5 565, 
no Memorial e no Laudo de AvallaçlO elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de"•ts. 
que passam a Integrar a presente Lei. 

Art. 2° • A presente cessão, em comodato, com encargo, à emp1esa FERRARI & 
OBRELI IRANSPORTES LTDA • ~P, tem como finalidade o transporte 
rodoviário de cargas em gerei, lntermuolcipal, interestadual e internacional. 

Arl 3•. A presente ceasao, em coll'odato, aerâ bar1sfut111ada em doação após o 
prazo aaUpulado no Artigo 1 •, com a outorga de E8Cl'flura deflnl!Ha, desde 
que cumpridae lrldas as eidglnclas da Lei Municipal n• 3.853, de 08 de 
janeiro de 1998. 

' 
• 



Paço Munlclpal "'Prof- .Judith de Ollnlra Garcez"' 

LEI NO 5.026, DE 14 DE AGOSTO DE 2.007 
Projeto de Lei n" 048107 Aulotla; Prefeito Municipal Dr. ézlo Spera 

Autoriza ceder, em comodato, na 
fonna de concessão de uso 
gratuito, bem imóvel municipal, à 
Associação dos Criadores de 
Pássaros de Assis -ACPA. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
. seguinte Lei: 

Art. 1º • Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato, na forma 
de concessão de uso gratuito, por 5 (cinco) anos, renováveis, conforme 
interesse das partes, e a aprovação do Legislativo, à Associação dos 
Criadores de Pássaros de Assis • ACPA um imóvel, de propriedade do 
Municlplo, localizado na Praça Arlindo Luz, nos termos da Minuta, que 
faz parte integrante desta Lei, com as seguintes caracterl11tlcas: 

Local: Praça Arlindo Luz 

Proprietário: Municlpio de Assis 
• 

Art. 2° • O imóvel citado no caput estã devidamente caracterizado no memorial 
descritivo e desenho nº 4.098 elaborados pela Secretaria Municipal de 
Planejamento Obras e Serviços do Municipio de Assis, que ficam 
fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 3° • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° • Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de As · ;'em 14 de agosto de 2.007. 

S.•JJL RREI 

. /' 

PERA 
unlclpal 

SILVA JÚNIOR 
Se~rwtárlo Muniçlpal de ve e Negóçlos Jurfdlcos 

em 14 de agosto de 2.007. Publk:a<fa no Depe11aii1ento de Admln 

Av. Rui BarboA, 926 • PABX (18) 3302.3300 • CEP 19.814-900 • CentJu •Ateie• SP 
····-..••• ~ .. P.90" br JJA.Li.Jo,_i ... 
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Paço Munlclpel "Prof' Judith de Oltvelrll Gan:ez"' 

LEI N" 5.059, DE 30 DE OUTUBRO DE 2.007 
PraJ••= de Lei ,,.1312.00T-Autorlll Paefalto Munldp1' Dr .. '''° Sp1:a 

Revoga, em todo o seu teor, a Lei n• 
4.885, de 28 de Novembro de 2.006, que 
dlsp6e sobre cessão em coi1·10dato, 
com enc1rgo, de uma Atea de 
propriedade do Município, localizada no 
COA li para a Empresa Adelso José 
Barizlo-ME 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cêmara Municipal de .•sais aprova e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art.1° - Aca revogada, e111 todo seu teor, a Lei n• 4.885, de 28 de Nover11bro de 
2.006 que dispõe sobre cessão em Comodato, to111 encargo, de uma 
área de propriedade do Munlclplo de ,.ssls, localizada no COA li, na Rua 
Alcldes Senno - Setor 06 - Quadra L - Lotes de 54 a 56, à empresa 
Adelso José Barizio-ME. 

Art. '2" - Esta Lei entra en1 vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de Outubro de 2007 • 

S.WLO 
Secretário Munlclpal de GO 

Publicada no ºepa• tamento de Admln 

IOR 
Negócios Jurldlcos 
8111 30 de Outubro dv 2.007. 

Av. Rui Barbosa, 926 • PABX (18) 3302-3300 • CEP 19.814-900 •Centro• Assls-SP 
www.assis.sp.gov.br 



Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcea" 

LEI N" 5.059, DE 30 DE OUTUBRO DE 2.007 
Pl'CljelO de Lei n" l3l2M7 -~ P1el11to Munldpol Dr. é•lo 8pen 

Revoga, em todo o seu teor, a Lei n• 
4.885, de 28 de Novembro de 2.006, que 
disp6e sobre cessão em con1odato, 
com encargo, de uma área de 
propriedade do Município, localizada no 
COA li para a Empresa Adelso José 
Barlzio·ME 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art.1° - Fica revogada, em todo seu teor, a Lei nº 4.885, de 28 de Novembro de 
2.006 que dispõe sobre cessão em Comodato, com encargo, de uma 
área de propriedade do Munlclpio de Assis, localizada no COA li, na Rua 
Alcides Senno - Setor 06 - Quadra L - Lotes de 54 a 56, à empresa 
Adelso José Barizão..ME. 

Art. 2° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçAo. 

Art. 3" ·Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de A6sls, em 30 de Outubro de 2007. 

---
• v 

SAULO 
SecretArlo Municipal de Go 

Publicada no ento de Admin 

IOR 
Negócios Jurldlcos 
em 30 de Outubro dv 2.007. 

Av. Rui Barbosa, 926 • PABX (18) 3302·3300 • CEP 19.814-900 •Centro •."'ssls-SP 
· www.assís.sp.gov.llr 



Paço Munlclpal "Prof' .Judith de Ollvelnl Gaircez" 

LEI NO 5.063, DE 31 DE OUTUBRO DE 2.007 
l'lojMode Lei 11"01112.007 --Poafelto MunlCllpal Dr."''"° Sp•r .• 

Dispõe sobre a Inclusão de projeto no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes OrçamenUlrlas 
e na Lei Orçamentária Anual e abre Crédito 
Adicional Especial para os fins que especlflca. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Cêmara Municipal de Assls aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• • Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei n• 4.646, de 17 de Agosto de 2.005, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei n• 4.831. de 02 de Agosto de 2.006 que 
dispõe sobre a de Lel de Diretrizes Orçamentérlas e na Lei n• 4.918 de 29 de 
Dezembro de 2.006 que dispõe sobre o Orçamento Anual, o projeto r.• 400 - Aquisição 
de Equipamentos de Transmissão. 

Art. 2" - Fica o Poder Executivo autortmdo a ahi1r no Programa Anual do Munlclplo 
de Assis, um Ciédlto Adicional , nos termos do artigo 41, Inciso 1, da Lei 
Federal 4.320de17damarçoda1.964, no valor de RS 200.000,00 (du?Jllntos mil reala), 
obssn;ando as classlllcações lnltllucionals, econõmlcas e funclot-iais , 
abaixo relacionadas: 

02. 
02.06 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDES- FOO. M. OES. ED. BAS. VAI... PROF. EDUCAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO 

02.06.05 
12.365.0032. 1.400 
4.4.90.52 
12.361.0028.1.400 
4.4.90.52 

Equipamentos e Material Penn-me .................................. R$ 70.000,00 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO 
Equipamentos e Material P• 111anente .......................... ~········· 3S 130.000.0Q 
TOTAL ............................................................................... R$ 200.000,00 

Art. 3"- Os recursos, 11wa atender as despesa' CC>111 a execuçlo da presente Lei, aerao os 
provenient&s da anulação parcial, nos te111R)S do Inciso Ili, do§ 1•. do artJgo 43, da Lei 
4.320, de 17 de março da 1.964, das dotações orçamentárias, abaixo: 

02. 
02.06 
02.06.05 
12.361.0026.62.192 
(7476) 339030 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
FUNOEB-FOO. M. DES. EO. BAS. VAL PROF. EDUCAÇÃO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
Material de COf'lSLmO •••••••••••••• ~ ...................................... , ........ R$ 

Art. 49 • Esta Lei entranli em vigor na data de sua publlcação. 

Art. 5" • a as disposições em contrário . 
• 

Prefeitura Municipal de Asais, 3 de outubro de 2.007 

SAUL 

PERA 
unlclpal 
• 

• •• 
NIOR 

e Negóc:los Juridlcoa 

200.000,00 

Secmárlo Munlc pai de 
Publict•da no Departamento de Adm , em 31 de Outubro de 2.007. 

Av. Rui Barbosa, 926 • PABX (18) 3302-3300 • CEP 19.814-900 ·Centro• Assis-SP 
www.assis.sp.gov.br 
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Pac;o Munlclpal ..,.,oP .Judith de Ollvelra 

LEI Nº 5.072, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2.007 
Praf«o de .... rf' m121W1 -"·+atla l'Nl'elto Munlclpel Dr. ézlo ...... 

Dlap6e sobre cesdo em C0t1aodato, 
com , de uma área de 
proprtedade do Munlclplo de Assis, 
localizada no CDA 1, à empresa 
ASSISMIL- Montagens Industriais Ltda 
EPP. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cã1·11ara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1• • Fica o Poder Municipal o a cecler, em cc:n110dato, com 
encargo, pelo p1azo de 5 (cinco) anos, à e1•1jAGS? ASSISMIL ·-Montagens 
Industriais 1 tda. EPP, uma área de propriedade do Munlclplo, localizada no 
COA I, nesta cidade, SS'iim descrita: 

ÁREA: 1.800,00m2 ( ui11 mil e oitocentos metros quadrados}. 

LOCAL: Rua da Castanheira - Setor 06 - Quadra G- 1 otes 123 a 128-CDAI 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento pradial da Rua da 
Castanhei'& junto ao vértice do lote 129, e seg~ em linha reta pala 
1110sma, numa dísttncia 30,00m, até eriW11trar o ponto "B";desle ponto. 
deflete, à direita e segue em linha reta, eot1ftontando eotl'I o k.te 122,numa 
distância de 60,00m, até encontrar o Ponto "C"; deste ponto, deflete, à 
direita e segue em linha reta, confrontando com dos lotes 38 a 43, numa 
distância de 30,00m até encontrar o ponto •o•; deste ponto, deflete, à 
direita e segue em linha reta, oonfroi1tando com o lote 129, numa distância 
de 60,00m, até er1oot1lrar o ponto 'A"; origem desta descrição, abrangendo 
uma àrea de 1.800.00m2. de acordo c:oi11 o desenllO n° 5.646, elaborado 
pelo Departa11ier.to de e Projetos da Prefeitura Municipal de 
Assis. 

Único - A ârea desuill!l, aci:1ia, consta destacada no Desenho n• 5 646, 
no MetllOl'lal • e no LeudO de Avaliação pelo 

nto de Planejamento e Projeto& da Prefeitura Municipal de Assis, 
que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 2" • A presente cessão, em comodato. com encargo, à erlli>mS8 , tem corno 
finalidade a fabricação de equlpementos para Usina de Açúcar e Alcoo1. 

Art. 3º - · A presente cessão, et·11 comodato, serâ transf011118da em doação ap6s o 
prazo estipulado no Artigo 1 º, com a outorga de Escritura definitiva, desde 
que cumpridas todas as exigências da Lei Municipal n• 3.653, de 08 de 
janeiro de 1998. 

Av. Rui Barbou, 926 • PABX (18) 3302·3300 • CEP 19.814-900 ·Centro• Asais-SP 
'itr.v.::.assis.ap.gov.br 



Paço Munlclpal "Prof" .Judith de Ollv.lra Garc:U" 

LEI NO 5.093, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.007 
Projalode L.el n° 084/2007 Aull:>rill: Prefello ~nlçlplll Dr. ez;oSpeia 

• 

Dispõe sobre cessão em Comodato, com 
encargo, de uma área de propriedade do 
Munlclplo de Assis, locallzada no COA Ili, 
à empresa K.A. Negrl Gomes ME. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a segointe Lei: 

Art.1º. 

ÁREA: 6.364,94m2 (seis mil tre&itos e sessenta e quatros quadrados). 

LOCAL:Rua Projetada - Setor 02 - Quadra 429 - COA Ili 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alinha11te11to predial da Rua Projetada; 
deste ponto, segue. em linha reta pela 1r10Sma, numa distância de 50,00m, 
até enco11trar o ponto ·e·; deste ponto, deflete, à direita e segue em linha reta, 
numa distância de 121,98m até encontrar o ponto "C"; deste ponto, deflete, à 
direita e segue em linha reta, numa distância de 51, 12m, até encontrar o 
ponto ·o·; deste ponto, deflete à direita e segue em linha reta, numa distância 
de 132,61 1rietros, até encontrar o ponto "A". origem desta descrição, 
abrangendo uma área de 6.364,941112

, de acordo com o desenho nº 5.663, 
elaborado pelo Departa111ento de Planejamento e Projetos da Prefeitura 
Municipal de Assis. 

Parágrafo Único - A àrea descrita, acima, coclSta deslaca•Ja no Desenho nº 
5 663, no Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação e pelo 
Departamento de Planeja1119nto e Projetos da PI efeltura Municipal de .l\sSis, 
que passam a integrar a presente Lei . 

. 
• 

Art. 2° - A presente cessã? ew1 comodato, com encargo, à empresa lem como 
finalidade a implementaçao de oomércio varejista de pneumático e 
acessórios, vulcanização e ressolagem de pneus. 

Art. 3ª • A presente cessão, em comodato, serà transformada em doação após o 
prazo estipulado no Artigo 1 •, com a outorga de Escritura definitiva, desde 
que cumpridas todas as exigências da Lei Municipal nº 3.653, de 08 de 

· janeiro de 1998. 

~- -

Av. Rui Barbcza, 926 • PABX (18) 3302-3300 • CEP 19.814·900 •Centro• Assil··SP 
-\'fl1r4".·.asais.sp~gov.br 
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Paço Munlclpel "Prof" Judith de Ollvelnt Garcez" 
LEI N" 5.191, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.008 

Pl'Ojelo de Lei n• 085l2.008A1dcria: Poder E-=ulltvo PnlfeitO Munkipal Dr. E1.io Spa;a 

Dlap6e sobre ceuão em Co11iodato, 
com ••'IWf90, de uma énl8 de 

ade do Munlclplo da Assis, 
locallzada no CDA Ili, à empresa J.A. 
Binato Alimentos • EPP. 

O PREFEI 10 DO MUNiCIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Càmara Municipal de Asais aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1•. 
• 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, e111 comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa J.A. Binato AHmentos 
E.P.P. uma área de propiiadade do Município, no COA Ili, nesta 
cidadã, assim desciita: 

LOCAL COA UI - Setor 02 - Quadra 429 - COA Ili 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Rua "2", e segue 
em linha reta pelo alinhamento predial da meS1na, confrontando com área 
pertencente à Prefeitura Municipel de Assis (non sedlflcand) numa 
distância de 350,00m (trezentos e cinquenta metros ) até encont1ar o 
ponto ·e·; deste ponto, deflete à direita e segue em linha reta, 
confr0f1tando coi11 á1UA de proteção, nu1na distancia de 294,00m (duzentos 
e noventa e quatio melros), até enconllar o poi1to "C"; deste porlto, deflete, 
à direita e segue e111 linha rafa, conf1mtando ooc11 área pertencente a 
Irmãos carneiro, nurria distancia de 504,921n (quà1t1entos a quatro metros e 
noventa e dois centimebos), até enC011bar o ponto "A", ol'lgen1 desta 
descrição, abrangendo uma área de 50.000,00m" (cinco mH metros 
quadradõs) de AC01do CC1111 o desenho n° 5.703, elaborado pelo 
Oepa•tar1101tto de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de 
Assis, poss1.1indo as de 934,00 m2 ( e ttklta e quatro 
m&bos quadrados), C011fornae boledm de infortNIÇÕ8$ cadastrais. 

Parágrafo único -A área desaita, acima, consta no Desenho n• 5 .703, 
no Mer1101ial e no Laudo de Avaliação efaboradõs pelo 
Dep11ta11iento de Planejamento e Projetos da Munlcipel de 
Assis, que passam a integrar a presente Lei. 

Art. 2" • A presente cessão em eo1110dato, com encargo, à emp1esa tem eo1no 
objetivo a fabricação de massas caseiras e extrusadas e empacotamento 
de cereais, farináceos, especiarias e produtos allmentlclos e1v1 geral. 

Art.. 3" - A presente cessão, em comodato, será transfoonada em doação após o 
prazo estipulado no Artigo 1 •, com a outorga de Escritura definitiva, desde 
que cumpl'idas todas as exigências da Lei Municipal n• 3.653, de 08 de 
janeiro de 1998. 



··~ Munlcfp91 "Prof" Judltll d• 01 ......... 0.rc:u" 

LEI NI> 5.197, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.00I 
l'roj. LAlll"ffll2008 A~ Padw:~ • l',.,.ll10Munlolpa1 Or.fdolp111t 

Dl$põe eobre cess"o em Comodato, 
com encargo, de uma área de 
propriedade do ftlunlclplo de Aesls, 
localizada no COA H, à empresa 
OBRADEC· Obra, AdmlRl&trafão e 
Conlrc:lo de Materllls d9 
Ltda. EPP. 

O PREFEITO DO MUNICIPlO DE J\SSIS: 
Faço nber que a Cêmara Municlpal de Assis aprova e eu sanciooo 11 

seguinte Lei: 

Art.1º· Fica.o Poder Executivo Muricipal autorizado a cede.·, eri1 ooi·nodato, ce>m 
encargo, pelo prazo de 5 (drico) anos, à einpresa OBRATEC - Obra. 
A.dml1Jisbação e Camércio de Matenals de Construção l.b:la. EPP. uma 
érea de llf'OP1iedrd11 de Muriicipio, lacalizada no COA li, nMta cidad11, 
assi'n descrita: 

ÁREA: 2.962,50 rn3 (dois mil, , novecentos e e dOls metros 
ql.IBdrlldos e cinquerita c:entrmetros quadfados ). 

LOCAL R- Pedro de Souza .COA li - Selar 06 • Quadra B - Lotes 26 a 30 

DESCRIÇÃ.O: 

Começa no poi lto 'A·, situado no alinhamento predial da Ri.18 Pedro de 
$°'!?!li e aegue em lnha .reta, paio allnhamenio predial da mesma numa 
· de 50.00 mevoe até e1·1eolllrar o ponto •e•;desle l)Ol1to, dellete à 

dreibl e segue, em linha reta Oõi"'di oi lflllnclo com lote 31, numa dillltlnc:i 11 de 
59,25m (cinquenta e nove metros e vime e cinco centfmetros quadrados), 
até o ponto -e•; deste pCll'lto, deflete, i direita e segue em linha 
IWla, confrontanda c:om os lates 11 a 15, numa dilfjncia de 50,00 
( dnquenta ) metros, at6 enco."'tll'ar o ponto "O"; deste ponto deltete à direita 
• segue em llnl'la reta, co11l'l'ontando com oe 1olee 21 • 25 , numa dletênd• 
de 59,:>Stri (cinqUentB e nove l'l'll9tn1a quadrado; e vinte e Cinco 
oantirnetros quadrado& ), atê encol'llrar o ponto ·A•, orlgei 11 de$lll ctescrlção 
abrangwldo uma 8.l't'a de 2.962,50lr1• { d0i1 mil, novecentos e sessoota e 
doi$ metros quadrados a cinquenta cenlfmetros quadrados), de aOOi"do com 
o desenho n" 5.665 . elaborado pelo Departamento de Pl•nela1110i1to e 
ProjlltOS da PrefellUla Municipal de Aesis . 

• ParàgrafO Unico - A árel!I descrita, acima, coneta dl!lstaceda no Oeunho n• 5.685 , 
no Memorial Descritivo e no Laudo de Avtlllação el•borados pelo 
Depart•mento de Planejamento e Projetos da Pl'efeítura Municipal de 
Assis. que passam a integrw a preMOle Lei, 

Art. 2'" • A presente oesdo em COl1'Mlato. corri encargo, á ~ tem come 
tlnlllidade a fabrtcação de lajes plé • 1 wldadas, aerralneria, ?<A t.ões 
el e estruturas meldlras. /"\ 

Av. RUI Bal'IXleOI, 92&. fl•ex {16) 33D2·3300. CEP 19.814-llOD • Cllfllro. A•• 
www.1s&i1>.sp.gov.br 



h90 llunlGlpml "Prot- JuclfOi de Ollliwira Garcez" 

LEI N" 6.198, DE 28 DE N O DE 2.008 
Ptoj. 1.e1ii·- Au- Pod•li•••llll..,-~ll!Mnl...,OI', Ê:dl>lpo;'\il 

Df..,a. eobN ceealo em Con~od•to, 
com erlCllfSIO, de urna llraa de 
propriedade do U1111lclplo • Aula, 
locallnda no COA li, • cam. 
L11cano A.ala • ME. 

O PRE!FE!I 1 O DO MUNICiPlo DE! ASSIS: 
Faço Mbat que a CAmata Municipaf de Assis aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Att. 1" - Fica o Poder EX$C\IÜllO Munieiplll 81Acii••aco a c:eder, em COf'noclEllO. com 
encargo, pelo i:wuo de 5 (ci1 ico) 8r'I09. à emptMa Cal'loe Lucat10 - Aeei& -
ME ll'Tla área de propriedade do Municipia, loc111zad11 no COA li, oosllll 
cidade. aulm desoltta: 

ÁREA: 11.815,24 m2 (onze mil, oitocentos e quiliztt melros quadrados 
e vinte e quatro centlmetros quadrados ) .. 

LOCAL : Rua Hugo Mossini ·COA li - Setor 06 - Quadra 6 - LO!es 1 a 10 
e31 a40. 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alnhamento predial da Rua Hugo 
Monlnl e aegue em lnha rata pelo .i· pl'lldild da mMma, numa 
dllltancla de 100,50m et6 enronlrar o pooto "B';desa J'Ullto, segue, 
em curva, é direita com rafo de 9,00 me desenvolll'lmenlo de 14, 14m, até 
enconltar o ponte •e•; de8fe poi'lto, ddete, à dln111t.a a segue em l!Ma r11ta. 
pelo alinhamento predial de rua Benedito Jos6 Kume, numa distancia de 
91,00 m, até encontrar o ponto "D"; dul8 ponto, deftate, à direita e segue, 
., linha reta conlionteindo Q1J111 os 1o1u 11 • 30, m.ma disdnda de 118,SO 
metroa atá enCOi'lftar o ponto ·e•; deite pomo deflete é direita e segua em 
linha riata pelo alnhamento predial da Rua Pedro da Sooza. numa cilllflnCiá 
de 91,00 metroa. alê encontrar o ponto "F"; deete pomo, eegue. em curva ili 
direita i:om ralo de 9,00 metros e delenVOhtil11e.11o de 14, r4 111e1roe. até 
er.oomrar o pclf1lo "A", origem desla delcrlção, abrangendo uma área de 
11.815,24m1 ( onze mi~ oitocentos e quinze metroe quadrados e vime e 
quatro oo;:1U11'16tros qt!adrados), de 11owido ç0m o de•enllo n° 5.722 , 
elaborado pelo de Pianaia1111011to e ProjetCS da Prefelll.ifll 
Municipal de Assi$. 

Parqrafo ónlco-A ãrea desoita, •cima, consta detlacada no Oesertio n• 5.722 , 
no Memorial e no Laudo de Avatiaçlo elaboradoa pelo 
Departamento de Plan · e Projelos da Prefeitura Munk:lpal de 
Asais, que panam a integrar a p18881'118 L.ei. 

Att. r • A preeente ceselo em oomodm, CX11·11 encatgo, à empl'f)la ter•~ corno 
tnllidadil 1:o11·er.ç10. be l'llo , moagem e C1111911CD1111rnento de cefé 
• nto da café, • VÍICllO, a nto de grioli e 

A.V. RUI llal'oo$a, 928 • PlllSX {111) 330Z·;l3GO • Cli:P 19Jli"I 000 • Cl!llllltl • 
WWWMlilAj»p.l;t 
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P~o llllunk:ipal "Prof" Judith • Ollv.n Garcu" 

LEI tfP 5.20&. DE 11 OI DEZEMBRO DE 2.008 
Pnll. .... n" ontllHI ,,....... ~ llllHllUWo-.........., Mulll!;IPll Dt, édo Speta 

Disp6e sobre c:ndo "' Camoüto, 
com •nc.rgo, de uma ãru de 
prcprtlclad• do 1111!.llll~I* de Aula, 
loc•llzacla no CDA li, i .,..presa Metal 
Bate Engel'lwia Ltcla. 

O PREPl!lTO DO DE ASSIS; 
Faço saber que a Clmara M~ de Assis aprova e eu unciona a 

segmte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Municipal autorizlldo 11 ceder, em oomadato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) al'IO$, à empresa Metal Base Engen.'la•• 
Lida. uma área de propriedade do M.m:iplo, tocallhda no COA li. nesta 
ádade. assim descrita: 

ÁREA: 3.537,62 m2 (tnla mil, quint111911to$ e trinta e Ate metros quadrados 
• •dois q ). 

LOCAL Rua PeclJo de So rza ..COA li • SCIUlt 06 • Qumdr11 E - L.CllllS 1 a 6 

Começa no pomo •A•, slb.mdo no alinhamento prediat da Rua Pedro de 
Souza e junto ao Wrice do lote 7; dell'llt pollfo, segue, em linha Arta 
co11bontando COI 11 o lote 7, numa diattincfa de 59,25m al6 enoontrar o pomo 
"B";deslilt pomo, dellele à direita a segue, em llnna Rlla corrl101 mw:to com 
oe lotea 39 a 41, numa dlattnda de 60m , at6 encontrar o porrto "C"; 
dnl9 p«ilo, dahte, à ã11au e Mllue em linna Rlla pelo alinhamento 
pwdilll da Rua Hugo Mo1elnl, ruma d_.neia de 5'0,25m , st.é encocitrar o 
p«ito ·o·; dallte p01m 8llglJe em curva, à dhlta con·• ralo e 9.00 m • 
desllnvclvlmeMo de 14,14m, até encontrar o ponto "E"; dMl!t ponto, segue, 
em llnhs reta, pelo alntiamemo predial da Rua Pedlo de &vtza, numa 
dietênela de 51,00 metroe, até enconbar o ponto "A" origem desta 
descrição abrangendo uma área de 3.537,621112 (bis mil, qolnhenlOS e 
trinta e sete melros quadrados e ~ e dois centimelru& quadrados}, 
de acordo com o desenho n° 5.699, elaborado pelo Del)Brtamento de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura MW'licipál de .~niis • 

• P•rqmo Umco - A ânla descria, acima, cons1a a no Oeeenho n• 5.699 , 
no Memorial · e no 1 eudo de Avaliação elaborados pelo 
De de Pllnejamento e Pl0jeto9 de PltillUl'a Munlclpal de 
A8lll. que puaem a i'llagra' a PNtllll'lle Liii. 

Art. r. A pll!llMrie C898lo em , com ancargo, à empraea tem como 
finalidade a co de «:lillcioa e cb"as de engenhalta cill11; edbçõas 
resideneiaia, · , comercilll; · e montagem de estruturas 
medllcas, pe e eonclagens. 

-. --, ' 
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Ollpie sobnt GHsio ·e111 Cc:wnodao, 
com encarto, de uma álu de 
propriedade do Munkllplo da Aseia. 
loc:allada no CDA U. à emp.-Na 
Canguni Tranepottee e 1.of196c.1 • Ida. 

O Pl'EFEI 1 O DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço sabê!' que a Cêm$ra Municipal de Aisis 11prova e eu Anciooo a 
seg ulma Lal: 

Art. \ • - Fica. o Poder Executivo Munfetp~ atitorizado a Ollder, ern COl'l'IC<lato, com 
enairgo, pelo prazo de 5 (cinco) iiil"IOll, Ili empresa Canguru Transporte& e 
Loglstiell L.tcla. urna ire& dll prapi_.. do Municlpio, localizada no COA 
li, nesta ddlilda. a881rn desertta: 

Começa no ponto "A", alWlldo no alinhamento predial da Avenida Raja 
Jabur, jun40 ao vàóo& do lote 5; deste ponto, segue, em linha reta pelo 
alinhama tto predial da mesme numa dístência de 50,00ni até encornrar o 
ponto ?;deite ponto, dellete Ili direita e segue, em linha tela c:onfron!ando 
ccw11 o lolll 11, numa dilltlricla da EQ·n , até enctli'itrar o ponto ·e•; deste 
ponto, deflete, à dlreb e M11ua em litha reta co...,1 os lotes 47 
a 51. numa dlelincla de 50,00m • até enco11bar o ponto •O"; deste ponto 
deflete, li direita 11 ssgue. 1!111'1 linha l'llfa, 001t1 o lote 5, numa 
distãncia do 60,00 metms, ai• encontrar o ponto "A•, origem desta 
descrição abrangendo uma ltea de 3. 000,()()rn# (ttês mil metro& 
quadrados). ele acordo com o detenl1o O" 5.698 elllbotado pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da P;efeitura Munieipat de 
Assis. 

Parligndo Onlco - A élee deecrlta, acima. conata dee1acada no Deeenho n• S.899 • 
no Memorial e no UiUdo de Avallaçlo élaborado1 pelo 
Departamerto d11 Planejamento e Projlltos da Prefeituni Munícipe! de 
Assis, que puum a intagrar a~ t.ei. 

Art. 2• • A presenta ees.slo am eot11od$1D, oom encargo. à ~ Canguru 
Tran!ipOl'fl!l8 e Loglaticl Ltda., tem 001no 11naudade a atuaçio no ramo de 
lran~ e da tfola. 

A.rt. 3•. A p,..nte ceeio, em comodato, .-á tr em do?ç:to após o 
flf'8ZO ealipulado no Artigo 1°, coi11 •outorga de Eflcritura defiritiva. desde 
que cumpridat todas u exlgêncills da 1-.el Mooldpel n• 3.653, de 08 de 

• 

janeiro de 1998. ..""! 

Av -Rui Bsmasa. 926 • PARX {111) 33D2-3"DO • cEr• 111.814-000 • Cen~o ~-~-5~1':::::~ 
' www.aselll.sp.gov. b" ;;. 



Dflitl6e eobN c...ao em Coi 11odato, 
com ..,..,.., de uma trea de 
pqprlldade do lllUnlcfplo de MM, 

"°COA 1, à em,,_. Gabriel 
de Ndua Ofrls Pmllo Pa- · EPP. 

Faço aaber que a Cimara Municipal de A.9$111 'l{'li--OVa e eu sanciono a 
l!lllgUinte Lei: 

Art. 1° • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cedllll', em cor1l0dato, IXJf'fl 
m.rgo. l'Jl!lllo piam de 5 (cl!IOO} anos, A aq:ln!llla GABRIEL OE PADUA 
DIAS PNIO PANOS • EPP, i.ma *- de praprildacki da MunlcipiD, 
loc:tllMl::I• no COA I, neetll ddecle, 181im dffOlb: 

ÁREA: 1.200.00 rnZ (um mil e metroe quadrados). 
LOCAL Rua da Esmeralda ri" 250 ·CD.A 1 • Setor 06 ~ Quadra C- l.otas 

~ a'40. 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponlo "A". litl.lado no alnhllll'lllntO predial da Rua da 
Esmeralda e e;ue em llnhll ..- pelo alnhlamento predial da mesma, 
numa clltancia da 20.00 "'*°' d o por11D ·e•; deste potllv, 
dellete, i dl~ e aegue em lnha nita, com o lote 41, numa 
distànda de eo.oo mllroa até al'ICtlli •ar o pomo "C*;deste ponll:>, dellele à 
direita e MgUe, em linha reta pelo alinhamento predial da Avenida do 
Niquei, numa disl inc:ia da 20,00 metl'ol até encor1lrar o ponto •[)"; deate 
ponto, de4tete, à direita e segue em tima reta eot~flontando çam o lote 36, 
numa dsttnt;ia de 60,00m atê at'ICOntrar o ponto "A", origem desta 
descrlçio, 11br1111gendo IJ"ll8 área de 1-200,00m" ( um mil e duzentos 
metros quadradoa), d• aoordo COlll o desenho rf' 5.710 elaborado pelo 

d• Planei1manto e Projelll9 da PnrfeiWnt MunK:iP81 de 
Anis. 

Parqrmfo Unlco - A ..... deil4:rla, acimfl, ~ no Oe8enho n• S.710 , 
no Memorial e no UUdo de Avaliação elaborado& pelo 

de Planeiamentú e Projetos da Pl'8fel'lura Munlclpel de 
Alllia, que ptllllill'll a integrw a~ L&I. 

Art. zt • A preMnte casdo am comodato, com encargo, à empresa tem como 
finalidade a iralalaçlo de uma lavanderia de panos Industriais. 

Art. 3" • A pr.eente cesdo, em comodato. Mrá tninsformada em doa\*> após o 
PfllZO no Artigo 1•, C0111 a oulc:Pip de f:sciilur11 · • , desde 
que º•llfltidn todas as exigêneias ela Lei t.t.lnictpel n• .1653, de 08 de 
janeifO de 1998. 

Ali. Rui Barbosa. 926• PA8X (16) 33()2..3JOO• CEP 19.814-900• Cenlro •An 
-.~$5Í$.$p.QO!i.lx 
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O PREFE1t0 DO MUUICIPtO DE Allal: 
FBQo saber que a Cimara Municipal da .• ssls aprova e eu sanciono a 

s.egulnte Lai: 

Art. 1° • Fica o Poder Exl!CIJtívo Muníclpal autorizado a ceder, em comodato, com 
encargo, pelo prazo da 5 lclnco) anos. à empresa, Francisco Marooo Dantas 
ME. uma m. de do Munidpio, IOOl'inda no COA t, nuta 
dd ............ 

/111/fEA: 1.-. mi um de . ...._... . 
LOCAL Awnidada -SMQ. o .. ~lfei4a1f-Q;».I 
DllCRIÇÃO! 

CQfl18Çlil na 1u 1bi> "A", ailuado no pradlal da A'118111da do Niquei. 
(Avel'llda 2} jUntD aG 'ftl'lc8 dG bte 13 e segue. am llnlla • p!Ma 
alnttamerito ptedlel da mesma. numa dld\ncta de 30,00 melros, até 
llftt4w1hlr o f"'J••to ·r, dllllla 11U1tto, Olllallt. à dlnalll e•segue em lnh• rftl, 
001ml)l1tando GD111 o lote 20. numa da tOJJO metma, 816 
o ponto "O"; deite l*'l'IO. delatil, t dlntila e ..,. em lírlhía 19111, 
conhontanclo cat11 os IOlel fl'f a 102. numa · de 30.00 melrOs al6. 
enCIOOlnllf o pulfO "D";deate f'J!I""", daffate ã dlle••· e segue. em Unha reta 
1ta'lfmntando """'' o km; 13, nu1rw di1lt!Jtla de 60,00 mfl1rcle até encootrar 
o ponto "A", origem desta descrição, abtangando uma áfea de 1.800,00m" 
( um mil e oilooeritos melro5 qU8drlildos ), de aoordo com o desenho n" 
5.671 elaborado pelo Depalhlrroe,ilo de Planejamento e ProjelOO da 
Pl'efeilura Municipal de A$sis. 

M. r · A casdo em mti\ldft\ ClOfn 9f1C8l'UIO, t.n ca11Q a 
wr1iStrur;ãg da empresa no looel visando o 1J1w116rçio e bonllldameno da 
1'Mld\JQ8 ._... 1 a e rllo de 8SlbplillJ e pan.,a pera 
lln'lptm . 

Art. s• - A prwente ceuio, am se.râ a .,,, doeiçAo apóra o 

. 

pra ro estipulado no Artigo 1•, eo111 1 Ot.l'k:ltaa de Eecrllul'I ddlillllll8, desdlll 
que cumpridas tmaa a · da Lei n· 3.653, d9 os de 
janebode 1918. 

/w, Rui hiilosa. - • MBX (18) 331>a.3Y11 • CEP 1aai• M. Ctinllo .......... 
111-rtw~.tp gaw..bf 



Paço Municipal "Prof' .rudftll d• Olh'lllnl GareP" 

LEI N9 t.m. DE OS DE PAARÇO DE 2CID9. 

.,...... ........... . 

... • ....... d• 
do Munldpfo ft Ani.. 

no COA 1, à MIPNH R.M. 
VertlisllllD ........ 

O PREPEl'rO DO MUNldPIO DE ASSIS: 
F1190 aabllr que a Cimanl ilblll::lp11i d8 .AM aprove e 8lJ lllll'ICiono a 
segufh'le Uli: 

Art. 1• • Flllll o Poder Executlwo Municipal aukliizado a cedat, em com 
CilCdrgo, paliO praz:o de 5 (clnoo) llllOll, â empresa R.M. Verfesimo 
Utilidades Domnticas - ME uma área de proprledade do Munlcfpio, 
loi:.ali:tade oo COA li, nesta cidade, assim des cr lttl: 

ÃReA: 1.777,50 mr (um mtl, :se1ecentos e sete11Ui e i1ete melros 
quadrados e dnquenfa oentlma1ros qvadrados}. 
flua Pedro d8 SWz:a - S111or 08 -~ F - Lotes 07,00 e 09-
CQA- d 

<>•111109 1u Jltll•lti ·1r.·, ailUllldé:l no elnttamirnto pnic1.- de Rua Pedro cte 
Souza junlo ao v8rtica do bte 6 e segue, em IJntta Rlítal pelo dnl:lamen1l> 
pnidlal ds ·meema. nu'l18 de 30,00 metros, al6 encontnilr o poillo 
"Bi deste pc111to, dallekt. à dll1llbl a pgua -.m linha reta, aifíom ando 
wm o lota 10, numa disdnda de 59.25 melros aUli 91CClt111'9r o J)Olltc 
"C";desle p111ta, detlete à dhlta a 11891.19. em linha reta o 00111 
OB loteie 47 ,48 • 48, numa dlldncifl de 30.00 mein:. até eMO'*- o jlUi•IU 
«o-; dellte pen 1.lo. dfdie(e, à dlttfta e eegue, arn inhll ntta «W• f1 oritllll'ldo oon1 
o lllllAI 8, m.tm11 dlstMcla dê 59,26111 ttt 8l'Kl!tll'lltiU o paidD *A:, origem 
dBIM d1111criçio, abrllngando ume-. cla 1.777,50!1•" (um mlJ. 88tecentlle 
e setenta e tele mell'OS quadrados e cinquenta <:entavo.). de aOOJ•lo ian 
o desenho ~ 5.679 elatia·a.do pato Departamento de Planejamento e 
Piojzto:s da Prefeitura Municipal de Anis . 
• 

Parágrafo Unk:o - A área dllsaita, acima, coosta de&tacada no lla$eollo n• 5.679 • 
no Memorial Descl'llWo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 
0etamma11to de Plenejamento e Projems da Pi efcilura Municipal de 
Anis, qua ~a inl:egnír a~ lei. 

Art.. r - /ti. ceeaío am . çç11• ~ • emprata tam oo.w • ' ....... • ' 

bifitqt•""oe•.nlp •1111111. 
M 3"- A pe1&nte caulo, 11m 1111mod8'o,. ai am dollolo apióa 

pt'N.O wt!puildo no Artigo t•, 00111 a oull:Jfge da Fs·•••ra definitiva, · 
,, . 
\ 

,~~ .. ·f·;., 

que cumpfcktt toda& as l!IXI~ da lei Munlclpel n• 3.653, de 08 da 
janeiro de 1996. 

Att. 4• O Pl'lllP 1M'r!1 ink:io du . da ~ ll.lf'â de 4 (q•.dliO}. ••ela ~oam tiü!••odalQ. 
tw. ~~ G•MIX.~111) ~13 3300 •CU• t9.114 llJO•(:erlln:J •NlliiJl.SP 

. -8Rill.llll.QW.llr 
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OllPOe •°"'9 cealD em Comad-. 
encargo. de uma ._ ele PfVpdlJclld• do 
Munlcfplo de Aula. na RMovla 
Rllpno l'aw• SP Jnt, Km 448 • ...... ao 
Pllft(U& de . &pol~ "Jorge Alva de 
Ollwelra"• Mi T. 

Faço uber que a Clmara Municipal de ASlis aprova e eu undano a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o POder Execudvo 1\11unlclpel alJIOr1zado a oeder, em comodato, com encargo, pelo 
prazo de 5 (clnco) l!Mt, renovével por mais 5 ·(cinco) anoe ao SEST/SENAT. nos 
termo1 d.a minuta, que fica fazi!!ndo parle Integrante desta Lei, uma área de 
propriedade do Munídpio. situada na RodoVla Rapoao Tavares, SP 270, Km 446 
{8f'l4P:ll ao Parque de E•poe~H • .lorge Mies de Olwira j, auim descrile: 

AREA:. 8.4~ a' (11111 mi. q · 6 trír.ll9 mllbt q e llillle e aíé 

LOCAL: Rodwla ·. T,...;.. SP ZIOll:<ri044t l.,_. ao p.,,_ dlt El!POI~ 
~J«;e Alvu de Ollvelnt1 

DESCRIÇÃO:: 

Começa no po11to "MO"; d"'9 pOC\to, .... em llr•,. reta. n11111a <fietlnclla de 10,62 
~ d ~r o p0erto "M1"; deà po11b:i, ....., em mw à dln!Jila. com raio de 
43,06 metrOI e 11tento de 21.38 111111tro1S, até encol'lfnlr o ponto "Mr; delM 
ponto. llllgUe, em llttha l'el:a. nt.11111 dllfAnda de 32,35 metros. até .,,....,lti.,. o ponto 
"M3": daete po11G. 11111-. .,,, c:a•11a. • direibl 00111 talo de ».eo metros e 
dllnmrolvlmento de 86,62 metroe. at6 ellCOfllar o ponto "M4"; dal8 ponto, segue, & r• 
linha ,_., numa dst.tnda de 14,55 memis, até o ponto "MS": detle !l(Jl'lto, 
segue, em CUl'Vll ã dil'9ila C111 l'1 raio de 6,60 ·1'114WOe e de:flenvollllmemo de 6,99 melros, 
até enconlrar o pom "1116'"; deste pomo $9QUI, em linha rata, numa di&IAncia de 22,62 
atê encontrar o ponto "M7"; dest11 ponlo. segue. Ol·11 curva, ã direita com raio de 9,00 
metros e deMnvol111mento <le 2,63 metros, até eru::onnr o ponto "Mii"; deslx! ponto 
segue. em linl'la reta, numa distância de !55.53 metros. até e!'ICOOIJar o ponto •t.119•; 
de1ate ponto, segue, em curva, à âireíla com raio de 4, SO 11ietro11 e desenlfQl\l1rnento ,dll 
3,l2 melrca, até ellQOC\lrlill' e pcolO •M10'; .,__ ponto, segue, em lil ti11 reta. numa 

de 8,21 metn:rs • CI pGnb:I "MO", ·cmaem desta dea 
. . . . . . ..,...._deM1S.....,,. ca111._d8482,14 
.tcdltlo Wli O ..... rf i.115, ...... pelo . . de. . e 
Pi'Ojaml da . Mu'**81 de AldiL 

' 

Partgndo Ünloo-A área delcrftl, acima, conllta deatacada no Detenho n• 5.185, no Meirrloõal 
Oeaclftjvo elabor a!las pelo cle • nto e Projetoa d:a Pl'efeituia 
~âpal de Aunl, que Jlll8l8ll1 a irt!egnlr a • Lei. 

f 



• 

..................... 
LEI N" 1.231. DE 23 DE ABRIL DE 2009. 

l'IGJIM4' i..I ri' fQIQ8-Al.tlll1a Pedir l!MaltlVD-P11161Jltlll ......... Dr.'*-. 

Dllp&I ... eualo MI Cemodllle; OCiliil 
deU1M1ta• edo 

llunlafplo• Aule, klceliada no COA 11, à 
em,.,... Luta Fermndo A. Clf6ni110 • llE. 

M t• • Fica o ~ . llllât«k• a ...... em 
•l'IClllOO. pllD ...... (dlNIQ .... ..,,,.. ... .. 
• ME, Uiilll ..... ~- do Munlclplo, 1 . 
ddade. --dnctla: 

ÁREA: a.985,03 ~ ( cinco mi, e olktila e Cinco mecraa 
q . e lr'k oenUmetl'OI quadrados ). 

LOCAL: Rua Rala JatJur- QM -1.t.às de 01 a 10 • CDA li 

Começa no JJ'lllta •K, sluado no 1111 predial da Avenida R9ja Jabur. 
áRte ponto, ngue. em lnha nita, numa •'lrténda de 91,00 melral alé 
er ... anlrlr o pooto "B"; deílte J!Oiilic, dlllete, à dreim e 811fU8, em linha reta. 

o com o late 11, numa dletincia de EID,00 metro&. até encontrar o 
ponto ·e•; de&1e ponto, deftete. á direita e segue em linha reta, 
com os lotes de 44 a 53, numa distancie de 100,00 metros, 1118 encontrar o 
ponto •D" ;deste pomo, deftete à direita e segue, em lrnlle reta pelo 
allnhe11Je1'1to predial da R•.1e "2', nu11• dietaooa de 51.00 metro&, alé 
encontrar o ponio "E"; desl8 P4Mllo. ...,.. am wrw. à dil'eila. oom raio de 
9,00 ....... • .. âl 14, 14 m8ot, ll6 · . o poolO •A• • 
.......__--.. . . ··-.... &-QI ·"' •( . -• . .......... - . .. . . . . - . -- .... ~. ,. ............... · ... , .... 
. • ....- w•• º ~ "' e.m. ··. pllílo 
Planejlll'ICll'llO e · da de Aulila. 

Parigraro (ln1ço - A ..... ~. acima, COrtllta dtislac:ade no n• 5.110 , no 
Memü1iill Oe1e11!tJO e no Laudo de Avallaçlo elabonldos pelo Departamento 
de Pillflllljslltrio • Piujetoe da · MUlliciptl de Alall. que pasaam • 
i"*'IPW a piuanlB Lei. 

Art. 2" • A caelllo em WiiiiCMfllto, CCMll encargo, b9m CQlno ffnalilade a 
oa . de uma Ullna P9l1I produçlo de '*1llr8to Ulll'llldo e 
local para a irllplantaçle da lllo dliludor de Cllmen!O, ftllro al'll potueme r 
balança para pesagem de caminhlc>. ' · · 

""" Rui a.lllod. ln&. l'\"BX (1t) 3)(•24300. ceP 19.914 900. CeN>o. "-SI' 
VEIWINIWLSP.~r 



Paço "Prof Judill de OliVeílll Gareez" 

LEI N" 5.242, DE 23 DE ABRIL DE 2009. 
A~b) de Lei r0 t:vog ~ .6t11 •li:t Pc•*'r Eecutl:c ~ Píf!etlSD- MuN:lpll Or, Em Spe1a 

Dlsplle sol:n cessão em Cot110da1C. 
º"''' '"1Cllg>O, de ~••• área de 
propriedade do Mtlnlcipio de Assis. 
loeallizada no COA ~- à emp~sa Fana & 
B.afdl Ltda. 

O PR.EFEITO DO MONICIPIO OE ASSIS: 

Faço saber que a CA1mar.a M111~ e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Ali, 1' • FICll< o Poder Exeeutiw Municip1I a çeder, u11 cotnodllo, çom 
eneargo. pelo prmm de 5 (eineo) anos, à u11presa Faria & Baldi Ud1 .. 
uma ála de propriedade do Municipío, loc111iz1d11 no COA 11, nn\11 cidade, 
nslm descrita: 

ÁREA; 1.760,12 m2 •: um ·mil sl;!ieçen!Cs e ses1e11la melros quadllldot e 
doze eenlfmell'Os quaclraclos). 

LOCAL; Avenida Raja Jab\lr • :5.06 • Q, F. Lotes 53,54 e 5:5 ·COA ll 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A·, sít!Uado no alint.w;:emo predial da Avenida Raja 
Jabur , desle ponto, segw em linha 1ela pela mesma, numa di$1:áncia de 
22.00 metros, ati!i el'IContrar o ponta· "B". desle ponlo, segue.. em ema. à 
dire~a com raio de 9,00 me'lr0$ e de$enVQivi111enlQ de 14, 14 me1ro$. até 
encontrar o ponlo 'C": deste ponto, segue, em linha pelo a~nhamento predial 
da Avenida do Milll!iJilllh-, numa diilância ·de 50,25 111elro5, atê encontrar 
o ponlo "O"';desle ponto, deflele à direita e segiue, "'' 1 tinha retll 
e com os lolllS 1,2., • S Nll'ltil disC*lcia dll 30,00 l'l'lllllol, atá 
enc:Ot ibar o ponto "E"; des1e ponto, detlete, à cliràtli, numa distilndll de 
59,25 melraS, até MICOl'llrlr o ponlD "A". origem deSla descrlQlo, 
abrangendo u11• ála de 1.760, 12 m' (um mil, e sesMnia 
metros e doie ce1;1il11etiw q1111dnldC1S), de llQOfdo çom o 
duenho nô5. 7S9 elabotado pelo Departamento de Planejamento e Projetos 
da Prefeitura Munlclpal de A.nls. 

Parágrafo.Único - A .trea dtscrila.. aehna. consta dntaeacta no 0-nho n• 5.7S9 , 
no Memorial Oescritillo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 

de Plar:ejamenlo e Projei'os da Pnefeitura Murticípal de A5Si5, 
que passam a ln16grar a presrent;i Lei. 

M 2• • A piesente ee5sào e111 eomoclaw, com enr;afgO, tem corrio !irl~ a 
construção de prédio para fab~, monlagem e acabi!roento de mó...ei5 
11 objetos de decoração. 

Art 3• • A pre$el'lte ~efião, em , 5er<i tran~111ada em doilção apó5 o 
prillO 1tStipl.liilldo no Artigo 1 ', com a Ol.l!Qrga de Eserit1,1ra definitiva, desd~ 

que cumpridas todas as exíg.êncillls da lei Munlc1pal n' 3.653, de 08 dê--
janeiro de 1008. 

Av. RUI llalllõ!ia. 926· PA!IX (18)3301·3300' CEI' l!l.&149llO" CMllo •.ASslS SP 
_,jlftS'í sn Q!W 'V 



Lei: 

Paço I1.i11nicipal ~Prol'' Judith de Oliveira Gllrcez" 

LEI N• 5.243, OE 23 OE ABRIL DE 2009. 
Pllw;t:Ki de< i..et .O 1~ hthc:t Pbdct L:'r:culNo Pti.f\::fL ti.MlctPl'I Ot. éoo .~ 

Dispõe sobre Dess.ão em Comodato. com 
encargo, de uma área de propriedade do 
Munic !pio de A.Hí:s, localizada no COA. 11. á 
emp<esa E.R. Colombo iramportes-ME. 

o PREFEITO 00 MU~IPIO DE ASSIS: 

Fac;;o saber que a Ci&mafa Mlllliclpial de As:si& aprova 11 9ú sanciono a dgllinllt 

Art. 1" - Fica o Poder Executilio Municipal aulntizaclo a ceder, em oomodalD, ª°''' 
encargo. pelo !)IUO de 5 (clnco) anos. à 11mpresa E.A.. C<ílorr1bo TraMi:iot'IM -
ME, u11ia ãtea de propriedade dD Municipio, localizada no COA 1111esla cidade, 
assim d-ntll; 

ÁREA; • 2.4136,00 m' (dois mil, qua!Jocentos e se»enta e seíit mebo$ 
quadrados). 

LOCAI..: Rua Hugo Mouini - Q. l - ente do lole 29 - COA 11 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponlo "A", situado no vértice ela divisa da área de lazer ela Prefl!'itura 
i.1un1e1pa1 dl! Assis. com o alinhamento ptedlal da Rua da castanheira I! segue. 
em curva. i'I dire~a com raio de 9 ,OOm e desenvolvimento de 11. 7:'.n), até 
encoottar o ponto ·1:r: deste ponto, segue 11111 linha rela, numa cií&tãnct.a dl!! 14,41 
1•1:ebos, pelo alinhamenkl predial da Rua Hugo Mossini, até enconl!at o pcnh:l 
"C"; deste pomo:, deflete, à dlftlllta • Migue ern linha rela, numa ~la de 
97,1!4 melnlls conit111bsndo as lob?s de 22 a 2B, atlé enct111•ar o ponlD "D";desbc 
ponto, deflete à díreila e 1t;ue, em linha ma n111• difianci1 de 25.57 meerm, 
confrorllando com parle do lote 29. até encol'lllar o pontO "E"; deste ponto. 
detlele, à direita,. numa dlstAncia de 96,58111, e com a na de lazer 
da Prefeitura Municipal de Assis, até eneonlrar o ponto "A". origem de$ta 
descrição, 1bnlngendo Ulnll área de 2.466,00 m2 (doí$ mil , q1.1111trocenlos e 
sestenta e seis metros q1.111dlaclos) • de acordo coni o desenho no 5.756. 
elaborado pelo Oeparlamento de Pianejlllllento e Projetos da Pl:efeilura Municipal 
de Assis. 

Parágrafo Único - A area descrita, acima, ccMla de!'lacada no Desenho n" 5. 756 , no 
Memorial Descrilivo e no Laudo de Avaliaçlo elaborados pelo Depal'lllmento de 
Pl-Jamerno e Projetos da PYefelan Municipal de ~ que pnsam a integrar 
a presenl* Lei. 

Ar!. 2" - A presente cessão e111 comodalo. com encMgo, le111 ctilnQ finalidade a 
cons1rução de garagem. local ele rnanule~o e laYador para a '101a de &nlbus dà.l 
empr~a. que arua no 1ran$porle Rodcviário de Pau ageíros. -

AY. Rui B""'°"n. 926' PI®( (18) 1.111)2·3300 • CEP 19.81'4-900' e..nfm' Al!o is SP 
m•sseswrhr 
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Paço Municipal ''Prof' Judith de Oliveira Garcez'' 

LEI Nº 5.244, DE 23 DE ABRIL DE 2009. 
Projeto de Lei nº 17/09-Autoria Poder Executivo- Prefeito Municipal Dr. Ézio Spera 

Dispõe sóbre cessão em Comodato, 
com encargo, de uma área de 
propriedade do Município de Assis, 
localizada no COA Ili, à empresa 
Indústria e Comércio de Bebidas 
Confiança Ltda. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
. . 

-- -... 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
1te Lei: 

, - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato, com 
encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à empresa Indústria e Comércio de 
Bebidas Confiança Ltda., uma área de propriedade do Município, localizada 
no COA Ili, nesta cidade, assim descrita: 

ÁREA 

LOCAL 

• • 

• 
• 

9.541,32 m2 ( nove mil, quinhentos e quarenta e um metros 
quadrados e trinta e dois centímetros quadrados). 

Avenida 1- Quadra 429 - COA Ili - Assis -SP 

DESCRIÇÃO: 
. 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Avenida 1; deste 
ponto segue, em linha reta pela mesma. numa distância de 75,00 metros 
até encontrar o ponto "B"; deste ponto, deflete, à direita e segue em linha 
reta confrontando com área de proteção permanente - APP, numa 
distância de 102,23 metros, até encontrar o ponto "C"; deste ponto, deflete 
à direita e segue, em linha reta confrontando com área cedida à Empresa 
Noroeste Lida., numa distância de 106,25 metros, até encontrar o ponto 
"D"; deste ponto, deflete, à direita e segue, em linha reta pelo alinhamento 
predial da Rua COA Ili, numa distância de 90,00 metros,' até encontrar o 
ponto "E"; deste ponto, segue, em curva, à direita com raio de 9,00 metros 
e desenvolvimento de 14, 14 metros, até encontrar ponto "A", origem desta 
descrição, abrangendo uma área de 9.541,32 m2 (nove mil, quinhentos e 
quarenta e um metros quadrados e trinta e dois centímetros quadrados) , 
de acordo com o desenho nº. 5.737, ·elaborado pelo Departamento de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

ãgrafo Único -A área descrita, acima, consta destacada no Desenho nº 5.737, no 
Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo 
Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis, 
que passam a integrar a presente LeL 

. 2º - A presente cessão em comodato, com encargo, tem como finalidade 
instalação da empresa no Município de Assis para industrializaçãõ 
comercialização e exportação de aguardente, álcool etílico, licores e vinhos, 
e transporte rodoviário de cargas intermunicipal e interestadual . 

Barbosa, 926 • PABX (18) 3302-3300 • CEP 19.814-900 ·Centro• Assis-SP 
www.assis.sp.gov.br 

• 



LEI NO S.2.80, DE 10 DE JUNHO DE 2GC19. . 
~ 110l'll:ljliloá• l.lli ll"21D12110t-Alllaoiel'Gcllire111~iaov-Pmolo Mlri:"' 11 Dt.&ioSPMt 

• • 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE Alll&1 

Art. 1• • FK1a o ~ a concec:ler o ueo. pelo Pt•to de 3 
( trtt ) anoe. pe1o me.mo Pltrfodo. à emprwa Jon Rafaitl Marques 
Diu_ Bileoa - "Bi1coillv· uma .-a. CCll1\ um tot.i de 25!1l,OO rri' looallzada na 
Rua MHstm Augusto Mallúu, e&ql.11na com a Rua Ar4orlio Joeé Rllelro, na Via 
Clementina, nesta cidade. a1811v1 delcrita: 

LOCAL: Parte do Galpflo de Agrore.gàc·o, situado na Rua Maestro Augusto 
Mathlas, esquina com a Rua Antonio José Rl:leiro - Vila Clerneiltine 

•eomeoa no poldo "A'. deà pol'llO aegue, an linha"'''· numa dislltncia de 
32.00 metros. att enconnr o ponto "B"; dllllSIB f"'ll"º· dellete li diralla a segue, 
9111 liil • l'llltlt, runa cfiafincia de 8,00 IMln!e. até o porllo "C'; deste 
pmco,defklte à dlrella e aegue, em lnha IWta, numa dillincia de 32,00 l\'liltrm, 
até o po1 1lo "D"~ deste ponfo, dellete, à diro'a e eegue, em llnl'la rata, 
numa dlltl1rlcil de a.ao mnm. atê e11COntrar o ,,_,,.., "A", 01Ífllli.'' dasta 
deecrição, allnlrtGendo uma 41'1!18 de 258,00 rri', de accrdo CUfll o d!IMnho n• 
5. mo. pelo Departsmerr!O de P1anejamenlo e Pro)ltos . 

• Plll'ligrafo Unico- A área dHCrita, acima, óOnlbl no Desanho n" 5.190, no 
DelCfltivo. e no Laudo de AVllllBçlo elaborados pelo Departanento de 

Planejamento e Projetos da Prefeituta Munlclpal de Anis, que passam a intBgrar 
a pte&erne lei. · 

Arl. 1• - A presente concessão de uso tem como encargo a instalação da e11tj'll"tls:a José 
RltJael Marques Diu - Bisooilos -SllKlOillto". 



•' 
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LEI N" 5.277, DE 27 DE JULHO DE 2009 
Pttlj. de lei .. Cl'l711111- PWar E•a M1"'11 - "'•"'Iro Uunii:ilpal Dt. êz;., S,< • 

Dispõe liObre cessão em Comodato, 
com enc.argo, de uma área de 
propriedade do Munlclpio de .Mala, 
loc:duda no CD.A 1. à amp,... JR. 
• . . . . • de 
........ Udl. 

O flREFBI O DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

F• sebet que a Càmara Municipal da it•aia aptl>Va e ev eaneiono a ugulnte lei: 

Art 1 º. F"a o Poder Municipal 1 . a ceder, em eo111odeto, com 
emago. pelo prazo de 5 (cinco}..,., à empqeia .IR lt)d(•sbta e Colnércio de 
Maquina$ Agrlcol!.ls 1.1i:1,., w1ia área de p · do Municlpio. locetada 
no COA 1. '*lia cidade. 1selm deecrita: 

ÁREA : 1.397,50m2
( um mil, fl••aitosenoveniaeaelemelroéquadnldO• 

e ànquti1'â1 quadrados) 

lOCAl : Avenida do Manganês Quadra • J - Lotes 00 a 16 COA 1 -Assis 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto ·11i:, junto ao vtrUce do lote 17, s.ltuado no alinhamen1o 
predial da AWlll\lda do Manganle ( Ex. Av. 1 >; àate po11to. Q9Ue, 111'1'1 linha 
Ma numa . . de 40,22 ~ abl .. OJlllll'llO T; dM4tl fltlllllo, 
~ i ai• 1 ...... em linltll - .. COM) O lcte 8. · l'!llma 

. d• 30.ot ~ - . . . °' flCíiitl'J. "C"; ~,.,., ..,.,.. à 
dli'lililll e 811f1111· am ltnha fetà numa dldncla c:!e42,04 meln'NI, aili o 
po111N "O":: deD po111to, del'llle, à d'9ila • aegue, em finita rela, numa 
c:llslénda da 39,50 1118fro11, w1rlOl'limido com o toie 17 al'é encol'llnlt ponto 
"A:'. cwtgem de8fa delcl'i~. abrangendo urna área de 1.397,50 rn' (um mil. 
tJN•ntos e nownta e sete metros quachdQ41•drtqü"'1ta111eboaquadrado•) 
de il!Xlldo ooc11 o desenho n". 5.761, elab«1do pelo o.p&rtamllnto de 
Planejamento e Projetos de Prefeitura ~dpal de Auls. 

Par.tttato Unloo -A ,,.. Je101i11, acime, coneta · 
e no La1Jdo de el pefo Departamento 

de Planejan1ie11to e Praj&tcs da Prefeitura Munldtpal de Assis, ctlJe paeaam a 
integrar a~ Lel 

Art. 2" • A Pflllsenle oessão em COfl'IOdato. oom encargo, !em con10 linalkfade a 
nl:S!alaçio da empre$a no COA 1, para fabricação de mâquinas e 
equipamentos agrícolas. 

Art. S" - A presenllil oeuão, et1\ comodato, serâ ttal\lformada em doação apôs o , 
ptW.O · no Migo 1•, c:o111 a outotga de Escrk\inil detlnk de&de 
.- . kldae • da Lei Mwllclpl(. n" t.65S. de OS • 
iaf'l9lro • 18B8. 

/1111, !\ui-..... 0218• PA8Xtil)3~·c>*P 19.ltll-D• C..-•AlúJ.IP 
ap.p.br 
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Peoo Mullllcrl .... .,.,. ........ •OllvelN ..,._. 
DEAARTAMIEMT'ODE .......... ._. 

ADM!íf!S 1 MÇkJ 

LEI N" 5.405. DE 22 DE JUNHO DE 2010. 
""'1j . .:!& lei li' OWlll/2D1 O - Au!o1111: P<llJef E•n MIM>- ""°r,,ilo MIJl'JiOf);ol Dr. !lizio $!.l""' 

a aegulnte 

Lei: 

Art. 1• - Fica o Poder Executivo Munic\jal al.ltolizado a ceder, ern OCllnodlllc, COfl• 
encargo, pelo piuo de 30 (trinta) a11011, ao Carpo de Bombeiros de A8si6. um 
te1reno de pr(lpl'iedacte do Mur1lclpio. p111a COOilll'\Jção do A.nem li da sede, 
Jocaliza® na Vila Operária, eomposla de 3 ( ttts) âreas refereiMA:es á$ 
málrleulu de o"s 31.604. 31.605 e 9.003, paifaJ:aldo um lolal de 2.411,41 (dois 
mil, s e onze metros quad11doa e quarenta e um 09fltimetros 
q }. auim .. 

AllUNTO: Ami awCld1da 
FJNM.JOADE~ Unidada da CNpode 19ombeirM daÀMllS 
ÂIUiA ""t" . 
IOl'AL: 73,70111• 
LOCAL: VIia - Setor 03-Quadra 015 - Labt 04 -Assis- SP 
MATRicUU: 31.604 
PROPRIETÁRIO~ t.Uidpal mMaís 
DESCRIÇÃO:: 

~ no ponto "F" llltulldo JUllto ao lote 05; dMte fJOlltO .... em lnha reta. 
confrontando Qlln o I01e 05, numa diSlàncla de 9,70 mfllra!ll, até encontriir o 
ponto •G": deste p«lto deflete à direita e segue em linha teta, CX111frontri1ldc> CCIG'fl 
o iate 1 O, numa dl$tMcia de 2,50 melros, até El!l"iCOOtí'ar o ponto "C"; deste pomo 
deflete â dirella e segue em llMa rela, confrontando com o rote 13, numa 
distância de 14,00 metro&, até enoontr• o ponto 'B"; deste pomo dellete à 
direita e segue ~ linha reta, COl'lfronlando eom o lote 18, !'IUma distância de 
12, 70 11ietro1, até eocorilJar o ponto 'F', orige111 desta - abrangendo 
uma 6rea de 73,70nr, lá a.:oido OC1111 o deeenho ~ 5.915, eiaborado l)do 
· de PI e da Pnlrllllhtra Municipal àAnla. 

' ' . • 



OEPARTA.W:NTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço lllunlclpaJ "Pnd" .lucllth de Ollvelra Garcez" 
l•onitadll Mu..,..de~•.Adnllll~ 

LEI N" 5.459, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010. 
Proj. de Lei n" 07812tl10 • Aulotla: Poder Execut!VO PMfellO Munlelpal Dr. 1'.zlo Spera 

Revoga, em todo o seu teor, a Lei n• 4.884 
de 28 de Novembro de 2.006, que dispõe 
sobnt C888ão, ai11 contodato, c0tn encargo, 
de uma 6rea de do Munlcipio, 
localizada no CDA li à empresa GUSTAVO 
RONCON-ME. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ~SSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica revogada. em todo o seu teor, a Lei n" 4.884 de 28 de Novembro de 2.006, 
que dispõe sobre cessão, em comodllto, com encargo, de uma área de 
propriedade do Municlpio de Assis, localizada no e.D.A. li, na Rua Pedro de 
Souza - Setor 06 - Quadra "F", lotes de 10 1 13 com um total de 2.370,oom• 
(dois mil, trezentos e setenta metros quadrados), à empresa GUSTAVO 
RONCON-ME. 

Art. 2" - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrário . 

• 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de Novembro de 2.010 . 

• 
• 

f 
, ...... 

/ 

O S SJ RAN 
Secretário Mu · ·pai da lndús ·a, Comércio e Turismo 

Publica® no Departamento de Admlnislmção, em 10 de Novernbro de 2.01 O. 

• • 

Av. RI.li 8arllo-.I. eat PABX (18) »02.330n CEP 18114.QllO • C.:1ln> .Ji•til -SP. 

•FELIZ A NAÇÃO CUJO DEUS é O Sl!NHOR" 



DEPARTAMENTO oi:; 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "P1vra Judith de Oliveira Garca2'" 
aac .. .._ lllllllclpal de Go••mo • AdacllltlatnlçAo 

LEI Nº 5.460, DE 1 O DE NOVEMBRO DE 201 O. 
Proj. de Lei n' 0771201 O - Autoria: Poder Executivo - Prefeito Municipal Dr. Ézío Spera 

Revoga, 111i1 todo o seu teor, a Lei nº 4.834 
de 26 de Agosto de 2.006, que dispõe sobre 
ceedo, em con1odato, com encargo, de 
wna área de pro · do Município, 
localizada no COA li, à empresa 1 m •reles 
Belém da Trindade Torres Bazar ME. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei nº 4.834 de 25 de Agosto de 2.006, que 
dispõe sobre cessflo, em comodato, com encargo, de uma ãrea de propriedade 
do Município de Assis, localizada no C.D.A. li, na Avenida Raja Jabur, Quadra 
ªL', Lotes de 11 a 13 com um total de 1. 800, oom• ( um mil, oitocentos metros 
quadrados), à empresa LOURDES BELÉM DA TRINDADE TORRES BAZAR
ME. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições en1 contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1Dde Novembro de 2.010. 

,( 
~ZIOSPERA 

Prefetto Municipal 

,_..,MO JU AN 
Secretário Municipal da lndús a, Comércio e Turismo 

Publicada no Departarnento de Administração, em 10 de Novembro de 2.010 

A.V. Rui Barllosa, 926 PA.BX (18) 3302.3300Cl!P19814·000 -centro ·M•I• -sP. 

"FELIZ A. NAÇÃO CUJO oeus É o SENHOR" 



DEPARTAMENTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

il .,.. .• 
~ 

Paço Munlclpal ''Prol Judith de Oliveira Garcex" 
Sacratarla Munlcfpmf de Gana no• Admbtlstraçào 

LEI Nº 5.463, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010. 
Pro). de Lei n" 07612l110 • Autona: Poder Exeeullvo • Prefeito Municipal Dr. &io Spera 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e eu sancionO a seguinte Lei: 

Art. 1º • Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei nº 4.625 de 23 de Junho de 2.005, que 
dispõe sobre cessão, em comodato, com encargo, de uma área de propriedade 
do Município de Assis, localizada no C.D.A., na Avenida do ManganêsJRaja 
Jabur, Quadra 'L", Lotes de 01 a 05 com um total de 2.982,62m2 (dois mil, 
novecentos e oitenta e dois mil metros quadrados e sessenta e dois centímetros 
quadrados), à empresa RIO SUL MONTAGENS DE SILOS E SECADORES SIC 
LTDA 

Art. '/!' - Esta Lei entrará ein vigor na data de sua publicação. 

Art. 3". 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1 O de Nove1nbro de 2.01 O. 
•• 

' 

• 

/ 

' ( 
1 '-' ' 

é!OSPERA 
Prefeito Municipal 

• • 
• . . 

• 
! ,. 

Av. Rui BarbOsa, 929 PABX (18) 33112.DOO C&P 1111114'°00. C.rlll'O. AHll - 8P. 

"FELIZ A NAÇÃO CWO DEUS é O llSNllOR" 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal ''Prof" Judith de Ollvelra Garcez" 
Secretaria Municipal da Governo o Admlnlatraçllo 

LEI Nº 5.479, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010. 
Prot de Lei n° 0911201 O • Autoria: Pader ElOBcullvo - Prefllito Munícipal Dr, E.zio Spara . . ' . . 

Autortza o Executivo a conceder o uso de uma 
•rea situada no CDA li à empresa Gustavo 
Boschllla & Cla. Ltda - EPP. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conceder o uso, com encargo, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, à empresa Gustavo Boschilia & Cia Uda - EPP de uma 
área de propriedade do Município, localizada no COA li, com um total de 
4.737,32 m2, nesta cidade, assim descrita: 

• 

ÁREA : 4, 737,32 m2 
( quatro mil, setecentos e trinta e sete metros quadrados 

e trinta e dois centímetros quadrados) 

LOCAL: Av. do Manganês - Setor 006- Quadra B- Lotes 19 a 25 -COA li 

DESCRIÇÃO: 

ªComeça no ponto denominado "A", situado no alinhamento predial do 
prolongamento da Avenida do Manganês, divisa do lote 18; deste ponto, segue, 
em reta pelo alinhamento predial da mesma, numa distância de 70,25m, até 
encontrar o ponto 'B"; deste ponto, segue, em curva, à direita com raio de 9,00m 
e desenvolvimento de 14, 14m, até encontrar o ponto ·e·; deste ponto, segue, 
em reta pelo alinhamento predial da Rua Pedro de Souza, numa distância de 
51,00 metros, até encontrar o ponto 'D'; deste ponto, deflete, à direita e segue, 
em reta confrontando com o lote 26 e parte do lote 15, numa distância de 
79,25m até encontrar o ponto 'E"; deste ponto, deflete, à direita e segue. em 1 
reta, confrontando com o lote 18, numa distância de 60,00m. até encontrar o 
ponto "A", origem desta descrição, encerrando uma área de 4.737,32m2 

( quatro mil, setecentos e trinta e sete metros quadrados e trinta e dois metros 
quadrados), 

Parágrafo único - A área descrita, acima, consta destacada no Desenho n' 5,946. no 
Memorial Descritivo e no Laudo de Avaliação elaborados pelo Departamento de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis, que passam a integrar 
a presente Lei. 

Art. 2º • A presente concessão de uso, com encargo, tem como finalidade a instalação 
da empresa no COA 11, para atuação de co11lércio varejista de madeiras e 
materiais para construção, em geral. 

Art. 3º - A presente concessão de uso, será transformada em doação após o prazo 
estipulado no Artigo 1 º, com a outorga de Escritura definitiva, desde que 
cumpridas todas as exigências das Leis Municipais 3.65311998 e 5.45112.010, 

Av. Rui Barbosa, 926 PASX {18) 3302.3300 CEP 19814-000-CentrO -Assia - SP. ., 
"FELIZ A NAÇÃO CUJO oeus a o SENHOR" 
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~ Munlclpal "Prof" .ludlth de Ollvelra Garcez" 
.. lclp9l ... GoHIM •Adlnln~ 

LEI Nº 6.481, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010. 
Proj. de lei n< 093/201 O • Autoria: Podér Exllcutlvo • Poer.llo Munk;jpal Dr. E2io Spera 

Autoriza o Executivo a conceder o uso de 
uma área situada no COA Ili à empresa 
Sollls Terraplanagem e Pavimentação Ltda. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conceder o uso, com encargo, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, à empresa SOLLIS TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO L TOA. de uma àrea de propriedade do Municlplo, localizada no 
COA 111, com um total de 17.938,06 nr (dezessete mil, noveçentos trinta e oito 
metros quadrados e seis centl111etros quadrados) nesta cidade, assim descrita: 

AREA: 17.938,06 m2 (dezessete mil, novecentos e trinta e oito metros quadrados 
e seis ce11tlmetros quadrados) 

LOCAL :Avenida ·1· - Setor 002- Quadra 429-CDA Ili 

DESCRIÇÃO: 

•começa no ponto denominado "A', situado no alinhamento predial da Avenida 
'1 '; deste ponto, segue, em reta pelo alinhamento predial da mesma, numa 
distância de 75,00m, até encontrar o ponto •e•; deste ponto, deflete, à direita e, 
segue em reta pela faixa de Proteção (A.P.P.) da Prefeitura Municipal de Assis, 
numa distância de 177,88 metros até encontrar o ponto "C"; deste ponto, deflete à 
direita e segue em reta, confrontando com área pertencente a K.A. Negri Gomos 
Pneus, numa distância de 121,98 metros, até encontrar o ponto ·o"; deste ponto, 
deflete, à direita pelo alinhamento predial da Rua Projetada. numa distância de 
164,00 metros, até encontrar o ponto "E"; deste ponto, segue, em curva, à direita 
com raio de 10,00 metros e desenvolvimento de 15,71 metros até encontrar o 
ponto •A•, origem desta descrição, encerrando uma área de 17.938,06 nr 
(deZessete mil, novecentos e trinta e oito metros quadrados e e centlmetros 
quadrados). 

Parágrafo Único - A área descrita, acima, consta destacada no Desenho nº 5.949, no 
Memorial Descritivo e no Laudo de Avallação elaborados pelo Departamento de 
Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis, que passam a integrar 
a presente Lei. 

Av. Rui BarboSa, 926 PABX {18) 3302.3300 CEP 19814-000 ·Centro - Ao1i1 -SP 

~-~.,,.~*·~· 
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(Imprimir San t\355tulo ~1 p\341ginal)) - 12647_texto_integral.pdf 

"'-llo M1111loip8' '"Prof' .l1tditil ff °""'ªlnll Gllll'tl_.. 
k11:Hct.1 11M~ ca.Gaw•11:0 • 

LEI Nº 5.616, DE 11 DE ASRIL DE 2011. 
F'roj. de l..él n" 023l2ln 1 Autoria F'o- Exoo1liíWl - l'rsM<lo M~iilcpal Dr. E;í<> Spera 

R8'l'QGa, em tcldo o nu teor, • IM ~ 1,212 
de 23 dl Abril de 2.ooa, q_w dlap6t eol:IN 
ceniG, em ~-. com encargo, dlt 
uma U.. de proprlílM:Wde do Munlclplo, 
locdzad• no CDA n, à empresa Fana & 
Baldl !.tela. 

Faço saber que a Càrriara Munidipal de Asillis ap(Ollou e eu aitnciol\O a seguinte Lei: 

ArL 1" • Fica revogaôa, em todo o seu *>r, a Le1 o!' 5_242, de 23 de Abr!I de 2.009, ciue 
dispõoe sobre cessão, er11 comodatci, com enc!lrgo. de uma àrN de !ll'OPl'll8dade 
do Município de /\$$Is, localizada no e.O-A. ll, na Avenida Raja Jabur, Quadra 
"F", Lotes 53 .54 e 55 com um tollll de 1 760, 12m? (um mil, seteoenl.o$ e 
sesRnta metrOf> quadrados e doze cantlmetros ciuadr!ldl)!;) , à empresa FARIA 
& B.ALOI L TOA. 

Al1. 2" • Esta L.ei eritrar.t ei11 •r ~• data de iwa publlc3Ção. 

Att a• - Revogam-te o dlllpOllições •11 oonftirio-

Prefailura Municipal de Anis, es11 11 de Abri! de 2-011 • 
• 

• 

VfOSPERA 
P1'Cfltito llllunicfpal 

• 
i 

. 

. .-

/lY. Rui llmbaa. Ui PABX (tl}nn.lW C-tP t'8fi.lleD. c.1-.u. Mlr•-•· 

"Fl!lr!'.A NAÇÃO CUJO lllW$ ~O !llNllOl'i' 

http://sapl.camaraassis.sp.gov.br/generico/pdfJS/viewer_html?lile=http://sapl.camaraassis.sp.gov.br/sapl_documentos/normajuridica/12647_textojntegr ... 1/1 
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Lei: 

( lm pri mi r Sem tl355tulo \( 5 p\341 !j nas\)) - 12699 _texto _integral.pdf 

P1190 Munlcl.pal ªProf' Judith de Ollveln1 D•c.&N 
.._ • .,de Gua•n• • Adtrlinl•llu• 

LEI W 5.535, DE 17 DE MAIO DE 2011. 
Prtlj. de Liii n• 036l2011- Autoria PCder ~ - Prefeito Mooicipal Dr. Ti:t'IO Spl!Cll 

AutoriU o Executivo a conceder o uso dll 
um1 '1M situada no COA r.i à emp1'111M 
bnpecto l!atandn ~o • Comércio 
Ltda.ME. 

O PREFEITO DO MUNICIP10 DE ASSIS; 

Faço aebef que a Citn81'1i1 Municipal dê Asei& apr0\/&1 e eu eanelono a seguinte 

Art. 1ª • Fica o Poder r.Alníclpal aulorizado a conceder a uao, com encargo, 
pela pruo de 6 (cinco) •rios. a empreea Impacta Estande& loçação e Com6reio 
Uda. de uma área de propriedade do Ml.lriclpio, loc:;l&zadt na COA li, A'N!lda 
do Manganês, Quadra "L •, l.tM$ de 50 a 56, com w11 total de 4_ 182.62 m2 
( quadrados ) nesta cidade. aBSÍm d«ecfita: 

ÁREA: 4.182,6~ 
;t.OCAL: Avenida do Manganês - Quadra "L" - Lotes 50 a 56 • C.DA li 
PROPRIETÁRIO: Prefeit...ira Ml.ln1clpal de Assis 
DeSCRIÇÃO: 

Começa no panto •A•, sib•do no atilhamento predial do PrOlollgamento da 
A1ralida do Atlerr&ank, e segue em linha reta pela ITle&ma, numa dlltAlicia de 
61,00nt, até er1CCntrw o ponto "B"; detle ponto, dellet9, llli direita e aague em 
línlla reta. numa distância de 70,001·11, confrontando com os lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 
7, até encoOO'ar o poi 1to •e•; dellle ponto, deftete, à dlreila e 9eg11& arn nnha reta, 
numa d!ietânda de 60,00m, eonfrontàndo eom o lote 49, att ericantrar o ponto 
"D"; dnte ponte, deflete, à direita e segue em linha reta, til.ma distància de 
61.00m, pelo alint111P1ento ptedlal da RLIEI Alddes Senna, illé encontrv o ponto 
"E•: deste ponto, ugue, em curva à direita com talo de 9.00m e 
d.Menvolvlmenlo de 14,14m até encontrar a ponto •A•, origem desta desaição, 
abrangendo 11ma área de 4-182,62m~, de acordo corn o Desenho rf' 13.017, 
ei11borado pelo Departamento de Planejamento e prQjetos da Préfeltura 
Municlpa1 de Asall9. 

Parágrafo Único - A éfl!'ª desciita, acirna, cac·ista d.Mtooada no Oesenho n• 6.017, oo 
Memo11al Des<:ritlvo e no Lauda de Avalação elaborado pelo Departamento de 
PlanejamenlO e Projetos da Prefeitura Municipal de Assís, que passam a Integrar 
a preaente Le',, 

Art. 2" • A presente concenão de U$O, com encargo, tem oomo final idade a Instalação 
da empresa no COA li, para conSll'UÇão de ilaJrae6es para montagem e locação 
de estancles para~. 

Art. 3" • A presente CMCet1111!.o da uso. se ri transfarmada em dosçllo após o prazo 
estipUlado no Arll!lO 1' dnla Lei, com a outorga de 5acr'lture dflfit1itiva, desde 

Av. llul lladloe .. m PABX 1181 WIUHDC919'14"1DO·Cllllro ·•·t11-S1' • 

.,.., rz A NAÇÃOCWO OU i!. O $1!NHOA" 

http:/ /sapl .cam araassi s .sp.gov.br /generico/pdf J S/viewer _htm 1 ?li le= http:/ /sapl .camaraassis.sp.gov,br lsapl _ docum entoslnorm a .J uridi ca/12699 _ texto_i ntegr... 1/5 
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o DO MUNICIPIO DE AUll; 

FllÇO saber que a CAmn Muniàpll dllil Asalll apnMI e eu 

Alt. ,... Fica o Poder 
...... 
--·A1Midll ....... 
ARl!A: 37.285,20l1f (llt~· ... mi. dlll!llllDt • llfnta dnao l'l'lllbal qHdradoll • 

·mm cientfllllltr09 ~ 
Pnelfn ( .... Rodovia Pll8I Km 1) ...... 

. -·: 



.............. Lll llfl'"813 de21 
......... Ulll, q ......... ceee1o.. 

cam dli urm ... de 
dO MlllllciltiO. no CVA 11, à 

ORION e» eMl'tcoe 
~EPP. 

Arl 1• • Piei emtGde•ti111fli:lr.1 Lti n64.$1S, • • • ~ • 2Jl08, que 
·-.....lo.No - · · · ••• - c1t uma ._ c1t · ___ .. ----
.. . de N8il. ló O.DA íl, 1'11 l!U Mcidll Sennlí a... 
·.r • .,...M•·• C11111U:anW•••00i(r•m1--. ~. 
• . . . avaN .. • ......... l!li1llcm UdL !PP. 

• 

............. 
• · .. .-20dlt._..•zm1. 

,... .................. ~<:llP111'11-·<lMIÍIO·---·· 
"ftll.a•~CUJODll.ll e.o~ 



Autottu o Euc111tNa a o PeO de uma 
iru ._. liO COA JI pr.1 a EIHe 
Mcmlm tiaeis ltcta. llE. 

.• 11'.id 

,. ...... ~ .. 

~ M ptlli., "'A", ..... fllJ . . . · flllldlal U Roa ~ Mmsíni fl 
...- em lrlha ,_ pe111 tTlllllDll8. numa c1111,4 de 90..29 l'nllllroa. d l!!llGOllllW o 
~ "9"; deste JiOfllltt. ~ t dllJ:ia e Mlglle. em lini'la mta numa dlllAnoie de 
53.ltlm lido com os lofilll ~,a.3114 at4I en!Xlllllar o ponlO "C"; nsm i:ionto. 
~ à dileira e segue em RMll l'l!la. numa disfAnoia dl! 60,00m eomrnmal"ldo com 

t o lPI! 3$, até. O JiOfl!IO "O", d S l.te p!ll"ltQ, cldetl1. á direita lt flll9U9 131!'1 lirtl8 
l l'lliàl, nwma ~ d9 5'.lil1~ pelD . . llik•IM l:laftllll AkidaS iSMntl,. aúf 

. o _. .. r. · · ...- em .. · , ..._ _,. JalD de e.ao 

.... • . • ... . ·•· ........ M .......... .... 

. - ... . • ....,. • .. .. iClllJ!i • iDtllentlo .((' &411~. 

·Miiii. 

- . . . . . . ~ . . . • . • ,_.. .. . • . ....... . .. 

l)nlpo - A .... Cl8ICtlltl, .ma, ._ .. rio ~ lf 1.018, rio 
· . · • no LaurlG !fe . . . . . . . · .·· · · · . pelo · . de 
·~·· M~&-...lillJllll.....-•~a 

• • 

0 PfllWJ -~ iflitiAJ dD da $npJUllll &efj d@4 jquatro) lllllSlll, LXll111100s 

-... A>!__, .... 411111.{1jfj~- ...... ~ ........ - .... 

>f.OMMQr' 



........................... 

. - .. -.... . .... ~ 

......... 

Aulmiu o Ex~ • cot1cedw o 
IJ$O de wu à1N lilNadil no COA li 
para a el11P"'1M AlexandN Rlbowo 
.x.viftr EPP • 

M ,_ • F1c:a o~ o oo, cai<1 ... o. 
psto pi1•10 de 6 (cinco~ 81'101S., i .. · XA\illli.A &PP, 
de urmi _.. de dO Mi!n1cfl:lb. . mi CM lt, na Alclcfld 
Senncl< ...-. «1111 e ROâ "2", Sim' OOll • Qtl&dl li' V. l.olí!IS de 47 a 58, com 
wn 1*. ;le .4. 1~1'121.'D" ~ P'll.L '*"'° t ._.. e d!3l$ tll!lltràS· Q. t 
...... - Q . ,.... ......... áellctllà: 

ÁUk 4, 'la..62iri" 
LOCAL. Rua Ak:ldes Senno ~ Selcf OOll- Qi.9dia ~t.t·- Lotes 47 a !53 C.O A. li 
PftOPRIETÃRIO: p.refeiluta Munlcípel de AS$i$ 

no,_. -..!Mde •1." ...... no ... •. ·.. IRdll ••a. 
Ãllllldi9 ................. ~ ........ ., ... 8.11·~ 
............ - • llillllía.. . . . . < - •• -. •• °""'. 
Rla.Allliliflll ....,.., -· de . . . . . . • lllllllllO ...... 
... ...... ...,_, MI ClilMt 1 clllll •»111 ll\líD da 5,Cll fl!fllllro9. a 

. • 14.14 o pomo "Ç"; .. pqi11Q, 
...... MI ~ W< fJlllo.. . .. _. ~ .. "- T, montl ..... de 
s~oo ,__, -. emonlrtJ' 111 pomo '"D"• dellte p:illdo. diàllalti à ilhlll e ..... 
., IR1la na <ibl~ó CC111t m 1mn • 1 a 1 . . ,_.,. .... dil 'i'O,oP 
~ 8MI ,,._._a p;r!ID '"I"': _.,...., .._ àdlrelte e 1111118· em 
linl'lli 111111, . . < •• Q!Jln o {de •• Ili.mi di"!ilnci• de IQ,QO ~ até 
em&lltiar Q p:dO '"A", orifem dltSta . . . ~. llltU <le 
4.f82,.il\3 , de .... nt~ .,.,., (1 0...ho ri' lma. . '*°' .. 
• . · e Projllltoa .. dlll t:de Atlls. 

" "'· ' ' Pad191afo IJnico - A âret dnol'lta. aeii'Tl8. ool\9'a de~ no DeseMo n" 6,028, no 1 
· · OeSO"itivo e no laudo de A11&1llll<çio elabQfados r;toéló llepail1amentt:; de l · ;· 

F'ianejam81'1l:o e Prl)Jl!tos de F'rlllfillilura M1;111$tpilll de .•JStis. que pa$fillf1 • inlegrar · ·· 
Ili P!111Setlilll Lei. 

ll'Mlítll} ____ .,. • .._~ÀWI.• . ...,._..,. ___ 



"'' 

.................... ......., .. .,._, •. 

LEI ND 1 •. 511. DE 28 DE,BE1$18RO DE 2.011. 
~ dlfl: 1.6 ~·~~*-A 1h>• Ai+1rr P-•.: l)l::fttl) •1M;'!p Nili:1\l:!:.li1t::J: tJí!' ~ ~ 

o .ao• 

flça e Podar . • 
_.. aT~T. Seí'vtp ·f.loc:W dlf .l" 

.. do 'rfenpg, • wu· a. 
•H'lil-.im~ 

ÁREA! 11.100,1! m2 
LOCAL : AveAida Penmetrai - Slttor 00 t - Quadra 170 - lote 20 
PROPRIETÃRIO. Municijlfo de Assis 
lllATIVcULA: N" 52.297 Dl!8ê: . 



• 

• 

• 

hp M11111a1p111.......- .fwlltll, li• Ollvelni .._... .......... ...,,.... 

O • 0URde'81111 
-.llllllMlanoCDAllpmaa .. 

..... de Aall9. Ragllo 
•• 

O PREFEllO DO MUl9CÍPIO DEASm: 

Art. 1° • Fica o Poder El<:tctJtivo Munieipal aularizado a o uso, com encargo, 
pelo prazo de 5 (cinco) anoa, à Aasoclração das Empresas Supermercacfístas de 
Assis e Regilo - Rede 20,. ele uma 6rH de · de do t.biicfpio, 
no C"A li, na AVlll'lida do Mii Pedlo de Souza, Quadra "P, Latae 
de 01 • 06. CClft"• um 1IDI de 3.Q7,821ri* { * mU, e trinta e lete 
IMllm e e dllll ) 1111818 aldadll, 
aulm~ 

• 3.537,62 mi 
LOCAL: A-wJa do 
01 A 06 , no e.o.A. 11 
p Mio: 

CQm998 no JKAlto "'A", Wluado no lllintwnenlo pr9dial da RUI Pedro de Souza e 
M1J119em1n1111 na pela. me11m1, w diatlncl• de 51,00 ,...._ * 
o ponlO T; delti9 poolo., dtlflide, i direita e 19gue, em Ili•• reta, numa 
diltlnc:il de 59,25 mecroe. ccrlfrorlfllndo com o !ala 7, at6 e111;Vltl w o ponto "C"; 
c:te&le !)Oito, ddete, á direita e ague em linha reta. numa diatGncia de 80.00m 
0011fto11tando GOill os lotes 50,51,52.53,54 e 55 até enc:ontraf o ponto "D"; deste 
ponto. deflete, il direita e 119gue em lirll'la reta, numa distineia de 50,25 matrol5. 
pelo alintlamento predial do pralongamento da Avenida o Manganês, iillé 
e11C1D11b8f o pc111lo "E'"; diste pcli'llO, segue, em curva à direita com raio de 9.00 
mehe e delenvolvlmato de 14.1' iMlnlll llltê o p:111t.o "'A", origem 
dHla , . · um11 mia de 3.S37,82•r•* ( W. mi, · e 
b'iM ..... tMllw • • dllll 

Onico - A 81981 dalc:lla, m:im8, ccnta no 
Memorill e no L8uclo de elabonldo pelo 

. . 
/ltlt.11111~-PABXM~C&P--·-·---•· 

"FB..IZA MAÇ,IOQ!JO DIUllOllM40R" 

• 

rt> 6.015, no 
de 



LEI N" 5.676. DE 16 DE AG06TO DE 2.012. 
PrnJ. Lei rf D4!112.0t2-~ Poder~- Pl'lllrlilo ~Dr. EZiCI Spera 

o DO MUNICIPIO DI! Mm: 

Liii: 

Art. 1• • Fiel o Podei' a alenar, mllCRnle dolQlo. uma 
... de do Munlcfpto, llO de Ealnldl de -
D.E.R., du8dà na R<dlWa Rapallo Tawara ICM 4415•800!11,, oom um 11*11 clel 
2.ee7 .2S ( dois mU, nillcantol e nownta e 9llte ""'*°' quadrados e vinte e lrte 
Gll'ltlmen. q ), ..-o t Avénldlll GR.'Vlo Vargu, CC11la1ne 
ababro: 

ÁREA: 2.697,23 mt 
1 OCJ\I :Rodovia Raposo Tavares Km 445 + OOOm -Aceno à A.v.G!Jtúio l/atgaa 
PROPRIETÃRIO: Nklnlolpio clGI AMl8 

Tem Inicio no pgnto 1. CIC'lln . . una N=7 11754 
E:= 55mlOA88387; deelil ,.,.,.., !mlll, ....-. n llnhl Nlla, llZÍwMI 216'01'20'', 
100111 o lmle dll fal:il:I de domfnio eidllenle, CICllh • Radovla 
Rapo90 T_. (8P 110), num• dildrlola de 18..1m, 1116 d:l!lgat ao pomo 2; do 
pcnto 2, onde dlll9 ã di,.., ROue. em llntlll ,... mnute 273"13'47'', 
acom o o Imite dll falJcll dll do111fnlo • COJ'ltcifdnn•» con1 a Rodcrllla 
Rmpoeo TIMINI (SN'1"0), l'Ul'8 de t7,18m. M6 ch8;11 ao ponto 3; do 
po.'lto a. onde defllCe, à dlnlla. --. em llnhl reta atmute 299"41'07", 

o llmll.e da falm de damfrio . , cc.nLCH'ltilrldo Ollilt a Rodovll 
Rapoao r_... nuna llillinclli • a.s1m. ll6 chegllr" p<Atlo 4; do 
JJ!JI*> 4. onda .... ' ........ em linha na ........ 291'37"25n. 

hando o llmltt da taba de daminlo • Cr.l!IJfiOI...-.... w•• • RodcMa 
Rlpolo Tavares (SP-210), numa clltlncla de 17,33m. 1116 d'lflOll' ao peno 5; do 
pardo 5, onde deflele. à direita, Mg!MJ, Ili! linha reta azlrnule 345"51'2T', 
aciampalllhando o imite da faixa de dOmlnlo existente, C111T1 a Rodovia 
Raposo Tavares (SP~270). numa d~c:ia de 35,34m, até chegar ao po.;to e; do 
ponto 6, onde deflele, à ' ........ 111\ linha rela. uimlt• 3211'57'05'', 
1cX11111 o lmle de faixa de dominlo o com a Rodovia 
R1potO T- , l'U'llll dll 11,80in. Ili_... ao paintD 7; do 
.... 7, ana cldllle. i ......... 1111 IN .... mlmUlle 8?'f'm"l1". 
. . • do o ..... de dllmfnla Cllllll • RodDufa 

kl.Rlll ...._,lllPMllfl11)--CIPtllM4Dll·CUll!ll·,._-•• 

"A!lil:AliAÇAoc:uJO .. eo.-or 



........................ ................... 

LEI tf' 5.703, OE 31 DE OUTUBRO DE 2.012. 
l'lllj. Ulín"04812..012-Aul0ria ~ ~ ·P~Mllllicf91111 Dr.~ Sfiaaa 

O PN!N!!I 1 O DO llUNICf PIO DE ASUS: 

• ...... 

Faoo -. que • ctmara Munldpal de Maia 11p1 !>'A1 • eu 

Art. 1• • Fica o Podar "'8cullwo • ceds o uao dai 1.1'1'1 pNdlo ~blico 
à Secmarla de Ellado da 8'úde, par i.m periado de 20 ( vkrte ) ..,., 

• crl6rlo .. ptftee. CGril Lm total de 1.000.00 rn" 
( mil mene q , lllueclo ma rua Banedlito 
Spnlrdl rt' 613- Setor 006 - Quadra 53 - Lote 27, na Via Aditeta, 
aulm delcrila: 

ASSUNTO: Concessão de Uso de Pl*fio. P1lblico 
FINALIDADE: lnipliantl!Çflo de Ambu12tótio do Hospital R~ d& 
AMll 
ÃREA: 1.000,00 rn" 
LOCAL: RI.Ili lhnlclilo Spnant~ 813- 531 Late 'l'f -We 
Adieta .~ ....... -

IVU\r. ...... 

Dll!SCRICÃO: 
Começa l'IO ponto "A", lluedo no alin.,..,.... predial da 

Rua Benedlo Splnerdi, junlo' dMR dO lote 26, d8ll8 poillo, ..... 
em lnha na Sido allnhamento _.I de Rua Benadlo Splnafdi, numa 
dletincia de 40,00 metn>e, .e enconttw o poiito "'B"; date par1to, 
..._, i dll'lilll e eegca en linhll nlla, corl1101itando e lote 12, numa 

. de 26.00 l1llllme. 1116 o jlQ 11.u "C"; deete pot1IO, 
defiell9, à direila e aegi,» em llnhl Ntll, cc.11f10ilfa'ldo e lole 28, numa 

•. «>.oo metms. ... o rc•w v; deete pon1o. 
....,, • direita e aegue em lil• •· com o klle 215, numa 
diab1ncia de 25,00 mellos, 1116 o jlltliilo "A", origem deal8 

• abrangendo uma *- • t.000,00 rn" e po9191.1iM.io 
· de 066,281'11' de acordo com o deet111ho rtt> 6. 108. elaborado 

pelo de Planejamento e Pr!:ljatos de Pteleitura Mwliàpal .,., }' 
de Auis de acorda oorn Bolelin de li'\lf. · Técnico C?da•·aia. t 

anod88eme 

' ,_ 



·-

• 

- ' . ' 

O DO .. NICfPIO DE AS*I: 

Faço Rber que a Càm1111 Municlpll de Aula 11PfOV8 •eu lanCIÍOllO a lllUIJinllt Lei: 

Art. 11' - Fica o Mlmicipat llUklrizado a elleMr, por ckllçlo, o lmõwl 
na Rua Jmnallâ Jliro Malta, J8"dim Aaropolto, nea Munlclplo, COlll na de 
3.386.85 rrfl (1rta mil e aesselltll e sel9 ~rgwa aesaanll e tillllO mebm 
quadnldoe), à Fazenda do Eltado de S6o Paulo, - à ~tendlnda da 
Pollc:ia TIM:n ca, 6rgio polcial ..mordlnadO à Secretaria ela Segurar.; 1 
Pública. oorn a eeguinte deaa içlo: 

Ãra Total: 3.3EIS,85 m• 
Loell: Rua Joi••dlU Jliro Maal-Jid'.11 

SetôrODI- QüadM 270-Ule.0'14 

U..892 
Prefailura Munq.I de Asa 

-Allil-SP 

"Um tllmlnO, dallfnldO "Lcle 14", t.Gft'i inta de 3.38S,85 m", duado i Rua 
Jliro Malbl, nestrt dllltllkl, 11·U'licfph:> e comarai de Anil - SP, 

CClliiji/Wtdldo pelll HtUimas divil89 e co11&U11t1;5es: .,,.-... no pm11D "G', 
duado 1111 Rua Joitialiata J.-0 Malla, clvllt co111 o tom 15; _.,ponto, eegue em 
linha,...., CC#i11o1m 15, numa dlltlnda de43,71m, d o r•rto "C"; 
dette ponto, t e aegue em lnlie -. 
âl'88 Veme, ocmo lo4.e 16, numa chtlncia de T7,•21r1, d o 
ponto "D"; dai& ponto, deflete se é eaquet'da e ngue pelo alnhamtlnkl predial d11 
Rua S4aggio de FiliptllJ, numa dilltêru::ia de 34,71m, at6 encomrar o ponto •e-: 
deite ponto. segue em curva é Hquettla com ralo de s.oom e de 
14, 14m, al'ê enoonlmr O ponto "F': deste ponto, MgUe Oi li linha l"llta, pelo 

JRdal da R111 Jalm Mola, numa....._ de ae.am. lllt 
o ponto V; lnl'cfo ..,. . encermnda Ulll8 .,.. â 3.3111,15 

rrf"t. · .. aamo8atct'OOl-Quaà2JO-Llà·14." 

llhlC8 - A ..... dallatillt nn •!Nt d1Rtd1maa Clll'll.._. na 
Meirnarial . Daaenho n-° 8. tt7 e pela 
M!ndplll de PI • t"llwas e SeMçoe, ~ficam-... partre delta Lei. 

lllr. Rlll ...... Wf'411l((tl)llG aoCEPtSl•U ·--·Mllll•IP 

~91Qa.~.oi;:.,"'-'-..,.. 



• 

Aumrlla.,..... ........ 
Termodll omno 
do EmlnAllo por o tia • Regllo 
-· 1Mlm • tlnddlde • P9mlllfr o 

dO Tiro .......... ri' 

O DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faoo ....... CIRwa cleAlll&arp1"'1111. 811 • l.11: 

M 1t.. PiDa o Poder · · • Clllillilnt Termo de 
aom e do Eâ'Cllo par da ri Regllo .._ e a 
Mu'lldpel dl! Aula, Ollolrl a tlnllí:llde de permllr o dei Tn de 
a..,.. d' 02I048. 

Único • h d._.. e widíçllles J*'ll foi1111b'a;to de ~ ljUlllle elo aq....._ da nilnulB do Tlll'lllD de o. qua ta '-Ido par19 
• dea Lei. 

dl • ~ l.11, c:onwlo 111 ., .. de 
~ou •upil!lmllrrllldllJ ... 

Nt. r- &ta Lei entraré a11 vigor na data de .,.. public:açio. 

Art.~ 

• 

de 2.013. 

/''.,..,.· --
RICARDO 

• 

• ' . 

/l/ll.Rul ...... llBP•BX{'UlAD".llGIDCIEP1 ... 4-tllllt·~·--IP 

-.~.C\G·r,;-.~· 



............................ ................... 

LEIN'U12.DE 11 DE .......... _._, __ 

O DO MUNICflllo DE ASSIS: 

DE2813. _.....__ 

o • r o 
._llllllllllaNICOAI 

a ........ DfTllNGER 

Faço Hber que a ctmlrll Munlclpll de Alait IPl'OVll •eu a uguime UI!: 

M ... •AclO...,_ .................. 
..... ._. · • no<D\1.mAwl'ddldo 
........ 8 1111-Q J. folM ••• 31. - - .klllll .2 ..... "' (dall 11111 

........ flO\le • .......,. ... """"' 8llim dMcrila: 

OOlneGI no '"'**' "A". llluMD no .._ do lata 3i2. JuntD 1111 pradal 
da AVllflida do Nlqulll: Ma PCW*I ..- em llrfta Mia paio predal 
dl me&ma. w Clidlncla de 17,70 n'llllro8, lttli o pciiilD T; c:tea1e 
po1'1to M1g1.11t em curva 1 direita w11 ralo dl 9.00 l'fllllToa e deeenvollrimento de 
14,14 mlllml. lllé o ,.w11o "C'; daáe ~"6111o segue em linha reúl pelo 
alinhMlento predial da Avenida do M · nl.llTMI disttncla de 14,90 mell'OI, 
11111 o JX1illu "D"; desllt poilto delllte à Cllnrlil'a e eegue em IW1ai nrlll, 
COilflCNllwWI'> com O lol9 22, IU!lll ~ dl 48,00 melnlll, lfl!I O 
panla T. dlillflt l\IOl'l1D .... t ,,_ 1..- em lll'lhll - 11111111 ....... dl 
rt,2lllMlllll.d opr;mow.-....... .... 
.. dl!29,IU.NL 

O... - A ._ _,. ._.. Clllllla no ~ 5.845, no 
• • no Lfudo da Avala;dlo, pelo de 

. e~ dia · M"1icl.pal de Aalia, que PM8ll" a "'9grar a 
pnieenl9 Lel 

Art. r. A PfWl8 de ueo, com~ mm Cti111U linalldldll a 
ernplWI DE Ili.OS L 'IDA. no CDA. I, psa 
deaalplo e ae .- ..,.. ., leta'de....,.. de 

arrn•flllllllm de equ · pnirltol, • • • 
admftlhCID do . da 

conoeullo de U80 Mté am dom;lo ap6I o prazo 
no Artigo t • desta Lei, çe111 a outorga de Eac:rilura definitiva. daede que 

Av.-. ....... t:llPMXftl)J!DZll•CIP1111..._.Qnào • ._-SP 

1q..SJQ...,.,..tllQ,,; .. ~. 



' 
• 

• 

LEI W U'fS, DE 11 DE D BRO DE 2113. ............ _._ .... ....._ 

O PREFl:l IODO M DEM8118: 

MP~Fgo ........ 

• 

pnillal de 5 (dnca) •• 
L'IDA ME. de WM ._ de do . 1Da111 no COA li, ,. 

· Rua /w, · Jâur. S OCll - Q "P • .._ de 44 • 47. m•• "" 1dal de 
2AOO,OCJ ,..,. dala mi. (J'Wb .......... márull qullClnldclil) 8IÃn ~ 

AAEA: 2.400.00m• 
LOCAL:~ llltljl Jal:u', 8 OEl-Q •p (Mual 230), talas de 44u.t7-CDA &I 

MIO: MunlcfpiO de Atlls 

Começa no pc.1·11o ·11:, pda ao v6rtice do lale 43, *-la no alnhamento PAdal 
da Awnid1 Raja Jal:u', deate ponto aegue em 1eta pá'I mesma. numa clltinciil 
de ..0,00 m, até o po.'lto T. delle po111D deflebHe à diielta, e segue em 
reta, numa dl&tãnc:il de eo.oo m, o eot11 o lote 48, 1116 ericomrar o 
l>Oflto ·e·: deite P<lfl!O à dil8ila, e ...,. em l8la,. numa diillttnci• de 
«>,oo m, wiill°''dllndO coni oe mi. a, 10, 11 • 12, ali eneon111tr o peno "O"; 
-- ponto . i ............ ent ..... ,..., .......... 80.00 ... 

. . ·Wlftt o .. ... ... . . o,... ..,,.., --.... . . . . 
......... 2.411\"lm-• 

MI*· A~ de uao Hrá lldll em doa;io ap6e, o jJll'O 
no Artigo 1 • delle Lei, com • OUIOl9• de Emllura deftnltiwl, deldfJ que 

a.mpridaa toca. as eM!gtnclas das Leil Municipais 3.65V1998 e 
5.45112.010 . 

..... ...._ •••••• fl ...... llOtCllP1•Mllll--.----· 
.......... 



o • o 
wo ele uma irN •ltuada no CDA 11 
para • ....,,.., CAR ESTANDES 
LTDAME. 

Art. f' • Fm o Pedir E'ID!lhlo a a UICI\ m1t enm;a, patg 
prazo de 6 (!;inac>) al!Cll, à errlpl88 CM 1158TAllDD L:i i:•,~ da ll'ftll •iu de 
ptqlllllcladl do Munlctplo, -.i-. l"llt C~ li. na Av. Alaid!JI SeMo. S 008 -
Q "L", 10lllll de 41 a 418, com wn tallll de 2.38),QI ma (dclit mil a noventa 
'llrglh llllfO •• - q > .... delcrila:: 

ÃREA: 2.380.0S,,, 
LOCAL:~ Alcldn 8arwlo. s m-Q "t.• (tllulll 238). lotesde 48a«J.CDA 11 
PRCPRllTÃlllO: Munlclplo de AI.is 

DESCRIÇÃO: 

Começa no r"il41to "A", junto ao vti1ta do rote 45. lllUado no alinhamento predial 
dll Rua Alcidea S.nno. deMe poi ita aegue em r8la pela ma.ma. nurtia diltlncl8 de 
40.0C m, at6 er1conlm' o pneito T; daà ponlD i....., 1..,. n 
• numa de.,,. 11, · tam o fl*t IQ. 811 o 
... "e": ......... ·. . ......... ...--.. ... . . ...• 
... Ili, - ...... "· .. tO • ,,, .. • Pll'llD "D": 
....._,.. ............. -. .... · detO,QQm, 

111111 o Jat8 41, • · . o filGllltD •A•, Olf.àem dllllll , 1.1n11-.. de 2.380,0I ma. 
VnlCo - A ._ llClma d9ICl'la COllllta 

• Lei. 

• no Litudo de 
dl 

M. 2" - A de uea, CClll 1 .......,, tem OCllllO a . 
empw CM ESTANDI$ LTDA. no COA .li. que....,. na 
•tsldaa. 

Art. r - A pniseme cc11ondo de '"º &eré ada e1n dloaipto lfl 61 o prazo 
· no Migo 1 • desta Ler, ccrr1 a outotga de Eacritura Mnítiva. deMe que 

cttmprfdas IOa. as nigêndas du Leis Munk:~aia 3.663.119Sa e 
~.411'2.010 . 

.............. ~..-......... ~ ............. ., 
• • • 



•• 
• 

LEI W U1S. DE 11 DB 
l'llf dl1Ultf'Mi04---

J1,1rtortza o bec:UllVo • oanader o 1110 de 
u11• Arn 1ffuada no CDA li pua a 
emprua lllUL TIPRESENTES PRFSS!N 1 ES 
E BRINQUEDOS LTDA EPP. 

O DD -mflllQ IEMll&: 
FagD.......... . •Alllll• .... •• • Liii: 

Alt. 'I° • Fim o Podw Munic:ip81 • ool'IOlder o UIO. cam encarga, prelo 
pr8IO de 1 (êlnGa) -. Ili empnil8ll MUI.: PREIElfl'EI E 

LTD4 IPP. de uma -. da · do 
no COA 11. na Rm ~ MC181H • 8 a-Q •tr (_. 234). lottll da 10 ao 12. 
cam um ...._ de 2.945.70 ma (doll ffll • q__. • dia vffUllll 
...... rnehtq . ) llRlm dllGrtla: 

ÃREA: 2.MS, 70 rrí' 
LOCAL: Rm Hugo~ 8 08-Q "H" (*81234), lalllls ã 10 ao 12-CDA li 

.. Mio: Mt.nldplo de ADll 

M2"-A 

tWco - A ._ aalme d9llCl'ila ~ 

Lei. 

enol8udod9 
•PnlJalaadll. 

emptllll9 MUL; 
COA li para dt 
pwnlM • bMqlllldcs, lllOllllg&n\ de ........ , 
clab'l>ui91o para dientea ei11 todo úmllórlo naciOnlll. 

Alt. 3• • A preeente de uso será 11'111 
Utipuledono~o 1•desta Lei. com a outcrgade 
........ ~ • . .. Lilil 
Aa14010.. 

Ol'll doaçio após o pr1m 
da!WM,deldeque 

uan• • 
............................. 

.... s:c.,.,...-.. ..... 



' 

• • 1oanotdero 
..- • 1111111 .... ...._..ao COA li ..... • ........ 

O PREFEITO DO DE Mlll: 
Faço .-rque • C*nlra Munlclplll' deAt8il aJ1fCMt e eu 

Art 1• • Fica o Podar ExecíJtivo Mlink:lpal autorizado a QOl'íc:>eder o uso, cor11 lill'IClll'!JO, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, à emprc,u A~ da Conctelo Udli. de 
urna lirBI de propriedade do Municfpio, localiutda no COA 11, na Rua Pedro àe 
So••ie, S 06 - Q 230 (Ex-F), lote& da 07 ao 18, mr• 1.1111mtllde1.110,00 m' (1818 
mil .... dei melra .... -...: 

• ponkl •11i•, ....., no pndlll da Rua Pedro de Souza, Junto 
il ....... os. delllB pariD ... 9111 linha ..................... 120,00 
mlllraS. 1111'6 · o pri1t1Xi "S"; cleâ por*> lllQU8 dllàllt il dnlllll e ague em 
linl18 ... 00 Wih C1JIRl11, nt.IM dlllllllCill de 51,B ,..., altencontrw 
o ponto "'O"", . ..,_ por.todaftet *9lta ,_,.em lnhll •. o C8ftl-. 
... 38, 38, "°· 41, 42. 4a. '"· 48, .... 41 •..... - ' • 120,00 l'lletrol. 
att ... o po111D "D"; dllla ,._ d9llete 6 diell • MOue em JWll nú, 
cciraun1111,,,hi> tlllft1 o lol9 08, numa dlltlncdll de S0.:15 l'IN!lrOe. al6 o pcwitu 
•1-:, origem deata uma•• de 7.110,00 mi. TudD de acG'do 
CCJn'I o deMntlo n• 6.205. alaborade piilro Departamento de Planejamento e Projetos 
da Pn!lfeltura Munidfnl de Anis. 

Parigndo Onlco - A área acima descrita consla destac:ada no Desenho n" 6.205, no 
MemOÓlll e no l.u:lo de - • liliw adol pelo de 

• da . .,... qua....-m • lr4eDIW' 1 
.... Ltlll. 

M.I"• A ........... ··- '' · .M COA.li, que llllllJt M 

•tlllha• 
Ma9· A de UIO lllJfá 

ellpulfldo .... Arllgo 1• desta Lei. ""'' • ·~ • 
CIJll4J1ida tDd8I .. dn ... 
l.46tl2.01Q. 

' 

..... 
em do.çlo • o pruo. 

dlllnlllWl,daldeque 
Mllllldpds 1.SG3119118 e 

M ..-.. O Pl*IO "9m lnfáll) •• inàtaoOR dlt empn1111 teni de 4' (Cll*O) naea. 
' ' dlÍI ... da ' • - da..... > 
•. iu.....,1a!l'ABtilll..._...,,_......c,1110 _..,_ .. 

-....~ ..... .-.fj!W.· 



LEI tf' 8.028, DE 21 DE llAIO DE 2015. ""'* ldll!'~líl01#·-P-~-- .,, ...... 

Au.toriza o Executivo • cone.d• o UIO de 
uma -.. IMuada no CDA li para a ,,,,.,,.. .. 
Poto 1 ' "'•• - ME. 

O. DO P90DE.._ 
F89CJ.-.que a Cinm'll de..._. apl'OVI e_. 8'nciono a HgUillfe Lei; 

Art to- Fica o Podei' Municlpal o uao, m11 et'ICMyO. paio 
prazo de 5 (clrico} anoe, à empreu POI O INDllS 1 RIAIS L 11 'A 
• ME , de !.1118 Mea de · do Munlclpjo, .no COA 11. na A\leniida 
Raia Jabur - S 00 - Q "L• (lltulll 236), lotes clll 11 ao 15 e 42 ao 45, 
com um total de 5.400.00 (dnco mi • melros ) 
a.nirn c:le&ala: 

AREA! s. 400,00 ma. 
1 (ICAL: AvtW!idl R11je Jab.ir - S 00- Q "L" (fltull 236) - Lolel de 11 ao15 a 42 ao 
45-CAAll 

PROPRIETÁRIO: Município de Aasls 

DESCRIÇÃO: 

"Começa no ponto 'A", junto ao várüce do 1ot110. l!lduado no alinhamento predial 
da Avenida Raja Jabur, deste ponlO segue em rela pala mesma. numa diatr.ncia 
de 60,00 m, a(ê o 1'aio "B": _.. Pllll'.AO à~ e •P em 
fá. numa · · . · de 120.00 m. fJlltll'OOlllMi'l _.,, (li IOlle 1e • a, • 

o PQllllD V, clllllle .PCllllO · t dn!lla· e lllGilll em AL!tl paio 
PQlfClíll de Ria Alddlll 8lllno. nllft'l!I · de 40.00 m. • 

enconnr o i*W' V: dllla POfllO. ·a dlrell e UQlll em ..... numa 
de llQ,00 m, f»i~O COO\ O .. 41, ad'li O llGnto "E": cfe9le 

ponto à e segue en1 rela, numa c&etllni::ie da 10,no m, 
m1flonlllnckl com o lote 48 ad'll encontrar o po.'lto "F": de9 ponto à 
direita e segue 1t11 reta, runa de 80,00 m, a:n1fml1l 1nlo w• 1 o lote 1 O. 
até o pooto •A•. Of'V:::I•• á8stll uma érea de 
5.400,00 m2! 

Parigrafo ÚAlco - A ..... acima delata contia rt1 6.179, no 
Memorial e no Laudo de Al#alia9IO. pelo de 
PI · . e Projetos da Prefeitura Munieipal de~ que paaeam a integrar a 
l)l'etenle Lei. 

Art. 2º • A presante concesaio de USQ, com encargo, tem oomo finalidade a inllliliaçio da 
11mprt11J;a Polo Manutenções lndustriais Llda.·ME, no COA li, que atuará na 
fabricação 11 manutenção da equlpamen11o& para inclústrias ali1r•'dares, 

1
. 

s e usinas de llÇÚcaf e álcool. 

Art.3ª· 



• • 

.._. Mumdpai llfl'fof"' .Judlat a Oliveira...._.., 
le·c:Ntarila .............. Cl'ewe1no • ..,.....llrl ;la 

LEI NO 6.042, DE 19 OE JUNHO DE 2015. 
Pm1 l e n* !íúrJC~~ ·· ~ Pf;if4:1~ ~~li!~~ $.ílrdatl'YI 

Altera disp0ailíM>S dll Lei nO 5.191 de 05 de novembro 
de 2001. que~ aobre c11110 - coir1a-11m1 COl'l'I 

enca190, de wmi área de propriedade do •nicipio de 
Asais, tocaftz:ada no COA llJ, à empresa J.A. Binato 
Alimtntoe - EPP. 

O PREf'EITO DO MUMCIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Càrnara de Assis llP'Oll• e eu sanciono a ogui1lte Lek 

Art 1"· O artigo 1° da Lei n" 5.191 de 05 de nove1r1bro de 2008, paga vigorar com a 
seguinte redação: 

''Art. 1" • Fica o Pod1tr Executivo Municipal autorizado a ceder. em ciomodato, oom 
encargo. pelo prazo de 5 (cinco} an<>1. à empresa J.A. Binato Allmenlos E P.P uma 
~a de propriedade do Mun1<:ípio, localizada no COA Ili, nesta cidade, as:Wn 
descrita: 

. 1 DC:i\L: ('4)1\ 111- Setor ~ - Quadra 429 - ldl 01 

"lnícia no ponto ·1A·. dista~ 46,00 (quarenta e seis} 111etro1 do cómlgo da 
AQuinha; deste segue com ru•~'IO de SOoaO'SE com uma distlncia ele 95,00 {n<M11'"8 
e cmco) rn11r0s ale <> ponto "2; deite segue com ruma de 80"3!5'SE. com 1..11ra 

· de 175.00 (cerno e ~e cinco) melfos. 11é- o ponto ·3; des.te segue 
ço.11 rumo de 80"13'SS 00111 uma disüineie de 160,00 (ca'nlo a i18$89'119J metros até 
o ponto ·4•; <teste segue C01'1l um rumo de 82"4"SE com 111ma di!ltêncla de 43,29 
{quarer•ll e !rh melro& e vinte e nove centime1ro&) atê <> ponto •s-: dasta &119ue 
com o rw110 de 80"'14'SE com .uma distlncia de 31 (tnnl.ll e um) mwos até 111 ponto 
·s·: deste deflet.e à direita eom uma distênc1a de 350, 00 (troze•"ltos e cinQuenta) 
meCtos ate o ponto "A', deste deílel.e a direita com uma distância de 294.00 
(duzemos. e noventa e quil!rO} metróS até o 00010 '1 A'. onde tiwe inicio, formando 
uma supe(ficalll de 50 .. 000,00 m•. pou1.11ndo benfeítOrias. de 934.00m' I 

e tínta e .-iro meUll6 ), oonforme boletim dlt íntorma~s 

• 
Pa~ UniGo - A âlR dnaila 81Cimt, c:onsta no Oeílenho rf' 8.272 
e no Memorial elaborados pelo ela PlaA11jllmento e 
Pl'Ojetos da Prefeitura Munici11Ji de .•ais, que ,_,.S$1111Tl a inteOra à presenlê Lei. 



' 

Paoo Mlmk:I• . .......,. JUdrth de OUHlirna ...._,. 
...._ ............ """Ge111se o 

LEI Nll 6.117, OE 17 OE DEZEMBRO DE 2015. 

O PREfEI 10 00 MUNICIPK> De ASl!MS: 
Faço sab$1' que a Cãmara Munlcfpal de >1111is &Pl'O\lll e eu aanoieno a seguinte lei: 

Art i" • Fica o Poder Eecu!Nc Munlc:í!* aam>r'IDdo a. · o uso. CC1111 encargo, pe1o 
Pl&ro de 5 {cir"ico) anos, à Aleundie Ribeiro Xavier - EPP, dt uma ârea 
de · ·do Munitlpio, loc •1izada nc .Centro de Onenvalvimenlll de ,a ais -
COA 11, na A11enida Raja Jabur, setor 06, Q!Jlldta 236 (ex.L), Lotes do n" 22 ao 28, 
CCllll um total de 4. 182,62 m> (QUMIO mil • dla:eitos metros q ), asisli11 

descrita: 

• 
AREA: 4.182,62 m' 
LOCAL; Avenida Raia Jabur. S 00- Q 236 (Ex·L), lotes 22 a 28 
PROPR!ETÁRIO: Mt1niclp10 de A$':'1$ 

DESCRIÇÃO: 

"Ccml!IÇllMpe!'lb)•A•,~~ .. . ... ~da,11.wmit•a ~JJblw.junto ................ _ ........... --.--_._._ .......... _ '._ .. _ 
:;:::! ~~-~!.,';;r"""'~lb'::.~. . . . . .· • .. ;.;.=:::::..&:; 
~~ft1'!ljllll·~+·. ' ' ' ,·· .. ,',,,.·.,, ··~·~:~· ·, ,",' .·· , .. ~'" 

~pamo ... tamN!i!lla ...... ;.tílUJ••J·-·~· · .. · ··•··. •··. ··. amo 
• 14, 14 ~ .... ' ' ' '. ' ' ' o pomo "C"; .. POnlO segue """ llMa rata pelo 
ünh~ a Rua 2, ·mima dlii'4•1cia de 51,00 111111rot., d o ponro "D"; 
deste ponte dllftele à dilelta e Ségue em lint'ia reta oor!l'romando com os rotes. 29 e 
35, nu~.~ de 70,00 metros., d enoonlrar Q ponlo -e'; desle ponto defletie 
á dln!itll e segue em linha reta, oonfrolltando çm11 o lote 21, numa díWlncia de 
60.00 metro1. até .encol'lll'ar o pomo *A·. Origem delta cl&s()l'!çkl. abrangendo uma 
área de 4.182.82 m•, • 

'. Pafálrat'o O.O - A .ire.a acima descrita conlta no ~ rf' 6.299. no 
Metnoríal Deeeritivo e no Laudo de Avafiação, elàbotados pelo Departamento de 
PÍilrlejai nemo e Pm,letóa da .Prefeitura MUl"llcipel de Assis, q~ ~m a lrtlegrar a 
preeene Lei 

Art. r. A presente contes~ de IAO, com encargo, tem como finalidade a ifli$!.a!ação da 
@mpresa Al!llxandre Ribeiro Xav11er •• EPP. no COA li. que atuara na atividade de 
transroroo de residuos 1ndusínais. 

Art. 3•. A ~11le conoesslo de U110 será Ira . ... . .. . . a11 ~ após o prazo 
"11PUl!ldc>~~1-._L:11.••~• . · ... daftnl---.-
Ql1W1P••• -- - .· ' - .... ' ' .3'6D/11118 • .................... ·.; 
Ul~~U'IV~ ,, 



• 

• 

l 
"' 

LEI NO 8.210. DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 
~MUI ll't•--:-...... lllloordo-..1o·1· .. 

O DO MUNICFIO DE Mlll; 
Faço aaber que • Clmlra Munieit>•l ele Anis aprova e eu a seguinte Lei: 

O • llil"o 1• da Lei rf> S.277 de 27 de julho de 2009, paua a 'Vigorar C0111 a aguinllt 
redação: 

~ • Arl. 1~- Fica o .°adB< ExecutillO MunJr;Jpal autorizado a ceoer. em comodato, 
~ COln MCa1J10. pell) (JfaZO de 15 (ciooo) anos, à em.prNll JR. ll'ldíl8lr#a e 

• 11:. 

Comitrrb de Aglfco/M Lida, uma .il8IJ de · do 
no .COA 1. ,... cliMdl. ..,., deecn\'lt: 

AIE4: 1.»1.•r 
LOCAL: A.'lo'1lrltie do 

COAI-A* 

no 11\)jltO ·..t~ )l••llO ao wllb do /otlt 17, aiw.do 
no pntdlal de A~ do ( Ex. Av. 1 ); deste 

#llOfll'O, llMIQW, em IBJba rrá ntN1t8 dlidlncia de 40,ll 111Btlm; Bié 

o 1'0llt0 •a•; dfulte ponto. d!llWe, .t t1hitll e segue em litltls 

l1lf8, comiDlltN~ic> C<.W?I O '°'1t .. IWm8 ~ de 27,50 mefn:l6\. ilfé 

o pont.o ~ deBte ponto, dellete ii direita e llMIQW, em linha 

reta - distiMcía • 42, cu metroo. tJM o pcmo ·o~· dHte 

ponto. def1etl1, a direita e segue, mn linha reta, numa distlnda de 42, 50 

metros, Cl:!Montmldo 00011 o lota 11 aM er.ootmiar ponto "A~ orlgetn 

da8 uma .... e 1.3111,60 m•e«udQ oom o 

......, d'. ll32o. - "" • 
Pm/lllOtl dil • Aa1a. 
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